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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.252, de 13 de dezembro de 2016, que 
outorga permissão à Fundação Cultural Vicentina para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n2 261 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
permissões às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 476, de 20 de junho de 2014 - Universidade Regional do Cariri -
URCA, no município de Crato - CE; 

2 - Portaria n2 1.108, de 11 de novembro de 2014 - Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia - IFAL, no município de Arapiraca - AL; 

3 - Portaria n2 86, de 13 de fevereiro de 2015 - Universidade Federal do 

Pampa, no município de Santana do Livramento - RS; 
4 - Portaria n2 474, de 14 de maio de 2015 - Fundação Unisc de Comunicações, 

no município de Santa Cruz do Sul - RS; 
5 - Portaria n2 2.076, de 14 de maio de 2015 - Centro Universitário de Franca -

UNIFACEF, no município de Franca - SP; e 
6 - Portaria n2 2.252, de 13 de dezembro de 2016 - Fundação Cultural 

Vicentina, no município de Lavras da Mangabeira - CE. 

Brasília, 21 de maio de 2018. 



EM n~ 00114/2017 MCTIC 

Brasília, 1 de Junho de 201 7 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.044144/201 2-86, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do 
Ceará, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 201 2, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de julho de 201 2, cujo objeto fo i adjudicado à Fundação Cultural Vicentina Lucena, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 18 de novembro de 2013, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de novembro de 2013, em confonnidade com a Portaria nº 355, de 12 de 
julho de 201 2, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 201 2. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, confonne análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11icame11te por: Gilberto Kassah 



26/04/2017 :: SEI / MCTIC - 1149685 - Portaria:: 

PORTARIA Nº 2252/2016/SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMºUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no ait. 6°, § 2° do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Admú1istrali vo nº 53000.044144/2012-86, resolve: 

Art. l O Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educali vos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do Ceará. 

Parágrafo Únjco. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Alt. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con1:,rresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

• 
~ !.~ @ 
eletrõnlca _____ ., 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Docwnento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38, confom1e art. 3°, III, "b", das 
Parlarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://se i.mc.gov.br/verifica.html 
~11.1':"~~· informando o código verificador 1149685 e o código CRC 02DFSDD7. 

hllps://sei.mc.gov.br/sei/controladocphp?acao=documenlo_imprimir_web&acao_ongem=arvcre_visualizar&id_documenlo=1389198&infra_sistema=1000. . 1/1 
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Aviso nº 238 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 de maio de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n~ 476 e 1.108, de 2014; 86, 474 e 2.076, 
de 2015; e 2.252, de 2016. 

Atenciosamente, 

---
( _ 

--­.--- .----

·ini-sfro ·de-Estado Chefe da -Casa-Civil---~ 

da Presidência da República 
----;;;--;~::-=::--:-----­

Pí~IM EIRA~SECRETARiA 
-:i: ___ U{ 
!J.• 

Em;z..L_1_.f2.r_1~ 

De 0rdem, ao Senhor Secretário.r'o,·a/ 
da rv1esa p •" d - "'--· ' ' ' a;c1 as ev,das previdências. 

~~ 
Chefe de Gabinete j 
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MJN1STÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicaçã9 Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
( 

Protocolo n!!: 53000.044144/2012-86 
f • • 

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTiNA LUCENA 
Assunto: OUTORGA 

' Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
97 (NOVENTA E SETE) folhas, contanto com o presente Termo de Abertura . 

• 

Em 21/09/2012 

I 

• 

, I 

I 



Senhor Secretario de Serviços de 
trônica do Ministério das Comunicações. 

I 

53ü00 Cl<U 144/20 i2-86 

~f:P~IJi!HLOG,'COLDG.iCCRL :S?i.:: 
l4l1J!YZ01Mf. o~-- s f) p u13 

ASSUNTO: Proposta para a obtenção de outorga para a 
e~ecução dos serviços -de radiodifusão educativa em 
observância a Portaria n° 355, de 12 de Julho de 2.012, 
publicada no Diário Oficial da União de 13/07/2012, que 
estabelece regras e critérios para os processos seletivos 
relativos ao referido serviço em: 

( X ) Freqüência Modulada, com fins exclusivamente' 
educativos. 

( ) Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos 

A FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, 
pessoa jurídica_ de direito privado, sem fins lucrativos, com 
sede na cidade do Eusébio, Estado do Ceará, na CE ' 040, 
Km 6, n° 5.877 - Bairro Amador - CEP: 63.320 - 000, por 
seu ~epresentante legal abaixo assinado, vem apresentar a 
essa· Secretaria proposta para a obtenção de outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão acima descrito, 
juntando, em anexo, a documentação necessária para a 
instrução do respectivo processo. 

Localidade: D.l&iS DA;MANGABEIR'A-ÇEMÃ 
canal~ 230E Frequencia: 93.9 MHz 
Aviso de Habilitação: n° 04/2012 

Quantitativo de alunos matriculados na instituição 
~de ensino à qual a fundação de direito privado é vinculada: 
18.450 alunos. 

Quantitativo de alunos matriculados no 
instituição de ensino: 18.450 alunos . 

• 

caso de 

of) 



Gomu· . IJ1,., 
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~1 Tempo proposto para funcionam~nto diário · da -~R -- r1 
e~ issora que irá executar o serviço: · 24 (VINTE E QUATRO) ~ ~"1" .; J 

HORAS _._ " _,, 

Sede ou filial na localidade de execução· da outorga: 
( ) Sim ( X ) Não. 

Pede 
Deferimento. 

Eusébio (CE), 31 de Agósto de 2.012 

FUNDAÇÃO CULTURAL V~CENTINA LUCENA 

GAUDÊNCIO GO~ÇA~ ~UCENA JÚNIOR 
Diretor - Presidente 

.,. 
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'."ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL 

LUCENA".,· 

CAPITULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO - Art. comu . 
1°. A rUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, sociedade civil t,ll><-:i IJ/, .. \ 

com personalidade jurídica de direito privado, de caráter científico - cultural, .9 Fts._Qlj : 
sem fins lucrativos, duração por tempo indeterminado, com sede na Rodovia ~ Ru1>11ca_i_ cX 
CE-040, Km 06, nº 5877, Eusébio - Ceará, podendo atuar em todo o território ~v1 0' 
naciopal, e reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente. ... ·~ '3'.) 
Art.2º. A FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA tem por 
objetivos: I - . Manter, preservar e divulgar acervos, estimulando a realização 
de estudos e pesquisas de caráter histórico, político e social; II - Promover e 
realizar estudos e pesquisas sobre o pensamento político e a · compreensão 
econômica e social do País; III - Promover a melhoria da qualidade de vida 
dos mais carentes em qualquer área de desenvolvimento; N - Promover e 
execµtar a ,implantação, orgaoi:zação, manutenção, produção e supervisão do 

' serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada e sons e imagens 
(Televisão) com fins exclusivamente educativos e culturais que forem 
outorgados pelo Poder Concedente, local, regional ou nacional; VI - O 
Departamento de Radiodifusão Sonora que lhe for outorgada pelo Poder 
Concedente, será ,operado em regime exclusivamente educativo, cultural e 
informativo, e seus dirigentes deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há 

· mais de 1 O anos e a sua investidura no cargo, depois que a Entidade se tornar 
Concessionária ou Permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora 
Educativa,, somente poderá ocorrer após haverem sido ~provados pelo Podêr 
Concedente; VII - Realizar cursos, seminários, encontros e palestras e todas 
as promoções culturais necessárias à. divulgação do conhecimento; VIII -
Editar, publicar livros e JX?riódicos e produzir vídeos ou filmes; IX - Construir 
e abranger novos acervos pessoais, históricos e culturais de interesse da 
preservação da memória do Estado do Ceará; X - • Contnbuir para o 
desenvolvimento social e cultural do Município. XI - Promoção do 
desenvolvimento cultural do Município através do estímulo e da criação . de ..._ ____ ----
condiçfü~s de todas as exposições culturais; XII - Promoção e incentivo 
realização de atividades e estudos de interesse local, de natureza científica, 
sócio cultural do Município e fora dele; XIII - Promoção com regularidade de 
prbgramas culturais e recreativos de interesse da população; XIV - O quadro 
de pessoal da Rádio Educativa será constituído por pelo menos 2/3 (dois 

' 

· terços) de trabalhadores brasileiros. XV - Qualquer alteração Estatutária 
dtnJenderá de prévia autorização do Pod~ Concedente. XVI - A Entidade 
constituirá um Conselho de Programação com répresentantes da Socieda~de (! / 
Civil e órgãos de Educação e Cultura do muni · io e cidades circu.nvizinh , ~ 
para analisar o . co e~ o peâagógico ~ ~ t1 dos programas p~oduzid . '-; / 

. . .. ·. - o..i.4e suas attvi des, Fundação não fara qualquer , 

, •t~tlJS l~JOffi / 'Í~ ..11,.i~ ~ ~ 
9 
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di . . - d / li . Art. 4º p . - d ~ Tfbtliio OflclaJ .. R, ~ ~çao e raça, cor sexo oure gião. . ara concretJ.Zaçao os g ;:-,•-• nt..:õ 
seus ol>jetivos, a Fundação poderá recebei:- patrocínios, doações e subvenções, ~ P:::-­
contrat.ar serviços de terceiros e estabelecer convênios, acordos, ajustes e c-.r'1"'10-c.l!."" ~ 

contrajs com entidâdes públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras•. e,omun,;., 
CAP~J.ULO II - DO PATRIMÔNIO E RECURSOS - Art. 5°. A..j' e: ·.;,_, 
FUN~~ÇÃO CUL ~L _'71:CENTINA LUCE~A tem seu p~ônio_g Fls . . Ó ) 
consnirndo: I - Pelos bens, direitos e deveres relae1onados na escritura de·~ Rubr1ca-f(. . 
constituição; Il - Por . doáção, dotações, legados e auxílios recebidos de ~/~1'1' · ?>')c.-:, 

terceirrs; ill - Pelos bens, direitos e haveres que adquirir; IV - Pelas rendas · 
pa~oniais e pelas provenientes de serviços prestados a terceiros; V - Pela 
contriõuição inicial de seus fundadores. Art. 6°. A Fundação poderá contar 
para o cumprimento de suas finalidades com as seguintes fontes de recurso: I 
- Os provenientes de convênios, acordos, ajustes, doações, subvenções e 
dotaç<)es; Il - As remunerações recebidas por serviços; IIl - As rendas 
próprias dos ·bens que possua ou administre; IV - As rendas destinadas por 
terceitos a ~eu favor; V - As rendas dos títulos, ações ou papéis financeiros de 
sua propriedade; VI - Os juros de capital e outras reçeitas da mesma natureza; 
VII Os usufrutos que lhe forem conferidos: Art 7°. A Fundação aplicará 
integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados operacionais na 
manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, no tenitório 
nacidnal; I - Subvenções e doações recebidas somente serão aplicadas nas 
finalidades a que se vinculem; II -À Fundação fica vedado remunerar,_ 
conceder vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou título, a seus 
diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes; ill -
Igualm~te não podera a Fundação, sob nenhuma forma ou pretexto, distr10uir 
resultados, dividendos, bonificações; participações ou parcela de seu 

. patrimônio. CAPITULO III - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO -
Art. 8°. São órgãos da administração da Fundação: I - O Conselho da 
Administração; II - A Presidência; ID - O Conselho Fiscal. Art. 9°. O 

1 -CONSELHO DA ADMINISTRAÇAO é o poder máximo da Fundação e 
será integrado por todos os instituidores da FUNDAÇÃO e por mais quatro 
(04 j membros por eles designados. Parágrilfó Primeiro - Cabe aos 
instituidores remanescentes promover a substituição daqueles que vierem 
falecer ou renunciar a essa condição. Parágrafo Segundo - O Conselho 
Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, 
e4aordinariamente, sempre que necessário mediante convocação do 
Presidente da Fundação ou 2/3 ( dois terços) de seus membros, a fim de 
deliberar, sobre: l - O Plano anual de trabalho da FUNDAÇÃO: II - A 
guarda, movimentação e alienação dos bens da Fundação; III - O relatóri 
anual e o balanço geral do exercício anterior; IV - A eleição da Presidência; V 
_ O regimento_ interno da E ão; VI - O Estatuto; VII - Casos omi•~n 

t;/J 
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, · d 24 h d libe , · - li:. • • :rabellloOflclalüRa-~ mm1ma e oras, e e rara, em pnmetra convocaçao, com maiona -;, 9111n ,, , ..... Tttu- (1 

· absoluta dos seus membros, e em segunda convocação, cóm os presentes, 1º' 1p?c:':.1111t" 
qualqller seja o número. Parágrafo Quarto -As deliberações nas reuniões do ~c,.r'1..,o-c:~,..··.,._ 

Conselho <:te Administração serão aprovadas por maioria simples, exceção aos 
casos neste Estatuto previsto expressamente. Art. 100.A Fundação constituirá ~ e,omul]10 
um Conselho de Programação com membros da comunidade para executar e o'b_ o b ~ 
acompanhar a programação da Rádio Educativa. Art. 11º. A Presidência da.9 ris _ ___ ti __ ~, 
.Fundação será composta da seguinte forma: Presidente, Secretário e ~:Ul;!!Cê _ _ ,(/) 
Tesoureiro. Parágrafo Único - O mandato dos membros da Presidência será ..,0vv "'.3rf :> 
de cinco (05) anos, permitida reeleição. Art.12º. Compete ao Presidente: I -
Representar a Fundação ativa e passivamente em jqízo ou fora dele; Il -
Convocar, ordinariamente, e presidir as assembléias do Conselho da 
Adminisvação; lil - Designar o Superintendente Geral da fundação; IV -
Firm~ convênios, acordos, ajustes e contratos em nome da Fundação; .V -
Fixar o quadro funcional, provê-lo e estabelecer a sua remuneração; VI -
Apresentar ao Conselho da Administração o plano anual de trabalho, o 
relatório e o balanço do exercício anterior, ouvindo, com relação a este último, 
o Conselho Fiscal; VII - Prover os cargos da Presidência em caso de vacância. 
Artl3º. Compete ao Secretário: I - Redigir e assinar, com o Presidente, as 
atas das reuniões do Conselho da Administração; II - Responsabilizar-se pelos 
o:ficios e demais correspondências da fundação, assinando-os juntamente com 
o Presidente; m - Providenciar, organizar, arquivar -e preservar toda a 
documentação referente à Fundàção. Parágrafo Único - O secretário poderá 
delegar atrfüuições. Art 14º. Compete ao Tesoureiro: I - Elaborar os 
balancetes mensais e anuais da Fundação; II - Assinar cheques, depositar e 
movimentar c01ita bancária aberta em nome da entidade, tudo juntamente com 
o Presidente, receber e pagar contas; III - Receber doações, legados e auxllios 
recébidos de terceiros. Art. 15°. O Conselho Fiscal será constituído de três 
(04) membros, com mandato de cinco (05) anos, escolhidos pelo Conselho da 
Administração e reunindo-se semestralmente para: I - Apreciar as prestações 
de contas, balanços anuais e balancetes mensais da fundação, emiti.1:}.do 
competente parecer quando necessário; II - Promover por solicitação do 
Presidente ou do Conselho da Administração, auditorias e tomadas de contas 
em unidades, programas ou convênios específicos; III - Elaborar as no .u..mlo.l..l,c_=::::o-..::---;TJ 

procedimentos contábeis, financeiros e patrimoniais á serem observadas em 
to<los os registros e operações da Fundação. CAPITULO IV - DO REGIME 
FINANCEIRO - Art. 16º. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 
Ar,t. 17°. Até o dia 30 de novembro de cada ano, o Presidente apresentará ~ 
Conselho da Administração o plano de trabalho e a respectiva proposta 
orçamentária. Art. 18°. Ao fim de cada exercício a Presidência encaminhará (J_ 
ªº. Conselho da Administração, o ·relatório de . vidades, a prestação du 
c~tas, o balanço geral o ·nventário, com d hl>erações financeiras ~ 

parecer · ~ · ª lberação até o último dia de março d · . ~ 

..,,-= •• 2 'i Ef,,f~t '""{(; ~-•· O e ' J ~ t @ 9~ 
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ano subseqüente ao exercício. CAPITULO V - DAS DISPOSIÇÕES ~!~~=:ii."r~J 
GERAIS E TRANSITÓRIAS - Art. 19°. O presente Estatuto poderá ser 

1
'
11Pr'::~1tta 

emendado ou revisto mediànte proposta do Presidente ou de metade dos ~".r~-0-c ~,.-:- 't­

membrJs do Conselho da Administração, dependendo a aprovação do voto 
favorável de dois terço dos Jp.embros do mesmo colegiado. Art. 20º. A e,omun, 
Fundação se extinguirá o~ se dissolverá por decisão favorável de dois terços -r:,rt:_ D 1- ·, 
dos membros do Conselho da /administração, na forma da lei, e o seu eventual .2 t·ls._ .. 

patrimônio remanescente será destinado à entidade registrada no CNAS, ,,ou ~ Rut;'icé! 1-1 
entida~ pública, a cntério da instituição. Art 21º . . Os membros da ' ':>~11-tt ?t3~ 
Administração não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas em 
nome desta, por ato regular de gestão, todavia, serão responsáveis pelos atos 
que praticarem com culpa ou dolo violação da lei ou do presente Estatuto. 
Art. 22º. O presente Estatuto passará a vigorar quando devidamente registrado 
no Registro Civil das Pessoás Jurídicas da Comarca de Eusébio, Estado do 
Ceará Após . a leitura, sem nenhuma divergência, foi o Estatuto da 
FUND,AÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, acima transcrito e 
apro~do. Como pat:Ijmônio inicial da •~AÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA", fazem desde já as seguintes contribuições: 
GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENAR$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
em moeda corrente nacional; CARLOS GUAL TER GONÇALVES DE 
LUCENA R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente nacional, 
MÁRCIA MARIAMACÊDO DE LUCENAR$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 

. moeda corrente nacional e JOÃO GONÇALVES PRIMOR$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). A Assembléia passou a composição dos órgãos.da administração da 
Fundação, na forma do Estatuto aprovado: I - são membros do Conselho da 
Administração, na qualidade de Instituidores: GAUDÊNCIO GONÇALVES 
DE LUCENA, brasileiro • . casado, empresário, portador do CPF: 
n°034.296.283-34 e Cédula de Identidade nº 391026-SSP/CE, domiciliado na 
cidade. de Fortaleza, Estado do Ceará, na Av. Beira Mar, nº I 140 - Apto.500-
Praial de Iracema; CARLOS GUALTER GONÇAL~S DE LUCENA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF: n°'.234.900.553-49 e Cédula 
de Identidade n°94014010850-SSP/CE, domiciliado na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, na Av. Beira Mar, nº 2560 - Apto 700, MÁRCIA MARIA 
MACCÊDO DE LUCENA, brasileira, casada, médica, portadora do CPF:nº 
213.083.763-20 e Cédula de Identidade nº 687547-SSP/CE, domiciliadà 
cidafe de Fortaleza, Estad<: do Ceará, na Av. Beira Mar, nº 1140 - Apto.500-
Praia de Iracema e JOAO GONÇALVES PRIMO, brasileiro, casado 
pecuarista, portador do ,CPF: nº 005.186.203-44 e Cédula de identidade 

..._ nº54128-SSP/CE, domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua 
Pedro Rufino, 135 -Apto. 601 - Varjota. II - Foram eleitos pelo Conselho da 
Administração, por aclamação, os seguintes membros da Presidência: Presidente~=llf.lli~GONÇAL LUCENA; Tesoureiro () ·_ 

- J(i)ÃO - ... in, · @ria ~ FMACl°1~1/ 
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DE LUCENA; III - Foram escolhidos pelo Conselho da Administração para !ra1>,1110 Olld!U• Rt-5 
,.. U glstn •• lanils Titu-

COIDpoí o Conselho Fiscal: DILCE MARIA CANDIDO; DENISE MARIA '" • 0oc-atos 
A ,.. Prot11t11 

MACE:Ipü ALBUQUERQUE LIMA; ROSANGELA SANTOS DA SILVA E ~"s'1,u0-c~"., ... 

LEONARDO MENDES DE SOUZA. Com a autoridade que lhe foi outorgada 
pela presente Assembléia Geral dá posse aos membros do ~onselho Fiscal. Np e,omu . 
intuito de constituir . legalmente a "FUNDAÇAO CULTURAL 'be:, /')/..._=> 

VICE1rfINA LUCENA", visto que observado o art. 24 do Código Civi\;'F1s_.Q3 . 
Brasileiro, ficam os instituidores, responsáveis por submeterem o respect;iv~ Rut11ca_( t 
Estatuto, nesta aprovado, a apreciação do Ministério Público, nos termos dos~v e., 
artigos 1199 e 1201 do Código de Processo Civil, bem como providenciar ~ í'Jv 3° 
seu respectivo registro Civil das Pessoas Jurídicas, de conformidade com o art. 
18 do Código Civil Brasileiro, autorizando-o, ainda, a praticar outros atos 
necessários à instituição da Fundação. Nada mais havendo, determinou 
GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA o encerramento da ~ que após 
lida e acha conforme, vai por todos assinada. 

2. :U-4e:.11. e~A ~ o oct/,a} Ut1 de -¼ 4i •~~ .. Zc•e,__,---:::~---:::.IA'lF--b--~-----::---
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ALTERAÇÕES REALIZADAS NO ESTATUT9 INICIAL DA FUNDAÇÃO VICENTINA LUCENA, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI N!! 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2.002 1 c om ui') . 

(t;~ ~:) 
b 

0 Fis._{)9 ,1 

O estatuto inicial, tinha em seu artigo 11, o seguinte: -~ Rub11cél /. 1 J) 

~ -,,-

"Art. 11º. A PFesiElêneia Ela F1:1nElaçãe seFá eempesta ela seguinte feFma: PresiElente, 
Se_e,:etárie e Teseu reire. PaFágFafe IJnic;e O manElate Eles membras Ela Presidência será' Ele 
dnee (OS) anos permitida Feelei~ãe". 

Nova redação: 

Art. 11!!. O Conselho Diretor da Fundação será composto da seguinte forma: 1 -
Dirietor Presidente - CARLOS GUALTER GONÇALVES DE LUCENA; li - Diretor Vice­
Pn~sidente . - GAUDÊNCIO .GONÇALVES DE LUCENA; Ili - Diretor Administrativo 
Fi~anc~iro - JOÃO GONÇALVES _PRIMO e IV - Diretora Cultural - MÁRCIA MARIA 
MtCÊDO DE LUCENA. Parágrafo Unice. O mandato da diretoria será de cinco (OS) anos, 
permitida reeleição. 

O estatuto inicial, tinha ~m seu artigo 12, o seguinte: 

uM, l:lº, Compete ao Presidente: 1 Representar a Fundação atiYa e 
passivamente em jufl!:o ou fora Elele; li Con't'oear, oFdinaFiamentc, e presidir as 
assembléias do Conselho da Administração; Ili Designar o S1:1perintendente Geral da 
fu~daçãe; IV Firmar eenYênios, aeeràos, ajustes e eontratod cm nome Ela Funda~o; 
V I FiMar o ~uaElro funcional, pro•,ê lo e estabelecer a s~a rem1,1neraçãe; 'li 
A~rcscntar ao Consell'lo Ele AElministração o plano anual Ele trabalho, o rclatério e o 
bala~o do e*creício anterior, ou•.•inElo, com relação a este (Jltimo, o Conselho Fiscal; 
VII Pro•,cr os car:ges da Prcsidêneia em caso de Yacância". 

Nova redação: 

Art. 12!. Compete ao Diretor-Presidente: 
1 - representar a . FUNDAÇÃO, ativa e passivamente, judicial e 

' extrajudicialmente; 
li - orientar, dirigir e supervisionar as atividades da FUNDAÇÃO; 
Ili - convocar e presidir as reuniões.iô· conselho Diretor; 
IV - assinar, junt~mente ,com o Di;etor Administrativo-Financéiro cheques e 

ordens de pagamento, bem como quaisquer documentos relativos às operações ativas, 
inclusive a movimentação banéária e outras aplicações financeiras da F FUNDAÇÃO; 

1 V - assinar conyênios, acordos; ajustes e contratos com entidades públicas e 
privadas ou com pess físicas, com.,.Õ' intuito de assegurar a· plena realização dos 
objetivos da FUND O, o servado o cÚ?~osto· ro art. 8º, §_1º, bem como a orientação 

. ·- ··- ---- .~ ; ., 
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VI - manter contatos e desenvolver ações junto a ent.Ldades públicas privadas 
para obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e· 
conJênios que beneficiem a FUNDAÇÃO; , 

VII - admitir, promover, transferir e dispensar empregados da FUNDAÇÃO; 
VIII - elaborar e apresentar ao Conselho Çurador o relatório anual .e 

respectivas demonstraçõe~ financeiras do exercício findo. 

as comulJ. <":, ,.,., 
~ ~--?i 1 /' ,. 

F!s I v 
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O estatuto inicial, tinha em seu artigo 13, o seguinte: 

M, ~iº, Compete ao Secretário: 1 Re8igir e assinar, com o Presi8ente, as atas 
8as rewniões 80 Conselho Se Administr=ação; li Responsabili2ar se pelos ofieios e 
deJais correspondências da f1:mdação, assinando os jwntamente eom o Presidente; Ili 

Pro\'ideneiar, organi2ar, arqwiYar e preseNar toda a doewmentação referente à 
Fwmilação. Par;igr-afe Úni&e O secretário poderá Se legar atrib1:Jições. 

Art. 13. Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

' I - colaborar com o Diretor Presidente e substituí-lo em suas faltas ou 
impedimentos; . 

li - assumir o mandato do Diretor Presidente, em caso de vacância, até -o seu 
término. 

Ili - Redigir e assinar, com o Presidente, as atas das reuniões do Conselho de 
Administração; 

IV - Responsabilizar-se pelos ofícios e demais correspondências da fundação, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

V - Providenciar, organizar, arquivar e . preservar toda a documentação 
referente à Fundação. Parágrafo Único - O Vice-Presidente poderá delegar atribuições 

O estatuto inicial, tinha em seu artigo 14, o seguinte: 

Mo 14, Compete ao TesewFeire; 1 Elabor=ar os balancetes mensais e an1:Jais da 
Fun~ação; li Assinar cheq1:Jes, depositar e me•,imentar. conta bancária aberta em 
nome da entidade, twfo jwntarnente com o Presidente, receber e pagar contas; Ili 
Receber doações, lega8os e aU>tílios recebidos de teFCeires. 

Art. 14. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 

1 
1 - supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades, o planejamento 

estratégico e os programas a serem desenvólvidos pela FUNDAÇÃO; 
li - assinar, juntam'ente com o Diretor-Presidente, cheques e ordens de 

pagamento, bem como quaisquer documentos relativos às operações ativas, inclusive 
a movimentação bancária e outras aplicações financeiras da FUNDAÇÃO; 

Ili - supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras da 
FUNDAÇÃO; 

1 - • • • idarfe da FUNDAÇÃO· 
!!: ·-: o ICH G re Ç..tlll u119tail' - , 

V ~u _ RM~ nli~ estaçao anual de contas e do balanço geral 
da FUN .• h1ftf11111 t 

~nf-;:~ hrl-!f. 
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VI - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício, 
refl ente ao custeio da estrutura e administração da FUNDAÇÃO. 

Art. 14.A- Compete à Diretora Cultural: 

, e,omul'> . 
C::, ', 
~ ' 

: Fls._ J .{ 
-~ Rut;- ~/ 

I 1 - promover eventos culturais, de lançamentos de livros, preservar e divulgar ~ 
ace os. · ':'11A. .J ) 

li - Estimular a realização de estudos e pesquisas de caráter historio, político e 
social. 

Ili - Realizar estudos e pesquisas sobre o pensamento político e compreensão 
econômica do País; 

1v·- Promover a melhoria de qualidade de vida dos mais carentes em qualquer 
área de desenvolvimento. · 

O estatuto inicial, tinha em seu artigo 15, o seguinte: 

M, 1.52, O Censelhe Fis&al ser:á eoAstitl:lído de tFês (04) meml:uos, eom 
mbndato Ele eineo (OS) aAos, eseolhielos pelo Conselho da Administração Fel:lninelo se 
semestralmente para: 1 ApFeeiaF as pFestações de eo~tas, Balanços anl:lais e 
ealancetes mensais Ela fundação, emitindo competente paFecer ql:lando necessário; 
li PFeFAoYeF poF selieitaçãe do Pi=esiElente 01:1 do Conselho da Administração, 
aJditorias e tomadas de EOAtas eFA l:lnidades, pFogramas Ol:I eenYêAios espeeífieos; Ili 

ElaeoraF as noFmas e procedimentos eontáBeis, finaneeiFos e patFimoniais a serem 
obseFYadas em todos os registros e operações da Fl:lndação. 

Art. 15. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização e controle ,interno, será 
composto de 3 (três} integrantes titulares: GAUDtNOO GONÇALVES DE LUCENA 
JÚNIOR, PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA e EVELINE RECAMONDE LUCENA,· e 3 (três) 
s~plentes: IN~RJD MAdDO DE LUCENA. EGINALDO DE OUVEI~ SILVA e JOÃO 
GONÇALVES JUNIOR, com mandato de S(cinco) anos, pe"!litida ,uma reeleição. 
I Parágrafo 19 - Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o 

Presidente do órgão. 

Parágrafo 2!!. O conselheiro suplente substituirá o efetivo nas reuniões a que 
este não puder comparecer, cabendo-lhe, outrossim, ocupar o cargo em caso de 
vacância, completando o tempo de mandato do substituído. 

Parágrafo 3!! . Ocorrendo vaga na suplência do Conselho Fiscal, o Conselho 
Curador se reunirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para ~leger o novo suplente. 

Parágrafo 4!!. O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocado por seu 
Presidente, pela maioria de seus integrantes ou, ainda, pelo Conselho Curador ou pelo 
Conselho Diretor e decisões se rão tomadas por maioria simples de votos, 

. 1 ei, neste Estatuto ou no Regimento Interno . 

. / 
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Parágrafo 52. A convocação para as reuniões do Conselho Fiscal será feita com ~ 
antecedência mínima de ·s (cinco) dias, mediante correspondência pessoal, fax, e- ~ e,omulJ10 
mail ou por outro meio de transmissão de dados, com indicação da pauta a ser "b'b- y2.. ' <:i>~,. 

tratada. 9. Flp. ~ : 
~ Ruboca __ : , 
~ 

Parágrafo 62. Perderá o mandato, o integrante do Conselho Fiscal que faltar a ~G-1 3
,.f:i 

três reuniões consecutivas, ou a cinco alternadas, sem se justificar no prazo de 05 ~ ·'V 
(cinco) dias, procedendo à sua substituição na forma prevista no parágrafo 32, desse 
artigo. 

Art. 15-A. Compete ao Conselho Fiscal: 
1 - examinar os livros contábeis, a documentação de receitas e despesas, o 

estado do c~ixa e os valores em depósito, com livre acesso aos serviços 
administrativos, facultando-se-lhe, ainda, requisitar e compulsar documentos; 

li - emitir parecer sobre os aspectos econômico-financeiro e patrimonial, do 
relatório ijnual de atividades apresentado pelo Conselho Diretor da FUNDAÇÃO, bem 
como sobre a prestação de contas e o balanço patrimonial, encaminhando cópia ao 
Conselho Cura.dor no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da elaboração; 

Ili - emitir parecer sobre as questões que lhe foram submetidas pelos demais 
órgãos da FUNDAÇÃO; 

IV - convocar, por voto da unanimidade de seus integrantes e justificadamente, 
reuniões do Conselho Curador ou do Conselho Diretor; 

V - requisitar livros, documentos, contratos, convênios e quaisquer dados sobre 
a vida da FUNDAÇÃO, verificando se conformes a este Estatuto e revestidos das 
formalidàdes legais; 

VI - propor ao Conselho Curador a contratação de auditoria externa e 
independente, quando necessária; 

VII - denunciar a existência de irregularidades ao Conselho Curador. 

M. 21°, inEise I são membros do Censelhe da .Oidministr-a~e, na q1:1antidade 
de lnstit1:1idores·: GAUD~NCIO GONÇALV~ DE LUCENA, brasileiro, easado, empresáÃo, 
portador ,do CPF: nº 034.296.283 34 e Céd1:.1la de Identidade nº 391026/SSP/CE, 
domieiliado na eidade de Fortalei!a, Estado do Ceará, na /w. Beira Mar, nº 1140 
A13to.500 Praia de lracema; CARLOS GUALTER GONÇALVES DE LUCENA, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF: nº 234.900.553 49 e Céd1:.1la de Identidade nº 
94P14010850 SSP/CE, domieiliado na cida1fo ele Fortale2a, Estado do Ceará, Aa tw. 
Beira Mar, nº 2560 Aptº 700; MÁRCIA MARIA MAC~DO DE LUCH~A, brasileira, easada 
médiea, portador do CPF nº 213.083.763 20 e Céd1:.1la ele Identidade nº 887547 SSP/CE, 
domieiliada na eidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na tw. Beira Mar riº 1140 
Apto.SOO Praia de lraeema e JOÃO GONÇALV~ PRIMO, brasileiro, easado, 
peeuarist a, portador elo CPF: nº 005.188.20~ 44 e Cédula de identidade nº 54128 
SSP/CE, domiciliado na cidade de Fortale2a, Estado do Ceará, 'a Rua Pedro Rufino, 135 

Apto. 601 \larjofa. 

~ =~~ ~ ~F.l-i:~~~mP,
0
1ii-~1f?assou a composição dos órgãos da administração da 

"'9t'UCQ aprovado, te ndo a seguinte composição: Diretor 
ONÇALVES DE LUCENA; Diretor ice-Presidente: 
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GJ}UDtNCIO GONÇALVES . DE LUCENA; Diretor Administrativo Financeiro: JOÃO 
GONÇALVES PRIMO e Diretora Cultural: MÁRCIA MARIA MACtDO DE LUCENA. 
Cdnselho Fis<:31: GAUDtNCIO GONÇALVES DE LUCENA JÚNIOR, PATRfCIO DE SOUSA e,omul},,.-
~EIDA e EVELINE RECAMONDE LUCENA, e 3 {três) suplentes: INGRID MAdDO DE 'b~ ~ 

1 Ã , . b t '1 r., 
LUCENA, EGINALDO DE OLIVEIRA SILVA e JO O GONÇALVES JUNIOR. Os artigos ou 

O 
Fls._..___.:; _ _ ~ 

c11usulas não modificados pelo presente instrumento, permanecem em vigor. A ·.~Rub!icalL_ __ C11 

presente alteração estatutária será devidamente registrada no registro Civil das ..,.....r.), 0 ' 
Pe~soas Jurídicas, 2º Ofício de Eusébio, cartório Facundo. Nada mais havendo, · ':'1~ "?,'J 
def erminou o Presidente o encerramento da ata, que após lida e achada conforme, vai 
por todos assinada. 

1 Eusébio( , 6 d fev iro de 2.010 

TY')OK .. ; c ,Y101,,'c r-í">cCc\o ~ J;u v ~ 
Márcia Maria Macêdo de Lucena 

Diretora Cultural 

a Júnior 

-
• 
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AfA DA ASSEMBLÉIA .GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ALTERAç~ • 1 _ i:r,.?-~ 

Dp FSTATUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCEN~ de -
conformidade com a Lei n°10.406, de 10.01.2001, DOU em 

1 ' ~ 
11.02.2002. e,ornu/j 

1::1 7.?, 
<?, ~ 

Aos 05 (cinco) di~s do mês de fevereiro do ano de 2.010 (dois mil e dez), às 'tiFls._J_ L/ ~ 
10:00 (dez) horas, em sua sede social, na CE 040, Km 06, n2 5.877, bairro Amador,·g Ru!=iica ~ fg 
Município de Eusébio, estado do Ceará, reuniram-se em Assembléia Geral % .,, -- ' 
Extraordinária a Diretoria e Conselho Fiscal (efetivos e suplentes), representando mais · <:'1f1! ~r:f3 

.J 

de 2/3 (dois terços) com direito a voto, conforme se verifica pelas assinaturas abaixo, e 
efetuaram as mudanças e alterações necessárias nos estatutos originais, como assim 
ficou determinado na Assembléia Geral Extraordinária do último dia 29 (vinte e nove) 
dias do mês de janeiro do ano de 2.010 (dois mil e dez), conforme se vê abaixo: 

Art. 112. O Conselho Diretor da Fundê!ção será composto da seguinte forma: 1 -
Oi etor Presidente - CARLOS GUALTER GONÇALVES DE LUCENA; li - Diretor Vice­
Presiqente ·- GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA; Ili - Diretor Administrativo 
Financeiro - JOÃO GONÇALVES PRIMO e IV - Diretora Cultural - MÁRCIA MARIA 
MACÊDO DE LUCENA. Parágrafo Único. 'O mandato da diretoria será de cinco (OS) anos, 
permitida reeleição. 

Art. 122. Compete ao Diretor-Presidente: 
1 - representar a FUNDAÇÃO,· ativa e passivamente, judicial e 

e>Çtrajudicialmente; 
li - orientar, dirigir e supervisionar as atividades da FUNDAÇÃO; 
Ili - convocar e presidir as reu,:iiões do Conselho Diretor; 
IV - assinar, juntamente com o Diretor Administrativo-Financeiro cheques e 

ordens de pagamento, bem como quaisquer documentos relativos às operações ativas, 
influsive a movimentação bancária e outras aplicações financeiras da F FUNDAÇÃO; 

V :.. assinar convênios, acordos, ajustes e contratos com entidades públicas e 
privadas ou com pessoas físicas,. com o intuito de assegurar a plena realização dos 
objetivos da FUNDAÇÃO, observado o disposto no art. 8º, §1º, bem como a orientação 
.estabelecida pelo Conselho Curador; 

VI - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas privadas 
para obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e 
convênios que beneficiem a FUNDAÇÃO; 

Vil - admitir, promover, transferir e dispensar empregados da FUNDAÇÃO; 
VIII · - elaborar e apresentar ao Conselho Curador o relatório anual e as 

respectivas demonstrações financeiras do exercício findo. 

Art. 13. Compete ao Diretor Vice-Presidente: 
1 - colaborar com o Diretor Presidente e substituí-lo em suas faltas ou 

impedimentos; 

o Presidente, as atas das reuniões do Conselho de 

t 00ll~lnll 

·, re« ios e demais correspondências da fundação, 
reside te; 
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1 V - Providenciar, oa:ganizar, arquivar e preservar toda · a documentação ~ J. · ,,õ 
referente à Fundação. Parágrafo Único - O Vice-Presidente poderá delegar atribuições ~& · .ci.,,,_<:?-"f 

Art. 14. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 
1 - supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades, o planejamento 

estratégico e os programas a serem desenvolvidos pela FUNDAÇÃO; 
li - assinar, juntamente com o Direto~-Presidente, cheques e ordens de 

pagamento, bem como quaisquer documentos relativos às operações a.tivas, inclusive 
a movimentação bancária·e outras aplicações financeiras da FUNDAÇÃO; 

Ili - supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras da 
FUNDAÇÃO; 

IV - dirigir e fiscalizar a contabilidade da FUNDAÇÃO; 
V - supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do balanço geral 

da ~UNDA~O; 
1 VI - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício, 

refErrente ao custeio da estrutura e administração da FUNDAÇÃO. ' ' 
Art. 14.A-Compete à Diretora Cultural: 
1 - promover eventos culturais, de lançamentos de livros, preservar e divulgar 

acervos. 
li - Estimular a realização de estudos e pesquisas de caráter historio, político e 

social. 
I Ili ..,, Realizar estudos e pesquisas sobre o pensamento político e compreensão 

econômica do País; 
IV- Promover a melhoria de qualidade de vida dos mais carentes em qualquer 

área de desenvolvimento. 
Art. 15. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização e controle interno, será 

composto de 3 (três) integrantes titulares: GAUDENOO GONÇALVES DE LUCENA 
JÚNIOR, PATRÍOO DE SOUSA ALMEIDA e EVEUNE RECAMONDE LUCENA, e 3 (três) 
suplentes: INGRID MACEDO DE LUCENA, EGINALDO DE OLIVEIRA SILVA e JOÃO 
GONÇALVES JÚNIOR, com mandâto de S{cinco) anos, permitida u111a reeleição. 

1 Parágrafo l! - Os integrantes efetivos do Consel,ho Fiscal elegerão, entre si, o 
Presidente do órgão. · . 

Parágrafo 2!. O conselheiro suplente substituirá o efetivo nas reuniões a que 
este não puder comparecer, cabendo-lhe, outrossim; ocµpar o cargo em caso de 
vacância, completando o tempo de mandato do substituído. 

Parágrafo 3! . Ocorrendo vaga na suplência do Conselho Fiscal, o Conselho 
qurador se reunirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para eleger o novo suplente. 

Parágrafo 4! . O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocado por seu 
Presidente, pela maioria de seus integrantes ou, ainda, pelo Conselho Curador ou pelo 

l )M.aria4tfiliNLtiUoCmtltBtwo•T 
. · J ( ) PHidK Cattfkl IIIIKt)ltlG • lwDt~I o' 
,~1 ( } Syaara AJlltluftmlra ,!Sc.AM!oriuda 
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I Parágrafo 6!. Perderá o mandato, o integrante do Conselho Fiscal que laltar\.\Íl'~8,~#l 
três reuniões consecutivas, ou a cinco ;;tlternadas, sem se justificar no prazo de 05 
(cinco) dias, procedendo à sua substituição na forma prevista no parágrafo 3º, de~se 

rtigo. 
. Art. 15-A. Compete ao Conselho Fiscal: ~ m 
' 1 - examinar os livros contábeis, a documentação de receitas e despesas, o e::, e,o uf},S 

,stado do caixa e os valores em depósito, com livre acesso aos serviçosb~
15 

_J_6 ?.d 
administrati~~s, facultando-se-lhe, ainda, requisit~r ~ compulsa~ docume~tos; . .g r, ,>;.,.-... , L ~ 

li - em1t1r parecer sobre os aspectos econom1co-ftnance1ro e patrimonial, do~ · - , 
relatório anual de ativ~dades apresentado pelo Con~lho ~iretor da ~UNDAÇÃ?,. bem ~':'1vv ~rf'.J 
como sobre a prestaçao de contas e o balanço patrimonial, encaminhando copia ao 
Conselho Curador no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da elaboração; 

Ili - emitir parecer sobre as questões que lhe foram submetidas pelos demais 
órgãos da FUNDAÇÃO; 

IV - convocar, por voto da unanimidade de seus integrantes e justificadamente, 
reuniões do ·conselho Curador ou do Conselho Diretor.; · 

V - requisitar livros, documentos, contratos, convênios e quaisquer dados sobre 
a vida da FUNDAÇÃO, verificando se conformes a este Estatuto e revestidos das 
foralidades legais; . -

VI - propor ao · Conselho Curador a contratação de auditoria . externa e 
independente, quando necessária; 

VII - denunciar a existência de irregular.idades ao Conselho Curador. 
Art. 21~. 1 - A Assembléia passou a composição dos órgãos da administração da 

Fundação, na forma do Estatuto aprovado, tendo a seguinte composição: Diretor 
Presidente: CARLOS GUALTER GONÇALVES DE LUCENA; Diretor Vice-Presidenté: 
G"tUD~NOO GONÇALVES DE LUCENA; Diretor Administrativo Financeiro: JOÃO 
GONÇALVES PRIMO e Diretora Cultural: MÁROA MARIA MActDO DE LUCENA. 
cobselho Fiscal: GAUD~Noo GONÇALVES DE LUCENA JÚNIOR, PATRíc10 DE souSA 
ALMEIDA e EVEUNE RECAMONDE LUCENA, e 3 (três) suplentes: INGRID MActDO DE 

1 Ã • LU~A, EGINALOO DE OLIVEIRA SILVA e JO O GONÇALVES JUNIO". Os artigos ou 
cláusulas não modificados pelo presente instrumento, permanecem em vigor. A 
prTsente alteração estatutária 

1

será devidamente registrada no registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, 22 Ofício de Eusébio, cartório Facundo. Nada mais havendo, 
determinou o Presidente o encerramento da ata, que após lida e acha,da conforme, vai 
por todos assinada. 

1t ~a df fãtiID1ltilâoCJsttloB1anct • hbt!a I 
Pi riclts Castelf-8r~o Het, • Mstituto , 
S!nm Al111i~ ftrrtiri-Ese.~ oriiada ! 

3 
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Márcia Marta Macêdo de Lucena 
Diretora Cultural 
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Evellne Récamonde Lucena 
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FUNDAÇÃO CUL TÜRAL VICENTINA LUCENA 
. CNPJ(MF) N!! 04.841.591/0001-80 

r ~,'ll!llt~,".l; 
V ; '""' 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 29 
(VINTE E NOVE) DE JANEIRO DE 2.010. 

:">- ~, 
-rJ1 o ''.'\ 
o '-ls._lD ~ 
-~ fü})•;{;;, ~ ,fl 

\ fav, rf~ 
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2.010 (dois mh"..._ ·'fv ~ 

dez) às 10:00 ( dez), horas, em sua sede social, na CE 040, Km 06, nº 5.877, bairro Amador, 
Município de Eusébio, estado do Ceará, reuniram em Assembléia Geral Extraordinária os 
sócios fundadores da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, representando mais 
de 2/3 (dois terços) com direito a voto, conforme se verifica pe]as assinaturas abaixo. 

Abertos os trabalhos e após a constatação de que havia número legal, 
assumiu a Presidência o Sr. carlos Gualter Gonçalves de Lucena, que convidou a mim, 
Márcia Maria Macêdo de Lucena, para secretariar os trabalhos da mesa. Declarando 
instalada a Assembléia Geral Extraordinãria, o Sr. Presidente determinou que fosse 
deliberada a seguinte ordem do dia: a) Exame, discussão e aprovação das alterações-do 
Estatuto Social, em face a necessidade de sua adaptação às regras,da Lei n2 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, pub1icada no DOU de 11/01/2002 - CÓDIGO CIVIL aa) Carlos Gualter 
Gonçalves de Lucena - Diretor Presidente. A seguir, observada a ordem contida no edital, 
os presentes discutiram o texto das alterações do Estatuto Social previamente distribuído 
aos presentes, aprovando-o integralmente. 

Em seguida foi procedida a eleição dos membros da Diretoria, com 
mandato de OS (cinco) anos, do Conselho Fiscal, Efetivos e Suplentes e os integrantes do 
Conselho Consultivo, ambos com mandato de OS (cinco) anos. O Sr. Presidente sugeriu que 
a eleição fosse feita por aclamação. Realizada a eleição a apuração do resultado con'st:atou-
se, por maioria absoluta, terem sido ele\tos: Para Diretor Presidente: carlos Gualter v 
Gonçalves de Lucena, brasileiro, casado, · empresário, portador da identielade de nº 
94.014.010.850/SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob o n2 234.900.553-49, residente e 
domiciliado na cidade de Fortaleza, s ita na Avenida Beira Mar, nº 2.569, 72 andar, bairro 
Meireles; Diretor Vice-Presidente: Gaudêncio Gonçalves de Lucena,Drasileiro, casado, 
empresário, portador da identidade de n2 391.026/SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob 
o n2 034.296.283-34, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Avenida Beira 
Mar, n2 2.020, 92 andar, bairro Meireles; Diretor Administrativo-Financeiro: João V 
Gonçalves Primo, brii5ileiro, casado, pecuarista, portador da identidade de nº 
54.128/SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob o nº 005.186.203-44, residente e 
domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Rua Pedro Rufino, n!! J35, aptº. n2 601, bairro 
Varjota; Diretora Cultural: Márcia Maria Macêdo de Lucena, 'tSí-asileira, casada, médica, 
po~dora da identidade de n2 687.547 /SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob o n2 
213.083.763-20, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Avenida Beira Mar, 
nº 4.020, 92 andar, bairro.Meir~les-. Para o Conselho Fiscaj Efetivos: Gaudêncio Gonçalves V 
de Lucena Júnior, brasileiro, solteiro, maior, empresãrio, portador da identidade de n2 
97.010.022.930/SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob o n2 666.329.353-20, residente e 
domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Avenida Beira Mar, nº 2.020, 92 andar, bairro 
Meireles; Patrício de Sousa Alme· , asileiro, separado, advogado, inscrito na OAB/Ce. 
sob o nº 3.380, CRA, ' 03.603-63, residente e domiciliado na 
cidade de Fo . z~ • 

1 
· bYlfÚ , nº 3.551, apt2 602, bloco 8, bairro .. 

Varjota e EveJ e . ffll C1:1lm J~ \·asile a, casada, empresária, portadora da 
idenµdade de u 9.000. 91, co o também do ClC(MF) sob o n2 272.851. 3-53, 

. --"; .;.
1 

O e AGO. 2 12 

J~I lltw4ffátinialt'Masttltmo-Talltli.t ;J·· · 
.: ~ ( ) Ptriel~a,lt Branco Melo• SYbstilvto , ,r 
.:! ( ISyhnAllu tntiR-Esc.Autom .,/ ,r 



• 
t 

,I 

MICROFILMADO SOB O ,..'<l~v'3J. "'1o, _ ... ... .... ,. o e : ("" ~.-.. ~ 
'". il li h U 1 " ·' . o.J . ,;)-~ • ~~ :--: - r t.'l 

.,. Ô .:YQvOO O' ? 
• o ºo- .:y :t f 

residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Avenida Beira Mar, n2 2.560:--:-,2 ... ~1i j_...-
andar, bairro Meireles. Suplentes: lngrid Macêdo de Lucena, brasileira, solteira, mai~ . ~ 
administradora de empresas, portador da identidade de nº 97.010.022.956, como também~.)v:1 01~Q 

portadora do CIC(MF) sob o nº 666.329.603-59, residente e domiciliado na cidade de 
fortaleza, sita na Avenida Beira Mar, nº. 2.020, 9º andar, bairro Meireles; Egjnaldo de 
Oliveira Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade de n2 • m 
91.008.027.017 /SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob o nº 321.356.533-49, residente e ~ e,o U17/.;., 
domiciliado em Fortalezà, sita na Rua Gilberto Studart, nº 488, aptº nº 803, bairro Papicu e-§' I a ~ 
João Gonçalves Júnior, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da identidadEb Fls.__l_ ..... ~ 
de n2 93.002.389.967 /SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob o nº 135.626.223-68,~ Rub:tl'..a..fL._ ~ 
resid~nte e domiciliado eJll Fortaleza, sita na Rua Nunes Valente, n2 685, aptº 803, bairro ;.,.J',-: e., 
Meireles . · ~1J,y '?>') 

A seguir o Sr. Presidente facultou a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e como ninguém se manifestou, o Sr. Presidente pediu à Secretária que a ata fos:5e lida em 
vpz alta e que, logo após, submetida à discussão e· vota~o não sofreu impúgnação, 
recebendo a assinatura dos presentes. 

CONSELHO FISCAL EFETIVO: 

Eusébi (Ce), 9 d · eiro de 2.010 

Y"7' - v.· e l"'()o,.Ú:.. W\C.. ci cio cL J; U <.d 
Márcia Maria Macêdo de Lucena 

Diretora Cultural 

Júnior 

Silva 

6 ~ ;~=.-.... , .c.r .h-..,..L<->-=-~ 
• EveUne Recamonde Lucena 
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FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

CNPJ(MF) 04.841.591/0001-80 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 (VINTE ESEIS) DE 
MARÇO DE 2.010.' 1 

e,o'mu/J. 
e., • 1,... 
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Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2.010 (dois mil e vi, "3 
dez) às 10:00 (dez) horas, em sua sede social, na CE 040, Km 06, n!? 5.877, bairro 
Amador, Município de Eusébio, estado do Ceará, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária o Conselho de Administração da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
LUCENA, ~om 100% (cem por cento) ao atendimento à convocação feiti;l pelo Diretor 
Presidente em exercício, Sr. João GoQçalves Primo, face a renúncia do Presidente no 
dia 22.03.2010 e do Vice-Presidente no dia 25.03.2010, todos com direi voto, 
conforme se verifica pelas assinaturas abaixo. Se r P side 
cpnvocou a mim Patrício de Sousa Almeida 
secretaria os trabalhos, tendo aceito o encargo . 

para 

.,. Aberto os trabalhos e após a constata_ção da presença máxima do 
Conselho da Administração, por aclamação foram eleitos para Presidente, o Sr. 

Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior e, para Vice-Presidente, o Sr. João Gonçalves 
Júnior, os quais, faziam parte do conselho fiscal, o primeiro efetivo e o segundo 
suplente. 

Ato c~ntínuo,· a~çps -~pmaram posse, a qual foi dada pelo Presidente 
· e ··exercício, o Sr. Jóão _Gqnçalves Primo, o qual permaneceu na diretoria 
ad

0

rrÍi!1 istrativa-fina r.iée ira. · 
' • \ I , , '· 

1 
t • ~ f ' • • ,. • • • 

• ; t r : 1 1 , , i .... 
1 •• •· · • A ,segu}1, q_ ~r. .Gpudêncio Gonçalves de Lucena Júnior, já empossado no 

1
,J, , ,••, •• , , .. • r , 

ca g~ ~ -~'S.iT~• c,o_nvidoy_ os ?enhores r'.'munciantes: Gaudêncio Gonçalves de Lucena e 
Cpr os Guê!lter G_ç,nçal'.les de Lucena para comporem o Conselho Fiscal, o qual, 
c9rtinu_ará ,.sob ·a · pr~sidªncia do conselheiro Patrício de Sousa Almeida, o que foi 
aé~it"o. por ambos. Logo em seguida, o Presidente facultou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, pediu ao Secretário que a ata fosse 
lida em voz alta e que, logo após, submetida à discussão e votação, não sofreu 
qualquer impug~ · ebendo a assinatu~ dos.presentes. 

ti, IU• leridoén~ ébio(Ce), 26 de março de 2.010 

De.IH~ '"l.--- ade. 
···'.l.,r.t. 

w 
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Eveline Recamonde Lucena ' 

CARTÓRIO f:ACUNDO. 2• o~,c O 
REAGISJR~ C_IVIL DAS PESSOAS JURllOICAS 

v. useb,o de Queiroz, 460 7 • C t 
Fone ; (85) 3260.1836 / 2462en ro 

Apre~entado hoje protocolado . . 
M. . e registrado 

em 1crof1lme Livro "A" d R . o eg1stro Civil 

O
daO"S Pessoas Jurídicas sob 0 

n• . ....._,,,__,.y~,4. 

Selo· · 
VIAS: ____ ....._'"'-"::,;...;,"----

Alo Notarial RS_~.....,..~- ­
Alo Registrai RS __ ..,.,_ _ _ --'-
Fermoju RS __ ~~--
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MINISTERIÕ PÚBLICO 
ESTADO DO CEARÁ . 

r Promotoria de Justiça da Comarca de Eusébio 

Parecer Cível nº 2010/ 013 

Processo administrativo 2010/ 002 

Requerente: FUNDAÇÃO CUL TUIML VICENTINA LUCENA 

F(!NDAÇÃO REGISTRADA SEM PARECER DO MINISTÉRIO 
PUBLICO - ALTERAÇÃO DE ESTATUTO - PROVAS DO 
CUMPRIMENTO DA FINALIDADE ESTATUTÁRIA E DE 
REGULARIDADE DAS OBRIGAÇÕES PARA COM A FAZENDA 
PÚBLICA. 

A Requerente, representada por seu Dire tor Presidente, Dr. Carlos Gualter 
Gon~~alves de Lucena, em 1°.0S.'1010 peticionou ao Ministério Público nesta 
Cornai,ca - 2 11 Promotoria di: Justiça de Eusébio - requerendo parecer acerca das 
ALTERAÇÕES ESTATUTÁRV\S promovidas pela ASSEMBLtIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA de 05.02.20 LO. Instruindo a aludida petição encontram-se 
CERTIDÃO elo Cartório Facundo (2° Oft1.:io de Eusl.bio), informando que o 
ESTATUTO e ATA DE CONSTITUIÇÃO da Requerente têm registro sob o 
nº 087, de 2<::i.09.200L, no LIVRO AS; ESTATUTO em cinco laudas (cópúz 

.... autenticada): ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA realizada 
em 05.0Q.2010 (onginal em três vias)· ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
E..-"'XTRAORD1NARIA realizada em ~9.02.2010, para ELEIÇÃO DA ATUAL 
DIRETORV\, realizada em 29.0 1.20 10 (origi-nal em três via.1); COMPARATIVO 
DAS ALTERAÇÕES realizadas no ESTATUTO (o.ri.g,_·nG1L em três vias). No dia 

- ----~Ê1!- ~=2 ....... 3.2010 exarado o Parecer Cível nº 2010/ 012, apontando a inexistência de 
~ i"r. 1.lquer documento probante de que a "Fwzdaçli.o" tenha cumprido s1Laji1tc1.lidade, da 
j 

O 
l de seu rep/rtro até aqui", razão pela qual foram consideradas como "iuviáveis as 

· - ·w;ões e registros prett:ndidos, salvo se da análúe de documentos probcmtes do 
rúnento da.finalidade da "Fundaçíi.o", bem cumo de su.u presta_ção de contas, possa 

if,!1·iâa sua regul.a.ridade." Concedido à Requerente o prazo de trinta· (S0) dias 
fazer ª prova mencionada, do que a mesma tomou conJ1ecimento em 

!. 3.2010. 
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Requer ente e a TELEMAR, para atividade cultural - 12.0q.2006; missiva éfàc~ 
Fundação CuJtura) Nipôn ica Brasileira - 20.06.2008 - sobre o apoio da , 
Requeren te à celeb1·ação dos LOO anos de imigração japonesa no Brasil; certidão 
conjun ta negativa de débitos relativos aos tributos federa is e à divida ativa da-
união - 05.0::l.2010; certidão negativa de d~bitos estaduais - 0ó.0S.2010; certidão 
negativa de tributos municipais - Oó.03.2010 , e outros documentos. 

A documentação apresentada mostra sina.is cio cumprimento da finaJidade 
eultural da "Fundação", e as certidões negativas confümam a r eg.ul ari.dade de 
suas obrigações para com a Fa~cnda Pública. 

Entende o Minis tério Público como viáveis as alterações es tatutárias ' 
pretendidas. 

Eusébio (CE), 08 de ma ·ço/ 2( 10 

e,omul]. 
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Governo do Estado do Ceará 
Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior 

~niversida de Estadual do Ceará - UECE 

e,om q/J, 
~ . 
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CONVÊNIO QUE ENTRE _ SI -~::~.-,:,:~[( 
CELEBRAM A FUNDAÇAO .... 0~ 
VICENTINA LUCENA E lJt., ?/j 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CEARÁ- FUNECE . 
A NOS TERMOS E CONDIÇÕES 
ABAIXO: 

L,__ _ Pelo presente instrumento de Convênio, de um lado a 
f"UNUAÇAO VICENTINA LUc_ENA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, de caráter científico - cultural sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o nº 04.841.591/0001-80, estabelecida no Município de 
Eusébio, Estado do Ceará, sita na CE 040, Km 06, nº 5.877, bairro Amador, 
neste ato representada por seu Presidente, Sr. Gaudencio Gonçalves de 
Lucena Júnior, brasileiro, solteiro, portador do RG 97010022930, SSP/ÇE, 
inscrito no CPF 666.329.353-20, residente e domiciliado na Av. Beira Mar, 
2020 - Apto. 900 - Meireles, Fortaleza/Ceará, no uso de suàs atribuições 

, que lhe confere o cargo, de conformidade com a ordem estatutária vigente, 
doravante denominada simplesmente CONVENENTE e de outro lado a 
Instituição de Ensino, A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CEARÁ, entidade da administração descentralizada do Estado do 
Ceará, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito público, 
criada pelo Decreto nº 13.252, de 23 de maio de 1979, mantenedora da 
Universidade Estadual do Ceará - UECE, doravante denominada 
FUNECE, inscrita no CNPJ n Q 07.885.809/0001-97, sediada no Campus do 
Itaperi, na Av. Paranjana, 1700, Fortaleza-CE, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Professor Francisco de Assis Moura Araripe, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 389.822-SSP/CE, inscrito no CPF nº 
030.581.153-34 residente e domiciliado na Rua Israel Bezerra, 886 - Apto. 
102 - Dionísio Torres, Fortaleza/Ceará, doravante simplesmente 
denominada CONVENIADA celebram o presente Contrato, sob 



, 

As partes · acima identificadas résolvem, através deste 
instrumento, cqm fundamento nos dispositivos e regulamentos que regem a 
instituição, obqdecendo à norma da Lei ilº, 8.666/93, assinar o presente 
Convêni_o que s·re regerá pelas cláusulas e condições explicitadas a seguir: . 0 m 

1 • G UtJ/ 
1 

[CLÁUSULA P~IRA-DO OBJETO DO CONVÊNIO 
f'?J~ º~ 

'Cj ' ) u :r., 
·0 Fls_--'..J.__,_J_ ~ 
··-; ~ . 1) {J) 

. ..o ;!'':J-+1--- / 

O presente Convênio tem por objeto a vinculação da FUNDAÇÃO'\.. --i':>0 
VICENTINA LUCE~A para fins de execução de serviço de radiodifusão, lvi, :.> 

com fins exclusivamente educativos, no Estado do Ceará. 

P A_RÁGRAFO 1 º. - A CONVENENTE disponibilizará parte do tempo 
diário da programação, de acordo com exigência do p(?der público, para 
fins de transmissão do conteúdo gerado ou sugerido pela CONVENIADA 
em Plano de Trabalho aprovado pelas partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO. 

O Plano de Trabalho passará a fazer parte integrante deste Convênio, como 
se nele transcrito fosse, podendo ser reformulado em comum acordo entre 

• 
as partes ao longo de sua execução, sempre que· for necessário e desde que 
não altere o objeto do Convênio e seja mantido o tempo mínimo exigido 
para transmissão do conteúdo gerado ou sugerido pela CONVENIADA., 

CLÁUSULA TERCEIRA - ·oA EXECUÇÃO 

-
A implantação do presente convênio obedecerá ao regime .• de. 
complementariedade e será objeto de termos aditivos ou contratos a serem 
assinados pelas partes convenentes, na medida em que sejam identificados 
?rojetos e atividades de mútuo interesse e que passarão a fazer parte 
.integrante deste instrumento. 

fLÁUSULA QUARTA - DOS E~CARGOS 

O presente instrumento não implica por si mesmo em ônus d~ natureza 
pecuniária para as partes oonvenentes, bem. como não se est8:belecerá 
nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie entre 
'O Convenente e a Conveniada constantes neste convênio. 

CLÁUSULA - QUINTA - DA INEXIGIBILIDADE 1 
s 9 Itaperi - 60.741-005 Fortaleza, Céará, Brasil 

01.9682 FAX 3101.9684 



. e,omun .-
O,prese0:te convênio não exige licitação, de acordo com o que estabelece c:g,C:J _, •/ .... , 

Art. 25, _inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. , _2 Fls ~ 

b ; ~- .: '· -~ f 1 •0 u•/J.,,4 

LÁUSULA stxTA - OBRIGAÇÃO DO'CONVENENTE ---~-( .. i - ,· ,-.,.C.>. 

A CONVENE1'ÍTE se compromete a dar todo apoio técnico necessário à 
CONVENIADA, fornecendo as informações indispensáveis à perfeita 
realização de seu Plano de Trabalho 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO 

a) Acompanhar administrativamente -a execução do presente 
Convênio e as ações implementadas; 

b) Disponibilizar, quando necessário e de acordo com suas 
conveniências e regularmente autorizados por seus superiores, os serviços 
regularmente articulados nos projetos deste Convênio e seus Aditivos e 
Contratos para executar, em conjunto com o convenente, as ações 
implementadas; 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

Em conformidade com disposto no parágrafo único do artig~ 61 da Lei 
8.666/93, o presente convênio será publicado, na forma de extrato, no 
Diário Oficial do Estado, para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
de sua assinatura, correndo os encargos de publicaç.ão por conta da 
FUNECE. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

O prazo do presente Convênio será de 3 (três) anos, contado a partir da sua 
celebração, podendo ser prorrogado através de termos aditivos com a 
anuência das partes. 

CLÁUSULA DESCIMA - DA RESCISÃO . 

F~cam assegurado as partes CONTRATADAS, o direito de rescisão deste 
Contrato de prestação de serviço, em qualquer tempo, antes da expiração 
do prazo de sua vigência, mediante aviso prévio, por escrito, com a . 
antecedência de 30 (trinta) dias. 

eri - 60.74 1-005 Fortaleza, Cea~, Brasil 
82 FAX 3 101.9684 

• 
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f ara dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento c;ontratual, 
~s partes elegem o foro da comarca de Fortaleza, podendo os casos omissos 

' 

serem resolvido~ de comum acordo entre os Participes. comur
1

. 
1 • C':, /(' 

l . b'b j__ 6 ·}·, 
E, Pº: ~star~m ~ e acordo, depois de_ lido e _achado conforme, o pr~sent~g :1s·-=-rr · i 
Convemo fo1 layrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assmadas···: -•-··-·-.- ·- , 
pelas partes, ~a presença das testemunhas abaixo. · ·~·'llt 

3
rf 3 

Fortaleza (CE), 

UNIVERSIDAD 

/ 

.e s P1. .vGlt-l e :1fflt:? A-S 
Nacionalidade: . ....,....:~-:-=-..:.ft;?~-----­
Estado Civil: C'1\-'SAáo 
-Profissão: 1>..eo.:i-t?$ÇoJ€:. Od){tl, 
Endereço: 'R , n /JJtJlêC/() C /t71.lfZC IVU 7?: ~lf, u/fO L 
RG: 5L6. b{I - 5sp. 8A 
CPF: C0=:31~470'S--'& Z 

ASS: C-e.e-'Qé? ~~~ 
Nome: Célt/lJA AI~ E~Y ' 
Nacionalidade:_....!:U~A....:6-=·'--=----­
Estado Civil : C~A-bA 
Profissão·: f''R ok~b-0,€"?1- U IV ( tJ • 
Eodere20:R.:JuL/ D A. z €V &:DO I 516( ?õ / 
RG: íj_7t>2</0l4 l /0 
CPF: 4 Zi5 / 3 ~ O 1 7 - ZO 

de 2010. 

. , );(____ 
ADUAL nb CEARÁ­

E 
s Moura Araripe 

Rei or 
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DECLARAÇÃO 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
LUCENA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
l4crativos, com sede na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, 
êm atendimento ao Aviso · de Habilitação n° 04\2012, que tem 
ccomo objeto a outorga de permissão para exploração do 
serviço de radiodifus~o sonora, em Frequencia Modulada 
(F.M.), com fins exclusivamente educativo, na cidade de 
Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará,- DECLARA, caso 
venha a ser contem.piada com a outorga, que a produção e a 
programação da emissora atenderão os princípios ínsitos no 
1 

*rtigo 221 da Constituição Federal: 
/ I preferências as finalidades 

educativas, artísticas, culturais e informativas; ,.. 
II .,.. promoção da cultural nacional e 

regional e estímulo à produção independente que objetive sua 
divulgação; 

III - regionalização da produção 
cultural, · artística e jornalística, conforme percentuais 
<definidos pela legislação aplicável ao serviço; 

IV - respeito ags valores éticos e 
sociais da pesso.a e da família. 

--· 

E~sebio (CE), 31 de Agosto de 2.012 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

GAUDÊNCIO GON~E LUCENA JÚNIOR 
Diretor - Presidente 
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'DECLARAÇÃO 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
LUCENA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
1
1
ucrativos, com sede na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, 
em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 04\2012, que tem 
orno objeto a outorga de permissão para exploração do 

. serviço de radiodifusão sonora em Frequencia Modulada 
(F.M.), com fins exclusivamente educativo, na cidade de 
La_vras da Mangabeira, Estado do Ceará, DECLARA, caso 
venha a ser contemplada com a outorga, . que a 
responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção 
ela programação a ser veiculado pela emissora, serão 
privativas de Brasileiros Natos ou naturalizados há mais de 10 
{dez) anos, conforme disposto no Artigo 222, § 2° da 
Çonstituição Federal. . 

' 
Eusebio (CE), 31 de Agosto de 2.012 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA tUCENA 

GAUDÊNCIO GON~~ LUCEN~ JÚNIOR 
Diretor - Presidente 

• ,. 
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DECLARAÇÃO 

À FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA, inscrita no CNPJ/Ministério da Fazenda 
sob o n° 04.841.591 \0001-80, por seus dirigentes, infra 
a~sinados, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 
04\2012, publicado no Diário Oficial da União, edição de 
13\07 2012, originário do Ministério das Comunicações, que 
tem como objeto a outorga de permissão para exploração do 
s~rviço de radiodifusão sonora em Frequencia Modulada 
(F.M.), com finalidade exclusivamente educativa, na cidade de 
J,.avras da Mangabeira, Estado do Ceará, DECLARA, jl:Jnto 
ao Ministério das Comunicações, que se compromete a 

I 

cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial 
nf 651, de 15 de Abril de 1.999, bem como as exigências 
constantes da legislação específica do setor de radiodifusão. 

l 

Eusebio (CE), 31 de Agosto de 2.012. 
' 1 

FUNDAÇÃO CULTURAL VI.CENTINA LUCENA 

GAUDÊNCIO GON~~E LUCENA JÚNIOR 
Diretor - Presidente 

/ 

/ 
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DECLARAÇÃO 

FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, em ate.ndimento ao Aviso de 
Habilitação n° 04\2012, que tem objeto a outorga de 
permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em Frequencia Modulada (F.M.), na ciqade de 
Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, DECLARA que: 

a) a entidade n·ão possui autorização para 
explorar o mesmo tipo de serviço, na cidade de Lavras da 
Mangabeira, Estado do CEARÁ, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Eusebio (CE), 31 d~ Agosto de 2.012 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

GAUDÊNCIO GON~~UCENA JÚNIOR 
Diretor - Presidente 

1 • 
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DECLARACÃO 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
tUCENA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede na cidade de Eusébio, Estado do Çeará, 
em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 04\2012, que tem 
como objeto a outorga de permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Frequencia Modulada 
(F.M.), com fins exclusivamente edücativo, · na cidade de 
Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, DECLARA, que 
esta Fundação detêm os recursos financeiros necessários para 
a consecução do empreendimento. 

Eusebio (CE), 31 de Agosto de 2~012 , . 

Fl)NDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

GUADÊNCI0 °GO~Ç~~ LUCENA JÚNIOR 
Diretor - Presidente 

• 
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Confira ?5 dados de Identificação-da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

- REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL Z6/09/2001 

1 
NOME ~AI. 
FUNDJ!,CAO CULTIJRA.l VICENTINA LUCENA 

1 ~ cio EST ABB..ECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

CÓOIGO E OESCRJÇÃO DA ATIVIDADE ECQNÔMICA PRINCIPAL 
94.lt~ -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

GOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAfJES ECONÔMICAS SECUNoARIAS 
M.93~ - AtiVidades de organizações associativas ligadas à cutlura e à arte 
94.99~ - Atividades associativas não especificadas amrionnente 

CÓOIGOr. DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURJOICA 
306-$ 1 FUNDACAO PRIVADA • 

LOGRADOURO 

RODOE040 
,~ 1 COMPLEMENTO 

KM06 

CEP 
61 .760;(>00 

,r~STRITO 1 ~~~~-Nº-~_~º_o ___ _______ _.l ,~ 
SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA. 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rJº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 08/08/2012 às 17:37:24 (data e hora de Brasília). 
[ Voltar j 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2005 

, ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

• Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/08/2012 
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Certida0 Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
~ 

DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
E AS DE TERCEIROS 

Nº001092012-05001591 
Nome: F,UNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
CNPJ: 04.841 .591/0001-80 

, 
8essalv~do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, náo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais jnscrições em DAU, administradas pela Procuradória-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. • 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de constru~o civil no Registro de Imóveis; 
- reduçâo de capital social, transferência de controle de cotas de 
soeieda~e limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa ~e firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 ela Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta1certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e ~ verificação ,de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidãó emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 , de 
20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 02/08/2012. 
Válida até 29/01/2013. 

Certidã1 emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04841591/0001-80 

Razão Sodal:R:JNDAÇAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
Endereço: ROD CE 040 5877 KM 06 /CENTRO/ EUSEBIO /CE/ 61760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da L~i 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaç- guiar 
perante o ~undo de Garantia do Tempo de ~rviço - FGTS. ..., 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/08/2012 a 26/09/2012 

Certificação Número: 2012082810465234905542 

Informação obtida em 28/08/2012, às 10:46:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei, está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

. ,. t lr' r•-- - ·- - 'r,_r1r,_r/r' _ . r"IT:'C"'T . ____ : _ ... :_-n ___ l ___ ,,, T AT\T\ __ 
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CERTIDÃO 

-. 

• 
, 1.1' J 1 d€c 

Nome: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.841 . 591 / 0001-80 
Certidão nº: . 7691560/2012 
Expedição: 03/09/ 2012, às 17:10:15 
Validade: 01/03 / 2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL VICEHTIRA LUCENA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no . CNPJ sob o nº _04 . 8 41.591/0001-BO, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Tr abalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei. n º 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

_ na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Trib~nal Superior do 
Trabalho, de 2 4 de agosto de 2011. 

1 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua . \ 

autenticidade no portal do Tribunal I Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

IBFORMAÇÃO IMPORTANTE 

D9 Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à i dentificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes peran~e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j ulgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
rec o 1 h i me n tos previ d e n c i á ri os , a honorários , a cus t -a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados pera~te o Ministério Põblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- CERTIDÃO CONJU~A NE~ 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ~~IDA ATIVA DA UNIÃO 

1 

Nome: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
CNPJ: 04.841.591/0001-80 . 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passívo acima identifica,;io que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Atíva da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusívamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, ·a terceiros, inclusive as inscritas em 
Df!lida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
erjdereços <http://www.receita.tazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ~ 3, de 02/05/2007. t/ 
Erhitida às 08:19:21 do dia 04/09/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/03/2013. · 
Código de controle da certidão: 1643.72AA.2Ef6.B926 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

-
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• GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
Nº 201222790976 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N°' 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO{A) REQUERENTE 
-

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

ICNl'J / CPF: 

: 04.841. 591/0001-80 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas 
que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os 
registros do Cadastro de Inadlmplentes da Fazenda Pública Estadual -
CADINE, verificou-se nada existir em nome 'do{a) requerente acima 
i(\entificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida 
esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/.08/12 ÀS 13:54:38 
VÁLIDA ATÉ 01/10/2012 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no 
endereço www.sefaz.ce.gov.br 

1 
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Vlvend,o cada vez melhor 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAl DE EUSiBIO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNIÇIP..µS 

f 

Nº 0925/1:. 

CERTIFICO, em virtude do requerimento verbal, e para que produza os devidos efeitos 
legais, que a Empresa FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA. 
localizada no endereço ROO. CE 040, Nº 58TT KM 06 CENTRO EUSÉBIO· CE 

cadastrada nesta prefeitura sob o nº de inscrição 01.01.04.2082 
CNPJ NO 04.841.591f0001-80 está quite de todos os tributos municipais até a presente data, ressalyado, 
porém, à Secretaria de Finanças e Planejamento, caso se constate futuramente a legitimidade de 
qualql\er tribu~o que venha a gi:avar a pc;ssoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito, na -fonna da 

- legislação em vigor. , . 
Esta certidão tem validade de 60 (SESSENTA)tlias. - ' 
Este documento só tem validade no original. 

SETOR DE CADASTRO E ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EUSÉfIO, sexta-feira, 17 de agosto de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO 
Rua: Edmilson Pinheiiro, 150 - Bairro Autódromo - CEP: 61 . 760-000 

Fone: (85) 3260.1052 - CNPJ: 23.563.067/000130 
Eusébio - Ceará - Brasil 
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FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

C.N.P.J./MF - 04.841.591/0001-80 
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BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 . .v 
=======================-=======---------- - -

ATIVO 

' IRCULANTE 
Caixa 31.473,05 
Total do Ativo Circulante .................................. . 

1 TOTAL DO ATIVO ...................................... . 

PA~SIVO 

PATRIMONIO LJQUJDO 
Patrimônio Social 31.148,35 

l 
Superávit do Exercício 324, 70 

TOTAL DO PASSIVO ... . ... ... ...... . ................. . 

Eusébio-CE, 31 de dezembro de 2011 . 

31.473,05 

31.473,05 

31.473,05 

31.473,05 

'\ 

:ÊNCI~~ LUCENA' . 

CONTADOR 

' 1 

CPF 666.329.353-20 
PRESIDENTE 

\ . 
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FUNDAÇÃO CULTURAL fICENTINA LUCENA 

C.N.P.J./MF - 04.841.591/000f-80 
====~============== .,, 

DEMONSTRAÇÃO D_O RESULTADO DO EXERCICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 
-------========================================== 

RECEITA OPERACIONAL 
Receitas 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Administrativas 

1 

SUPERAVIT DO EXERCÍCIO 

2.5()0,00 
2.500,00 

2.175,30 
2.175,30 

324,70 

Eusébio - CE, 31 de dezembro de 2011. 

'\ 

·NcIOS& 
GPF 666.329.353-20 

PRESIDENTE 1 ---



HORARIO 
05 :30 AS 07:30 

07: 30 às 08 :00 

08 :00 AS 11:00 

11:00 AS 12:00 

12: 00 AS 13:00 

13:00 AS 16:00 

16:00 AS 18:00 

18:00AS 18:10 
18: 10 AS 19:00 

19:00 AS 20:00 
20:00 AS 23:00 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

PRGGRAMA\TITULO 
BOM DIA 

REPORTER MATUTINO 

PARADÃO DO SERTANEJO 

NOTICIAS ESPORTIVAS 

JORNAL DE NOTICIAS 

PARADAO DO FORRO -

ENCONTRO CULTURAL 

MOMENTO DE ORAÇÃO 
DEBATE VESPERTINO 

A VOZ DO BRASIL 
UNIVERSO LITERARIO 

, 

SEGUNDA À SEXTA 

·CONTEUDO 
MUSICAL, COM ENFOQUE NO RESGATE DOS V, 
DA MÚSICA POPULAR BRASILEIRA, COM 
CANC0ES SUAVES COM VARIADOS GENEROS 
NOTICIOSO, COM REPORTAGENS E NOTIC: 
ESTADO, PAIS E MUNDO. 
MUSICAL, FORRO, SERTANEJO 
PARTICIPACÃO DOS OUVINTES 

UNI\ 

ESPORTIVO. PRINCIPAIS INFORMAÇOES D1 
REGIONAL, NACIONAL E MUNDIAL. 
PROGRAMA JORNALISTICO COM ANALISE 
NOTICIAS MUNICIPAL E ESTADUAL 
MUSICAL, SERTANEJO FORRO, 
PARTICIPAÇÃO DOS OUVINTES 

UNI\ 

CULTURAL. O OUVINTE DESCOBRIRA UM PC 
MÚSICA FOLCLORICA DE VÁRIOS LUGARES D e 
RELIGIOSO. 
INFORMATIVO. PROGRAMA COM ENTREVIST A 

u ÁREA DA SAÚDE.., EDUCAÇÃO, 
NOTICIA DA REGIAO. 

LAZER, c 

INFORMATIVO, PRODUZIDO PELA RADIOBRAS 
CULTURA. HISTÓRICO . DA LITERATURA B R 
LITERÁRIAS, LITERATURA DE CORDEL. POESI 



~ 

23:00 AS 00:00 CHORA BRASIL 
00:00 AS 05 :30 MADRUGADA MUSICAL 

FM REPORTER 

-

TENDO COMO PUBLICO ALVO, OS ,ESTUDANTE 
DO MUNICÍPIO. 
PROGRAMA MUSICAL COM O QUE HA DE MELH 
MUSICAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, C ( 
MÚSICA POPULAR BRASILEIRA (MPB). 
PROGRAMA JORNALISTICO COM SEIS EDI ç 

F DURAÇÃO MÉDIA DE QUATRO MINUTOS. P 
NOTICIAS LOCAL, ESTADUAL E NACIONAL. 
09:00; 10:00:13:00· 14:00: 16:00 E 17:00 H e 



/ 

HORARIO 
05:30 AS 08:00 

08:00 AS 09:30 

09:30 AS 13:00 
13:00.AS 15:00 

· 15:00 AS 18:00 
18:0Ó AS 20 :00 
20:00 ÀS 22:00 

22:00 AS 23 :00 
. 

23:00 AS 05:30 

' 

• 

PROGRAMA 
BOM DIA CIDADE 

o MELHOR 
SERTANEJO 
SABADO MUSICAL 
FLASH BACK 
TARDE MUSICAL 
RESENHA MUSICAL 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

SABADO 

DO 

CONTEÚDO 
MUSIC~L, COM ENFOQUE NO RESGATE DOS Vi 
DA MUSICA POPULAR BRASILEIRA, COM 
CANÇÕES SUAVES, COM VARIADOS GENEROS 
PROGRAMAÇAO COM OS MAIORES SUCESSOS 

MUSICAL. DIVERSOS. COM PARTICIPACÃO DO 
MUSICAL VARIADO FLASH BACK INTERNACIO 
PROGRAMA PARA TODOS OS RI,MOS MUSIC 

I' 
A 

PROGRAMAÇAO COM O MELHOR DA SEMANA 
CLASSICOS ERUDITOS MUSICAL. PROGRAMA DE MUSICAS CLASSI ( 

E 

R 
A NOTICIAS 

MADRUGADA MUSICAL 

FM REPORTER . 
-

o 

PARA OS GRANDES MESTRES DA MÚSICA 
COM INFORMAÇÕES BIOGRÁFICAS E DISCOG 
NOTICIOSO. RESENHA COM OS PRINCIPAIS 
SEMANA 
MUSICAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, C 
MÚSICA POPULAR BRASILEIRA (MPB) . 
PROGRAMA JORNALISTICO COM CINCO EDI ( 

F DURAÇÃO MÉDÍA DE QUATRO MINUTOS. P 
NOTICIAS LOCAL, ESTADUAL E NACIONAL. 
09:30; 14:00;18:00; 20 :00 E 21:00 Hs: 



HORARIO • 
;05:30 AS 08 :00 

. 
-

08:00 AS 09:30 

09 :30 AS 13:00 
13:00 AS 15:00 
15:00 AS 18:00 

18 :00 AS 20:00 ., 
20:00 AS 22:00 

22 i00 AS 23:00 

23:00 AS 05:30 -

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

DOMINGO 

PROGRAMA CONTEUDO 
BOM DIA CIDADE MUSICAL, COM ENFOQUE NO RESGATE DOS V. 

DA MÚSICA POPULAR BRASILEIRA, COM 
CANCÕES SUAVES COM VARIADOS GENEROS 

MISSA DOMINICAL RELIGIOSO. MISSA CELEBRADA PELA IGREJ 
INFORMACÕES DIVERSAS PARA OS FIEIS. 

DOMINGO MUSICAL MUSICAL. DIVERSOS. COM PARTICIPAÇÃO DO 
FLASH BACK MUSICAL VARIADO FLASH BACK INTERNACIOr 
FUTEBOL AO VIVO INFORMAÇÔES DA JORNADNA ESPORTIVA DO C 

' E NACIONAL. TRANSMISSAO DOS CAMPEON, 
MUNICÍPIO E\OU EM CADEIA PARA TFU 
CLÁSSICO DO FUTEBOL REGIONAL OU NACIOr 

PALAVRA DO SENHOR PROGRAMACAO EVANGELICA. PASTORES E LH 
CLASSICOS ERUDITOS MUSICAL. PROGRAMA DE MUSICAS CLASSI1 

PARA OS GRANDES MESTRES DA MÚSICA 1 

COM INFORMACÕES BIOGRÁFICAS E DISCOGF 
DOMINGO NOTICIAS NOTICIOSO. RESENHA COM OS PRINCIPAIS ~ 

SEMANA 
MADRUGADA MUSICAL MUSICAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, O 

MÚSICA POPULAR BRASILEIRA (MPB). 
FM REPORTER PROGRAMA JORNALISTICO COM CINCO EDI1 

DURACÃO MÉDIA DE QUATRO MINUTOS. PI 
-



' 

. ( 

-NOTICIAS· LOCAL, ESTADUAL E NACIONAL. 
09:30· 14:00· 18:00· 20:00 E 21:00 HS, 

• 

, 
. .. 
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• ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZO DE DIREITO DA 
COMARCA DE EUSÉBIO 

SETOR D_E DISTRIBUIÇÃO 
Av. Eusébio de Queiroz, s/nº, Centro 

JOSÉ ELDER NOGUEIRA COSTA, Distribuidor do Fórum da 
Comarca de Eusébio, Serviço de Distribuição Judicial, por 
nomeação legal etc. 

CERTIFICA, em virtude da faculdade que lhe é conferida por 
lei e a requerimento verbal da parte interessada que consultando no Serviço de 
!Distribuição o Sistema Processual - SPROC, a seu cargo, do período compreendido 
~ntre 101 de março de 1995 até a presente data,, os registros dos feitos: Cíveis, 
Çriminais, Cautelares, Ordinárias, F~lências ou Recuperação Judicial, 
~xecuções Fiscais, Concurso de Credores, Dissolução e Liquidação, e demais 
documentos deste setor verificou-se NÃO CONSTAR o nome da empresa t 

·,.' . ~ ' , • ' ' ~ - \' , ... ~ - ' 't .. ~ ! :- ... i ,• ,' ~ ., l : l ::; ' / ~ inscrita no C.N.P.J sob o nº • 
04.841.591/0001-80, com endereço na Rua: Rodovia CE 040, nº 5877, Km 06 , 
CEP nº 61. 760-000, Centro - Eusébio-e E. 

CERTIFICA, ainda, que esta Certidão só é válida por 30 (trinta) 
dias conforme Art. 5º da Portaria nº 1.55/98, do Exmo. Des. Presidente do Tribunal 
de Justiça deste Estado, sem rasuras ou. emendas com assinatura do(a) 

. l'.esponsáve.I pelo Setor de Distribuição e com selo de autenticidade. 
·. O referido é Verdade. Dou fé. 

Eusébio, Sexta- feira , 10 de Agosto de 2012 

J'tÍf ~(bita 
DISTRIBUIDOR 

!CAÇÃO ' 
, VÁLIDO 

. i 
1 dt • Ltiüo Cal1tla ltaaco • r.ru . 

.; · • :les Caattlo lnlnco Ntlo • Substi1111ü ' 
, '.;~ l I h,>n Almtiu Ftmn · Esc. Autoriuda 
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1 • 
Justiça ftederal no Ceará Página 1 de l 

PODER JUÇIICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL , / 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: Nº 201200451422 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFIGO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

GAUDENCIO GONÇALVES DE LUCENA JÚNIOR 

CPF: 666.329.353-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessa<!o e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www .jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 28/08/2012 09:37:36 

Justiça Federal no Ceará : • 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Amóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CÊP: 63040-270. For)e:(88)3571-
1385/24p3/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida,pr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

✓ 

.... 

t I ..., •.J •. , : .. - ' -~--=----f"'"'l _ _,_;.J ,. ..... .... ~ - ... ')Q/(\Q/')01 'J 
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ESTADO DO CEARÁ ~~v. ' 
PODER JUDICIÁRIO -~ 30C:, 

COMARCAnREO~~ALEZ~ 
DEPARTAMENTO DE APOIO Á.6SliSERWé ÕSJUDICIAIS 

. -- J . 

... 
t 

CERTIFICA, em virtude da faculdade que lhê confep · r lei e a requerimento da parte 
interessada, que consultando no Sistema Imonnatizado do Serviço de Distribuição desta 

• · d • 

Comarca, em re1ação ao pol~ . .P!-5Sivo dos proc.,.G~so.s.,,, e1? trâmite, verificou NADA 
CONSTAR, nos últfulos . DEZ .anós, em n9me de, GAUDENCIO GONCiµ, VES DE 
LUCENA JUNIOR, . mscrito(8:) no .CPF ,sob nº :ó66.32~~53:20, no ' que se ~efere 

. éspecjficamepte.~ açõe_s d~ EXECUÇA~~~ EXECJJÇíãO FISCAL, ORDJ!iARIA 
ClfEL ·ou ES.IADUÂL, COBRANÇA, D.t:CI.:~:ro:tüi. DE INSOD..._VENCIA, 
INJ;_>ENI~ÇÃO, REP~(fÃo,oE DANOS, lNTERD~:-o, TUTELA., CURATELA, 
CRIMINAL (inclusive Auditoria _Militar). · 

• • 
CERTIFICA ~ fin~enje, que esta c~dão só ~é vá\jda por;. 30 (triJ\_ta) dias, conf9rme art. 5° 
?ª Portaria nº 15~/?8: 1f1c> t gr!&i ;rii~ de~J ustiç~ do E~adõ. d_~ lt~ Sem -~a~uras ou 
Emendas; Com AssÍlatijra

1 
4o(?) ResP,ollsave_lJ>elo etor de: ceAiaões Jud1C1a1s e com 

Selo de Autenticidade.•..,.,. ,.re ' -tl' ~ · il ' 

o referido é ve;dade e dourfé. .- . . .Li ~!'i 

,• .. 

NÃO"""VALIDAPARA 
· INSTRUÇÃO PROCESSUAL 



Untitled ~age · 

' 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO , 

NÚMERO DA CERTIDÃOr 11 67978029 

AÇÕES CRl~JNAJS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MlLITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 
t 

NOME tOMPLETO 
CPF 

Observação: 

GAUDENCIO GONÇALVES DE LUCENA JÚNlOR 

66632935320 
, 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1• Instância da Comarca de Fortaleza 

Página 1 de 1 

1. Esta certidão é vál ida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria nº 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretçria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pe lo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validadé de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta (i;ertidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

C~rtidão emitida em terça-feira, 28 de agosto de 20 12 às 9:23:27 

,, 

.., Q / ()Q /')() 1? 

,. 
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CARTÓRIO Lº 0FÍCIO · DE NOTAS E PROTESTOS DE FORTALEZA 1 

AV. SANTOS DUMONT, 2677 FORTALEZA -CE - FONE: 3462-6400 - FAX: 3264-3.738 . . . 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRÂ GUIMARÃES • > 

TABELIÃO 

/ PETROlNE PEREI~ GUIMARÃES 

SUBSTITU7'0 

., 

'· ~ CERTIDAO NE~TIVA 
.' 

o Bel . Carias ·Roberto Tei~eira Guimarãe~, lo . Tabelião desta c i dade 
de Eortaleza, ~apital do' Esêado do Ceará , p qr titulo vitalicio, etc . -

t . .. . 
. , . 

1 Certifica-, a r equer i mento ver bal da parte interessada que, , revendo 
os livros de r egistro de protest~ de ~i tuJ.os·, a seu cargo, deles 

ve-ri-ficou NÃO CONSTAR nos úl t i 'mos cinco ·an~s , NENffi!M ,título dê crédito 

ou documento de â~vida protesta~Ô de responsabilidade· direta ou regressi~ 
va qe: 

...:... 

\ . GAUDEN.CIÓ GONÇALVES "_DE LUCENA ·JUNIOR 
r / -, 

CPF · 666 . 329.353-20 

o cert~fi~ado· é verdade. oóu : fé. 

,1 

Emollimentos : - ' . F e rmo:)u: 

Fortaleza, -

R$ 8 , 80 
R$ 2 1 52 

R$ 4,68 

• 

Agosto'. de 2 01·2 

' -

Busca dacla or.,__ ____ ...,.... __ _ 

, 
FERC: 

.Total : R$ 16,00 
(*) VÁLIDO. SOMENTE , COM SELO DE' ·AUTENTICIDADE . .. ~ . 

, OBS. : ESTA CERTIDÃO SO É VALIDA SEM RASURAS OU EMENDAS, 

EM CIMA DA ASSINATURA DO OFICIAL . 
_) 

I 
1 
::, 

, •. 



REPLTBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FORTALEZA- ESTADO DO CEARÁ 

CARTÓRIO MARTINS 
2º OFÍCIO .... 

BEL. CLÁUDIO MARTINS 
NOTÁRIO 

BEL. CLÁUDIO MARTINS NETO 
SUBSTITUTO 

Emolumentos R$ 

FERMOJU R$ 

FERC R$ 

8,80 

2,52 

4,68 

ACM R$ 0 ,00 

TOTAL R$ 16,00 

Valida somen~e com selo de autenticidade. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

torizado a conferi r, 

Rua Eng" ~tônio Ferreira Antero, 470 - Água Fria - CEP: 6083~230 - Fortaleza - Ceará 
1 Pabx: (85) 3273.5566 - Fax: .(85) 3273.3322 
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CARTÓRIO OSSIAN ARARIPE 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA 

ESTADO DO CEARÁ BUSCA 

5ª OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TfTuLOS 
Tabelião - Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE 
Tabelião' - Substituto Bel. PÉRICLES VILAR DE ALENCAR ARARIPE 

ESCRE_VENTES AUTORIZADOS 

l 

ÍTALO VILAR DE ALENCAR ARARIPE 
ALDAACELIA BESSA MAIA 
SANDRA MARIA O. MARTINS DE SÁ 

MARIA DO SOCORRO BESSA MAIA 
MARCIA GONÇALVES DE LIMA 

MARY SOUSA PONTES 

Rua Ma·or Fecundo. 673 / 679 - Fone: 85 3231.9974 - Fax: 85 3252.4816 - Fortaleza - CE 

CERTIDÃO 

O Bacharel SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE, Tabelião de Protesto de Tributos e outros docurnentos de dividas, 
nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na forma da lei, CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, 
·que revendo em meu poder de Cartório nos últimos CINCO anos até a presente dada os livros de Registros de 
Protesto, v~rificou NADA CONSTAR contra o nome inscrito no CNPJ/CIC abaixo. 

GAUDENCiO GONCALVES DE LUCENA JUNIOR - 666.329.353- 20 

NAO FOI ENCONTRADO NENHUM TITULO PROTESTADO 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FE . . FORTALEZA, 06 de Agosto de 2012 

EMOLUMENTOS: 8 ' 8 O 
2,52 

FERMOtf; OO 
ACM: 4, 68 
FERC: 16, 00 
TOTAL: 

EM TESTEMUNHO ------+@,-"----/ DA VERDADE. 

.,. 

, ' 

. \ 

OBS.: E"STA CERTIDAO SÓ É VALIDA SEM RASURAS, EMENDAS, O U ENTRELINHAS 
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE. 

' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 

TABELIONATO JOÃO MACHADO 
7° OFICIO 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 818 - CEP : 60025130 

FONES: 3201-1100, 3201-1104; FAX: 3201-1113, 3201-1115 

Bel.: CICERO MOZART MACHADO 
Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

, 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na forma de lei, etc ... 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 

até a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJ/CPF 

abaixo: 

NOME 

ENDEREÇO : 

CNPJ/ÇPF 

GAUDENCIO GONÇALVES DE LUCENA JUNIOR 

NESTA CAPITAL 

FORTALEZA CE 

66632935320 

COMO RESPONSÁVEL DIRETO OU REGRESSIVO. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. , 

• I 

CARfóRI(, J0AO MA 
70 OF/ CH 

Fca. Gleiana Ro<1, _CIO 
Escrevent ngue~ de So 

f'ort3J,..,.e Autonzada 
- ·-8 -r::eara O Oficial de Protesto r~S- <'>"' • ..,;i r,,.<;f' 

••.J r \V 
.\·~":--' 

Fortaleza, 06 de Agosto de 201~ /J. 
?Ai~(t----' ·% J',, 

• l • • • •:., ~ 

"qualquer rasura nesta certidão sem que seja ressal:-va...,..da...:;;a~n;:..es da assinatura é considerada como indício de a~ulteração". 
(" . .,.p ... 

~ ... (', . :V !"'I., ~....-..,,,_; 
c'f-' 

, 
' 



ESTADO 00 CEARÁ 
NOTÁRIOS l'ÚIUCOS 

11.t ANTONIO CIÁUOIO MOTA DE ACUIAR - 11<1. U/IZ CARlOS ACIJIAR ALHO 
Tabel~o SubsUtuto 

CERTIDÃO NEGATIVA 

8u Tabeliunato 

O OITAVO TABEUÃO DE NOTAS E DO PR9TESTO DE TÍTULÓS desta cidade de Fortaleza, 
capital d~ Estad_o do Ceará, abaixo assinado, por nomeação legal, etc. 

Certifica, a requerimento verbal da parte Interessada e em virtude da faculdade que lhe é 
conferida ·em lei~ que dando busca nos livros próprios deste tabelionato, deles verificou NADA 
CONSTAR nos últimos 5 anos, contra o(a) requerente abaixo, inexistindo qualquer título de crédito 
ou documento de dí'!'ida protestado de sua responsabi lidade direta ou r ~gressiva. 

GAUDENCIO G"ONCALVES DE LUCENA JUNIOR********* . . 

Emolumentos R$ 8,80 

FERMOJU R$ 2,52 

FERC R$ 4,68 

ACM R$ 0,00 

TOTAL R$ 16,00 

Valida somente com selo de autenticidade. 

IV.ilida somente sem ,:isur.:islcmencbs e com ch., nt.-cla em 

flOTAOELIONATO DE NOT/\S E PROTESTO DETÍTULOS 
Av. Desembargador Moreira, 1.000A - Aldeota 
For1aleza - Ceará• aP 60170-001 
55 85 3466-7777 
labçliaoOcartorlooguiar.com.br 
W\Y\V,t1~orí1).)~ui.:ir.com.br 

Escrit\.lra 
Procuração· 
Rcconhc?cimcnto do firma 
Aulêntiuç3o 
Ata Notariaí 
Tcs1amt.-nto 
P,,i.1.t:C,,.. 

. 1·" .. ,: 



DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, Diretor -
~res~dente da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTIVA LUCENA, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, em 
dtendimento ao Aviso de Habilitação n° 04\2012, que tem 
objeto a outorga de permissão para exploração do serviço ~e 

. radiodifusão sonora em Frequencia Modulada (F.M.), na · 
cidade de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, 
DECLA~ q~e: 

a) Não participa do quadro 
Jocietário e diretivo de outra' entidade executante do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, na Cidade de Lavras da 
Mangabeira, Estado do CEARÁ, nem de outras empresas de 
rpdiodifusão, em Municípios diversos, em excesso aos limites 
f~xados no Artigo 12 do Decreto - Lei n° 236, de 28 de 
~evereiro de 1967. 

Eusebio (CE), 31 de Ag0$t0 de 2012. 

GAUDiNCIO GONÇ~~UC~NA JÚNIOR 
Diretor - Presidel\te 

, 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime EleiJoral - Emissão Página 1 de 1 

httn-// 

• 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleltoral, verlflcoo-se NÃO CONSTAR registro de condenlw;ão almlnal eleltmal, 
iransltBda em Julgado, para o eleftnr abaixo QUilllflcado. 

Eleitor: GAUDENaO GONCALVES DE LUCENA JUNIOR 
lnso1ção: 055714390,01 Zona: 3 Seção: 515 

Município: 13897 - FORTALEZA UF: CE 

Data de Nascimento: 06/ 08/ 1983 Domlclllado desde: 06/10[.!001 
Allação: HARClA MARIA MACEDO DE LUCENA 

GAUDENOD GONCALVE5 OE LUCENA ,. 

c.ertlp3o emitida às 09:11 de 28/08[.!012 

' / 

Esta 2l11kll9 M qi,- -•• é e;cpeclda gratultame,-te. Sua autenticidade poderá se,- confirmada na página do 
Tribunal SUperlo..- Eleltnral na Inmnet, no enden!ço: ht1p :(/www.tse. j11s,br, por melo do códipO 
E6DJ.HFAK.EH05.LXZX 

" 

/ 

/ 



• 

DEC~ARACÃO 

\ 

O abaixo assinado, Diretor -
Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL , VICENTIVA 
LUCENA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 
04\2012, que tem objeto a outorga de permissão para 
exploração do serviço. dé radiodifusão sonora em 
Frequencia Modulada (F.M.), na cidade de LAVRAS DA 

1 MANGABEIRA, Estado do Ceará, DECLARA que: 

a) Não está no exercício de 
mandato eletivo, que lhe assegure itnunidade parlamentar, 
nem exerc~ cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial. · 

Eusebio (CE), 31 de Agosto de 2012. 

GAUDÊNCIO GON~tLUCENA JÚNIOR 
· Diretor - Presidente 

f 

' 

I 
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JÚstiça Federal no Ceará 

·~---~-~~~ 
: • • :I ,._._ .. · ) 

1··· ·~ 
~ ~ ·-
.".~ '.~ ·· .. · 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
S EÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: Nº 201200451428 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza, Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

Página 1 de 1 

CERTIFISO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA. . 

JOÃO GONÇALVES JÚNIOR 

CPF: 135.626.223-68 

NADA C~NSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta ~ rtidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da I nternet, de acordo com a 
Portaria r,0 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciár ia do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram Informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
inte~ado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão fôi emitida gratuitamente. 
( 

Fortaleza, 28/08/2012 09:39:26 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: • Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035,210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: · - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

_ .,COMARÇA DE 1IO~'.f ALii:Z~ 
DEPARTAMENTO DE"APOIO AOS SERVICOS JUDICIAIS 

" 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
DEPARTAMENTO DE SERVICOS JUDICIAIS DA COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DEPARTAMENTO DE SERVICOS JUDICIAIS 
DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA), até a presente data, verifiquei, em nome de 
JOAO GONCALVES JUNIOR filho(a) de JOAO GONCALVES PRIMO e VICENCIA GONCALVES DE LUCENA, o 
seguinte: · 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MIUTAR 

O referidb é verdade e dou fé. 
. ·-- :· .. -

Certidão emitida em 08/08/2012 às 15:24 
.. . _.: :-- :: . 

.... ...,. . . r. '" 

Funcionário 

Responsável 

1 

T ~;~ ) '::.1;.i;. i) 1 a:,, .... r./1,..;,-.. 1, 

Pesquisa processual efetuada por: ANA MARIA - 00.~Slo Sei'<':, 
Pi!i'~idades Judiciais 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autentici ade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

.. 

• 

• 

'\ 
\ . 
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CARTÓRIO 1° OFICIO DE NOTAS~ P~OTESTOS DE FORTALEZA 

' AV. SANTOS DUMONT, 2677 FORTALEZA -CE .- ' fONE : 3462-6400 - , FAX: 3264-.3738 . f . . . , 
q.RLOS ROBERTO TEIXEIRA GUIMARÃES / PETRÓUVE PEREIRA GUIMARÃES' 

.. 

TABELIÃO SUBSTI-TUTO 
1 

/ 

' . 
1 ' -CE·RTIDAO NEGATIVA 

_o Bel . carlos Roberto Teixeira GuiI11arães , l o . Tabelião desta cidad,e 
•de P?rtaleza, ·ca.E:>ital ~o Estado do Cear~, . por tit'ulo vitalicio, . etc . 

Certifica, a requerimento verbal da ·parte interessada que, revendo ~ 

os rl'iyros de .registro · de protesto de tituio.s', a seµ ca'rgo, deles 

verificou NÃO CONSTAR nos ú l timos · ·.cinco anos , ·NE,NHUM título de crédito 
ou documento de divida protes~~d? de responsabilidade direta ou . regfessi~ 
va -de : 

-
JOÃO GONÇAL~S JUNIQR 

) CPF 135 . 626.223-68 
' . 

1. 
\ . ' ' -O . certificado é verdade. Dou fé. 

\ 

Fo~taleza, ele 2012 

Em 

l , 

1 • 

• 1 

Emolumentos: 
· F ermo::)u : 

R$ e ,eo' 
R$ 2,52 

Busca dada por_-,----~- --

FERC: R$ ~,68 

Total: 
1 

R$
0

l6,00 
(*) VÁLIDO SOMENTE COM SELO. DE AU NTICIDADE 

OBS . : ESTA CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA S,EM RASURAS OU 
EM CIMA .DA.'ASSINATURA DO OFICIAL . --,- \ . 

• 

o ·cARTÇ>Rio 
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REPÍJ"lsLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FORTALEZA- ESTADO DO CEARÁ 

. CARTÓRIO MARTINS 
2° OFÍCIO 

, BEL. CLÁUDIO MARTINS 
NOTÁRIO 

BE.L. CLÁUDIO MARTINS NETO 
SUBSTITUTO 

Emolumentos R$ 

FERMOJU R$ 

FERC R$ 
1 

4,68 

· ACM R$ 0,00 

TOTAL R$ 16,00 

CERTIDÃO NEGATIVA 

,r,_ • 
i!/ ~\ 

co?l2 resP,Ón~\e'l(ish i:lireto(s) ou regressivo{s) O 
refei'ÍdÕ · e,Jlâ'~ou fé. ,,, 
Fortaleza, 0 ~ éte Agosto de 2012 . ,. 

,,, e,omu,?,, 
':> .. ,,., 

º't, r; e; - :?.-i 
Fls 0' .2 - - -· (O 

... ,J (/) 
-~ Rul;.!IC':,--!l-... _ , 

\SI 

/<:'itt,i '30~ 1 

Valida somente com seid de autenticidade. 

torizado a conferir, 

"' 

Rua EngºAntônio Ferreira Antero, 470-Água Fria-CEP: 60834-230-.Fortaleza - Ceará 
· Pabx: (85) 3273.5566 - Fax: (85) 3273.3322 
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.. 

CARTÓRIO OSSIAN ARARIPE 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA OE FORTALEZA 

ESTADO 0 0 CEARÁ BUSCA 

5g OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE Tín.JLOS 
Tabelião - Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE 

. Tabelião• Substituto Bel. PÉRICLES VILAR DE ALENCAR ARARIPE 

ESCREVENTES AUTORIZADOS 

ÍTALO VILAR DE ALENCAR ARARIPE MARIA DO SOCORRO BESSÀ MAIA 
ALDAACELIA BESSA MAIA · . MARCIA GONÇALVES DE LIMA 
SANDRA MARIA O. MARTINS DE SÁ MARY SOUSA PONTES 

0353 4 

PAG : 01/01 

Rua Ma·or Facundo, 673 / 679 - Fone: 85 3231 .9974- Fax: 85 3252.4816- Fortaleza - CE 

CERTID Ã O 

O Bacharel SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE, Tabelião de Protesto de Tributos e outros documentos de dívidas, 
nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na forma da lei, CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, 
que revendo em meu poder de Cartório nos últimos CINCO ,anos até a presente dada os livros de Registros de· 
Protesto, venficou NADA CONSTAR contra o nome inscrito no CNPJ/CIC abaixo. 

' ~OAO GONCALVES JUNIOR - 135.626.22 3-68 

NAO FOI ENCONTRADO NENHUM TITULO PROTESTADO 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FE. FORTALEZA~ 0 6 de Agosto de 20 12 

/ 

EMOLUMENTOS: 8 ' B Q 
2,52 

FERM0 6U: OO 
ACM: 4, 68 
FERC: 1 6, 00 
TOTAL: 

EM TESTEMUNHO -----~C2.--,·~/c.-_ DA VERDADE. 

\ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA .: ESTADO DO CEARÁ 
1 

TABELIONATO' JOÃO MACHADO 
7° OFICIO 

RUA.FLORIANO PEIXOTO, 818 - CEP: 60025130 

FONES: 3201-1100, 3201-1104; FAX: 3201-1113, 3201-1115 

Bel.: CICERO' MOZART MACHADO 

Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
T abeliã Substituta 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na forma de lei, etc ... 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que r~vendo no Cartório a seu cargo 

até a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJ/CPF 

abaixo: 

NOME 

ENDEREÇO : 

CNPJ/OPF 

JOAO GONÇALVES JUNIOR 

NESTA CAPITAL 

FORTALEZA CE 

13562622368 

J ., 

COMO RESPONSÁVEL DIRETO OU REGRESSJ°VO. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

CA~óR/IJ JU. O M 
7• 11 ACHADO Fca. ,~,,,- · OFICIO ..,,.,,anaRO<in 

Eserevente A~re~ de Sou3tl 
forta/e">- cºl!Zada .= · Jeará 

Fortaleza, 06 de Agosto de ~OJ2 
, ?Ai~ 

O Oficial de Protesto 

. ~º · c,O~ sf<--
•qua1quer rasura nesta certidão sem que seja ressalvada antes da assinatura é considerada como indício d~ ad~lt~Ja~~ 

..,_,,: ({:,.~ 
-v · .. -~";; 

/ 

· ~ ) '~ 
, . :9'0 ~ 'fr 
t'' " ç . 
. r-1 ' 

l M~1iaae fa11ma leii·o c-;;1elo Branco -Tabellà 
( 1 Per1cleJ Castelo ranco Neto . su~stituto 

litlt-~::=JL!..( J Synara Almfída fmeir. . fsc, Autorizada 



ESTAf>O DO CEARÁ 
HOTÂltlOS PÚIUCOS 

Boi. ANTONIO ClÂUOIO MOTA OE ACUIAA • Btl. WIZ CAIILOS AGUIAR FILKl 
Tabtlllo 

( 
Substituto 

CERTIDÃO NEGATIVA 

. O OITAVO :fABEUÃO DE NOTAS E DO PROTÉSTO DE TÍTULOS desta cidade de Fortaleza, 
capital ~o Estado do Ceará, abaixo assinado, por nomeação legal, .etc. 

r ' 
Certifica, a requerimento verbal da parte interessada e eJ11 virtude da faculdade gue lhe é 

conferida em,lel, que dando busca nos livros próprios deste tabelionato, deles verificou NADA · 
CONSTAR nos últimos 5 anos, contra o(a) requerente abaixo, inexistindo qualquer título de crédito 
ou documento de dívida protestado de sua responsabilidade direta ou regressiva. 

JOAO GONCALVES JUNIOR****************** **** ** / 

Emolumentos R$ 8 , 80 

FERMOJU R$ 2,52 
FERC R$ 4,68 

ACM R$ 0 , 00 

TOTAL R$ 16, 00 

Valida somente com selo de aut~nticldade. 

CPF: 135.626,223-6 

,. 7 AGO. 2012 

;t~a ª" r J,uíl• lf1tJ;Cis1 · BtmA. Tib,!I~ 
) encles C~st~o ~r n cto. ~uo51,.YIO 

1 1 ,nua ~1:ne1da w1e11a • Esc.A111iri.~ ; 
IVJ.llcb SOf'l'M!nfc sem rawr.ulemcod.as e com chancefo em relevo sobre ,1 ,min,.uura do ofici:11) 

80TA8EllONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
Av. Desembargador Moreira, 1.000A - Aldeola 
Fortaler.r- Ceará - CEP 60170-001 
55 85 3466-7777 
tabclitJr>Ocarrorioogul.u.com.b, 
www r :irtrvin..1~11l.v rnm hr 

/ 

Escri1ur..1 
Procuração 
R:econhccimcnto de firm.1 
Aulcntlca~~o 
Ara Notanal 
Tcsl.:tmcnto 



DECL~RAÇÃO 

O abaixo assinado, Diretor Vice -
Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
ILUCENA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 
04/2012, que tem objeto a outorga de ·permissão para 
dxpl~ração do serviço de · radiodifusão sonora em 
~eqüência Modulada (F .M. ), na cidade de Layras da 
1'1,:angabeira, Estado do Ceará, Declaro que: 

I 

a) Não · participa do quadro societário e 
diretivo de outra entida~e executante do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, na Cidade de Lavras da 
Mangabeira, Estado do Ceará, nem de outras empresas 
de radiodifusão, em Municípios diversos, em excesso aos 
limites fixados no Artigo 12 do ·Decreto - Lei nº 236, de 
28 de Fevereiro de 1967. 

Eusébio (CE), 31 de Agosto de 2012. 

JOÃ 

residente 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de l 

• ' 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleltoral, vertflcou-se NÃO CONSTAR registro de oondenaçio o1mlnal eleitoral, 
transitada em Julgado, para o elellxlr abaixo qualÍflcado. 

Eleltbr: .10AO GONCALV!S JUNIOR 
Inscrição: 000910M0701 Zona: 1 Seção: 232 
Município: 13897 - FORTALEZA UF: CE 

Data de NIISdmento: 05/06/1958 Domldffado desde: 18/ 09/ 1986 
Allação: \IICENClA GONCALVES DE LUCENA 

JOAO GONCALVES PRIMO 

Certidão emitida às 09: 17 de 28/ 08/2012 

• 

Esta Qlrttdlo M qlfflll ..narm é expedida ~e. Sua ~ podera ser cx,nflrmada na páolna do 
T,ibunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: l1ttp://www,t~as.Jir, • por melo do código 

SKHQ.9PN7.UUJC.EB3W ' 

I 

?SW)~/?01? 

'\ 



• 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, Diretor Vice 
fresidente da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
tUCENA, pessoa jurídica de direito priv~do, sem fins 
~ucrativos, em atendimento ao A viso de Habilitação nº 
Ó4/2012, que tem objeto a outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência Modulada (F.M.\ na ·cidade · de Lavras da 
rangabeira, Estado do ~eará, Declaro que: 

a) Não está no exercício de mandato 
eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, nem 
exerce . cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

Eusébio (CE), 31 de Agosto de 2012. 

esidente 

' 



i ' 
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Justiça Federal no Ceárá 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: Nº 201200451436 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

- , I . 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, QUE 
CONT~ 

JOÃO Gf>N~LVES PRIMO 
CPF: 005.186.203-44 . 
NADA q>NSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, ,seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida atravês da Internet, de acordo com a 
Portaria h0 276, de 31 de março de 2096, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informa-dos pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e dest inatário; ........_ 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.ifce.go11.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 28/08/2012 09:41:46 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-OE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/ 4623/3275, 

')Q / (\Q /')(\ 1 "l 

\ 
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ESTADO DO CEARÁ -rv ? J 

PODER JUDICIÁRIO 
. _COMARC~ DE ~O~ Al,)itZ~ . , 

DEPARTAMENfO DE""ÁPOIO AOS SER'Vi!COS JUDICIAIS 

. -:--~•• Certidão Nº.0526992C 

. . L-
CERTIFICA, em virtude 9a f! cillch\de qu Uie-:e confe · º! ,l~i ,.a requerimento da parte 
interessada, que coq,~ultando no Sistema Informatizado dô Serviço-.. de Distribuição desta 
Comarca, em relação ao pol9 passivo ,dos processo em trâmite, verificou NADA 
.CONSTAR, nos ' últimos' nÊz anos, em nome de, JOÂ GtJNCALVES PRIMO, 
inscrito(a) n .CP.F spb 'nº 005.1~6.203-44;t no que ~e refere~~~ecificamente às ações de 
EXECUÇ}: · ÇÍVEL, EXECUÇÃO ,EISGü, OSJiINÁÍU.Ã pyEL OU ESTADUAL, 
,co)JRANÇ~, l>ll;~ARATÓRIA DE INS~~~~ INDEN\ZAÇ~ o, 
REr AÍ4ÇÃO . DE DAN<} i' INTE}IDIÇÃÇ>, Tl[fE~ ~URATELA, CRlMINM. 
(inclusive'A.uditoria Mili~r). 1 .1; · 

.. -~ 

.. 

,,r. ~ 

N:Ã(:}V ALlDA PARA 
INSTRlTÇÃO PROCESSUAL 



o.RTÓRIO 1 ° orÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE FORTALEZA 

AV . SANTOS DUMONT, 2677 FORTALEZA' -CE - FONE: .3462-6400 - FAX: 3264-373~ 

CARLOSI ROBERTO TEIXEI~ GUIMÁRÃES ' 

TABELIÃO 

/ PETROUVE PEREIRA GUIMARÃES 

SUBSTITUTO. 

- 1 

. , ~ 
CERTIDAO. -~GATIVA · ! 

, O Bel . Carlos Roberto Teixeira Guimarães, lo. Tabelião desta cidade '•' 
de Fof taleza, c~pitãl do ~stado do Ceai~,- por ~itulo vitalicio, etc . 

r - . I • • 

.Certifiça, a requeriment0 verba~ da parte inte7essada que, reve~d~ -
•, os : li.vros de . ,çe_gistro ~de . protesto · d,e q.fulos,· , a seu ·cargo, .d:les 

·verificou ' NÃO CONSTAR nos últimos c incó anos , NENHÚM titulo de crédito 

ou documentá de dividq protestado de responsabilidade direta du regressi-, . 
va de: 

, • 

, JOÃO GONçALVES PRIMO 

CPF 005.186.203-44 

J .. O cert;j.ficád~ é verd~de. Dou fé. 

L 
Emblume n tos: 

\ Fe~ju: 
FERC : 

' 

Fortai~za, 

' ' Em 

:.R,$ 8,80 ' 
R$ 2,52 
R$ 4 ,68 

e Ag9sto de 2012 

Busca dada po 

. ) ; 

\. -
' 

\ 

Total.: 1 R$ 16 ,00 ~ (*) VÁLIDO · SOMENTE COM SELO I?E AUTENT C:CO.ADE · 

OBS.: ESTJ CERTIDÃO só É VÁLIDA ' SEM RASURAS ou ~NDAS , .E 'coM o FILIGRANA D'O CARTÓRIO 

EM dIMA DA ASSI~TURA .:00 OFICIAL . ' 
\ 

·( 

1· 

., 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FORTALEZA- ESTADO DO CEARÁ 

.CARTÓRIO MARTINS 
2º OFÍCIO 

BEL. CLÁUDIO MARTINS 
. NOTÁRIO 

BEL. CLÁUDIO MARTINS NETO 
SUBSTITIITO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

" 
O bacharel CLAUDIO MARTINS , Oficial de Registro de PROTESTO DE TÍTULOS nesta cidade de 
Fortaleza, capital do Estado do Ceará, na formã da ,lei etc . . .,_,, ~ 

Emolumentos R$ 8 ,80 • 

FERMOJU R$ 2,52 

FERC R$ 4,68 

ACM R$ 0,00 

TOTAL R$ 16,00 

1 

. ~ 

.,, . 
como res1fonsavel i~) ífi:eto(s) ou regressivo(s ) O 
referido é'xerdade. ou fé: 

Fortaleza, 06 fie Agosto de 2012 

Rua EngºAntônio Ferreira Antero, 470- Água Fria - CEP: 60834-230-Fortaleza - Ceará / 
Pabx: (85) 3273.5566 - Fax: (85) 3273.3322 

• 



l.A~ 1 UKIU U.::>.::>IAN AKAKlt't: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FORTALEZA 

ESTADO DO CEARÁ BUSCA 

511 OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS· 
Tabelião - Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE 
Tabelião - Substituto Bel. PÉRICLES VILAR DE ALENCAR ARARIPE 

ESCREVENTES AUTORIZADOS 

ÍTALO VILAR DE ALENCAR ARARIPE 
ALDA,ACELIA BESSA Mf.(IA 
SANDRA MARIA O. MARTINS DE SÁ 

MARIA DO SOCORRO BESSA MAIA 
MARCIA GO~ÇALVES DE LIMA 

MARY SOUSA PONTES 

03533 

PAG: 01/01 

Rua Ma·or Facundo, 673 / 679 - Fone: 85 3231.9974 - Fax: 85 3252.4816 - Fortaleza - CE 

CERTIDÃO 

O Bacharel SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE, Jabelião de Protesto de Tributos e outros documentos de dívidas, 
nesta Ciddde de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na forma da lei, CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, 
que revenáo em meu poder de Cartório nos últimos CINCO anos até a presente dada os livros de Registros de 
Protesto, verificou NADA CONSTAR contra o nome inscrito no CNPJ/CIC abaixo. 

JOAO GONCALVES PRIMO - 005 .186.203-44 

NAO FOI ENCONTRADO NENHUM TITULO PROTESTADO 

O REFERI DO E VERDADE. DOU FE . FORTALEZA, 06 qe Agos t o de 20 12 

. r 

EMOLUMENTOS: B ' B O 
2, 52 

FERMOÔU)[O O 

ACM: 4,[68 
FERC: 16, 00 
TOTAL; 

EM TESTEMUNHO -----•GE,-~~L'-- DA VERDADE. 

J 

1: § -l ) :h.rià Ôr Fa · ,a Lail~o Caste!o 8ram:n . T~beii1 
, \i $ ) Pericies Cast9~ q,2~co Netr . ~i!il~l:IU!o 

·• J.r. l )S,i1,'!r3,:me:d; Fe11'111J, E-sc.A11t~rµ.arfa ,-

OBS.: ESTA C E R TIDAO S Ó É VAI.IDA SEM RAS URAS , E M E N DAS. O U ENTREUNH AS 
VAI.ID O SOM ENTE COM O S E LO D E A UTENTICID A DE. 

/ 



CERTIDÃO CRlME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR Page 1 of 1 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
DEPARTAMENTO DE SERVICOS JUDICIAIS D~ COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DEPARTAMENTO DE SERVICOS JUDICIAIS , 
' DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA), até a presente data, verifiquei, em nome de 

JOAO GONCALVES PRIMO filho(a) de FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO e RAIMUNDO TOMAZ 
SOBRINHO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS V ARAS c:'RIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 08/08/2012 às 16:21 

Responsál("!;!l , 
:..:., 11d Mana 
·~hete do Se 

Pesquisa processual efetuada por: FABRICIO GOES - 6Ô~~ges Ju IClaJs 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
• autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

/ 

http://tjcemts03 3/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoN egativaCrigünal.asp ?TipoOpe... 08/08/2012 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 

TABELIONATO JOÃO MACHADO 
7° OFICIO 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 818- CEP: 60025130 

FONES: 3201-1100, 3201-1104; FAX: 3201-1113, 3201-1115 

Bel.: CICERO MOZART MACHADO 
Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
· Tabeliã Substituta 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na forma de lei, etc .. . 

CERTIFICA a requerime~to de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 

até a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJ/CPF 

abaixo: 

NOME 

ENDEREÇO : 

CNPJ/CPF : 

JOAO GONÇALVES PRIMO 

NESTA CAPITAL 

FORTALEZA CE 

00518620344 

COMO RESPONSÁVEL DIRETO OU REGRESSIVO. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 



ESTADO 00 CEARÁ 
NOTÁRIOS PÚBLICOS 

11d. ANTONJO ClÁUOIO MOTA OE AGUIAR - Bel LUIZ CARLOS AGutAR FILHO 
Tabefllo Substituto 

CERTIDÃO NEGATIVA 

?. OITAVO TABEUÃO DE NOTAS- E bo PROTESTO [?E TÍTULOS desta cidade de Fortaleza, 
capital do Estado do Ceará, abaixo assinado, por nomeação legal, etc. 

Certifica, a requerimento verbal da part;e interessada e em virtude da faculdade que lhe é 
conferida em lei, ·que dando busca nos livros próprios deste tabelionato, deles verificou NADA" 
CON5TAR nos últimos 5 anos, contra o(a) requere,:ite abaixo, inexistindo qualquer título de cr~d ito 
ou documento de divida protestado de sua responsabilidade direta ou regressiva. 

J0AO G0NCALVES PRIMO****************** ******* 

Emolumentos R$ 

FE.RM,OJU R$ 

FERC R$ 

ACM R$ 

TOTAL R$ 

8,80 

2,52 

4,68 

0,00 

16,00 
Valida 'somente com s elo de autenticidade. 

' . 

CPF: 005.186. 203-44 

rido é verdade. Do 

de 2012 

-' 

,,, 

- ' 

· , ralilll• le11; ·-11~1c dnmc~, T1~!ij 
1 , · ~s Cast~I~ oco Nele• ~.ç,tl;UIO , 

nan iimeiill' feneiP -&,, A.utomaM _ __i 

(V.illtb somcnm sem ,.uurnsl~entJ.1s e com ch.1ncela ~m relevo sobre .i .1s'iin.1tur:a do oi'ici.11) 

8° TABELIONATO Dé NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
Av. Dcsemb.,rgado, Morei,a, t .OOOA • ,._ldeo1a 
FOffillcza · Ceará· CEP 60170-001 
55 85 3466-7777 
tabeliooOc.i,'10,i°:'S"t·'~m,br ,li 

Escritura 
Pn>curaç.io 
Rcconhcclmcn10 de fürm 
Aurcn1ic.1ç5o 
Ata Notarial 
Tesl.lmcnto 

! • 



DECLARAÇÃO 

e,omul'). 
f'()C;, /("I ti&~· 0 Fls. o, 

·- (D ~ Rubrica_/J_ (./) 
~ , 

/~~ ?_.0C;, 

O abaixo assinado, Diretor 
JXdministrativo Financeiro da FUND~ÇÃO CULTURAL 
VICENT~VA LUCENA, pessoij juríctica de direito privado, sem 
fins lucrativos, em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 

, 04\2012, que tem objeto a outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequencia 
Modulada (F.M.), na cidade de Lavras dai Mangabeira, · 
Estado do Ce~rá, DECLARA que: 

a) Não participa do quadro 
societário e diretivo de outra entidade executante do mesmo 
tjpo de serviço de radiodifusão, na Cidade de Lavras da 
~angabefra, Estado do CEARÁ, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em Municípios diversos, em excesso aos limites 
fixados no Artigo 12 do Decreto - Lei n° 236, de 28 de 
Reverei ro de 196 7. 

! 



• 

Tribunal Superior Eleitoral - Certi.dão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de 1 

• 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certlftro que, CDnSUltando o cadastro eleitoral, verfflcou- NÃO CONSTAR registro de rondenação almlnal eleitoral, 
transitada em ju)oado, para o eleitor abaixo quaUflcado. 

Eleitor: JOAO GONCALVES PRIMO 
Inscrlção: 00105490728 . Zona: 112 Seção: 149 
Hunldpio: 13897 - FORTALEZA UF: CE 

Data.de Nascimento: 15/ 10/ 1918 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Allação: FRANCISCA MARIA DA CONCBCAO 

RAIMUNDO TlfOHAS SOBRDIHO 

Certidão emitida às 09: 16 de 28/08/2012 

!Esta 99[tklio ele q1nw .a.itqrW é expedda ~ - Sua autentlddade podera ser confirmada na página do 
:Tribunal supeno.- Eleitoral na Internet, no endereço: http://ww~.tse.1us.br, por- melo do código 

Q9NJ.YOOO.L6AG.V3JY 
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DECLARAÇÃO 

1 

·o abaixo assinado, Diretor -
Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTIVA 
LUCENA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 
04\2012, que tem objeto a outorga de permissão para 

' exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
Frequencia Modulada (F.M.), na' cidade de LAVRAS DA 
MANGABEIRA, Estado do Ceará, DECLARA que: 

a) Não está no exercício de 
mandato eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, 
nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

Eusebio (CE)~ 31 de Agosto de 2012. 

RIMO 
IVO FINANCEIRO 

, 
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Justiça Federal no Ceará 

... ' .. ~ •... • . "--' ...... ~­
: •. :1, 

à . • • -~,.; . , -.......... . .... 
:~--~··., 

PODER JUDÍ CIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: Nº 201200451442 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

Página 1 de 1 

e,omu17.,. 
'o ·(' 

'b ,$) 

b _Zl( c, Fls 0 ' o . . (D ·- 11 ~ ,._ Rub?ica •<l1 - ••-•• I 

' <S' 
/<,,/ ~0 ·VV "3._, 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS OE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

MARCl MARIA MACEDO DE LUCENA 

CPF: 2 b .oe2.763-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lª Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Est.a certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http:Nwww.jfce.qov.br no prazo de 90 (noventa) 
d~L 

1 

' ·4 - Est Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 28/08/2012 09:42:56 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóblo Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

"'º '"n '"" •" 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

_ .COMARÇA_ DE J{O~ AlciE~ . 
DEPARTAMENTO DE APOIO AOS SERVICOS JUDICIAIS 

Pesquisador: Tiago Melo. 

Certidão Nº.0526992B 

• 

NÃO VALIDA PARA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL 



Untitled Page 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1048353869 

AÇÕES CRlMJNAJS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MJLITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

Observação: 

MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

2 1308276320 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1ª Instância da Comarca de Fortaleza 

Página 1 de 1 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais; havendo sido expedida através da inte rnet, de acordo com a Portaria nº · 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Bevilãqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram infonnados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta ~ertidão. tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autentic idade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br · 

4. Esta Certidão foi emitida gratu itamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em tetça-feira, 28 de agosto de 20 12 às 9:25:55 I 

"'\ O / f\O 11"\J'\ 1 " 
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ºCARTÓRIO 1° OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE FORTALEZA 

AV. · SANTOS DUMONT ~ 2677 FORTALEZA --CE - FONE: 3462-6400 ._ FAX: 3 2 64-3738 

CARÍ.ds ROBE~To 1r:ED{EIRA GUIMARÃES. / PETROWE PEREIRA GU~s 

' 1 

TABÊL,IÃO SUBSTITUTO 

~ CERTIDAO NEGÀTIVA ~ ,.. . 

O Bel. Carlos Roberto Teixeira ·~uimaràes , lo . Tabelião desta cidade 
de · Forta-1

1
eza, capital dq _E~tado do Ceará✓ por titµlo v;italicio, etc. · 

~ Certifica, à r~querimento verbal da parte interessada que, revendo 
·os livros de registro· de protesto de titu,los, a seu cargo, delês 

v~ri ficou NÃÕ CONSTAR nos. últimos ~in~~- anos, NENHUM titulo de crédi~ó 
·o il documento de d ivida protestado de responsal:?ílidade direta ou regressi­
'4a de: 

' MARCIA MARIA MACEDO DE ~UCENA 

CE'F 213. 082. 763..:20' 

O certrficado é verdade. Dou fé. 

Emh1umentos: 1 • 

Fernioj~: 

....... FERÇ: 

Total: 

Fort.aleza, 

' R$ •8 , 80 

R$ 2,52 
R$ 4 ,68 

R'$ 16,00 

2012 ·, 

1 
(*) VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

' . 

1· 

1 • 

OBS.: ESTA CERTIDÃO . SÓ É VÁL~DA SEM RASURAS ou 
tj1 CaMA DA ~SSIN~~.._ O9 OFICÍAL . -J . 

' . .f 



REPÚBLICA FEDERAITvA DO BRASIL 
COMARCA DE FORTALEZA- ESTADO DO CEARÁ 

· CARTÓRIO MARTINS 
2ºQFÍCIO 

BEL. CLÁUDIO MARTINS 
NOTÁRIO 

BE.L. CLÁUDIO MARTINS ~TO 
SUBSTITUTO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

O bach~rel CLAUDIO MARTINS, Oficial de Registro· de PROTESTO DE TÍTULOS nesta cidade de 
Fortaleza, capital do Estado do Ceará, na for m"a <la lei etc. 

ti.~}~ . - ~ 

Certifica, a _requerimento de parte intere~ ad: : que revendo em se u poder e Cartório nos 
últimos 5 anos até a presente c;!ata os livros de'Registro "e·Pi:otesto .verificou NÃO CONSTAR 
contra b nome inscrito no CNPJ/êPF'ab4aix.o.· , . . ·,. ..... ' ~ 

; (; ~ - • .J....,,,:_6t ~ .... .-.--=~ ;t.. • 

MARCIA MARIA MACEDO DE LUÇENA * * * * * ,t.t_~ * * * * * * 

Emolumentos R$ 

FERMOJU R$ 

FERC R$ 

2,52 

4,68 

ACM R$ 0,00 

TOTAL R$ 16,00 

Valida somente com selo de autentjcidade. 

CPF: 213,082.763- 20 O<.,., .. 
..., ~:~ 

~/ 

Rua' E ngº Antônio Ferreira Antero, 470 - Água Fria ~ CEP: 60834-230 - Fortaleza - Ceará 
Pabx: (85) 3273.5566 - Fax: (85) 3273.3322 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FORTALEZA 

ESTADO DO CEARÁ BUSCA DADA 

1 
J_ 

511 OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
Tabelião - Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE 
Tabelião - Substituto Bel. PÉRICLES VILAR DE ALENCAR ARARIPE 

' ' ESCREVENTES AUTORIZADOS 

(TALO VILAR DE ALENCAR ARARIPE MARIA DO SOCORRO BESSA MAIA 
ALDAACELIA BESSA MAIA MARCIA GONÇALVES DE LIMA 
SANDRA MARIA O. MARTINS DE SÁ MARY SQUSA PONTES 

03532 

PAG:01 /01 

Rua Ma·or Facundo 673 / 679' - Fone: 85 3231.9974 - Fax: 85 3252.481 6 - Fortaleza - CE 

CERTIDÃO 

O Bacharel SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE, Tabelião de Protesto de Tributos e outros documentos de dívidas, 
nesta Citlade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na forma da lei, CERTIPICA, a requerimento da parte interessada, 
que revdndo em meu poder de Cartório nos últimos CINCO · anos até a presente dada os livros de Registros de 
Protesto, verificou NADA CONSTAR contra o nome inscrito no CNPJ/CIC abaixo. 

MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA - 213.082 . 763-20 

NAO FOI ENCONTRADO NENHUM TITULO PROTESTADO 

O REFERIDO E VERDADE . DOU FE. FORTALEZA, 06 de Agosto de 2012 

EMOLUMJNTOS: 8 ' 8 O 
2, 52 

FERMO(tJJ O O 
ACM: 4}68 
FERC: 16, 00 
TOTAL: 

EM TESTEMUNHO -----~&---✓~ DA VERDADE. 

,f 

S 1 ( ) Maria de Fâlima L,i:ão C,~ ro iranco• Ta'llfli 
• '..; ~ ( ) Péricles Castelo ~!(ln Nefo • ~u~&tiiulJ 

,~~ ( )SynaraAlméda ferrtíi -E!t,Au1~r1Uda 

" 

\ 

OBS.: ESTA CERTIDAO SÔ É VALIDA SEM RASURAS: EMENDA S. OU ENTRELJNl-fAS 
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE . 

• J -
Rcl':l~ 
Ül~"'-
•--•1 un,:::. 

0 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 

TABELIONATO JOÃO MACHADO 
7° OFICIO 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 818 - CEP : 60025130 

FONES: 3201-1100, 3201-1104; FAX: 3201-1113, 3201 -1115 

. Bel.: CICERO MOZART MACHADO 
Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
T abeliã Substituta 

O ~acharei CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na fom,a de lei, etc ... 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 

até.a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJ/CPF 

abaixo: 

NOME 

ENDEREÇO : 

CNPJ/CPF : 

MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

NESTA CAPITAL 

FORTALEZA CE 

21308276320 

CGMO RESPONSÁVEL DIRETO OU REGRESSIVO. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 



I • 

ESTADO 00 CEARÁ 
NOT Aluos l'Úaucos 

a.t. AHTONIO C1ÁUOtO MOTA ll{AGIMR • a.t. UJIZ CAAl.05 ACUAR FlUlO 
Substituto 

\ . 

CERTIDÃO NEGATIVA 

AGU~ 
eu Tabelionato 

P, OITAVO TABELIÃO DE NOTAS E DO PROTESTO OE TÍTULOS desta cidade de Fortaleza, 
capital do Estado do Ceará, abaixo assinad9, por n1>meac;ão legal, etc. 

Certifica, a requerimento verbal da parte interessada e em virtude da faculdade que lhe é 
conferida em lei, que dando busca nos livros próprios deste tabelionato; de les verificou NADA. 
CONST~R nos últimos 5 anos, contra o(a ) requerente abaixo, inexistindo qualquer t ítulo de créd ito 
ou documento de divida protestado de sua responsabilidade direta ou regressiva . 

MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA* ************ 

Emolumentos R$ 

f ER'MOJU ~ $ 
, FERÇ R$ 

ACM R$ 

8,80 
2 ,s2· 

4 ,68 

o,oo 
TOTAL R$ 16, 00 

Valida somente com selo de autenticidade. 

rido é v.erdade. D u ~é. 
o de 2012 

.; 

,a,~ · '":11 illaoêrntlo 8r111cD• Tnbtllt 
· •.. nc •s !elo Q:mo Helo. M~ll,ll!f 
~VIP' ~1.'lmóa f P.1rei1a. EJc, AuMrlUdil 

tVálida somcnrc 1cm rasuQs/cmcndas e com ch.sncela cm rele,"0 sobre a .1sdnarura do ofid.ifl 

8DTABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
Av. Desembargado< Moreira, 1 .OOOA - Aldeo<a 
Foronleza - Ceará - CEP 601 70-001 
5S 65 3466-7777 
tabefiao(tc.a,roriooguiar.com.br 
www r~,rtnrin.,nuiJr.iCom.br 

Escritu~ 
Procuração 
R<?Conhcdmcnlo de lirm.1 
AuteOlic.aç~o 
Ara Not.1rial 
Testamento 
PrnlP<.ln 

-. 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de 1 

• 1 , 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certlfla, que, consultando o cadastro eleitoral, venflcou-se NÃO CONSTAR registro de a,ndenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para a eleitora abaixo quallflcada. 

1 

EleltDra : MARCA NAR1A MACEOO Df Luc:i:NA 
lnsa1ção: 00032M9074IO Zona: 3 Seção: 515 
Munlclpjo: 13897 • FORTALEZA UF: CE 

Data de Nascimento: 26/ 11/ 1957 Domiciliada desde: 18/ 09/ 1986 

FIiiação: ZAIAA MACEDO PlNTO 
MOAOR SOARES PINTO · 

Certidão emitida às 09: 18 de 28/ 08/2012 

Esta w:tfdio de atnw .wtorW é expedida i,-atultamente. Sua a utentlddade poderá ser confirmada na página do 
Trlbunal Superkx" EleitDral na Iiitemet, no endereço: hrrp://www l~IS _l!r, por melo do código 

DA1/ .ONOA.QJ6G.OBOF 
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DECLARAÇÃO -, ~ cornur; . 
'btt) -9_ :/('e;) 

O F!s. 3 ,0 
- - O• ·?. Rucn::a -fL_ [g' 
~ I 

-~~ ':> 
O abaixo assinado, Diretor 30 

Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTIVA 
LUCENA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 
04\2012, que tem objeto a outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
Frequencia ModuJada (F.M.), na cidade de LAVRAS DA 
MANGABEIRA, Estado do Ceará, DECLARA que: 

a) Não está no exercício· de 
mandato eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, 
nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Púbtica, do qual decorra foro especial. 

Eusebio (CE), 31 de Agosto de 2012. 

~CAc- yY\CJ\).C--- 'M\erU..c(J d,l Lvu ~ 
MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

DIRETORA CULTURAL 

/ 



GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

SEGUNDA À SEXTA 

HORÁRIO PROGRAMA\TÍTULO 
06 :00 AS 08:00 ~OM DIA CIDADANIA 

08:00 às 12:00 ESCOLA NA TV 

12,:00 AS 13:00 INFORMATIVO 
13:00 AS 14:00 NOTICIAS ESPORTIVAS 

14:00 AS 18:00 CIDADE EM MOVIMENTO 

18:00 AS 20:00 FAZENDO ARTE 
20:00 AS 22:00 CINE 
22:00 AS 00:00 HORARIO ALT ERNATIVO 
00 :00 AS 06 :00 REPRISES 

. 

CONTEUDC 
PROGRAMA COM INFORMACOES DE S 
CULTURA , LITERATURA DE CORDEL. 
LITERATURA BRASILEIRA 
PROGRAMA VOLTADO PARA O ENSINC 
CONVENIO FIRMADO COM A ESCOLA 
PROGRAMA JORNALISCO COM INFORM. 
E~PORTIVO. PRINCIPAIS INFORMAÇt 
REGIONAL. NACIONAL E MUNDIAL, DE 
PROGRAMA JORNALISTICO E MUS 
PRINCIPAIS NOTICIAS MUNICf PAL E E 
DE ARTISTAS LOCAIS 
PROGRAMA PARA ENSINAR TRABALHO~ 
FILMES NACIONAIS COM ABORDAGEM 
PARA RETRANSMISSAO DA TV ESCOLA 
REPRISE DE TODA A PROGRAMACAO D 
INFORMATIVO. PRODUZIDO PELA RADl 



•/ 

HORARIO 
06 :00 AS 08:00 

08 :00 às 09:00 

09 :00 AS 10':00 
,; 

10: 00 AS 12:00 

12:00 AS 18:00 

18:00 AS 20 :00 
20 :00 AS 22:00 
22:00 AS 00:00 
00 :00 AS 06:00 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

SABADO 

PROGRAMA\TITULO CONTEUDO 
BOM DIA CIDADANIA PROGRAMA COM INFORMACOES DE SJ 

CULTURA , LITERATURA DE CORDEL, 
LITERATURA BRASILEIRA 

VOCAÇOES PROGRAMA VOLTADO PARA O MERC 
, INFORMACOES SOBRE EMPRESAS E SEI 

NOVO TEMPO 
) 

PROGRAMA PARA TERCEIRA IDADE, 
LAZER E CULTURA 

REPASSANDO PROGRAMA DE ANALISE DOS CURSO~ 
SEMANA 

CIDADE EM MOVIMENTO PROGRAMA JORNALISTICO E MUSI 
PRINCIPAIS NO;TICIAS MUNICIPAL E E~ 
DE ARTISTAS LOCAIS 

FAZENDO ARTE PROGRAMA PARA ENSINAR TRABALHOS 
CINE FILMES NACIONAIS COM ABORDAGEM 
HORARIO ALTERNATIVO PARA RETRANSMISSAO DA TV ESCOLA 
REPRISES REPRISE DE TODA A PROGRAMACAO D ( . 

INFORMATIVO, PRODUZIDO PELA RADI 

. 

\ 



, 
--

HORARIO 
06: 00 AS 08:00 

08:00 às 09:00 

09:00 AS 10:00 
) 

10:00 AS 12:00 

12 :00 AS 18:00 

18:00 AS 20:00 

20:00 AS 22 :00 
22 :00 AS 00:00 
00:00 AS 06:00 

1 
~ -

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

DOMINGO 

PROGRAMA/ TÍTULO CONTEUD< 
BOM DIA CIDADANIA PROGRAMA COM INFORMACOES DE = 

CULTURA , LITERATURA DE CORDEL 
1 LITERATURA BRASILEIRA 

AUDITORIO POPULAR PROGRAMA DE AUDITORIO POPULAI 
CONVIDADOS , MUSICOS, HUMORISTt 

PRÍMEIRA CHANCE PROGRAMA PARA ARTISTAS AMAI 
TRABALHOS. 

MANHA INFANTIL PROGRAMA DE DESENHOS INFANTI 
CIENTIFICO E EDUCATIVO 

CIDADE EM MOVIMENTO PROGRAMA JORNALISTICO E MU= 
ESPECI AL PRINCIPAIS NOTICIAS MUNICIPAL E E 

DE ARTISTAS LOCAIS 
GINCANA SEMANAL PROGRAMA COM PLATEIA DE ESTlJDA 

CONHECIMENTO CULTURAL DOS ALUN 
CINE FILMES NACIONAIS COM ABORDAGEM 
HORARIO ALTERNATIVO PARA RETRANSMISSAO DA TV ESCOLJ 
REPRISES REPRISE DE TODA A PROGRAMACAO C 

INFORMATIVO, PRODUZIDO PELA RAD 

. -. 
. 

. 
- -



Certi~o Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página I de 1 

A'NATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL· 1 

FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

04.841.591/0001-80 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

' 
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta ag~ncia, não 

constituindQ, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15: 18:27 do dia 15/05/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/06/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

; 

http://sistei-nasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 15/05/2013 

'\ 

j 
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SIACCO- SISTEMA DE AC(?MPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 de 1 

ANATEL \ • ., , .u 1 ' ' • 

1Íí · 11 : •. ~ .. ,:,.·,.•;, ! 1 <'· 
1 

Sistemas l 
Interativos 

. 14.~ J ~enu Principal • SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

~ 1 Dados da consulta !Ira Resultado 
r 

Perfiil das Empresas 
Tipode Q Q r.:.. 

comparação: ~ata !nióando com ~ Contendo • 
l Nome da .-------------~ j Entidade: 

e PJ/~PF da ~lo-4a_4_1_s_91_0_0_01_a_o­
Entidade: .... -----'-;;.;;..;;.-' 

Re'sultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 
1 .., vr 1 0 Coofim,a, I' ,., A;,da 1 

1 
1 

, 

http://sistemas.anatel.gov .bi;/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 15/05/2013 - - -



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°} 4.21f2013/GTPU/DEOC/SCE - MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo nº 53~00.044144/2012, apenso ao Processo nº 53000.046322/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. , Trata os autos de proposta relativa a outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos, conforme segue: 

A VISO DE. HABILITA ÃO Nº: 04/2012 Data de ublica ão: 13/07/2012 

FME Canal: 230E 

13/09/2012 

10/09/2012 

18'.lsim O não 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares­
GTPU, a proposta constante do processo em referência, ofertada por pessoa jurídica de direito 
privado, com vistas à conferência e análise da documentação apresentada, em consonância com o 
disposto no artigo 8º, da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia L3 
subsequente. 

3. Assim, procedeu-se à referida análise, conforme abaixo se verifica: 

Lista de documentos necessários à instrução processual _ Fundações de fLS. OK 08S 
Direito Privado. 

DA ENTIDADE INTERESSADA 
1. Estatuto social e suas alterações àprovados pelo Ministério Público e 04 a 17, OK 

devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurldicas, 21 e 22 
Livro '·'A", nos quais se constate que foi institulda hã mais de um ano, 
contado da data de publicação do respectivo aviso de habilitação; 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no 
. 

18 a 22 OK 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; . 

3. Instrumento jurídico firmado com instituição de ensino médio ou de 1 23 a 26 OK 
educação superior, ou com o município em que serâ pres,tado o serviço, 
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de 
programas voltados exclusivamente para a educação; 

4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP J); 32 OK 
- r 

, 

cas/GTPU/DEOC/SCE-MC 



• 

l 
( 4. 

c omu,•,. 
' "' ... 

• 1 ~ ~ 
participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de servifJ\íe - _ 
A senhora Márcia Maria Macêdo Lucena não encaminhou sua declaração de CÍli~ ~ão J 
radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de ÓÚlJJS j 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. .,. 
12 do Decreto-Lei nº 236/67. 

CONCLUSÃO 

Dessa forma, opinamos: 

a) pela possibilidade de complementação da proposta, caso não hãja proponente 
habilitada no correspondente processo de seleção; 

b) havendo proponente habilitada no correspondente processo de seleção, seja a 
presente proposta inabilitada; 

c) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao processo de seleção 
pública correspondente. 

À consideração superi9r. 
Brasília, 3:J def ~ de 2013. 

d% 
CYNTHIÀ ARAÚJO SILVA 

Conferente de Documentos 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
• Radiodifusão Pública e Ancilares. 

ANAPA~ 
Coordenadora do Subgrupo d~!o 

Brasília, :O de~ de 2013. 

Bletrônica . . 

Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

Brasília, ) o de ~ v / L, 

e - - L::> 

EDUA~ODU,iRTEFARIA 
Coordenador 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

de 2013 . 

Brasília, )::! de O\.~ · de 2013. 

cas/, 3000.044144/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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MINISTÉR1O DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

j Nota Técnka n°/4412013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. · 

Referência: Processo oº 53000.046322/2012 e apenso. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata os autos de processo de seleção pública,_ com vistas à outorga de Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC nº 355, de 12 de 
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 13/07/2012, de-acordo com os dados 
a seguir descritos: . 

J 

AVISO DE HABILITA ÃO Nº: 04/2012 Data de ublica ão: 13/07/2012 · 

Munici io/UF: FME Canal: 230E 

Data de vencimento do 13/09/2012 

,,. 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares­
GTPU, o processo em referência, acompanhado de Ol(wn) processo a ele apensado, relativo à 
proposta apresentada pela Fundação Cultural Vicentina Lucena, interessada qa execução do 
Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise da proposta supracitada, ·conforme demonstra a 
·correspondente Nota Técnica de fls. , constatou-se que a participante não logrou 
êxito na correta e completa instrução de sua proposta. 

J f- Assim, deverá ser oportunizado à referida proponente, o prazo improrrogável de 
trinta dias, para a apresentação dos documentos relacionados no quadro abaixo, tendo por base a 
Portaria nº 355/2012, com vistas à correta e completa instrução do feito. · 

PROPONENTE PROCESSO TIPO DOCUMENTOS 
Fundação Cultural 53000.044144/2012 II * ANEXO II, ITENS : 4 e 16 - NÃO 
Vicentina Lucena APRESENTADOS 

(sPessoa Jurídica de Direito Público Interno; //-Pessoa Jurídica de Direito Privado e ///. /nslltulçilo de Ensino criada e man11da pela inlclathia 
privada. 
•Portaria n º 355, publicada em /3 de julho de 2012. 

CONCLUSÃO 

5. Dessa forma, opinamos pela publicação de Edital, conforme minuta anexa, para 
permitir à proponente a apresentação dos documentos complementares, nos termos da presente 
Nota ' Técniça, em um prazo ,.improrrogável de trinta dias contado a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União.~ 

e 
õ 

castGTPU/DEOC/SCE-MC 



( 

DE 2013. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA­
SUBSTITUT A, no uso de suas atribuições, considerando o que consta do Processo n2 
53000.046322/2012, que trata do processo de seleção pública para a obtenção de outorga de Serviço 
'de 

I 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 

município de Lavras da Mangabeira/CE, referente ao Aviso de Habilitação n2 4, de 12 de julho de 
2012, publicado em 13 de j~lho de 2012, · 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder à participante do processo de seleção em referência que não 
obti'lle- êxito na instrução das propostas apresentâdas, em conformidade com o disposto no artigo 
8°, 1§ 4°, .da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, o prazo improrrogável de trinta dias, contado· a 
parlir da publicação deste Edital, para a· apresentação dos documentos complementares a este Ministério, 
na forma do Anexo, fazendo referência, obrigatoríamente, ao respectivo número do processo e ao 

\ 

A viso de Habilitação acima mencionado. 

:"' . ............ ~ ... ..... - ."!'- ~-. . ,. "' ... ,,4,,, .... , 
! ! .s~; !)' \~ .... ; •~ -'~ ' ( t "·: ,.•.:·, t ' . "'. 

~-,~: :o>· Q~ . .' :::::. } ~ --. 
:·: . . .. j.).7_ ' 

'"' -~ ---
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ANEXO 

1 
Município de Lavras da Mangabeira/CE 

1 PROPONENTE PROCESSO TIPO PENDENCIAS 
Fjmdação Cultural Vicçntina 530Q0.044144/2012 n •ANEXO li, ITENS: 4 e 16 -NAO 
Lucena APRESENt ADOS .. 

1-Ptssoa Jurídica de D1re1to Publrco Interno; li-Pessoa Jurídica de Direito Privado e III- lnstttu,ç/Jo de Ensino errada e mantida 
pela iniciativa privada. 
*P1rtaria nº 155, publicada em 13 de julho de 2012. 

1 . 

l 
/ 

' 

l 
l· 
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do us...run 1~ 71201l. V.pia 16/071201J: 
Espkie: Dkii. l'rimriro TC'Tfflo Aditivo ao ConUltO de Pcnnissio 
n." OOW2002: DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITTVO: 
2l/071201l~ iNTRATA."ITE: Emprc:a Bt:Wlc:lr:a de CorrcK>t e Tc­
l<p;,(01 • ECT~PERMISSIONÁRIA: P>ptbria Mllt=ikt Uda • ME: 

~IITO: ~'l'f~.:7." At/~,~~';'!'.";~.:r~~ 
Wi~ ~ de Oli,-ciri - Oiretof Rtgional - OR/SPM e Mauro 

~~:J1 s,à. ~~C:: e ~uctsiJ~~Mn:,: e!~~ 
Sílva, pcll Pc:rmissioniri3. 

Scp1ndo Termo Adith-o do Contrato de Fnoql.Úa Postal - N9' 
991229S7 l8/2012 n:fcrrnte l dcvoluçlo de p,-.am para J\nalm,çlo de 
obn. C~ I. & S. S<,v;c;os de Logls1.::, Lida. • EPP. Da10 ck 
..,.., ... 21/07120ll. V.gcncia ?1107120ll: 

Tm;riro Term! Adirivo do Cont:r:110 de Fnu,qwa Postal - N9 
991229727.aop rdcm>t< , dcvoluçlo de.,,..,,, pora fina1;,,.ç1o d< 
obna. Cooin....,, S.P. • Chasqui s,,v;ço, Posr.la Llda. O.li de u-
s,nau,n 16/07001l . ~lncõa 1810712013: · 

1 RETiíICAÇÁO 

Nos ~tratos ck lnmwncntm Contratuais rcfcn::ntcs ao Con­
.. ,o n". 0 14S/2111J; Emp,= COOPERESTRADA COOPERATIVA 
DE TRANSPOITES E LOGISTIC"' publiado oo D.O.U. n". 106 Jc 
OS/0611 ) , ~ l , pi,gina 134. olldc se lê: ~or Total RS 
176.70,9r. k it-te: -Valor Total RS 182.806J.6 (Cento e oitcntai e 
dois mil, ottOC'catot e sei• rnis e virKc e seis Cffltavos'". 

Diário Oficial da União - ~çio 3 

DIRETORIA REGIONAL EM SEJ!-GlPE 

A\'ISO DE LICITAÇ,\O 
PREC,i.O ELETRÔNICO N' 1300001612013 

Locaç&o ck vt"lculos sem e com mot.orisu para ECT/OR./SE. 
Edital e infoffl'QçOef! www.corrcios.çom.br, kkfondfu: (79) 2107• 
612.Sf2107..61 I0: e-mail! gtnd-<pl«@com:ios.com.br. Scsdo s,6bli· 
ca pela intcmct no Jitlo: www.lidt1a,cs-c.com.br. Rccc:bimcnlo da., 
pn,pos,u ao! 15/0i!l201l às 09:00. Oispllro de preços: IS/08/:?0IJ ás 
10:00. ~ 

ROBERTO ALENCAR 00 SASCIMENm 

.... 
DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS 

A''ISO ll[ IIOMOLOCAÇÁO E ADJUDICAÇÃO 
PREC,i.O ELETRÔNICO N" 1300 0006/lDIJ-DRITO 

Prcsaaçlo de ser.iças de cngmharia de Rc(onna e AdaptD,çlo 
de 06 (xis) a:amcm da Diretoria Regional do Tocamins • Lote 04 
TCAC. S<ndo o __,.e bomolopdo à •111f1R!3" LENILDA RE­
SENDE DA CUNHA & CIA LTDA • ME. CNPJ 10.901.540/0001-
0I, pelo valor de RS lSl .799,69 (Trezentos e cinqQcoti e um mil 
Ult«tll:OS e oovcnta e nove n::ais sc:sscnt.a e nove cauavos). 

SIMONE ~~,Rk\ OOS SAl-'TOS 
r n:10..-ir, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

EDITAL N' 54, DE. I ' DE AGOSTO DE lOIJ 

Sl000.~Jtmp1tª~ = ~~~~~.s~:;~: ::-' atri~~ÇOC:0:~tUoc:~~: ~f= 
Modul•d:t.. comíftns t'Xelusivametltc: educativos, no munic:lpío de u .. -ru da Man~E. rc(crmcc ao Aviso de lla.bili1aç:So n• 4 , de 12 de 

julho de ~~t•'c= j~b:Od~ ~.;'~ cm re(n-fncia que nlo obrivcnm bilo 01 ~ '° das pr~ tadu. 
cm conformidade com o~ no affllo r. f 4•. da Ponaria ri' lSS. de 12 de julho ~2012, o prUO imptOrrop.vcl de trinui r.:ncado 
a pani:r da pub~ dcsb:: E.dual, para a apR:SC:OQÇJo dos docwnc:mos compkmc:ntara • cslc MinistfflO, na forma do Anuo, fuzcndo 
rcfctfDCQ, obrir1oriamcnic. ao rcsp«tn-o allrncro do procoso e ao A\-i,o de Habilii:açlo Dama mencionado. 

l'ATKtn.-. 1:lKITO llf A \'!LA 

ANEXO 

11cs,oa Jurid, de Diff110 Pübhco· tnttmo; 11-Pc:uoa Jurldic11 de: Dirc:iiu Prh-ado e UJ. lnsrinuçlo de Enti~ cn.S.. e mantida pcb iniciativa 

r,::_ n• J51 publiada cm ll de julho de 2012. 

Ministrrio das Relações ExteriQtes 

ESCRITÓRIO FINANCEIRO EM NOVA YORK 

EXTKATO DO 2: TER.\IO ,\Oríl \'0 

Contrato 1'"': 01@1 I. N1' do Prot('UO, 09009.000060/201 l •I I. Coo• 
tt11rantc: MJNlS RIO DAS RELACÕF..S EXTERIORES Contr.a­
iada: MERCER (US) INC. Objc10: Pronopçio do porlodo de vl­
grntia do COOCffl0 0112011, de- serviço de consultaria na ittt de 
5t1urÔ mtdico nD Ambito do Programa Complcmtnw de AJ:sislmcia 
Ml-dic4 do Scf"V1ÇO Exterior. Fundamenlo lepl: artigo 123 da Lei n• 
8.666193. V~: OJ/081201Ja 0?,1)8/2014. V,ior. USS 214.300,00. 
i'n>gT>ma d< Tn<balbo e Aç'° 0.-ç,m,nwia 07JOl.0791.2267.000I. 
ElcmcfllO de ~ 3390.39. Data dc- us.inarun: 30 de: julho dr 

2013. • 1 
EXTIUT0 00 ! ' TEIOl0 ,\OITl\'O 

Conu..1<> N": 02,?1Wsl. N" do l'toc:CffO: 09009.000060/2011•11, Con• ,,....,,c: MINI 10 DAS RELAÇÕES EXTERIORES. Contt11• 

~.M!,Rg~~S~~cfi,,~.Ç,!,.;'iç<,""2~muto~rl:O,:, ',t 
~~OI ~i::. i::: J~,: = u!=~u:!mC:; 
~~~ri1° ~l. ~ss '1ok.~~~~~~~º~,.;. 
Orçamcnlirfa 07,2 11,1264.6090 0001. Elcmc1110 de~ 3390.39. 
Data de msinJ.IUl'a: 30 de- julho de 201J, 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

• E~'TJUT0 Uli TERMO ~ l>ITl\"0 1'-i' 6f.?013 . UASG .U4001 

NUmm, do Contrato: 6Sl2.0ll. 
N" Pro_!:cs<o: 09!00000261201218. 
PREGAO SISPP N" 412012 Conlnlml<: FU!<DACAO ALEXAN• 
DRE DE GUSMAO -CNl'J Conlt3t>do: 05058935000142. Contra• 

lado : INTERATIVA OEOETIZACAO. LaGIENIZACAO E CQN. 
SERVACAO LTDA. Objc,o: Sup«sdo de 2 (dois) pos,os de Rc• 
c:q,cionista em Bnullia. prom°''nido I rcduçio de 7,01% ao ll'lllor 
inicial analizado do Contr.ato. Fundamt:nto Lesai; Ui n• 8.666191 • 
V11focia: 01/08/201l o 09/07nOl4. V1lor Total: RS76.Si9,44, Oâm 
de Anuu1W11: OI/08120ll. 

(SICON • 02/08/201J) 1'4001,24290-201JNE800001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕE;S 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

A\'1S0 t>E LICITAÇÃO 
PREG-\O N•, ?t/?01.l • UASC ?40013 

tr Procc:uo: 0901lOOOU2201l Ui • Objc10: ?rcg11o Elctronico • Con· 
trataç.lo de $CMÇos de assessoria e c;onsuhoria cm srquitc:tUr.11 e 
c:npnharia. oonfOffflc c.oncb;õcl, 'l'W'ricbdcs e cOllgâ,çbs cstabc• 
kddas ~1e Edital e seus anexo,. TOW de ltm1 Uc.1udos:- 00005 . 
Edir.l. 05108120ll de IObOO u llbOO e do 15b U 17h00 . End=ço: 
Mrc. Anc.'lo 1, Coonknaçto--acnl de Licitações. Sala S06 faplan.tda 
Dos. Ministérios • BRASILIA • DF • Enmga das Propoms: o. pa:1fr 
de OSI0&/2013 b 10h00 no silc: www.compruncc.gov.br. Abcrt\11'11 du 
Pmpmm: 1SI0&/2013 b 09h00 site www.compramc,.gov.~ . 

\IARC'EL l.liAI. FERNANDES 
t·1~gm."tn1 

(SIDEC - 02ill&'2013) 24001J-00001-201JNE300070 

/SSiV 1677-7069 
(D 

137 , ,._. 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARÍA EXECIITIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEN10. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO OE TERMO ADITIVO N' 2/lOIJ..Mi\lE 

N• Processo: 41000.000820'2011-99. ContntaUc: 'Minisúrio de Mi­
nas e En<,sõa • MME. Cootratada: VIVO S/A. Ot,jdo: ""'""'• • 
'"Jmcia do Coom10 .- 1212011-MME. fund.tmatt:o Lqpl: Inciso li 
do aniso 57 da Lei _. S.6U/9J, de 21 de junho de 1993 e ,.., 
alrm.çOt's subsequentes. Vigmcia: 19.0j.2013 • 19.0.S.201•. Valor 
Tor.I: RS 59.8'0,00. Dau de A.,oi,,ann; 19.05.2013. Sipwirio,: 
Pelo MME: M1r0elo CNZ -~ dc _Plancjamtnto, Orça­
mano e Administraçlo. Pe:b VrYO S/A:. Linc:onl Nobuhiro Maki -
Gerente de Divido e fl.\vio Cincn Guimartcs • Gm:nlc de Vffl. 
das. 

AGtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
• EXTII.\TO DE TERMO ADmvo ,.. 112013 - UASC JlJ0U 

Níimm> do Oxunto: 261/2011. 
N" Ptoc:a,o: 48500001061201141. 
PREGÃO SISPP N" 2312011 Con1TWn1<: AGENCIA NACIONAL 
DE ENEROIA ELêl'lUCA • ANEEL. CNPJ Comtalldo: 
0876499JOOOISO. C...,.tado : DIAMONT TECNOLOGIA DE CU - ' 
MATIZACAOLTDA. Objcu,: Ptom,pçlo do p,ozo de .;,â,cia poc 
mate dou mc:scs do contnuo 261/2011. de 2.5/071201) a 1-4/07/201-4. 
Fundamcn10 !.<pi: t..i 8 666il993 e Pmccr 0)84/2013/PGE-ANE• 
EUl'OF/AGU. V,gmcla: 2SIV7/20Il • 24/07/2014. O.. de Aul-
oamn: 2W7120ll. · 

(SICON . 02/08/2013) l 1024S.00001-201lNE8006,41 

RESULTADO IIE JULCAM[t,'TQ 
PREC,i.O N" 4ll2013 

A Aacncia Nocioaal de EllCTlPI Eitn,a • ANEEL.por ;,.. 
tmncdio do pregocin,. toma p!)l,Hco que. llp6s • avaliaçlo du pro­
p0$\ll de preços e cb docwncntaçio cJc habilitaçlo apn:s,entad:tl na 
licitaçào nn rcrnmcia. C\ljo obji:t:o t 2 comm:aç:lo de empresa para 
~ de ICTViÇOt c:spcciaJb::::r,dos de c.t.Y'CUI) foi ycor;cdon, a 

cmprc:,a Ade-ir Fci!OH Pono ME p<lo valor de IU 23.fflJ4 (vimo e 
tr!s mil novccmtos e noventa e no\'c rcai:s e cinqueata e quatro 
ecnta\'OS). 

úlAMl'll:RO CAKOôSO NAkCI 

(SIDEC • 02/08/2013) J2J0?8,J1210-201JNE800174 

SUPERJNfENDÊNCIA DE LICITA~ 
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONW:NIOS 

.\\11S0 DE 1\LTER.\ÇÁO 
PREG,\O N• "412013 

Comunicamos que o cdit11I da licitaçlo SUfH' citada, pu­
blicada no 0 .0 .U de 31/071201l foi altcndo. Objeto: Prcglo EJc. 
ff6nico • Aquü;ç!o de rm.1eml de conaun;,o (llirnciwiç:io. limpcD. 
copo. e: corinha). 

Toai de hau Uc11.1do8: 00036 ~ovo Editai: 05/0Sl2013 da:I, 
08h00 is 12h00 ci d l4h00 U 17h50 . Endc-n:ço: Spn 603 Moduloj 
Ou Shios: Www.comJ)fUllCC.sov.br e www.anccl.,ov.br Asa Non~ • 
BRASILIA · DF. Enuqp das l'roposw: o pmtir de Ol/08/20ll ás 
08h00 no si1c www.cornprasnc:t,.ov.br. AbcttUra du Propostas: 
JS/OS/2013, às 09h00 no site www.tompnsna.gov.br. 

UHIMTA BARTOLOMEU PICKRODT SOARES 
Sup,..,1m..-n&:-n1c 

(SIDEC • 02ill8/201ll 32J02R-00001-201ll'a00174 

AGÊNCIA NACIONAL 00 PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BlOCOMBUSTIVEJS 

DIRETORJA l 
SUPERJNTENDENCIA DE ABASTECIMENTO 

COMUNICADO N" 117. IIE ! DE AGOSTO DE l013 

1. A Agencia N~eiooal do Pe1róko, º" Nat\n.J e Bio• 
eombustivci.s • ANP. cm r.az:So d., nlo locali.mçlo do intcn:ssado no 
endereço eoru:untc no pro«JSO cm rc.fcm>e:ia. buwndo par, 1 apli• 
e:açJo do disposto no 1rti&o 3• d., Lei 934711999. cm ralo do Dia 
1.1rndirncot0 •os utig0$ 1• e i- cb Resolução ANP n.• 17/2004, 1onua 
público, a conchlslo da fase de insauçJo do PrOCC':$IO n• 
4ft610.00S426'20l2.00, rc-Ícttnlc ao Auto de lnínçlo n• 
ll2. lll.1041.JOOn). lavr:ido coon-a • <fflJl"$A Dcltl DismDllidon, 
de Peuóle<> Lida. (CNPJ: 00.064.259/0001-04), 

&!e docunv:aio ~e sa vcrifiado no ffldcrcç:o ck1r0nico http:f/www.ia b:,.,~. 
pelo código 000l ~Ol l080SOOl37 

Ooc\lmfflto wW.do digitalmente conforme MP n: 2.200-l de 14I08/200I. que it11tirul a 
lnfr.lcttrurur.s de Cha,.·e, PtUJlic:iu Bc:uilcll'il • ICP•Dnl'SlL 
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DECLARACÃO 

O abaixo assinado, Diretora Cultural 

da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, pessoa jurídica 
' 

de direito privado, sem fins lucrativos, em atendimento ao Aviso d~ 

Habilitação nº 04/2012, que tem objeto a outorga de permissão para 

exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 

Modulada (F.M.), na cidade de Lavras da Mangabeira, Estado do 

Ceará, DECLARA que: 

a) Não participa do quadro societário e 

qiretivo de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de 

·radiodifusão, na Cidade .de LAVRAS DA MANGABEIRA, Estado do 
' . 

~EARÁ, nem de outras empresas de r~diodifusão, em .Municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados no Artigo 12 do Decreto - Lei 

nº 236, de 28 de Fevereiro de 1967. 

-
La~ras da Mangabeira (CE), 05 de Agosto de 2013 . . 

• 

n8 '11 _e _ _,_ D-- J'YI ou. o-. YV\c. V.. d Q ~ b V u. Y"\C, 
MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

Diretora Cultural 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
Nº 201304159676 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

ICNPJ / CPF: 
: 04 .841.591/0001-80 

RAZÃO SOCIAL: 

**********************************************~************* 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e· cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros 
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, 
verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até 
a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/08/13 ÀS 10:33:41 
VÁLIDA ATÉ 05/10/2013 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no 
endereço www.sefaz.ce.gov.br ' 

\ 

1 

1 

http://www.~efaz.ce.gov. br/content/ /aplicacao/internet/servicos _ onl ine/certidao/em issao/c... 06/08/201 3 
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO DE PRODUTORES 

ESTE1CARTÃO É O rJIJCUM:NTO COIArROBATÔRIO DE 
INSCijlÇÃO NO CADAST rtO LJF. ~~OQIJTORES DE BENS 
E SERVIÇOS, O QL'AL DEVERÁ • S~~ APRESENTADO 

RA1 TRATO DE QUALQUER ASSUNTO JUNTO AOS 
GJ.os MUNICIPAIS. 

o Assinatura do Contribuinte 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO l 
~~~-~!~~ SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 

Cartão de lnscriçio no Cadastro de ~utores 

Inscrição CNPJ 1 
1.01 .04.2082 04.841 .591/0001-80 i 

Nome/Razão Social 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA . 

Endereço ____ _ 

ROO. CE 040, N° san KM 06 CENTRO 

, Atividade 
ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRAT. (ASS. COMUNIT 

1 Mi!II Ot F.at"b.1 lttlla ~ltt'.O &,:ur,o l .otb) 1 
tf"D1W., Cu 1M '3;~ t~e, .. Sw s1l1111,., 
1r,..-.,r,lo (,,, . ... ·, ,u<, .... r .. ,.,,,..,,6" I 

1 

7! 

' 



~ 
'{/vendo cada vez mt1/hor 
IM Mf&S E 

PREFEITURA MUNICt PÀL OE =elJSÉBIO 
SECRETl\RIA DE FINA~ÇAS E PLAN,:JAM{:NTO 
COORDENAÇÃO DE ADMINIST_RAÇ~O T.RIBUTÁRIA 

LICENÇA PARA LOCALIL\ÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO 

FUNDA Ao CULTURAL VICENTINA LUCENA PROCESSO Nº 
,. 
; 

OBSERVA 

ALVARA 

.. ... 
30 .00 

.. 
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de.,.._,. 16/07/2013. V,glnd> 16/07/2013: 
Espécie: Décimo Primriru Termo AditiYO IO ConuolO dr Pnn1iw.io 
n.• 00:M/2002; OATA OE ASSINAT\JRA 00 11:RMO ADmYO: 
ll/117/2013: COIO"RATANTE: &npn,s. lmoilci12 de Condos e Te­
lépafos • ECT: I\ERMISSIONÁRIJ\: hpdaia MIRZDlff Lida - ME; 
OBJETO: Pronupr o pnao de vie!nci> do c_,.,. de Pamis.,lo 
pan, Opcnciona~ de I\CC •~ 31/ IMOI•. SIGNI\TÁJUOS: 
WilJoo ~ 4c Otivcin • ~ Rcgiooal • DRJSPM e Muro 
MibW Arai • Gcn;ntc da R.cdc. de Atcndimcneo TC1ttirin­
d&fORJSPM. ~ Coa.rntatntt e S-amuel Sll'\ta e M.-im Citllll Eq,cr 
Sih~. pcl.a ~a. 

5cglmdt> Termo Aditôvo do Conmua de FIOIIQUiu p-, - N" 
991229$718/2012 r<Ícmllc i ~ de pn,o p:n fmalàaçlo de 
o1n. Conu:uld,;)J. & S. 5cmçoo de Logislic:, Udo. • EPP. DIia de 
....,.,.,. ll/071Í1l13. Vogfnci:i 21/07/2013; 

Terceiro Tcrroo Adirh-o do Corurato de F~UI Powl - N'° 
991 229TI741'.012 ,.e......, o devohlç,lo dc: pn,o pon fin,I~ de 
obra. Conb'lltada; S.P. - Chasqui Saviços Post.lis Llda. D.:ata de .s-­
.in.tun 18/07/lOD. Vôgêndo lll/07/2013; 

, RETIFICACÃO 

Nos Extr1&os de lnstrumffl&os ~ n:fcn::n&el .ao Cao­
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota .Técnica 0°02/.,2.0201 3/GTPU/DEOC/SCE - MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. ., 

eferência: Processo .uº 53000.044144/2012, apenso ao Processo nº 53000.046322/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata os autos de proposta relativa a outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos, conf?rme segue: 

~VISO DE HABILITAÇÃO Nº: 04/20 12 1 Data de publicação: 13/07/2012 

Interessado: • 1 Fundação Cultural Vicentina Lucena 

l'ylunicípio/UF: 1 Lavras da Mangabeirà/CE 1 Serviço: IFME 1 Canal: 1 230E 

0 ata de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 

~ata de postagem des.ta proposta: 10/09/201 2 • 
Requerimento tempestivo? 1:8:lsim O não 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Aocilares-
9 TPU, a proposta constante do processo em . referênci~, ofertada por pessoa jurídica de dire ito 
privado, com vistas à conferência e análise da documentação apresentada, em consonância com o 
disposto no attigo 8°, da Portaria nº 355, de 12 de j ulho de 20 12, publicada no DOU do dia 13 
subsequente. 

3.. Após realização da análise da documentação apresentada pela entidade veri~cou-
se a incorreta instrução da sua proposta, confonne Nota Técnica nº 
1427/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 10 1/ 102), razão pela qual foi concedido por meio do 
Eéiital nº 54 - publicado em 5/8/2013 (fls. 104/ 106), prazo para complementação da 

- d0cumentação para que as incorreções constantes do quadro anexo do citado Edital fossem 
sanadas, de acordo com o art. 8º, § 4°, da Portaria nº 355, de 12 de julho de 20 12. 

4. E~ atenditnento ao Edital, a concorrente encaminhou tempestivamente 
documentação complementar, protocolada sob nº 53000.049642/20 13, protocolada em 
'19/8/2013, (fls. 107/ 11 5), assim, visando o prosseguimento do feito, procedeu-se a análise da 
documentação, conforme abaixo se verifica: W 

1 (J_ 
cas/GTl'U/DEOC/SCl:-MC .. 
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, ·. l . . ~ , , . . ._, 
Lista de dof úmeotos necessários.à instruç~o processual _Fundações de 
Direito Privado. 1 

• • 

1. 

2. 

3. 

. 
4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

q. 

· 14. 

15. 

16. 

17. 

' DA! ENTIDADE INT,ERESSADA 
Est'~tuto social e suas alterações aprovados pelo Ministério Públ ico e 
de1idamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
Lif.O ··A", nos quais se constate que foi inst_ituída há mais de uni ano, 

1 

coqtado da data de publicação d.o respectivo aviso de habi litação; 
At~ de nqmeação ou eleição de dirigentes, devidamente !egistrado no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurldieas; . 
Instrumento jurídico firmado com· instituição de ensino médio ou de 
ed~cação superior, oÚ com o município em que /jerá prestado o .serviço, 
qu_e' garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição qe 
prJ:r~amas voltados exclusivamente para a educação; 
Prdva dé inscrição no Cadastro N·acional 'de Pessoá Jurídica (CNPJ); 

1 • 
f 

P~dva de inscrição no cadastro de contribufotes estadual ou municipal, 
se ~ouver, relativo ao domicílio ou sede da entidade, pertinente ao seu 
raoro de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Muhicipal do domicilio ou sede ·da entidade prqponente, ·ou outr.a 

, 

eqJivalente, na forma da lei; · 
Prdva de regularidade ~elativa à Seguridade _Social e ao Fundo _de 

t 
Garantia oor Temoo de Serviço (FGTS); 
P·lª de inexistência de débitos ina"dimplidos perante a J_ustiça do 
T all10, mediante a apresentação de certidão negativa; 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, exigíveis e apresenta-dos na forma da lei, veaada a sua 
sub~tituição oor balancetes ou balanços provisórios; 

GrJde detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
vei{ular com a execução do serviço objeto da outorga; · 

' DO,S DIRIGENTES 
Pr;a da condição de bras ileiro nato ou naturalizacjo há mais de 10 · 
an ou, para o caso de português, prova da condição de titular do 
estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de I o· 
ano~; , . 
Ce1idões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, 
relativas aos fe itos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos 
cineo anos, bem assim das localidades onde exerçam ou te[1ham 
exe~cic!.o, no mesmo período, atividades econômicas; 
Ce7,idões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, 
relc!f ivas aos feitos criminais dos locais de residência nos últimos cinco 
ano , bem assim das localidades onde exerçam ou, tenham exercido, no 
mésmo períodp; atividades econômicas; 
Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, do·s locais de residência 
nos[últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exer~am ou 
tenl,am exercido, no mesmo período, atividades eco~ômicas; 

-
' 

Deqlaração de que não participa da direção de outras entidades 
exeçutantes dp mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 
objlto da concessão ou permissão pretendida', nem de outras entidl!des 
de fd iodifusão, em municípios diversos, em excesso aos liinites 
fixatlos no a11. 12 do Decreto-Lei nº 236/67; . . 
Prof a de quitação com as suas obrigações eleitorais; 

1 
. 

Dedr'araç~o de _que não está no exercício de mandato eletivo que lhe ' 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 
PRÇ>PONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

cas/53000.04-I I 4tt2012/GTPU/DEOC/~CE-MC , 

FLS. OK OBS 

,04 a 17, 0K . 
2 1 e 22 

ls'a 22, 0K 

23 a26 0K, 

' 

32 OK ·-

112 a 0K 
114 

36 a 38 OK 

34 OK 

35 OK 

39.a 40 OK 1 

41 à45 0K Foram 
9·4 a 96 apresentadas 

duas grades. 

47, 59, 0K 
71 e 83 

~ 

48, 49, 0K 
60, 61, 
72, 73, 
84 e 85 
48, 50, 0K -60, 62, 
72, 77, . 
84 e'86 ' 
51 a 55, 0K 
63 a 67, 
74 a 76, 
78, 79, e . 
87.à 9 1 
56, 68 e 0K 
80, e ·108 
a 111 

. 
57, 69, 0K 
81 e 92 ~ 

~8; 70, OK . 

82 e 93 
' 

2 de 4 



.... 

~· 1 .,. ,. 

1. 
Representante Legal aprovado por este MC, constante do 100 OK .S? Fls. AJ D 

SIACCO/ANATEL (imprimir espelho correspondente e j untar aos .... ~ 

-0> Rubriet1 autos). --:'n -

2. 
Regularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativa ou Positiva éom 99 OK ... ~~ 
efeito de Negativa, emitida via SIGEC/ANATEL, com base no CN PJ 0 da entidade), imprimir espelho correspondente e iuntar aos autos. 

1 3. 
Limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 (Pesquisa 98 OK 
Geral SRD/ANATEL, com base no CNPJ da entidade, imprimir 
espelho correspondente e juntar aos autos. 

5. Concluida a análise dos autos, verificou-se a completa instrução do feito, estando 
a proponente habilitada, em condições de auferir pontuaç"!fo, conforme abaixo descrito: 

CRITERIOS PONTOS PROPONENTE 
1 - Fundação de direito privado cuja criação tenha sido autorizada por lei 51 
~ insti tuições de educação superior instituídas e mantidas pela iniciativa 
privada, nos termos dos incisos li e Ili do art. 2° da Portaria nº 355, de 

I 

12/07/2012. 
li - Proponente com sede ou filia l no município onde o serviço será 20 
executado. 
IÍI - Participação da instituição de ensino médio ou superior na 14 
administração da fu ndação de direito privado proponente, ua proporção 
n} ínima de cinquenta por cento de seus dirigentes como representantes da' 

, 
correspondente instituicão de ensino. 
1}' - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com 10 X 
maior quantitativo de alunos matriculados. ' 
V - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com 8 
O/Segundo maior quantitativo de alunos matriculados. . 
VI - Proponente vincu lada à instituição de ensino médio ou superior com 5 

• 1 • 

o terceiro maior quantitativo de alunos matriculados. 
VII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá s X 
executar o serviço, entre vinte e vinte e auatro horas diárias. 
VIII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá 3 
e¾ecuta r o serviço, entre dezesseis e vinte horas diárias. I 

CONCLUSÃO 

6. Dessa forma, opinamos: 

a) pela habilitação da proposta em apreço; 

b) pelo deferimento de 15 (quinze) pontos a participante. nos termos do item 5 
desta Nota Técnica; 

c) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

d) pela comunicação do resultado ora obtido à interessada, em conformidade con) 

0 disposto nos artigos 9º e I O, da Portaria nº 355. de 12 de j ulho de 20 12. S. 

cas/53000.044144/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília. oZ. det!Y'-\..~ de2013. 

ct4 
CYNTHIA ARAÚJO SILVA 

Conferente de Documentos 
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De acordo. À . considera9ão dd Coordenador do Grupo de Tral;ialho de 
são Pública e Ancilares. · 

Brasília, t) de ~ de 2013. 

ANA P AS. A. CAMPOS · 
Coordenadora· do Subgrupo de Trab lho de Radiodifusão· Pública ~ ;t\ncilares 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
$ecretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
bepartamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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·'<''l. C:) 
Nota Técnica n°'2(,;2._g/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC -~ -:._{) 

l ssunto: Processo de seleção, com vistas à. outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. ' 

Referência: Processo nº 53000.046322/2012 e apenso. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurac,lo com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamepte educativos, de 
teor?º com o estabelecido pela Portaria MC nº 355, ~e 12 d~ julho de 2012, publicada no DOU 
do dia 13 subsequente, de acordo com os dados a segmr descntos: . 
1 . . 

ÁVISO DE HABILITA ÃO Nº: 04/2012 .Data de ublica ão: 13/07/2012 

Municí io/UF: FME Canal: 230E 

13/09/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares­
<BTPU, o processo em referência, acompanhado de 0l(um) processo a· ele apensado, relativo à 
~roposta apresentada pela Fundação Cultural Vicentina Lucena, interessada na execução do 
Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise inicial das propostas supracitadas, constatou-se que a 
~articipante não logrou. êxito na correta e completa instrução de sua proposta, sendo 
oportunizada a complementação da documentação à concorrente, por meio do Edital de nº 54 -
publicado 5'/8/2013, com prazo improrrogável de 30 dias da data de publicação do edital para 
eptrega da documentação, conforme art. 8°, § 4°, da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. 

4. Esgotado o referido prazo, foi realizada a reanalise da proposta, de acordo com a 
~ota Técnica de fls. ,, dos autos, cujo resultado assim se apresenta: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUA CÃO RESULTADO 
fundação Cultural 

li 53000.044144/2012 Habilitada 
15 

Vencedora 
Vicentina Lucena 

/-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; li-Pessoa Jurídica de Direito Privado e flf. fnstit111ção de Ensino errada e mantida pela Iniciativa 
privada. 

5. Assim, considerando-se que a Fundação Cultural Vicentina Lucena, pessoa 
jurídica de direito privado, apresenta-se como única participante neste processo de seleção, esta 
deverá ser declarada vencedora, fazendo jus à outorga para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no município de Lavras da Mangabeira, estado de C_eará, por 
°?eio do canal 230E. 

' 6. Impende-se informar, tendo por base os dados constantes do Sistema de Controle 
de Radiodifusão - SRD, que a proponente é executante de Serviço de Radiodifusão de Sons e -
Imagens, com fins exclusivamente educatívos no município de Maracanaú/CE, conforme 
demonstra o espelho de pesquisa de fl. 98, dos autos, contudo, não excede os limites previstos 
pelo artigo 12, do Decreto-Lei 236/67(\ ~ 
cas/GTPU/OEOC/SCE-MC y)L,,.. \ 

, ) 



CONCLUSÃO 

7. t •Diante rlo exposto, opinamos pela homologagão do presente processo de·seleção, 

bem como~ ela adjudicação do seu objeto ao proponente vencedor~ Fundação Cultural Vicentina 
Lucena, mediante prévia manifestação da Consultoria Jurídica, com vistas à deliberação do 

4 Excelentíssima' Ministro de Estado das Comunicações. 

8. 1. Para tanto, deverão os ~utos s~r encaminhados à' Consultoria Jurídica, Juntamente 
com a resp etiva minuta do despacho de homologação, visando à celeridade processual. 

9. Após, sej~ dado pross~guimento ao féito conforme norm~ correspondente. 

À cônsideração superior. 
I 

Brasília, ~ de ~e 2013. 

CTN~ÚJO SD,VA , 
Conferente de Documentos · 

De acordo·. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiqdifusijo Pública e Ancilares. . 

Brasília, .Q.. de ~de2013. · 

ANA PATRÍ .LJT-o.1.!,J.'>~ O ALÉSCIO CAMPOS 
4 

Coordenadora do Subgrupo Leg de RadiDdifusão rúblic~ e Ancilares 
1 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora de Outo~ga de Serviços_ de 
· Comunicaçao Eletrônica. 

Brasília, 2 de Q...,,·{ A1,--o de 2013. 

EDUARDôDU EFARIA <=·· -Coorden dor 

• 1 

1 De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serv.iços de Comunicação 
Eletrônica-S bstituta. 

Brasília, 0~- de~ de 2013. 

/ 

LA 
Diretora 
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De acordo. Proceda-se confonne o proposto. 

Bra,síli~ 

PATRÍCIA 
Secretária:.substituta 

~as/Proc nº53000.046322/20 12/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 3311-6464 

Oficio n!! 1. O /2014/GTED/DEAA/SCE-M C 

Ao s ·enhor 
.Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL VINCENTINA LUCENA 
Rodovia CE 040, KM 6, nº 5.877 
Amador 
EUSÉBIO-CE 
63.320-000 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais e equipamentos) -
Processo n!153000.046322/2012-1 t. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumpre-me lembrá-lo do prazo de quatro meses, contados a partir da adjudicação 
publicada no Diário Oficial da União de 05/08/2013 (nº 149, Seção 3, pág. 137) do objeto de 
seleção do Aviso nº 04/2012, referente à execução do Serviço de Radiodi9-1são Sonora em 
Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos na localidade de Lavras da 
Mangabeira/CE, com utilização do canal 230E (duzentos e trinta Educativo), para-a submissão à 
aprovação do Ministério das Comunicações do projeto técnico de instalação da'estação (pertinente a 
locais e equipamentos). 

2. Informo que o eventual indeferimento deste pleito poderá ensejar no decaimento ao 
direito de contratação e, consequentemente, na convocação dos demais candidatos do Aviso, 
respeit~da a ordem na seleção, nos termos da legislação em vigor. 

3. Cabe ressaltar que os formulários padronizados, bem como os modelos . de 
declarações, listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio eletr~nico do Ministério das 
Comunicações na lntemet: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

ALMIRC UTIN 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Rad· difusã Educativa e Consignações da União, conforme 
a Portaria nº 977, de 11 de outubro de 20 1 , public da no Boletim de Serviço nº 38 - Especial 11 de 

11 de outubrb de 2013. 

) 



ANEXOI 
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉ€NICOS PARA A APROVAÇÃO DO 
P~JETO DE INSTALAÇÃO DA . EST ~ÃO (RE·FJLRENTE A LOCA.IS -E · 
EQ IPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE · RÁDIODIFUSÃO SONORA . EM 
F QUENCIA MOD~ADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS-FME: 

' . 
Documento ou Reauisito"Técnico 

l : ! Requerimento firynado pelo ~epresentante legal da-entidade, ou 
pelo ~focurador é9m procuração, soljcitando a análise do respectivo projeto de 
instalação da estação. - . 
Obs. l: o representante legal deverá ser um dos sócios ou pertencer ao quadro 
diretwo da entidade, por conseguinte, a interessada deverá manter seu cadastro 
junto• ao Ministério atualizado nqs termos da lei. As informações atualizadas 

· enco~tram-se no Sistema de Acornp~harnento de éontrole . Societár:io -
SIAqco, disponível no sítio eletrônico da Anatei. 1 

Ena uadra.mento 
Alínea "a" do subitem I. 1 
da Portaria MC nº 652, de 
1/9/ 1994, c/c com a 
alínea "a".do subitem 5.4 
da Resol1:1ção Anatel nº 
67, de 12/ 11/199·8. 

Obs.2: em caso de apresentação de procuração, o ato de outorga deverá ser 
espectfico, limitado e devidament!! designado no respectivo in~trumento nos termos do 
Parec. rnº 752-1.16/2011/RPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. . . -
2. 1 · - - Apresentar os seguintes formulários, devidamente preenchidos, 
assinádos por engenheiro habilitado e contendo as características técnicas de 
insta a_ção do sistema proposto: 

a. Formulário OI - Formulário de Informações-Técnicas - FM (FMC O l); e 
b. Formulário 02 - Formulário pàra Estudos Técnicos - FM (FMC 02). 

Obs.: -os formulários estão disponíveis no sítio eletrônico do Ministério das 
Com~nicacões: www.mc.gov.br. 
3. ·1 'Declaração do REPRESENTANTE. LEGAL-de que sua estação 
interromperá al transmissões em casos de interferências em 04tras éstações, de 
1-adiofüfusão ou em e estações de telecomunicações regularmente aütorizadas e 

instar das (n modelo encbntra-se no An."º U). . 

Alínea ' 'b" do subitem 
5.4 da Resolução Anatei 
n°67,âe 12/ 11 / 1998. 

Alióea "c" do subitem 1.1 
da Portaria MC oº 652, de 
1/9/1994, . c/c com a 
alínea "c" do subitem 5.4 
da ResoluçãÔ Anatél nº 
67, de 12/11/1998. , . 

4: Declaração do ENGENHEIRO HABlLITADO, responsável · Alír;iea "g" do subitem l.l 
pelo projeto, atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de da Portaria MC nº 652, de 
prote ão ao voo ou declaração do órgão competente do Ministério da 1/9/1994, c/c · com a 
Aero áutica autorizando a instalação proposta ou, se for o caso, declaração de alínea "d"_do subitem 5.4 ._ 
inexistênc ia de aeródromos na região (os modelos encontram-se nos Anexos llJ- da Resolução Anatei nº 
a e IU-b). 67, de 12/ 11/1998: , 
s: .1 ·Declaração_ do ENG~NHEJRO HABlLJT ADO, responsável Alínea "h" do subi-tem 1.1 
pelo projeto, ate~ando que a instalação proposta atende a toda!, as exigências, da Portapa MC nº 652, de 
das nprmas técnicas em vigor, aplicávei~ ao serviço de radiodifusão sonora em 1/9/1 994, e/e com a 
frequ ncia modulada (o 1:1odelo en~ontra-se no Anexo IV). alínea "e" do subitem 5.4 

' da Resolução Anate] nº 
67, de 12/11/1998. 

6. 1 · Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente ao 
projefo de · instala_ção, devidamente quitada e assinada tanto pelo profissional 
contr tado quanto pelo contratante. • 

·1 

Alínea " i" do subitem 1.1 
da Portaria MC nº 652, de 
1/9/1994, c/c com a 
alínea ':i" do subitem 5.4 
da Resolução Anatel nº 
67, de 12/11/ 199.8. 
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Documento ou Requisito Técnico Eoqua~menm' J 

7 . . A respeito da localização da estação: 
a. Observar os limites da localidade constante do ato de outorga (limites do Subitens 5.1.l.4 e 

município). 
. 

5.1.1.4. 1 da Resolução 1 
(l)bs.: Em regime de exceção poderá ser autorizada a instalação em outra Anatei nº -67, de 
ic~Jidade, desde que sejam apresentados motivos relevantes de ordem técni~a, 12/I l /1998. 
(bvtdamente comprovados e documentados, que visem melhor atender à 

cal idade obieto da outorga . . 
b. Observar os casos de coordenadas pré-fixadas no Plano Básico de Subitem 8.3.1 .2 da 

1, Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência Resolução Anatei nº 67, 
Modulada - PBFM. de 12/11/1998 (redação 

, dada pela Resolução . 
Anatei nº 546, de 

1 1/9/2010). 
8.1 Plantas ou carta topográfica, em escala adequada, Allnea "e" do subitem 1.1 da 
preferencialmente 1/50.000, devendo conter as figuras geométricas que limitam Portaria MC nº 652, de 

as áreas abrangidas pelos contornos de serviço !, 2 e 3, além de atender os 
1/9/1994, e/e com a alínea "g" 
do subitcm 5.4 da Resolução 

seguintes requisitos: Anatei nº 67, de 12/11/ 1998 e 
subitem 9.2.5.1 da referida 
resolução. 

a. O contorno de 74 dBµ deve incluir a. maior parte da zona central da Subitem 5.1.1.2 da 
localidade. Resolução Anatei nº 67, 

l b. O contorno de 66 dBµ deve incluir a maior parte urbana da localidade. de 12/1 1/1998. 
9. Croquis ou plantas das instalações de campo, em escala Alínea "r' do subitem 1.1 da 
adequada, devendo indicar: Portaria MC nº 652, de 

la. A casa do transmissor. 1/9/ 1994, ele com a alínea 

b. A antena e sua estrutura de sustentação "4" do subitem 5.4 da 

c. A altura do centro geométrico da antena em relação à base da estrutura Resolução Anatei nº 67, de 
12/11/1998 e subitem 

de sustentação (solo). 9.2.5.2 da referida 
d. A altitude da base da estrutura de sustentação (solo) sobre o nível do resolução. 

1 mar. 
10.' Apresentar o diagrama de irradiação horizontal , o diagrama de irradiação vertical e démais 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto, observando os sel!uintes requisitos: 

l a . O diagrama de irradiação horizontal deverá indicar o norte verdadeiro Alínea "d', do subitem 
(que deverá corresponder ao valor informado nó' campo "azimute do Oº LI da Portaria MC nº 
da .flíllena" no FMC O 1 ). 652, de 1/9/1994, c/c com 

b. Em caso de inclinação do feixe (tilt), a inclinação deverá ser indicada a alinea "f' do subitem 

• 
tanto no diagrama vertical, quanto no formulário (FMC O 1 ), _alem disto, 5.4 da Resolução Anatei 
os valores de calculados no projeto (em FMC 02) deverão levar em nº 67, de 12/11/1998. 
conta a inclinação. · 

c . Sempre que for proposta antena diretiva com preenchimento de nulos, A)ínea " f'' do subitem 5.4 
ou seja, alteração das características originais da antena especificada, é da Resolução Anatei nº 
necessária à apresentação de declaração do fabricante ou do engenheiro 67, de 12/11/1998 c/c os 
habilitado atestando que o diagrama de irradiaçã'o propo~to é de subitens 3 .3 .3 .1 e 3 .3 .3 .2. 
confecção factível. 

d. Para diagrama de irradiação onidirecional, os cálculos apresentados Subitens 3.5.1 .3.1 e 
devem ser espaçados em no máximo 30° entre ·si, contendo pelo menos 3.5.1.3.2 ' da Resolução 
12 radiais. Anatei nº 67, de 

12/ 11/1998. 
e. Para diagrama de irradiação dj,retiva, os cálculos apresentados devem Subitem 3.5.1.3.2 da 

ser espaçados em no máximo 15° entre si, contendo pelo menos 24 Resolução Anatei nº 67, 
- ! radiais. de 12/11/1998. 

~ 
3 de 9 



·1 
- -

-
1 Documento ou Reauisito Técnico Enquadramento 

f. E necessário CB:lcular radiais extras nos casos em que nenhuma das Subitem 3.5.1.3.6 da 

1 , 
radiais·cruze com a•localidade a ser atendida ou no caso da necessidade Resolução . Anatei nº 67, 
de comprovar restriçã? de ERP - Potência Efetiva Irradiada em de 12/11/1998. 

1 determinada direção. ~ 

1 g. 
Em caso de utilização. de sistema irradiante auxiliar, a sua localização . Subirem 5.2.7' da 
deverá ser a mesma do sistema irradi.ante principal e, a cobertura da · Resolução Anatei nº 67; ' 

1 
estação resultante deverá ser igual ou inferior à obtida com _o sistema de 12/11/ 1998. 
irradiante principal. 

., 

I 1 · I Deverá ser apresentada a potência nomin~l do transmissor Alínea "b. l" dp subitem-
principal e, se for o caso. do tI1lnsmissor auxiliar. LI da Portaria MC nº 
Obt l : a indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da 651, de 1/9/1994, c/c com· 
solicitação do licenciamento da estação. a alínea "b". do subitem 
Ob .2: ém caso de já haver a definição do transmissor, deve ser apresentada 5.4 da Rçsolução Anate] 
cóp ·a da certificação ou da homologação do transmissor· prop9sto, que deverá nº 67, de 12/11/1998. 
possuir código de certificação/bomologacão dentro do prazo de validade. 
12 . • O projeto proposto deverá observar ainda os seiruintes requisitos: 

r· Especificações técniças da linha de transmissão (preenchidas em FMC Subitem 9.3.5.2 da 
01). ResoIÚção· Anatei nº 67, 

Obsf: enviar cópia do manual técnico Ol) catálogo técnico da linha de de 12/11/1998. ' 
tran~missão -

b. A distância máxima ao contorno de 66 dBµ não po·derá ·s,er excedida em Subitem . 3'.3.2 da 

~ nenhuma das radiais. Resolução Anat)!l nº 67, 
1 

A média aritmética das distâncias ao cont~rno p_rotegido (66. dBµ) não de 12/11/1998 e Tabela 1 
poderá ser menor do que a distância ao contorno . máximo da classe com redação dada peJa 
imediatamente inferior. Resoluç,ão nº 546, ·de · 1 ° 

1 de setembro de 201 O. 
d. Quando. for o caso, respeitar as restrições de ERB (limitações de Subitern... 3.5. 1.3.6 ~ 

1 
potência) estabelecidas no ·Plano Básico de Distribuição de Canais de Resolução Anate] · nº 67, 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM -em de 11111 / 1998. 

1 determinadas radiais ou setores. 

' Em cas·o de utilização de sistema de transmissão auxiliar, o sistema Subitem 5.2.8 da e. 

1 auxiliar deverá ser instaJado na mesma localidade do sistema principal Resolução .Anatei nº 6;7~ 

1 
ou junto ao estúdio principal e o contorno de 66 dBm da escição deve,rá de 12/11 /J 9Sl8. 
estar circunscrito ao obtido com o sistema de transmissão principal. 

q Em caso de o projeto proposto "adentrar" o cone de proteção de antenas Subiteps 9.2.2.4 e 
de enlace de micro-ondas, a aprovação dependerá de análise e 9.2.5.3.3 da Resqlução 

l -aquiescência dos responsáveis pelas estações envolvidas, devendo ser Anatei nº 67, de 
apresentada d_eclaração de concordância firmada pelos responsáveis. 12/J 1/ 1998. 

. g. Em caso de haver estações de radiodifusão sonora com modulação em · Subitens 9.2 .. 2.3- e 
11 

l 
amplitude a menos de 3 km do Jocàl proposto, apresentar comprovação 9.2.5.3.4 da Resolução 
de que 11 instalação proposta não criará problemas de deformação dos Anatei nº 67, de 

' diagramas de irradiação daquela estacão. · - 12/1"1/ 1998. 
IJ. 1 A respeito do estúdio principal: 1 ' 

a. ' O estúdio. principal deve situar-se na locaJidade do objeto de seleção do Art. 2° da Portaria MC 
Aviso. nº 26, de 15/2/1996). 

b. l Estúdios auxiliares 'deverão estar localizados de'ltro da área de serviço Art.. 3º da Portaria MC 
primário (cpntorno de 74 dBµ) na localidade do objeto de seleção do nº 26, de 15/2/ J 996). 

1 'Aviso. , 

c. 1 Em caso da não coincidência de endereços de estúdio e de transmissor, 
1 

indicar como se dará a ligação entre as localidades. _ . 
Obs.: tliza! o formu lário FMC 08 (Formulário de informações adicionais) para 
esta m , 1caçao. • . 

. 
~ , 

l 
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14. Outras observações: Enquadramento 

ª· Caso a entidade tenha interesse em realizar a ligação . via Serviços Portaria MC nº 252, de 
Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos (SARC), a solicitação de 8/&/2013 . 
outorga de SARC-deve ser protocolada junto a Agência Nacional de 

-1 Telecomunicações - ANATEL. 1 

b. A entrega' da documentação listada não garante a aprovação do projeto ·nem restringe o Ministério 
1 das Comunicações de exigir documentos posteriormente. 
' 

\ c. Todos os documentos apresentados devem ser originais ou cópias autenticadas. Toda a 
documentação enviada deve ser rubricada pelo requerente. 

d. Os formulários padronizados, bem como os modelos de declarações, encontram-se à disposição no 
sítio eletrônico do Ministério das Comunicações: www.mc. l!ov.br. 

e. Informações adicionais relativas à instalação proposta, consideradas pertinentes e que não tenham 

1 campo previsto nos formulários correspondentes deverão ·ser indicadas em formulário padronizado 
próprio para tal fim (Formulário de Informações Adicionais - FMC 08). 

,, 
, 

• 
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~· ANEXO]I · ,,. 
ECLARAÇÃ0 DE. INJ'ERRU~ÇÃ0 DAS TRANSMISSÕES EM CASO D)!: 

. INTER;FERÊ~CIAS CAUSADAS PELA ~STAÇÃ0 

Eu 
'' \.. 
(nom~ do 

ref esentante legal)'. na qualidade , de representifute .. legal da entidade · 
-,-----'-

(razão . so~ial .,...,,. da · 
en111.dade), declaro que: 

r ,, 
• 1 

. -
- a ocorrência- de interferências prejudiciais causad<!S pela es;táção da entidade que· represento,. 
int rromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, ~em' j:Jrejuízo do 
exJ..dcio das competências fiscalizatórias· legalmente atrib4ídas à Anatei. ' · . . , 

' , de de -~-----------~-- ------- ---
(local e data) 

assinatura do rePreséntante da entidade .[f 

' - • 

' -

· 1 

" . 

í 



, 1 ANEXO IIJ-A 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

AERÓDROMOS NA LOCALIDADE 

Declaro, de- acordo com a regulamentação vigente, que não existe. aeródromo 
_· I _____ /_ (na. localidade/UF), onde a instalação proposta no projeto de aprovação de 
I1cal da instalação da estação da · 

(razão social da entidade) possa causar 
q I alquer tip9 de interferência prejudicial. 

-------'~------' __ de ______ de 
(local e data) 

<nome do profissional habilitado> 

<CRENUF> 

J 

" 

/ 

1 • 
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ANEXO Ill-B . . 
DECLARA.ÇÃO DE :PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

• • • . 1 

·, 

)•,. ;,,.· . 
. . '- . J • . . . J 

1 
Declaro, em ~tendiinento ·às ,nonnas vigentes,'· qúe ' a instalação -prop;osui par~ o 

pro to de aprovação de ·. local.. , da · esta,ção da 
1 

· · , . 

-+---------~~ ___ , (razão soe:;iãl da entidaçfo) n.a {localidade/UF,)' não 
. ex:c de os gabaritos da zona de proteção dos aerpdroinos. ~i •· t • ·, · 

? 
/ 

de · de -----,.------------' -. -- ~-------
Oocal e data) 

. \ . 

J . 

/ 

./ 

\ 1 

'. 

1 , 

. l 

<nome do profissional habilitado> 

Y. 

'<CREA/UF> 

. ,. 

•, ,l 

. 
' 

, 
1.. 

\ 

' 

._·t::A-_' 
' / . 

.. \ 

, 



- ·\· ~ c,on1lijj
1é,~ 

'f'As \l 5 ~ . 
·- . o. "' '-Pma~ 

l ÀNEXO IV ' ();, 
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRfMENTO DA LEGISBAÇÃO APLft:Á \Í\L 
l . 

Declaro, em conformidade com as nonnàs vigentes, que o projeto de aprovação de 
da estação da 

-+---------''-- (razão social da entidaqe) na _____ /_ (localidade/UF) 
atende à regulam.entação aplicável ao serviço de radiodifusão sonora em freguência modulacl,a. ,-

-----------,--_,, __ de ______ de 
(local e data) 

<nome do profissional hab,ilitado> 

/ <CREA/UF> 

./ 

/ 
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.., 

, • P~EENCrlER cpw LETRA DE FV'lMA S-JIE:41./ AR 

1 .~ 

i DESllNATÁRIO, DO OBJETQ./ DESTÍNATAil?E 
NOME OU RAZ.l\O SOClt<L DO DESTINATARIO DO OBJ_~o· / t/9'1. O!/.fY!/§.Otf.SQ.cw.E.QJ.LPES.TINATAIRE 

- -~ -- . 

SIGNATtRIO: GTED/DEANSCE-MC ' 
ÁREA DE ANÁLISE: STEDU/GTED/DEANSCE-MC 
N" DO OFICIO: 10 DE 22101/2014 
N" DO PROCESSO: 53000.046322/2012 
DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
ENDEREÇO: RODOVIA CE 40, KM 6, NO 5.877 AMADOR 
CEP:. 63.320-000 / EUSÊB.IO-CE 
INFO. ADICIONAL: APROVAÇÃO DE LOCAL. 

. . . 

ASSl~ ATURA CO RéCEBEDOR 1 SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

AR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO( 

D PRIORITÁRIA/ PRÍORITAIRE . 

0EMS • 

D SEGURADO I VALEUROÉCLARÉ 

' CARIMBO DE ENTREGA 
U('llDAbE DE DESTINO 

BURE/IU DE DESíJNATION 

JG 028 ó6 8 1 2 6 BR 

C COOIGO OE 8ARAAS OU 1:1' OE ruêGISTRO 00 011.11:TO ) 

TENTATIVAS DE _ENTREGA/ TENTA TIVES DE LIVRAISON 

P?.EENCHE" CO\1 LETRA DE FORMA 

NOl-.'E( 

MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Co!"unicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos 111i11istérios, Bloco .. R",Ed. Anl'xo 
Ala Oeste Sala 315-

. Ccp: 70044-900 Brasili• - DF • 

••••• -•.•• 

h h 

í 

UF 
BRASIL 

, 



... 

o 
!yUNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ 
~CRET ARIA DE -SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
.DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AV ALIAÇÃODE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABÁLHO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA 
UNIÃO • 
OFICIO N: 10/2014/GTED/DEAA/SCE-MC 

PROCESSO: Nº 53000,046322/2012-lV C rt= !:) 
s 3 ooo . 04'414°1" /oJOl :2 

Ft,IB NA CIDADE~ LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ 

M INl8Tl:Rlü Oi>. 8 COMUN ICA C0El!s 
BRi>. SÍLIA • OF 

53üO0 0·1 '139G/2014-S·1 · 

3EµR.OAllLOG,'COLOGlCCRUSPO 
17l03t2014-15:20 

FUNDAÇÃO ClfuTURAL VICENTINA LUCENA, 
. com sede na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, vem respeitosamente à presença de V.Sa. 

atender ao oficio acima citado, esclarecendo que não podemos apresentar o Projeto de 
in~talação·da emissora, pois até o momento não recebemos à aprovação do Senado Federal 
e o consequente A o de Decreto Legislativo, desta forma aguardamos nova orientação deste 
Ministério. · 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Eusébio (CE), 07 de março de 2.014 

~

' ~TIJRAL VlCENTINALUCENA 
G E~~~ÇAL VES LUCENA JUNIOR 
· SIDENTE . 

ENDERECO PARA ÇORRESPONDENCIA: RUA GONCAL VES LEDO, 172 - PRAIA 
DE JRACEMA - FORTALEZA - CEARA - CEP: 60. 11 O -260 ' 
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26/04/2017 :: SEI / M CTIC - 0017318 - Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica . .. 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa-e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Cons_ignações da União ·- SDEDU 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI 

Protocolo nº: 53000.044144/2012-86 

Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. · 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

Brasília, 10 de junho de 20 14. 

Documento assinado eletronicamente por Wallace Amorini, Agente Administrativo, em 
10/06/2014, às 09:14, conforme ar t. 3°, III, "b", das Pmtarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . 

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ informando o código verificador 0017318 e o código CRC 1B97A069. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoJmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25874&infra_sistema=100000.. 1/1 
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26/04/2017 :: SEI/ MCTIC - 0105486 - Ofício:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, Ala Oeste 
CEP: 70044-900 - Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6464 

Oficio nº 9090/2014/SEI-MC ' 

• 1 

Brasília, 26 de agosto de 2014 

À Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 

GAUDÊNCIO GONÇALVES LUCENA JUNIOR 

Representante Legal da Fundação Cultural Vicentina Lucena 

Rua Gonçalves Ledo, 172 - Praia de Iracema 

60.110-260 Fortaleza/CE 

Assunto: Apresentação de Projeto Técnico de Instalação da Estação (locais e equipamentos). 
Processo n.0 53000.044144/2012-86. 

Senhor Representante, · 

l. Em atenção à corres,pondência encaminhada por essa entidade, datada de 07/03/2014 e protocolada 
neste Ministério sob o númern 53000.0I-1396/2014-91, informamos que a partir da pub]icação do 
Decreto n.º 7 .670, de 16 de janeiro de 20 12, a apresentação de projeto técnico é anterior ao ato de 
outotga. Conforme disposto no art 29, 

11 A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo 
de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os loca·is escolhidos para a 
.montagem da estação, bem como as plantas, ,orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos 
equipamentos, sob pena de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação àos licitantes 
remanescentes. 11 

. . -
2. No caso das outorgas para a prestação de serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos, a adjudicação. do objeto é feita por meio do Despacho do Ministro que homologa o 
resultado do processo de seleção. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig, Coordenador do Grupo de 
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Co11s ignações da União, em 29/08/2014, às J 5: 16, 
conforme art. 3°, III, 11 b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprímir_web&acao_origem=arvor~_visualizar&id_documento=135447&infra_sistema=1üp00... 1/2 



26/04/2017 :: SEI/ MCTIC - 0105486 - Oficio :: 

~~--•~ ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando· o oódigo verificador 0105486 e o código CRC 492A580F. 

!' 

' 

I 

, 1 

. \ 

,, 

https://sel .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1~7&infra_sistema=10000.. . 212 
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r..NOE~l:ÇO 11 

CEP CCDE PI s' 

.... 

AR· 
DESTINATÁRIO 00 OBJETO/ DE.STINATAIRE 

., Tr, I <1/.1. OU R,\JSON SOCIA 

. SIGNATÁRIO; SEI-MC - 03/09/2014 
. READE.ANÁLISE: STEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 

Nº DO OFICIO: 9090 de 26/08/2014-SEI 
_.....,_ __ 1....J_._1_1.-

Nº DO PROCESSO: 53000.044144/2012-86 
DESTINATÁRIO GAUDÊNCIO GONÇALVES LUCENA JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA GONÇALVES LEDO 172 PRAIA DE IRACEMA 
CEP: 60.110-260- FORTALEZA/ CE 

__ , _____ L...J_ 

Vs 

INFO. APROVAÇÃO DE LOCAL 

cn.• 

1 • 1 f 

'IAl\.'.l'>:Ll\110 t.WIO NATIJRE.OEl'ENVO( 

:J Pfi!OOIT ,\,J;"l,\ / PRIORI TA IRE • 

i:_JEMS ' 
:J s, :lliW_)_O_/_VA_U:_UR_O_Ec"""u_w __ 
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-i _, ... · ........ •.o!:;-"'; • .._, ,.Li"'º • ,.·•\_\ . 

\ 'l :> ',,, .. 
\ .-..,,,v . .,.,< 

'. ' 

., 



I 

JG 0 874 6Q3 j 6 BR 

TEN.TATIVAS OE -ENTREGAI TENTATIVES DE ~IVRAISON 

,Jó o1 ti .~ c;i9 1t1 

..__; ______ " _ _jj ': 1"---íf) _ _,1JJ_ :oO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação °Eletrônica 
Departamento de Outoroa 
Subgrupo de Documcnt;ção e _Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R".Ed . .-\nexo 
Ala Oeste Sala 315-
Ccp: 70.044-900 Brasília - DF 

' l -1 L 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

/ 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃODE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA 
UNIÃO 

OFICIO N: 9090/2014/SEI-MC 

PROCESSO: Nº 53000.046322/2012-l 1 

FME - CIDADE DE LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ 

/ 

FUNDAÇÃO CULTIJRAL VICENTINA LUCENA, 
com sede nà cidade de Eusébio, Estado do Ceará, vem respeitosamente à presença de V .Sa. 
atender ao oficio acima citado, esclarecendo que não apresentamos o Projeto de instalação 
da emissora, pois estávamos aguardando a tramitação do processo na Câmara Federal e 
Senado Federal e o consequente Ato de Decreto Legislativo, desta forma estamos 
encaminhando em anexo o Projeto Técnico de Instalação. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. • 

\ 

Eusébio (CE), 16 de outubro de 2.014 

FUND~ÇÃO CUL~ ~NTINA LUCENA 
GAUDENCIO GONÇALVES LUCENA JUNlOR 
PRESIDENTE 

;' . 

, ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA: RUA GONCAL VES LEDO, 172 - PRAIA 
.DE IRACEMA ·-FORTALEZA - CEARA - CEP: 60. l l O - 260 

/ . ' ' - ' 
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AO 
MINISTÉRIO DAS °COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃODE SERVIÇOS 
DE COM1)NICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO EDUCA T I V A E. CONSIGNAÇÕES DA ' 
UNIÃO 

OFICIO N: 9090/2014/SET-MC 

PROCESSO: Nº 53000.046322/2012- l-l 

FME - CIDADE DE LA YRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, 
com sede na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, vem respeitosamente à presença de V .Sa. 
atender ao oficio acima citado, esclarecendo que não apresentamos o Projeto de instalação 
da emissora, pois estávamús aguardando a tramitação do processo na Câmara Federal e 
Senado Federal e o consequente Ato de Decreto Legislati vo, desta forma estamos 
encaminhando em anexo o Projeto Técnico de,Instalação. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Eusébio (CE), 16 de outubro de 2.014 

FUNDAÇÃO $;t~~ VICENTIN; ~UCENA 
GAUDENCIO GONÇALVES LUCENA JUNlOR 
PRESIDENTE 

ENDER.ECO PARA CORRESPONDENCIA: RUA GONCALVES LEDO, 172 - PRAIA 
DE IRACEMA - FORTALEZA - CEARA - CEP: 60.11 O - 2-60 

/ 

/ 
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M[NJSTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Dq1artamento de Outorga de Sen tiços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRJO DE INFORMAÇÕES ,TÉCNICAS - FM ' 

1 - SERVIÇO PRINCCPAL 

\Código: 230 1 SERVIÇO DE RADIODlFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 

0 Solicitaçlio ioicia.l de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 

1 
D Solicita~io de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

1.1 - IDENTIFICAÇÃO.DA ENTIDADE (P reenchimento obrigatório) 

RAZ!',O SOCI AL . 

jFUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
R.·\Zi\O SOCIAL (C!)NTINUAÇ,\0) CNJ>J 

1 - 04.841.591/0001-80 

DF.NOt--llNAÇÀO DE F,\>ITASIA 

1.2 - ENDEREÇO PARA CORR.ESPONDÊNCLA (Preenchimento obrigatório) 

LOGRADOURO 

/RUA GONÇALVES LEDO, 172 
I .OGR/\I)OURO (CONTINU/\ÇÀO) BAIRRO 

/çENTRO 
CIDA DE 

!FORTALEZA 
CEI' FONE 

1 
60110-261 1 

(85) _3252-4866 

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMJSSORA 
I .OGR1\J)ólJRO 

jRUA DR. PAULINO AUGUSTO OUTRA, 240 

FAX 

CIDi.\DE 

FMC01 I 

BAIRRO 

/CENTRO jLA VRAS DA MA GABEIRA 
LIF CEP CID1\D1; (CONTINU/\ÇÀO) 

1 CE I L-1 __ 63_3_oo_-o_o_o _ __, 

IA - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
LOGRADOURO 

jRUA DR. PAULINO AUGUSTO DUTRA, 240 
C'IDADF. 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 06º 45' 14.oo" 1 s 11 38º 57' 47.oo" lw l 

UAIRfü) 

\CE T RO ~ A VRAS DA MANGABEIRA . 
CIDADE (CONTl1 ll1\ÇÀO) 

1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚOJO AUXJLLAR 
I .OG RJ\DOURO 

01\IRRO 

CIDADl3 (CONTI 1UAÇÀO) 

ClllADE 

UF CEI' 

l_g_J L-1 ___ 63_3_00-_ 000 ___ __, 

UF CEI' 

LJ 
t.6 - CA RACTERÍSTICAS TÉCNICAS l)E OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

P()LARlr<;íO CANAL C/E CL/\SSE FREQÜÉNCIA PORTADOR/\ 

1 230 W W 1 93,9 l\,11~ 
e OT llc, ti') 11(1 , .. , 

j 240 lmetro~ j 4_4,0 lmetros 

[R]v e D E 
11, 

metros j 50,0 j metro~ 
-r \)Clc\ r\T\I 

"' 0 11vo1re. ,_ 
\ J • pC 

,,- 1110n'-,e .. -~·njO "'' r.. ~t!~: \ tl - J.~ ' 1 • ô. 
!, , -• ,· 11:J ,-e<> 

1 ... 1•-✓, -~'"" ' V". 1"', • 
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MlNLSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Scci-ctaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De11artamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRlO PARA ESTUDO TÉCNlCO - FM 

1 - IDE NTIFICAÇÃO DA. ENTIDADE (Preench.imei)tO obrigatório) 
RAZt\O SOCIAL 

!FUNDAÇÃO CUL TlJRAL VICENTINA LUCENA 
Ri\ 7.ÃO SOCIA L (CONTINU,\Ç ÃO) CNPJ 

FMC 02 I 

1 04.841.59 l/0001-80 
DENOMíNAÇÀO DE FAJYr . .\Sl r\ 

2 ~ ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LOCAI.IDA DE 

~ A VRAS DA MANGABEIRA 

3 - PERDAS O SISTEMA DE TRANSMISSÃO (Pn) 
Comprimento da linha (L): _ _ _ ....,S::...:7c.:...0"--___ metros ' 
Atenuação cm 100 metros (AL): ___ ....,1.:..:.1:...::0c::.9 _ __ dÉ 
Perdas na linha (P1. L. Ai.): ___ · º::..:.•.::..:63::.;:2;....__ <lB 

100 
Perdas acessórias Eeonectores e divisores) (Pc): -----'º'-"·::,::.-__ dB 
Perdas totais na lin.Jia (P0 = PL+ Pc-): 1.132 <lB 

Perdas na linha (P\· = 10 ,o t.'1'0 1) : . ___ ....el:..:.. 2::,9:;..:8::.._ __ vezes 
Eficiência da linha (EF = 1 / Pv ) : O. 770 

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (~RP~u x) 

ERP~IAX = Pr .-.. Grr~1Ax1 .x EF = --"--- .x --=2.""0"""99'---_ x --'º<-=-·..:.. 77.:....:0::...a._ -~1~.6~1~6 _ _ kW 

Pr: Potência de opernç-;Io do transmissor. cm kW. 

Gr(MAX! : Ganho máximo do siste ma irradiante. cm vezes (GTrMAXl\w-""J = 1 O (o.i, GT1"'•"J1,Uld,) . 

EF : Eficiência da linha de transmissão. 

5 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERP,üJ 
AZHvlliT ES 

ERl',1z 
DISTÂNCIA AO DIST,\NCL\ AO N\ IT IISNMT EI I , [;V , E , 
CONTORNO DE CONTORNO DE (radiais 

(111) (m) (Ema x )" (Emax )" (Emax )" (kW) 74d8 fl (km) 66 dB1, (km) (.:m grau$) 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) /8) (9) 

o 239 45 - - 0,2500 0,4()4 4.029 7, 11 7 

30 250 34 - - 0,2916 0,471 3,766 6,563 

60 262 22 - - 0,3481 0,563 3.343 5.705 
91j 272 12 - - 0,4761 0.769 2,988 4,931 

120 277 7 - - 0,6889 1, 113 3, 129 5,078 
150 318 -34 - - 0,9025 1,458 3,367 ' 5.-125 

180 262 22 - - l ,OC)()(J 1,<í 16 -1 .578 7,50-1 

2 10 263 2 1 - - 0,9025 1,458 4,362 7, 172 

240 270 14 - - 0,6889 l,J lJ 3,487 5,726 
'-

270 269 15 - - 0,476 1 0,769 3,209 ' 5,3-12 

300 260 24 - - 0,3481 0,563 3,458 5,920 

330 260 24 - - 0,2916 0,471 

-
5,634 

.. r.c •~:~•• 

- ~HJ.iI,i!J';;: .• it Valor..:s ;,.,,,.._.a,=-· . 
~';".);,.~2,,, 17. 17 

lk,"!-~.,,~1_;; :lf .897 6.01 ·médios . 

t•'t'' •• 

lJF 

Lili 

DISTÂNCIA AO 
co TOR ·o Dt,. 

5-l d1J1, (km) 

( 10) 

14,3-19 

U ,128 

11,260 

9,525 

9,658 • 
10,249 

1-1 ,228 

13.63 1 

10,967 

10,369 

11,698 

11.232 

tti-iii~i~~ - ' ·-· 

2 (: r li 



- 1 
. 6 - INCLINAÇAO DO FELXE PRINCIPAL (BEAM-TILT) 

Bcam-Tilt = O O graus 

7 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCN ICO 
NOME cmt PLETO 

[EMANUEL JOSÉ DE OLIVElRA ZUCARlNI 
REG.CREA 

! 3321/D-DF 
ENDEREÇO (CONTTNUAÇÃO) 

CIDJ\DE 

!BRASÍLIA 
cr;p 

1 70762-010 
fi-~I AII . 

~ucarini@ uol.com.br 

LOCAL 

1 

ENDEREÇO 

~QN 112 BLOCO A AP 106 

FO E 

1 (61) 3799-5796 

BRASÍLIA /l 

BAIRRO 

ASSINÂTURA DO RESPONS:'\ Vl~L TÊCNICO OU DO REPRESE. TNér _/. __ ,.., _:_--> 
1 . . ~J//$JJ., ,1,,; 

DAT/\ 

1 1 

-•~· 

8 DISTÂNCIAS AO CONTORNO P~~-;-:::~ ';: 
•e -01111 ;iir::. ... · 

~ uet Jos.; u • - ., r,:, - ~f<'·' :,, .~ "' .. 
Classe El E2 / E3 ~ ..;~ r " ~f.5~' .H~)\:3!) A4 

Distância (km) 78.0 66,cf 54.0 40.0 36.0 3 1.0 24.0 

Allura de referência sobre o nível 
600 450 300 150 150 150 150 

médio da radiaJ (m) 

04/10/2014 

81 82 

16.0 12.0 

90 90 

OBS. : Os azimut~s são contados a partir do Norte Verdadeiro, no sentido ltorário. 

9- L EGENDA / DEFINIÇÕES 
·- -- ----------- ----• 

• 
Hr 

)

·- .. Bcam-Tilt 

I 

'Y • 

- HsN:--rr = CuT + Hei - Nr--..n 

UF 

LJ!U 

1 

1 

e 
7.0 

60 

- Hs,1:-.rr: Altura do centro geométrico do sistema irraqiantc, cm relação ao nível médio do terreno. no azimute 
considerado. 

- C1n: Cota da base da torre em relação ao ní vcl do mar, 

- Hc1: Altura do centro geométrico do sistema irradiante cm relação à base da torre. 

- N~1r Nível médio do terreno no azimute considerado. 

- (E E )2: Ganho do sistema irradiante no azimute conside
0

rado. 
ma:x 

-{ 

E 2 EH , EV , 
OBS.: (Ema.x) (Emax Y x (Ema:x Y 

EV , ., · (-- J· I. para inclinação do feixe principal (bcam-tilt) = O 
Ernax = 

E ~ 
- ERP,v (potência proposta por azimute) = ERP~1Ax x (Emax t 
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FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
LAVRAS DA MANGABEIRA / CE - CANAL 230E 

, -------
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CROQUI l>AS lNSTALAÇÕES DE CAMPO 
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INOVATOR ANTENAS 

POLARIZAÇÃO VERTICAL: modelo INV 

~ntenas iNOV ATOR construídas na freq uência garantem m~lh'or 
casamento elétrico, com irradiante em cobre, isolamento em 
teflon garantem a qualidade do produto. Modelo rNV-30-1 O para 
10kW. 

Modelo ele,nentos ganho pot. ganhoDb pot. entrada 

INV-30-10 l 0.46 
. 

-3.37 2.~Kw 
INV-30-1 O 2 1.00 

1 

0.00 5.0Kw 
lNV-30-l O 3 1.50 l.76 7.5Kw 
INV-30-l O 4 2. 10 3.22 10 Kw 
INV-30-10 5 2.70 4.3 l 10 Kw 
INV-30-1 O 6 3.20 t'~º~ 5.05 10 Kw 

,,,.. ... -- 1 '" 1 
•, O • • "1 ;'I n,: • • .. 

• 

• 

,<>' 
.. , 1 • · , ,lç.'3-t 

~ v , ,. 
~ )t ~~ ,\' \·•li 

iNOVATOR ANTENAS Ind. Com_. Ltda - ME ,/(!,~~·:: ··~~')-~~,-\li) 
,a.<'\, e,.,:\t. ' • ,oei.-

~~ \\• 
iv'{'t 

Av. Ado lfo Coelho, 188 - Lauzane Pia. - Ccp: 02-U3-000 - São Paulo - SP - Tcl/fax: 6232-850 1 
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CELLFLEX® Cable 

LCF78-50A Series 
7 /8" Low-Loss Foam Coax 

APPLICATIONS 
Ma,n feed line. Riser-rated ln-Build,ng (JFN types) 

GENERAL INFORMATION 
Cable Type 
Size 
STRUCTURE 
lnner Conoucto, Matenal 
D1amete1 lnne, Conductor, 
mm(ln) 
o,ameter o ,elecmc, mm (in) 
Outer Conductor Material 
Diameter Copper Outer 
Conductor, mm (in) 
Oiameter over Jacket 
Nominal; mm (in) 
MEC!iANICAL SPEOFICATIONS 
Cable We,ght. kg/m (lblft) 
Mlnimum Bend1ng Radius, 
Single Bend, mm (in) 
Minimum Bend,ng Radius. 
Repeated Bends, mm (in) 
Bending Moment, N•m (lb-ft) 
Flat Plate Crush Strength, N/ 
mm (lblin) 
Tensile Strength, N (lb) 
Recommended / Maximum 
Clamp Spacing, m (ft) 
fLECTRICAL SPEOflCATIONS 
lmpedance, ohm 
Velocity, percent 
Capacitance, pf/m (pF/h) 
lnductance, µH/m (µH/ft) 
Max,mum Frequency, GHz 
Peak Power Rating. kW 
RF Peak Voltage, volts 
Jacket Spa1k. volt RMS 
lnner Conducto, de 
Remtance, ohm/1000 m 
(ohm/1000 ft) 
Outer Conductor de 
Resistance. ohm/1000 m 
(ohm/1000 ft) 

Foam-Dielectnê. Corrugated 
7iã" 

C~per Tube 
9.3 (0.37) 

21.S (0.85) 
Co,wgated Copper 

25.2(0.99) 

27.8 (1.09) 

0.51 (0.34) 
120 (5) 

250 (10) 

13.0 (9.6) 
14 (80) 

1440 (324) 
0.8 / 1.0 (2.75 1 3.25) 

50 +/- 1 
89 

75.0 (22.9) 
O 187 (Õ 057) 

5 
85 

2910 
8000 

1.17 (0.36) 

1.05 (0.32) 

• See lnstallat,on, Operauon and Storage Temperatures on page 16. 

CONNECTOKS ANO ACCESSORIES 
Connectors 
Jumpers 
Actc1sones 
Coaxial Devices 
Techmcal Append1~ 

See pages 53-55 
See pa~6? 
5ee pages 75-80 
See pages 84-85 

See pages 831 -840 

LCF78-S0JA/JFNA ATTENUATION ANO AVERAGE POWER 

Frequency Attenuation Attenuiltion Average Power 
MHz dS/ 100 m dB/100 ft. kW 
o, ºº'ª O 02• as o 
1 O li 1 003• 85 O 
1 5 0136 0041 77 1 
2 O 157 0048 668 
10 O 353 O 107 78 l 
lO 0501 O 153 2C9 
30 0616 O 163 170 
50 0801 0.244 13 1 
88 l 07 O 327 9 75 
100 l 15 0349 9 12 
108 119 O 3ô3 ,. ,a 7b 
150 1 42 0431 738 
174 1 53 0466 6 8:! 
Z:lO 165 0501 C3S 
3:lO 2 04 0622 512~ 
400 2 38 O 725 4 39 
J 50 i 54 0173 4 12 
soo 269 0818 )89 
511 111 Oõ2S 3 84 
r,,v, 2 97 ln""' "s, 
700 l 3 B O 983 32d 
800 3 47 l Oô l OI 
s:• 3 ~3 108 2% 
89J 3 69 1 12 2 83 
QM 3 71 1 13 1182 
925 3 76 · ' 15 l78 
960 3 8,1 • 1? ! 71. 
1000 3 93 ' 20 166 
1250 J 45 1 lu ZJS 
1S00 J 9J 1 50 l 12 
1 ,~, , ,u 1 bl ~, 
1800 5 48 1 67 191 
1000 5 81 l 71 160 
2100 S 99 1 82 1 15 \ 
1200 6 1~ : 87 1 ;'O 

z~oo 6 t / 1 9/ 1 oi 
~000 l 38 22', 1 ~2 
l~ 809 2 J 6 1 79 
4000 876 16/ 1 19 
4900 991 302 1 os 
5000 100 306 1 04 

Stàl'QtJtd Cond t 001 
For l)'.!€-(1!.Wt on VSWR 1 0 Cóbk:- t!!O Çefdh.l't' 20 C 16ê Ft 
fo"" •·-~fd(}t' :x,,.ver VSWR 1 º· arrb1tn>. ttm~rdt.u-e ~a ( OOG'íJ 
1n"ef co ·,ounor temo~rdture 100 C (212 i:) lu ~lei· t,J.:tiJ,ru; 

ORDERING INFORMATION 
Model Number 
LCF78-50JA 
LCF78-50JAGR 
LCF78-SOJFNA 

Jacket 
Standard. 

Standard. Gray 
Flame Retardant 

www.rfsworld .com 

/ 

27 
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ART 0°720140057440 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009 http:/ /scrvicos.creadf.org.br/art 1 025/funcoes/f Ôrm _ impressao.php?N .. . 
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• f 

Anotação de Responsabílidade Técnica - ART 
,, Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ' CREA-DF 

ART Obra ou serviço 

0720140057440 
Conselho ~egional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

1. Responsável Técnico------------- ------..,--------- -------~----, 

EMANUEL JOSE DE OLIVEIRA ZUCARINI 

Tltulo profissional: Engenheiro em Eletroni'ca , 

2. Dados do Contrato 

Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

RUA GONÇALVES LEDO Número. 172 

Cidade: FORTALEZA UF: CE 

E-Mail: leonar@daterranet.com .br 

Contrato: 

Víncutada a ART: 

.Ação instrtucional: Nenhuma/Não Aplicável 

3. Dados da Obra/Serviç 

RUA DR. PAULINO 
A UGUSTO OUTRA 

Cidade: LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Data de Inicio: 20110/2014 

Finalidade: Outro 

Número: 240 

UF: CE 

Previsão término: 31/10/2014 

' 
Proprietàno: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

E-Mail: leonar@daterranet.com.br 

4. Atividade Técnica 

RNP:0705822672 
Registro: 3321/D-OF 

Bairro: CENTRO 

Complemento: 

Fone: (85)32524866 

Celebrado em: 01/1012014 

CPF/CNPJ: 04.841.591 /000'1-80 

CEP: 60110-261 

Valor Obra/SeMÇo RS: 500,00 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Bairro: CENTRO 

Complemento: 

Coordenadas Geográficas: ( 

Côd1go/Obra pública: 

CPF/CNPJ: 04.841.591 /0001-80 

Fone: (85) 32524866 

CEP: 63300-000 

Realização Quantidade Unidade 

Projeto RADIODFUSÃO 1.000.000,0000 hertz 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE FREQUÊNCIA MODULADA 

6. Declarações 

h:essibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
não se aplicam és atividades profissionais acima relacionadas. • ' 

1

7. Entidade de Classe 

1

9. Informações ~ , 

NENHUMA -A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
'------_ -_ -_ -_ -_ -__:-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ ~-. comprovante de pagamento ou conferência no•site do Crea. , 

- A autenticidade desle documento pode ser verificada no site .. ou 
www.confea.org.br 
• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo.de documentar o vinculo contratual. 

www.creadf.org.br informacao@creadf.org.br 
Tel: (61) 3961-2800 Fax: l61) 3223-4619 

Registrada em: 07/10/20)4 Valor Pago: RS "63,64 Nosso Numero/Baixa: 0114046642 

1 

CREA·DF 
•.· .. :-: · .. -. 

• ~~ •• , i 

. • i l · 

e. ·'1 ' , ,':,\•J.,tl 
' l~ J. :-.,~ ;J. > • c:1-'r •11. 

I 

/ 

09/ 10/2014 22:47 

• 



CREA--DF [SA R - Sistema de Arrecadação de Receitas] hup://scrvicôs.cread f.org.br/art 1025/füncocs/consulta _ boleto _art _rc1.p ... 
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1
~-- :· •,. i CREA-DF - - --~ 
I (/ ~ ) • .. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distri to Federal 
-f .._\~ _: SGAS 901 • Conj. • o•• Asa Sul Bra sllla.OF -CEP: 70.390-010 - Fone: (61)3961-2800 

..._- .)r_- - _ Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Recellas [SARJ - T/JCREA-DF , 
"itens do boleto 
- 1990107 -Anotação Res p. Técnica - Res.1025/09 - 07201 40057440 => 63,64 

]Observações· 
O nlcio da atividade técnica sem a qu1\3ção do valor da ART ensejará as sanções legais cablveis. 

L. Não receber após o vencimento. 
Emitido por. Admin1stra1Jvo/Financeiro/ , 

- Quando do pagamento do boleto no ca0ta eletrónico. fique atento para que o seu agente financeiro não agende o pagamento 

#- BANCODOBRASILI 001·9 I 00190.00009 02199.926011 14046.642188 6 6219.0000006364 

tl·,k-nts: 

Conselho Regional de Engen. e Agron. do DF • Crea-DF 1 Ag:~n~ 1JJC001,!;0 l 1,..,k-ntl! 

. 4200-5/200188-8 21999260114046642 
,un ,,:m tkk.:um,:m,, n .. i.. l>ot: CPI ( U C. '-PJ \Jlor ducuu-.., uo 

21999260114046642 07/10/2014 00.304.725/0001-73 17110/2014 63,64 

1 ) \h.1r.1 \luha 1 ) \"ak,r l·ubr,tJ.c., 

EMA.NUEL JOS6.DE OLIVEIRA 21.JCARINI • 3321/D-DF 

# BANCODOBRASILI 001-9 1 00190.00009 02199.926011 14046.642188 6 6219.0000006364 
l.1.'\11,:nh: 

Conselho Regoonal de Engen. e Agron. do DF • Crea-DF 4200-5/200188-8 RS 21999260114046642 
hens do bcleto 
- 1990107 • Anotação Resp. Técnica - Res.1025/09 • 0720140057440 => 63,64 

"]('al,,!1,., 

EMANUÊL JOSE DE OLIVEIRA 21.JCARINI - 3321/D-DF Obs: O inicio da a~vidade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções 
legais cablveis. - Emmdo por. Administrativo/Financeiro/ 

# BANCODOBRASIY 001-9 1 00190.00009 02199.926011 14046.642188 6 6219.0000006364 

PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 

( \.-dCIHC' 

Conselho Regional de Engen. e Agron. do DF - Crea-DF 

l):11.1.i",ut~:JJ11\,'.nh.l '-=u t.M,,;um.:ntu \1.c1h: D,11.t rm...,.,· .. , 

07110/2014 21999260114046642 N 

0U3nti<lJd..: x \~lur 

18-035 

ln,tni-.;O..."', l lntv Jt: r.: .. ron~.,1)1hll,,lk J,, l:\.'1..:nll.:1 
• 1990107 • Anotação Resp Técnica• Res.1025/09 • 0720140057440 => 63.64 

O onk:10 da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensaiará as sanções legais cablve1s. 
• Não receber após o vencimento. · 
• Emitido por· Adm1nistrawo/F1nanceiro/ 
• Quando do pagamento do boleto no caixa eletrônico, fique atento para que o seu agente financeiro 
não agende o P{lgamenlo. 

EMA.NUEL JOSE DE OLIVEIRA ZUCARINI • 3321/D-DF 

\c:nl.'.1111<n10 

17/10/2014 

4200-5/200188-8 

21999260114046642 

63,64 

IQ ( t \1or., \lult.s 

( 1 V.1lnr 1.·t1hrado 

1 111 1 li 1 11 11 11 1 1 

\ utrnth.:,,~:lll mcc,um·a - 1 1.::h3 dt" ( º"'fk.'Th!l(ld 

-

07 1 O 2014 18:04 
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07 /-10/2014 
8 6;1. 5 08 61.5 

BANC.O DO BRASIL . ~ 
1 

18:43:,07 
< 0019 

', 

COMPROVANTE DE l'·PAGAMÉN',I'O DE TITULO& 1 

_...-CLIENTE: EMA~UEL J ZUCARINI * 
,AGE_NCIA : 8615-0 , . 'i ~ CON11.A: 111. 844-7' 

• '~=====· ==. ==- = === .·l=====-===='==== ·= . ===· ====~= 
BANCO DO BRASIL '. 
~-----~-------------------~---------~~-=---------

' ' j 

' 001 9000009·021999260rll 404 664218S66219'00000b6364' ''. 
NR. · DOCUMENTO ' 100.702 
NOSSO NUMERO 21999260114046642 
CONVENIO . , 02199926 1 

, CREA-IDF ,ARTS 
AG/COD . BENEFICIARIO 
D~TA DD VENCIMENTO 
DATA DO, l?~G~ENTO . 
VÁlO~ DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

1 • 

..:, 
4200/00202188 r, 

;;17 /I0/2014 
0Í/10'/2014 

63 , 64 
63;64 

1 
J 

'=========~===================~=-=========::.======= 
· NR.AUTENTICACAO ' ' 

1 
3 . A8 F • lC F. 78 5 . 7 BA . 2 9C " . . 
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J. • 

., 

t. 
, 
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' 
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1 
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1.7 -TRANS~ISSORES 
J'IUNCIPAL 
FABRICANTE 

MODf>LO 

.\UXJLIA R 
l', \ /JR/CANTE 

~IOi) EI .O 

' 
J 

• 1 

POT. DE OPERAÇÃO CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

1 1,000 lkw 
, 

POT. DE O PERAÇÃO CERTIFICAÇÃO (An exar cópia) 

~------~~w 
Caso o jabricante e o modelo do(s) transmissor(es) já esl.tja(m) definido(s) , preencher todos os campos. 

·t.8-ANTENA 
FABRICANT E 

pNOV A T.OR ÁNTENAS lnd. Com. Ltda - ME 
MODELO BEAM-TILT 

IINV-30-10 1 ' 0,0 Iº 
Gniax AZIMLTfE 00 0° DA AN'rEN A 

~' __ 3,2_2_~1dBd 1 180 1 ° 
i.9 - UNHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANT.E 

,jRFS WORLD 
~IODEÜ> COMPRIMENTO (L) IMPED.CARAC 

jLCF78-50A 1 57,0 · lmetros 1 ,50,0 lohms 
1.10- DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNlCO 

1 OME COMPLE: ro 

!EMANUEL josÉ DE OUVEIRA ZUCARINI 
REG.CREA 

[ 3321/0-DF 
ENDEREÇO 

~ QN ll2 BLOCO A AP 106 
ENDcREÇO (COKTINUAÇÃO) BAIR RO 

IASA NORTE 
C!Dó_DE 

RASÍL1A 
CEI' 

1 70762-010 
E-t-.lAIL . 

kucarini@uol.com.br 
I.OC/\L 

' 

FONE FAX 

1 (61) 3799-5796 

BRASÍLIA 

.. , •·) 1•ve,ra z.vr.ar\nt 
manuel Jose _, e ' .. f 

1.J 1 - REGLSTRO FJSTEL 

~~~~~___,~.,__~~~---'--'---'----'-+-' ri:>~, n • · .\2' , \, .tJ 
_,,,e_..- I • \.{ \,ÕÜ 

(IJS() INTERNO) Cf'r n." \1),\ .:>·\::,. ' 1 

/ 

\ 

/ 

D/\Tt\ 

1 

ATENUAÇÃO (J\1.) 

1 1,109 1 dll/ l00m 

llr 

LQLl 

04/10/2014 

' ) 

'· 
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DÉCLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente legalmente responsável 
pela FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, com sede na cidade de Eusébio. 
Estado do Ceara, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada Educativa, na cidade de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceara, declara que a 
Entidade interrompera a operação de seus transmissores, ém casos de interferências em 
estações de radiodifusão e de telecbmunicações regularmente autorizada· e instaladas. 

Eusébio (CE), 16 de outubro de 2014 

FUNDACAO CUL~~~~TINA LUCENA 
GAUDÊNCIO GONÇALVES LUCENA JUNlOR 
PRESIDENTE 



f 

( 
l 



l 
i f 

I . ' 1 

1 - ~ 

.. 



J. 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 de 1 

ANATEL A,f/ént í.i N,rdunJ/ 

de leleronmnlcJçõet,· 

BOA TARDE 
EDILON ESAÚ DOS REIS 

Sistemas 
Interativos 

e Menu Principàl ,.. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consufta Sócios e Diretores J internet teia J menu ajuda 

Dados da consulta lira Consulta 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 
Sigla Uf : 'CE' 
Nome da Entidade : fundacao cultural vicentina lucena 

Serviço canal UF Município 

248 4 CE Maracanaú 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

Nome 
Entidade 

FUNDACAO 
CULTURAL 
VICENTINA 

LUCENA 

Nome L d Telefone Fantasia ogra ouro 

RODOVIA CE 
040, KM 06 

. CNPJ 

04841591000180 

Sócio 
& 

Diretor 

D 

D 

D 

D 

Nome 

GAUDENCIO 
GONCALVES 
DE LUCENA 

JUNIOR 

JOAO 
GONCALVES 

JUNIOR 

JOAO 
GONCALVES 

PRIMO 

MARtIA 
MARIA 

MACEDO DE 
LUCENA -

Página:' [1] [Ir] [Reg] 

_ ... ,,..,_ v_o ... 1t ... a ... r ..,· ,LI ... ~ ....... - I ... m ... p ... ri .. m ... ir_,..J,.,~ ........... E ... x_p.,,ort .. a ... r ... Ex ..... ce .. 1"""'""---------------~---,---;-----' • 

., 

' 

I 

1 

http ://sistemasnet/siacco/ N óvo Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp . - -
03/11/2014 



.. 
SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.6 1] 

' 
Página 1 de 2 

ANATEL A.l/Jm,,1 NadanJ/ 

de T f.!/eromt1mc.ições 
1 

BOA TARDE 
EDILON ESAÚ DOS REIS 

Sistemas 
Interativos 

~ Menu Principal T SRD »» Consu/t;,s >»> Geral I Internet teia I menu ajuda 

Consulta 1Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
Uf: CE 

Município: Lavras da Mangabeira 

freqüência: 93,9 MHz 
Classe: C 

canal: 230 E 

Dados da Entidade 
Entidâde: 

Nome fantasia: 
Nº Estação: 

Primeiro 
Licenciamento: 

G Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 

Entidade: 
fase: O - Canal Vago 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: Lavras da Mangabeira/CE 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
fase: O - Canal Vago 

fistel: 
CNPJ ou CPf : 

Sit~a~p: Entidade não possui débitos 
Ultimo 

Licenciamento: 

N~ fistel: 

' 

,, 

Latitude: l 6S444 127 

Coordenadas Geográficas 

Longitude: 138W581415 Raio: ._12_7 ____ _. 

Latitude: ~ • •E]· •~"•~ • j sul v • 

Longitude: ~ º • ~ ' • ~ " • @IJ •-
' 
Local Específico: (opcional) '--------------- ---~ 
Coordenada pré- I Não v , • 

fixada?: 

Características 
Canal: 230 

Classe: ~ • 

Limitações 

• 

Limitações: ,:) ~im @ t!_ão 

Potência Oeterminada 

Não possui Potência 
· Determinada. 

Histórico / ,Observaçõ~s ' 

freqüência: 93,9 

Canal Is· v • 
Educativo?: IJTI 

Ato n° 7.035, de 17/10/ 20~1, publicada no DOU. de 20/ 10/2011. 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 61 

http://sistemasnet/srd/C?n:sultas/ConsultaGeral/Tela.asp 03/l l/2014 
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Obse~ação~1 L__ -------'---'---/ --=----=I 
Máximo: 250 Digitados: o 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Nº Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

~-~I • 1- Selecione ~ V • 1 v • ~I ---~I • '-1 ___ _JI ~ Selecione • 1 Jur. v • . 

,n Tela Inkial 1 ª' Imprimir 

" 
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ANATEL 

Azimute NMT 

o 238 

30 251 

60 262' 

90 271 

120 277 

150 318 

180 262 

210 263 

240 269 

270 269 

300 280 

330 259 

Analógico/Digital: Analógico 

Curva: UIT-1546 
\ 

Latitude: 06S45,1400 

t-jCl(m): 44 

G Max Sl(dBd): 3,22 

Demais Perdas(dB): 0,5 

Município: Lavras da Mangabeira - CE 

Eficiência: 0,771 

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 

HNMT E/Ema:ic [E/Ema,r ERPAz(kW) 

46 0,45 0,202 0,328 

~ 3 0,5 0,250 0,404. 

22 0,55 0,303 0,489 

13 0,65 0,423 0,684 

7 0,75 0,562 0 ,910 

..J4 0,95 0,902 1.460 

22 1 1,000 1,618 

21 0,95 0,902 1,460 

15 0,6 0,360 0,582 

15 o.e 0,360 0,582 

24 0,5 0,250 0,404 

25 0,45 0,202 0,328 

Data de Geração: 03/11/2014 16:50:24, 

/ 

ERP60m(kW) 

0,219 

0,166 
1 

0,113 

0,080 

0,076 

0 ,1 09 

0,310 

0,286 

0 ,083 

0,083 

0,107 

0,094 

,,,, 

Análise Técnica - FMITV 

Serviço: FM 

Canal: 230 

Longitude: 38W574700 

Pot. TX (KW):·1 

, Comp.Linha-L(m): 57 

Atenuação(dB/100m): 1,109 

Cbt(m): 240 

Erp máx(KW): 1,618 

Intervalo Radiais· 30 

C,P,o~km) Cl(km) C2(km) C3(km) Legenda 

6,762 3,790 6,762 

6,203 3,539 6,203 

. 5,485 3,201 5,485 

4,915 2,959 4,915 

•,822 2,956 • 4,822 

5,420 3,384 5,420 

7,499 4,575 7,499 

7,167 4,360 7 ,167 

4,965 2,957 4,965 

4,965 2,957 4,965 

\ 
5,397 3.119 5,397 

5,177 2,966 5,177 

·• 

13,807 0%-100% 

12,504 0%-100% 

10,897 0%-100'4 

9,552 0%-100% 

9,228 0%-100o.4 

10,241 0%-100% 

14,219 >100% 

13,623 0%-100"4 

9,730 0°4-100°.4 

9,730 0%-100º-' 

10,838 0%-100% 

10,509 0%-100% 

SIGAnatel • Sistema de Informações Geográficas 

• Página 1 
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·COBERT.URA l 

E°ntidade: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Localidade: LAVRAS DA MANGABEIRA/MG 

Canal: 230 E (duzentos e trinta Educativo) 

Coordenadas Geográficas: 06º5 45' !4.001
', 38ºW 57' 47.00" 

·-

) 

• 

( 

I 

• 

• 
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ANEXO A NOTA TÉCNICA Nº 16582/2014/SEI-MC 
CHECKLIST 

Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à Aprovação de Locais e 
Utilização de Equipamentos -APL · 

Processo nº 53000.044144/2012-86.
1 

Interessada: Fundação Cultural Vicentina Lucena. 
Serviço: Radiodifusão Sonora eIR,Frequência Modulada em Caráter Exclusivamente Educativo - FME. 
Canal: 230 E ( duzentos e trinta Educativo). 
Classe: C. 
Localidade da Estação: Lavras da Mangabeira - CE. 

Leeenda dos itens marcados no campo "STATUS": 
"S": o documento ou o projeto apresentado atende ao requisito. 
"N": o documento ou o projeto apresentado não atende ao requisito. 
"F": documento ou informação faltante. 
"NA": o requisito não se aplica ao caso. 
"NV": item não verificado. • 

1 ANALISE DA DOCUMENTAÇAO APRESENTADA 
1) Extrato do Contrato, do Convênio ou do Decreto Legislativo publicado (verificar se o 

campo "Data Publicação Contrato/Convênio" do SRD está preenchido). 
2) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo "Situação" do 

SRD). 
3) A documentação apresentada é original ou cópia autenticada. 

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade, ou pelo procurador, com 
procuração, solicitando a análise do respectivo projeto (subi tem I.1, alínea 'a', da Portaria 

MC n.º 652, de l º/09/94 c/c subitem 5.4, alínea 'a' da Resolução Anatei n.º 67, de 12/11/98). 
5) Formulário FMC 01 (FM) devidamente preenchido e assinado por engenheiro habilitado, , 

contendo as características técnicas de instalação do sistema proposto (subitém 5.4, alínea 'b' 
da Resolução Anatel n.º 67, de 12/1 L/98). 

6) Formulário FMC 02 (FM) devidamente preenchido e assinado por engenheiro habilitado, 
contendo as características técnicas de instalação do sistema proposto (subitem 5.4, alínea 'b' 

da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98). 
7) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao projeto de instalação (subitem 

1.1 , alínea 'i' , da Portaria MC n.0 652, de 1 º/09/94 c/c subitem 5.4 alínea 'i' da Resolução 
Ana~! n.0 67, de 12/1 1/98). 

8) Declaração do representante legal pela entidade de que interromperá suas transmissões, em 
casos de interferências em estações de ra.diodifusão e de telecomunicaçõe's regularmente 
autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam sanados (subitem 1.1 , alínea 'c', da 

Portaria MC n.0 652, de 1 °/09/94 c/c subitem 5.4, alínea 'c' da Resolução Anatei n.º 67, de 
. 12/11/98) . 

9) Declaração do engenheiro habilitado, responsável pelo'projeto, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor, aplicáveis ao serviço 
(subitem I.1 , alínea 'h', da P01taria MC n.0 652, de l 0 /09/94 c/c subitem 5.4, alínea 'e' da 

Resolução Anatei n.º 67, de 12/11/98). 
10) Declaração do engenheiro habilitado, responsável pelo projeto, atestando que a instalação 

proposta não fere os gabaritos de proteção ao vôo, ou declaração do órgão competente do 
Ministé1io da Aeronáutica autorizando a instalação proposta ou, se for o caso, declaração de 

inexistência de aeródromos na região (subitem 1.1, alínea 'g' , da Portaria MC n.º 652, de 
1 °/09/94 c/c subitem 5.4, alínea 'd' da Resolução Anatei n.º 67, de 12/11/98). 

ANALISE DO RESUMO DO PROJETO TECNICO - ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
11) O sistema irradiante será instalado dentro doS' limites da localidad~ constante do ato de 

outorga (subitem 5.1.1 .4 da Resolução Anatei .ri.º 67, de 12/11/98). 
OBS.: Poderá, excepcionalmente, ser autorizada a instalaçijo em~outro local quando forem 

apresentados relevantes motivos de ordem técni1ca, devidamente comprovados e 

STATUS 

NA 

s 

s 

s 

s 

s 

' 

s 

s 

s 

STATUS 
s 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=287660&infra_sistema=10000. . . 1/3 
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documentados, e que visem, sempre, melhor atender à localidade objeto da outorga (subitem 
5.1.1.4.1 daResoluçãoAnateln.0 67,de 12/11/98). 

12) O projeto foi apresentado nas coordenadas geográficas pré fixadas pelo PBFM (subitem NA 
8.3.1.2 da Resolução Anatei nº 67, de 12/ ll /Í998). 

13) Diagramas çie irradiação horizontal e vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto. O diagrama horizontal deverá indicar o nmte verdadeiro, e o vertical 

deverá indicar a inclinação, se for o caso. Sempre que for proposta antena diretiva e Nl 
preenchimento de nulo, será necessária a apresentação de declaração do fabricante ou do 

engenheiro habilitado (subitem I. 1, alínea ' d', da Po1taria MC n.º 652, de 1 º/09/94 c/c 
subitem 5.4, alínea ' f' da Resolução Anate! n.º 67, de 12/11/98). 

14) Plantas ou carta topográficas, em escala adequada, ~nde deverão estar traçadas as figuras 
geoi;nétricas que limitam as áreas abrangidas pelos contornos de serviço 1, 2 e 3 (subi tem I. 1, N2 
alínea 'e', da Portaria MC n.º 652, de 1 º/09/94 c/c subitem 5.4, alínea 'g' e subiten;i 9.2.5.1 da 

/ 

Resolução Anate! n.º 67, de 12/11/98) . . 
15) Caso o diagrama de irradiação seja onirlirecional, os cálculos foram apresentados com 

espaçamento angular de 30º entre si, no máximo 12 radiais (subitens 3.5.1.3.1 e 3.5.1.3.2 da s 
Resolução Anatei nº 67, de 12/11/1998). 

16} Caso o diagrama de irradiação seja diretivo, os cálculos foram apresentados com 
espaçamento angular de 15º entre si, no máximo 12 radiais (Subitem 3.5. 1.3.2 da Resolução NA 

Anatel nº 67, de 12/1 J/1998). 
·17) O contorno de 74 dBµ inclui a maior parte da zona central da localidade ~onstante do ato s 

de outorga (subitem 5.1. 1.2 da Resolução Anate! n.0 67, de 12/11/98). 
18) O contorno de 66 dBµ inclui a maior parte da zona urbana da localidade constante do ato ·s 

de outorga (subitem 5.1.1.2 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98). 
19) A distância máxima ao contorno protegido (66 dBµ) , em qualquer radial, é menor do que 

a distância máxima ao contorno protegido prevista para a classe em estudo. -
OBS.: A distância máxima ao contorno de 66 dB não poderá ser excedida em nenhuma das s 
radiais (subitem 3.3 .2 da Resolução Anatei n.º 67, de 12/11/98. TABELAI do subitem 3.3.l 

substituida pela TABELA I da Resolução Anatei n. 0 546, de O 1 de setembro de 201 O). 
20) A média aritmética das distâncias ao contorno protegido (66 dBµ) da classe em estudo é 

maior do que a distância máxima ao contorno protegido da classe imediatame.Q.te inferior. 
OBS.: A média aritmética das distâncias ao contorno protegido (66 dBµ) não poderá ser 

NA 
menor· do que a distância ao contorno máximo da classe imediatamente inferior (subitem 
3.3.2 da Resolução Anate! n.º 67, de 12/11/98. TABELAI, subitem 3.3. l substituidapela 

TABELAI da Resolução Anate! n.º 546, de 01 de setembro de 2010). 
21) As limitações de potência efetiva irradiada (ERP) estabelecidas no PBFM foram 
observadas (subitém 3.5. 1.3.6, alínea ' b' , da Resolução Anatei n.º 67, de 12/11/98). 

QBg.: É necessário calcular radiais extras nos casos em que nenhuma das radiais cruze com a s localidade a ser atendida ou no caso da necessidade de comprovar resttição de ERP -
0 otência Efedya Irradiada em determinada direção (Subitem 3.5.1.3.6 da Resolução Anate! nº 

67, de 12/11/1998). 
22) Caso possua sistema de transmissão auxiliar, foi demonstt·ado que o contoi:no de 66 dBµ 

da estação, resultante de sua utilização, está circunscrito ao obtido com o sistema de 
NA trah~missâo principal e será instalado no mesmo local daquele ou junto ao estúdio principal 

da emissora. (subitem 5.2.8 da Resolução Anatei nº 67, de 12/11/98). . 
23) Casá possua sjstema irradiante auxiliar, foi demonstrado que a cobertura da estação, 

resultante de sua utilização, é igual ou inferior à obtida com o sistema irradiante principal e NA 
será instalado no mesmo local do sistema irradiante principal. (subitem 5.2.7 da Resolução 

Anatei nº 67, de 12/11/98). · 
24) A potência do transmissor principal foi especificada. 

OBS.: O campo referente à potência de operação do equipamento deverá, obrigatoriamente, s ser preenchido (subitem I. l ,alínea 'b.1 ', da Portaria MC n.º 652, de 1 º/09/94 e/e subi tem 
5.4, alínea 'b', § l º, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/ 11/98). 

25) O transmiss~r principal, caso especificado, possui código de ce1tificação dentro do prazo NA 
de validade. 

OBS.: A indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da solicitação do 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar~id_documento=287660&infra_sistema=10000 . . 2/3 
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licenciamento da estação, caso ainda não esteja definido (subitem 1.1 ,alínea 'b.l ', da 
Portaria MC 11.º 652, de 1º/09/94 e/e subitem 5.4, alínea ' b ', § 1°, da Resolução Anatel n.º 

67, de 12/11/98). 
26) O(s) transmissor(es) auxiliar(es), caso especificado(s), possui(em) código(s) de 

certificação dentro do prazo de validade. 
OBS. : A indicação do fabricante do(s) transmissores(s) poderá ser feita na ocasião da 

NA 
solicitação do licenciamento da estação, caso ainda não esteja(am) definido(s) (subitem 

I.l ,alinea 'b.l ' , da Portaria MC n.0 652, de lº/09/94 e/e subitem 5.4, alínea ' b ', § lº, da 
Resolução Anate} n.0 67, de 12/ 11/98). 

2,7) Croquis ou plantas das instalações de campo, em escala adequada (subitem I. l ,alÍ!lea 'f', da 
Portaria MC o.º 652, de 1 º/09/94 e/e subi tem 5.4, alínea. 'h' e subitem 9.2.5.2 da Resolução Anatél n.º 

' 67, de 12/11/98): 
27 . .1) casa do transmissor (subitem 9.2.5.2 alinea 'a' da Resolução Anatei n.º 67, de s 

12/11/98); 
27.2) antena e sua estrutura de sustentação (subitem 9.2.5.2 alínea 'b' qa Resolução Anatel s 

n.º 67, de 12/11/98); 
27.3) altura do centro geométrico da antena em relação à base da estrutura de sustentação 

(solo) (subitem 9.2.5.2, alínea 'c' da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98); 
s 

27.4) altitude da base da estrutura de sustentação (solo) sobre o nível do mar (subitem 9.2.5.2 s 
alínea ' d ' da Resolução Anatet n.º 67, de 12/11/98). ' 

28) Foi enviada cópia do manual técnico ou catálogo técnico da linha de transmissão em 
acordo com as especificações técnicas da linha de transmissão (preencrudas em FMC 01) s 
- (Subitem 9.3.5.2 da Resolução Anatei nº 67, de 12/,11/1998). 

OBSERVAÇÕES: 

Nl - Não possui o diagrama de i:t-Tadiação vertical . A resolução do diagrama horizontal não permite 
a visualização dos números. 

1 

N2 - Escala da carta topográfica não está adequada e as figuras geométricas que limitam as' áreas 
abrangidas pelos contornos de serviço ~, 2 e 3 não ficou visível. Sem re~olução. 

-

• 
!~!:@ 
eletrõnlca -----

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Coordenador .do Subgrupo 
Técnico de Radiodifusão. Educativa e Consignações da União, em 14/11/20 14, às 15: 15, conforme 
art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2.014 e MCTIC nº 34/2016. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://se i.mc.gov.br/verifica. htrn1 
~!..."'l;;:~~~"::•i:;~· infonnando o código verificador 0231235 e o código CRC AA 7E5897. 

1 • 

https://sei .m c.gov.br /sei/controlador.php?acao=docum ento j m pri mi r _ web&acao _ origem =arvore _visualizar &id _ documento=287660&i nfra _ sistema= 10000. .. 3/3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comudicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

NOTA TÉCNICA Nº.16582/2014/SEI-MC 

Assunto: Aprovação de locais de instalação da estação e de utilização dos equipamentos. 
Interessada: Fundação Cµltural Vicentina Lucena. 
Referência: Processo nº 53900.024350/2014-98. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada em Caráter Exclusivamente Educativo - FME. 
Localidade da Estação: Lavras da Mangabeira - CE. · 
Canal: 230 E (duzentos e trinta Educativo). 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Por meio do processo em referência, a Fundação Cultural Vicentina Lucena, solicita a 
aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, .com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Lavras da Mangabeira/CE, com utilização do canal 230 E ( duzentos e trinta Educativo). 

ANÁLISE 

2. Erp 16/10/2014, a requerente solicitou por meio do documento 53900.024350/2014-98 
a análise do projeto de instalações, apresentando o Formulário de Info1mações Técnicas FMC 01 e 02 e 
outros documentos necessários para a instrução dos autos. 

3. A análise do pleito foi baseada na Resolução Anatei nº 67, de 12 de novembro de 1998, e 
demais legislações pertinentes ' ao referido serviço. Conforme o checklist anexo a esta nota, a 
documentação e o projeto apresentad_os não atendem os requisitos necessários pará a completa instrução 
dos autos. Dessa forma, é necessário que a requerente resolva as seguintes pendências: · 

a. Novo diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena, com indicação do Norte Verdadeiro 
correspondente ao indicado no Formulário 01 e com resolução que permita à leitura dos ângulos 
conespondentes oos azimutes. . · 

b. Planta ou carta topográfica em escala adequada, preferencialmente 1/.50.000, onde deverão estar 
traçadas as figuras geométricas que limitam as áreas abrangidas pelos contórnos de serviço 
(contornos 1, 2 e 3); 

4. Diante do exposto, o processo indicou pendências de acordo com o Plano Básico de 
Distribuição de Canais de-Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM e com a legislação 
vigente. Assim, deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação exigida para 
sanar as pendências constatadas. 

/ 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de oficio de exigência à interessada com a 
solicitação de juntada da documentação e informações faltantes . 

• 
À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis·, Coordenador do Subgrupo 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=287671&infra_sistema=10000. .. 1/2 
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·1 •Sei. ~ 
ass.lnai1ur.1 W 
eletrõnfça 

Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 14/11/2014, às 15:16, conforme 
art. 3°, m, "b", das Portarias 'MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/201~. 

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Dei Negro Barroso Fernandes, sei• fi Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, 
~nlna11.uii W Substituta, em 14/11/2014, às 16:14, conforme art. 3°, ITI, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
el,:trõn1ca ____ .., MCTIC nº 34/2016. 

i A autentic idade do documento pode ser conferida no site http://se i.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código veri.ficador 0231242 e o código CRC DAE9E516. 

.. 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunica'ção Eletrônica . 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar, sala 301. 

70044-900 - Brasília - DF - telefone: 2027-6890 

Oficio nº 18827/2014/SEI-MC 

À Sua-Senhoria o Senhor 

GAUDENCIO GONÇALVES LUCENA JUNIOR 

Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Rua Gonçalves Ledo, 172 

60110-261 ,Fortaleza/CE 

Assunto: Aprovação de Local e Utilização de Equipamentos. Processo nº 53000.044144/2012-86. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção à solicitação contida no processo em referência informo a constatação 
de pendências conforme a Nota Técnica nº 16582/2014/SEI-MC, encaminhada em anexo. 

' 

2. Em caso de necessidade de alteração do projeto técnico será necessário à 
apresentação das novas informações por meio dos forrriulários padronizados. Lembro que os 
modelos de formulários padronizados e de declarações encontram-se à disposição no sítio eletrônico 
do MiJ?,istério das Comunicações: www.mc.gov.br. 

' 3. Fica estabelecido o prazo de 4~ (quarenta e cinco) dias, contado do recebimento 
deste Oficio, comprovado via AR Postal, para a entidade apresentar as informaçõe·s necessárias a 
fim de suprir as pendências constatadas e possibilitar a completa instrução dos autos. 

4. Cabe ressaltar que na comunicação de resposta a este Ofício deverá constar o 
número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste 
Ministério. 

Atenciosamente, 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=287681&infra_sistema=10000... 1/2 
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,, 

• , Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Dei Negro B;trroso Fernandes, sei! @ Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações d~ União, 
1ml 11~1ura f Substituta, em 14/ 11/2014, às 16:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
eletrorika . MCTIC nº 34/2016. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site· http://sei.mc.gov.br/verifica.html · 
· informando o código verificador 0231252 e o código CRC E28AE40B. 

,, 

/ 
I 

• 

. \ 
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SIGNATÁRIO: SEI-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: STEDU"/GTED/DEAA/SCE-MC 
Nº DO OFÍCIO: 18827 de 14/11 /2014-SEI 

17/11. 

Nº do PROCESSO: 53000.044144/2012-86 
DESTINATÁRIO: FUBNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LU< 
ENDEREÇO: RUA GONÇALVES LEDO 172 
CEP: 60.110-261 - FORTALEZA / CE 

. INFO. APROVAÇÃO DE LOCAL • 

r./ E: DU RÉCEPTEUP 

~ vJJ-r; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco ·"R" ,Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315-
Cep: 70.044-900 Bra.sília - DF 
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AO 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL 
VICENTINA LUCENA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA _ 

OFICIO N: 18827/2014/SEI-MC 

PROCESSO: Nº 53000.044144/2012-86 

' . ' 
ASSUNTO: - Aprovação de Local e Utilização de Equipamentos-. 

I 

' 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, 
com sede na cidade de Eusébio, Estado do ·ceará, vem respeitosamente à presença de V.Sa. 
atender ao oficio acima citado., encaminhando em anexo os documentos solicitados( Novo 
Diagrama e Carta Cartográfica). 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Eusébio (CE), 03 de dezembro de 2.014 
1 

FUNDAÇÃO cu~ ~NTINA LUCENA 
GAUDENCIO GONÇALVES LUCENA JUNIOR 
PRESIDENTE 

_ ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA: RUA GONCAL VES LEDO, .172 - PRAIA 
1 DE IRACEMA-FORTA.LEZA-CEARA-CEP: 60.110-260 • · 

www. f v l . org.br 

Rodovia CE-040_ k,n 06. n · 5S77 Eu,!cbi,; - Cear:'! : CEP: 61 .760-0CO I CNP.1 04 841 .591.'0001 -SO 
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INOVATOR ANTENAS 

POLARIZAÇÃO VERTICAL: 

1 
i 

1 

1-1 

.V 

modelo INV 

( 

Anten~ iNOV ATOR construídas na frequência garantem melhor 
casamento elétrico, com irradiante em cobre, isolamento em tef1on 
garantem a quàlidade do produto. Modelo INV-30-10 para l0kW. 

Modelo elementos ganhopot ganhoDb pot. entrada 
' 

' INV-30-10 1 Q.46 -3.37 2.5Kw 
INV-30-10 2 . 1.00 0.00 5.0Kw 
INV-30-10 3 1'.50 1.76 7.5Kw 
INV-30-10 4 2.10 3.22 l0Kw 
INV-30-10 5 2.70 4.31 l0Kw 
INV-30-10 6 3.20 5.05 l0Kw 

, . 

iNOV ATOR ANTENAS Ind. Com. Ltda - ME 

Av. Adolfo Coelho, 188 - Lauzane Pta. - Cep: 02443-000 - São Paulo - SP - Tel/fa.x: 6232-8501 
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INOVATOR ANTENAS 

• 
Diagrama de irradiação horizontal 
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iNOVA TOR ANTENAS 
INV-10 

141) 

Diagrama Horizontal 
Polarização Vertical 

iNOV AJ"OR ANTENAS lnd. Com. Ltda - ME 

Av. Adolfo Coelho, 188 - Lauzane Pta. - Cep: 02443-000 - São Paulo - SP - Tel/fax: 6232-8501 



INOVAtOR ANTENÁS~ I , 

Diagquna de irradiação vertical - 4 elementos 
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iNOV ATOR ANTENAS Ind. Com. Ltda - ME 

Av. Adolfo Coelho, 188 - Laúzane Pta. - Cep: 02'l43-000- São Paulo - SP - Tel/fax: 6232-8501 ' 
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CHECKLIST 
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à Aprovação de Locais e 

· Utilização de Equipamentos -APL 

Processo nº 53000.044144/2012-86. \ 

Interessada: Fundação Cultural Vicentina Lucena. 

Localidade da Estação: LAVRAS DA MANGABEIRA{CE. 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME. 

Canal: 230E (duzentos e trinta Educativo). 

Classe: C. 

ITENS DA DOCUMENTAÇÃO A 
SER APRESENTADA 

l) Extrato do Contràto, do Convênio 
ou do Decreto Legislativo publicado 
(verificar se o campo "Data 
Publicação Contrato/Convênio" do 
SRD está preenchido). 

-2) A Entidade não está bloqueada por Não se aplica. 
motivo de débito (verificar no campo 
"Situação" do SRD). 

3) A documentação apresentada é OK 1 

original ou cópia autenticada. 

4) Requerimento , firmado pelo OK 
representante legal da entidade, ou 
pelo procurador, com procuração, 
solicitando a análise do respectivo 
projeto (subi tem I.1 , alínea ' a', da 
Portaria MC n.0 652, de l 0 /09/94 c/c 
subitem 5.4, alínea 'a' da Resolução 
Anatel n.º 67, de 12/11/98). 

5) Formulário FMC 01 (FM) OK 
devidamente preenchido e assinado 
por engenheiro habilitado, contendo 
as características técnicas de 
instalação do sistema proposto 
(sub item 5.4, alínea 'b ' d~ Resoluç~o , 
Anate! n.º 67, de 12/1 1/98). 

6) Formulário FMC 02 (FM) OK 
devidamente preenchido e assinado 
por engenheiro habilitado, contendo 
as características técnicas de 
instalação do sistema proposto 
(subitem· 5.4, alínea 'b ' da Resolução 
Anatel n.0 67, de 12/11/98). 

, 

OBSERVAÇÕES 

1 . 

' 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=429128&infra_sistema=100_00.. 1/6 



26/0/1/2017 :: SEI/ MCTIC - 0348365- Checklist :: 

7) Anotação de Responsabilidade· OK 
Técnica - ART, referente ao projeto 
de instalação (subitem 1.1, alínea ' i' , , 

' qa Porta1ia MC n.º 652, de 1 º/09/94 -
c/c subitem 5..4 alínea ' i ' da 
Resolução Anatei n.º 67, de -12/11/98). . 
8) Declaração do representante legal OK 
pela entidade de que interromperá I 

suas transmissões, em casos de 
interferências em estações de 
radiodifusão e de telecomunicações 
regularmente autorizadas e . -
instaladas, até que os problemas ' 
s_ejam sanados (subitem I:l , alínea 
'c', da Portaria MC n.º 652, de 
1 °/09/94 c/c subitem 5.4, alínea 'c' 
da Resolução Anatel n.º 67, de 1 

12/11/98). 
...... 

9) Declaração do engenheiro OK 
habilitado, responsável pelo projeto, . 
atestando que a instalação proposta -
atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor, aplicáveis ' 

ao serviço (subitem I. 1, alínea 'h', da 
Portaria MÇ n.º 652, de l º/09/94 c/c 
subitem 5.4, a,línea 'e'. da Resolução 

' Anatel n.º 67, de 12/ 11/98). . 
-

10) Declaração do engenheiro OK 
habilitado, responsável pelo projeto, 
atestando que a instalação proposta "'-

não fere os gaba1itos de proteção ao -
' . 

vôo, ou declaração do ~ orgao 
competente do Ministério da \ 

Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta ou, se for o caso, declaração 
de inexistência de aeródromos na 
região (subitem I.l ; alínea 'g ', da · 

r 

Portaria MC n.º 652, de l 0/09/94 c/c 
subitem 5.4, alínea 'd' da Resolução 

. 
Anatei n.0 67, de 12/11/98). ' 

' ' 

ITENS DO RESUMO DO OBSERVAÇÕES 
PROJETO TÉCNICO - ' 

ESTAÇÃO TRANSMISSORA ' 

r' 
11) o sistema irradiante será OK 
instalado dentro dos limites da - ' 

localidade do de 
1 

constante ato 
outorga (subitem 5.1.1.4 da 
Resolução Anate! n.º 67; de , 

12/11/98). OBS.: Poderá, 
excepcionalmente, ser autorizada a . 

' 
' instalação em outro local quando 
forem .- apresentaçlos relevantes 

. 
https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_orlgem=arvore_visualizar&id_documento=429128&infra~sistema=10000.. 2/6 
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motivos de ordem técnica, 
devidamente comprovados e 
documentados, e que visem, sempre, 
melhor atender à localidade objeto da 
outorga (subitern 5.1.1.4.1 da 
Resolução Anate1 n.0 67, de 
12/11/98). ' 

12) -Q projeto foi apresentado nas 
coordenadas geográficas pré fixadas 
pelo PBFM (subitern 8.3.1.2 da 
Resolução Anatei nº 67, de 
12/11/1998). 

Não se aplica. 

13) Diagramas de irradiação OK 
horizontal e vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante 
proposto. O diagrama horizontal 
deverá indicar o norte verdadeiro, e o 
vertical deverá indicar a inclinação, 
se for o caso. Sempre que for 
proposta antena diretiva e 
preenç:himento de nulo, / será 
necessária a apresentação de 
declaração do fabricante ou do 
engenheiro habilitado (subitem I.l, 
alínea ' d', da Portaria MC n.º 652, de 
l º/09/94 c/c sub item 5.4, alínea 'f' 
da Resolução Anatel n.º 67, de 
12/ 11/98). 

14) Plantas ou carta topográficas, em OK 
escala adequada, onde deverão estar 
traçadas as figuras geométricas que 
limitam as áreas abrangidas pelos 
contornos de serviço l , 2 e 3 
(subitem I.l, alínea 'e', da Pmtaria 
MC n.º 652, de 1 º/09/94 c/c subitem 
5.4, alínea 'g' e· subitem 9.2.5.1 da 
Resolução Anatel n.º 67, de 
12/11/98). -

15) Caso o diagrama de irradiação OK 
seja onidirecional, os cálculos foram 
apresentados com espaçamento 
angular de 30° entre si, no máximo 
12 radiais (subitens 3.5.1.3.l e 
3.5.1.3.2 da Resolução Anatei nº 67, 
de 12/11/1998). 

16) Caso o diagrama de irradiação Não se aplica. 
seja diretivo, os cálculos foram 
apresentados com espaçamento 
angular de 15° entre si, no máximo 
12 radiais (Subitem 3.5.1.3.2 da 
Resolução Anatei oº· 671 de 
12/11/1998). 

' . 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?a~ao=documento_imprim·ir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=429128&infra_sistema=10000. . 3/6 
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1 7) O contorno de 7 4 dB µ inclui a 
maior parte da zona ·central da 
localidade constante do ato de 
outorga (subitem 5.1.1.2 da 
Resolução Anate! n.º 67, de 
12/11/98). 

18) O contorno de 66 dBµ inclui a 
ma10r parte da zona urbana da 
localidade constante do ato de 
outorga (subitem 5.1.1.2 da 
Resolução Anatel n.º 67, de 
12/11/98). 

OK 

OK 

19) A distância máxima-ao contorno OK 
protegido (66 dBµ), em qualquer 
radial, é menor do que a distância 
max1ma ao contorno protegido 
prevista para a .classe em estudo. 
OBS.: A distância , máxima ao 
contorno de 66 dB não poderá ser 
excedida em nenhuma das radiais 
(subitem 3.3.2 da Resolução Anatel 
n.º 67, de 12/11/98. TABELA I do 
subitem 3.3.1 substituida pela 
TABELA I da Resolução Anatel n.º 
546, de 01 de setembro de 2010). 

20) A média ruitmética das distâncias Não se aplica. 
ao contorno protegido (66 dBµ) da 
classe em estudo é maior do q\le a 
distância máxlfila ao contorno 
protegido da classe imediatamente 
inferior. OBS.: A média aritmética 
das di,.stâncias ao contorno protegido 
( 66 dB µ) não poderá ser menor do 
que a distância ao contorno máximo 
da classe imediatamente inferior 
(subitem 3.3.2 da Resolução Anatel 
n.º 67, de 12/11/98. TABELA I, 
subitem 3.3.1 substituída pela 
TABELA I ·da Resolução Anatel n.º 
546, de 01 de setembro de 201.0). 

21) As limitações de potência efetiva .OK 
irradiada (ERP) estabelecidas no 
PBFM foram observadas (subitem 
3.5.1.3.6, alínea 'b', da Resolução 
Anatei n.0 67, de 12/11/98). OBS.: É 
necessário calcular radiais extras nos 
casos em que nenhuma das radiais 
cruze com a localidade a ser atendida 
ou no caso da necessidade de 
comprovar restrição de ERP -
Potência Efetiva Irradiada em 
direção (Subitem 3.5.1.3.6 da 
Resolução Anatei nº 67, de 
12/11/1998). 

/ 

' 

, https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=429128&infra_sistema=10000.. 4/6 
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22) Caso possua sistema de Não se aplica. 
transmissão auxiliar, foi demonstrado 
que o contorno de 66 dB µ da 
estação, resultante de sua utilização, 
está circunscrito ao obtido com o 
sistema de transmissão principal e 
será instalado no mesmo local 
daquele ou junto ao estúdio princip!il 
da emissora. (subitem 5.2.8 da 
Resolução Anatei nº 67, de 
12/11/98). 

23) Caso possua sistema irradiante , Não se aplica. 
auxiliar, foi demonstrado que a 
cobertura da estação, resultante de 
sua utilização, é igual ou inferior à 
obtida com o sistema irradiante 
principal e será instalado no mesmo 
local do sistema irradiante principal. 
(subitem 5.2.7 da Resolução Anatei_ 
nº 67, de 12/11/98). 

24) A potência do transmissor Não se aplica. 
principal foi especificada. OBS.: O 
çampo referente à potência . de 
operação do equipamento deverá, 
obrigatoriamente, ser preenchido 
(subitem I.l,alínea 'b.1 ' , da Portaria 
MC n.0

• 652, de 1 °/09/94 c/c subitem 
5.4, alínea 'b' , § lº, da Resolução 
Anatei n.0 67, de 12/11/98). 

25) O h·ansmissor principal, caso 
especificado, possm código de 
certificação· dentro do prazo de 
validade. OBS.: A indicação do 
fabricante do transmissor poderá ser 
feita na ocasião da solicitação do 
licenciamento da estação, caso ainda 
não esteja definido (subitem 
I.l,alínea 'b.l ' , da Portaria MC n.º 
652, de 1 º/09/94 c/c subi tem 5.4, 
alínea 'b' , § 1 º, da Resolução Anatei 
n.º 67, de 12/11/98). 

Não se aplica. 

26) O(s) transmissor(es) auxiliar(es), Não se aplica. 
caso especificado( s ), possui( em) 
código(s} de certificação dentro do 
prazo de validade. OBS.: A 
indicação do fabricante do(s) 
transmissores(s) poderá ser feita na 
Ocasião da . solicitação do 
licenciamento da estação, caso ainda · 
não esteja(am) defiriido(s) (subitem . 
Il ,alfüea ' b.l' , da Portaria MC n.º 
652, de 1 º/09/94 c/c subi tem 5 .4, 

f ' 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=429128&infra_sistema=10000.. 5/6 
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alínea 'b', § 1º, da Resolução Anatei 
n.0 67, de 12/ 11/98). 

27) Croquis ou plantas das instalações de campo, em escala adequada (subitem I. l ,alínea 
'f', da Portaria MC n.º 652, de 1º/09/94 c/c subitem 5.4, alínea 'h' e subitem 9.2.5.2 da 
Resolução Anatei n.º 67, de 12/11/98): 

2'.7.1 )- casa do transmissor (subi tem OK 
9.2.5.2 alínea 'a' dà Resolução 
Anate! n.º 67, de 12/ 11/98); 

27.2) antena e sua estrutura de OK 
sustentação (subitem 9.2.5.2 alínea 
'b' da Resolução Anatei n.º 67, de 
12/11/98); 

27.3) altura do centro geométrico da OK 
antena em relação à base da estrutura 
de sustentação (solo) (subitem , 
9.2.5.2, alínea 'c' da , Resolução 
Anatel n.º 67, de 12/11/98); . 

27.4) altitude da base da estrutura de 
sustentação (so lo) sobre o nível do 
mar (subitem 9.2.5.2 alínea 'd' da 
Resolução Anatei n.º 67, de 
12/11/98). 

OK 

28) Foi enviada cópia do manual OK 
técnico ou catálogo técnico da linha 
de transmissão em acordo com as 
especificações técnjcas da linha de 
transmissão (preenchidas em FMC 
01) (Subitem 9.3.5.2 da Resolução 
Anate! nº 67, de 12/11/1998) . 

\ 

• 
~~!~ @ 
eletrônka 

Documento âssinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Coordenador do Subgrupo 
Técnko de Radiodifu~ão Educativa e Consignações da União, em 04/02/2015, às 15:38, conforme 
art. 3º, 'Ili , "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. -----

• Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo <;te 

Sei @ Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 04/02/2015, às 19:20, 
·a--•11~ ... ! 9 

- g,u,u conforme art. 3°, lll, "a", das Portarias MC oº 89/2014 e MCTTC nº 34/20 16. 
ele1rõnlca _ ___ __, Nº de Série do Certificado: 1213921 

'T'Sj,.~lôl,"11'!~-:-.: A autenticidade do documento pode ser conferida no .site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0348365 e o código CRC 37F28975. 

1 • 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=429128&infra_sistema=10000.. . 6/6 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

NOTA TÉCNICA N' 1964/2015/SEI-MC 

Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86. 

Assunto: Deferimento de Solicilaçãô de Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos Equipamentos. / 

\., 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Por meio do processo em referência, a Fundação Cultural Vicentina Lucena solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização 
dos equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos, na localidade de LAVRAS 

1
DA MANGABEffiA/CE, com utilização do canal 230E (duzentos e trinta Educativo). 

ANÁLISE 

2. A.análise do processo foi baseada na Resolução Anatei nº 67, de 12 de novembro de 1998 e demais legislações pertinentes ao referido Serviço. 

3. O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas: 
... 

' 
LOCALlZ,\ÇÁO DA ESTAÇ.~0 TRANSMISSORA PRINClPAL . . 

Logradouro: Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 240 !Bairro: Centro 

r EP: 63300-000 ~ ocalidade: Lavras da Mangabeira rF:CE !coordenadas Geográficas: 06º 45 ' 14.00"S; 38º 5T 47.00"W 

- LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRI.NCIPAL 

Logradouro: R ua Dr. Paulino Augusto Outra, 240 f EP: 63300-000 
-

\ 

Bairro: Centro !Localidade: Lavras da Manga~eira jur:CE 

.J . 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL . . 
·-

Fabricante: iNovator An.tenas lnd. Com. Ltda - ME !Modelo: INV-30-1 O 
' 

,ta Base da IA!tura Centro Geométrico: 44 m Azimute de Orientação: 180° NV 
Jrre: 240 m 

Beam-tilt: 0° "' !Ganho max.: 3,22 
kJBd 

tfipo: Omnidirecional IPol;rizaçâo: Vertical • l ERPmax: l,6 16kW 

. 

TRANSMISSOR PRINCIPAL . 
'-

Fabricante: Observar o item 4 desta Nota Técnica. ' 

Modelo: \ !Potência de Operação: 1,0 kW f e,tificação: 

' 

. 
U NHA DE TRANSMISSÃO PRINCTPAL 

. 1 

Fabricante: RFS World , !Modelo: LCF7/8"-50A 

!Eficiência: 77 % 
' ~ tenuação: 1,109 dB/1 00m K;omprimento: 57 m Impedância éaracterística: 50 Ohms 

https://sei .mc.gov.br/sei/control~dor.php?acao=documentojmprimir_web&acao_ori~em=arvore_visualizar&id_documento=429257&infra_sistema=10000... 1/2 
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. 

roTtNCIA EFETIVA IRR.AOV.DA POR A7..IMUTl-:S 

AZIMUTE(º) ALTURA (m)• ERP (kW) . 
' o 45 0,404 

30 34 0,471 

1 60 ' 22 0,563 

90 12 0,769 

' ' 
120 7 1,113 -

' 
150 -34 1,458 

'-

180 22 1,616 

' . 
210 21 1,458 

, . ' 
240 1 14 I ( , ( (3 

270 15 0,769 

,, 
300 24 0,563 

.. 

330 24 0,471 

' . 
. VALORES MÉDJOS: 17,17 ' 0,897 . 

• Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível méd io do terreno no azimute considerado. 

4. A entidade ·deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o ·código, de certificação do transmissor principal de 1,0 kW, na ocasião da 
solicitação do licenciamento da estação. 

CONCLUSÃO 

5. . Diante do exposto, opinamos pelo deferimento da solicitàção de Aprovação de Local de lnstalação da Estação e Utilização de Equipamentos 
apresentada pela entidade. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Coordenador do Subgrupo,Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, 
em 04/02/2015, às 15:39, conforme a11. 3º, DI, "b", das Portarias MC nº 8912014 e MCTIC nº 34/2016. ' · 

Docwnento assinado clctronicamcntt: por Rodrigo Cruz Gcbrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da 
União, em 04/02/2015, às 19:20, conforme art. 3' , UI, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n' 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 1213921 

A autenticidade do documento pode ser confc~ida no site http://sci.mc.gov.br/verifica.html infom1ando o código verificador 0348463 e o código CRC B,6067D44 . 
.J 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

-. 

f 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao,origem=arvore_visualizar&id_documento=429257&infra_sistema=10000.. . 2/2 



26/04/2017 :: SEI / M CTIC - 0355924 - Despacho DOU :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Gomunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da 'União 

11 

., 
Despacho Nº 202/2015/SEI-MC 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇiO 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da Portaria 
nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 8 de ·outubro de 2013, e 
considerando o que consta no processo nº 53000.044144/2012-86, resolve acolher o disposto na Nota 
Técnica nº 1964/2015/SEI-MC, de s01te a aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos 
equipamentos da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, vencedora dçi Aviso de Habilitação 
nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para execução 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com· fins exclusivamente educativos, na 
·.ocalidade de Lavras da Mangabeira/CE, utilizando o canal 230 E ( duzentos e trinta Educativo). A referida 
aprovação estará condicionada à ~ssinatura do contrato e posterior publicação do ato . de outorga 
pelo Congresso Nacional. 

Atenciosamente, · 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de -1\ndrade, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
05/02/2015, às 10:45, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . 

..__ ___ ., Nº de Série do Ce1iificado: 66711627932385363477040182920005957429 

.,.~i,.i,-,,,r,, . .-"-~....: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0355924 e o código CRC 8769D1E8. 

https://sei .mc.gov.br/sei/coritrolador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_docurnento=438273&infra_sistema=10000. . 1/1 
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MINISTÉRIO DAS t'OMUNICAÇÕES 
1 Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos fy1inistérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 - Brasília - DF 
2027-6890 

' Oficio nº 3290/2015/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

odovia CE - 040, Km 06, nº 5788 - Bairro: Amador 
63320-000 Eusébio/CE - UF 

• 

Assunto: Aprovação de Local e Utilização de Equipamentos· - Processo nº 53000.044144/2012-86. 

Senhor(a) Representante Legal:, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar 
a NOTA TÉCNICA Nº 1964/2015/SEI-MC, desta Secretaria; que trata da aprovação do local de 
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTIN~ 
LUCENA. 

2. Ressaltamos que a referida aprovação estará condicionada à assinatura do contrato e 
posterior publicação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

Atenciosamente, 

•
1 

Documentq assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de sei .ct Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 05/02/2015, às 18:23, 
as~ln111u~ W conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
elearõnlc.a 
-----Nº de Série do Certificado: 1213921 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm1 
=· ': informando o código verificador 0356312 e o código CRC S0A581B2 . 

..-..<>...Jo~.....,~ 

• 
https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?aca~documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=438759&infra_sistema=10000 .. 1/1 
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f de 1 

. 

ANATEl SISte.mas 
Interativos 

e Menu Principal...,. . 
SRD »» Consutas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - TV 
ldentifkação do Canal PB 

UF: CE 

Município: Maracanaú 

Freqüência: 66 MHz a 72 MHz 

Classe: A 

Canal: 4- E 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Nome Fantasia: 

Nº Estação: 
Primeiro 

Licenci31mento: 

l±l Dados do Plano Básico 
EI Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: • ~------~ 
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Distrito: 
/ 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 1 - Outorgada 

Fistel: 50410254606 

CNPJ: 04.841.59°1/0001-80 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Pesquisar 

Cep: 6176_0000 Logradouro: RODOVIA CE 040, KM 06 

Número: 5877 Complemento: Bairro: CENTRO UF: CE 

Município: Eusébio 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
Não Cadastrado 

Telefone: C:=J ~I ----­

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: ~----~ 

~CRAD Técnico: L..I ____ ___, 

Data Limite -----~ 
Instalação: ~----~ 

Fistel: ls0410254606 

l±l Documentos Emitidos 

in Tela Inici,al ,~Imprimir 

✓ 

Fax: C:=J 

Distrito: SubDistrito: 
Fax: 

E-mail: i___ _______________ _, 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: '---------' 

Número do Processo: • ~ - ---------

' 

19/02/2015 08:26 



Certidão Negativa de Débit9s de Receitas Administradas pe.la Anatei http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C ... 

/ 

J de 2 

ANATEL 
Agénrir1 ;Kional de Tefecomunic,1ç{J(>ç 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

FUNDACAO CULTU.RAL VICENTINA LUCENA 

04.841.59_1/0001- 80 

J 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que v ierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contr ibuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pel a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:26:03 do dia 19/02/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/03/2015 . 

CertidãÔ expedida gratuitamente. 

• 

/ 

19/02/20 l'5 08:27 
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' 

J de l 

ANATEl 
BOM DIA 

1 GABRIEL~ E..W,ID~ AMOS BARROS 
Sistemas 

· Interativos 

e Menu Principal ,.. , SIACCO »» Consutas Gerais »» Perfil das Empresas I i1ternet teia J menu ajuda 

~ D.adas da consulta l (g_ Consulta 

Perfil das Empresas - FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
CNPJ: 04841591000180 

Presidente: 
Endereço: RODOVIA CE 040, KM 06 - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 
Total: 0,00 

Conselho 

Diretoria 

'· 

NOME 

JOAO GONCALVES PRIMO 

JOAO GONCALVES JUNIOR 

CNPJ / CPF 

005.186.203-44 

135.626.223-68 

213.082. 763-20 

666.329.353-20 

MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

GAUDENCJO GONCALVES DE LUCENA JUNIOR 

Cargo 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE 

DIRETORA CULTURAL 

DIRETOR PRESIDENTE 

INDICAÇÃO 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [1] [Ir] D [Reg] D 
,,."'.......,v..,o ... 1ta ... r""""-l,.,~.,,,. ... Im..,p.,,r..,im..,ir,,...,,.!,;;:l!J::::;;...E..,x .... po..,rta,.,,,.r..,Ex..,c..,el-------------~----:---:.._--------~I -

I 

19/02/2015 08:27 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http :/ /sistemasnel/s i acco/ _N ovp_S iacco/Relatorios/Con so I idadoPartici ... 

ANATEL r/e) 

(:j Menu Principal "'. SIACCO »» Con~ul:as Gerais »» Consolidado Participaç.io e Composição I i1ternet teia J menu ajuda 

l!fi' Dados da consulta 1 [Q. Consulta 

Consulta Composição da Entidade ... 
Tipo de Consulta: Nome Entidade 

Nome Entidade: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

NOME CNPJ/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ CARGO 
Qtd. PART. PART. 

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 
MC Cotas ON PN 

GAUDENCIO FUNDACAO 
GONCALVES 

666.329.353-20 
CULTURAL 

04.841,591/0001-80 
Diretor (DIRETOR o TV -- CE l\1aracanaú -- --

DE LUCENA VICENTINA PRESIDENT.E) 1 

JUNIOR LUCENA 

JOAO 
FUNDACAO . 

GONCALVES 135.626.223-68 
CULTURAL 

04.841.591/0001-80 
Diretor (DIRETOR o JV CE Maracanaú - -- --

VICENTINA VICE-PRESIDENTE) 
JUNIOR 

LUCENA 1 
FUNDACAO 1 

. 
JOAO 

CULTURAL 
Diretor (DIRETOR 

GONCALVES 005. 186 203::14 04 841 591/0001-80 ADMINISTRATIVO o -- -- TV --· CE Maracanaú 

PRIMO 
VICENTINA 

E FINANCEIRO) 
LUCENA 

, 
MARCIA FUNDACAO 
MARIA 

213.082. 763-20 
CULTURAL 

04.841.591/0001-80 
Diretor (DIRETORA o TV CE Maracanaú 

MACEDO DE VICENTINA CULTURAL) 
-- -- --

LUCENA LUCENA 

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS .Data: 19/02/ 2015 Hora: 08:27:30 

\. 

l de 1 19/02/201 5 08:29 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http :/ /siste masnet/s iaéco/ _Novo _Siacco/Relatori os/Consol i dadoPartici .. . 

ANATEL 
e Henu Principal ... . . ' 

SIACCO »» Consutas Gerais »» Consolidado PartÍCf)ação e Composit;ão j n ternet teia j menu ajuda 

~ Dados da consulta l[Q. Resultado 
1 . 

Consulta Composição da Entidade ... 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 666.329.353-20 

. NOME CNPJ/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ CARGO 
Qtd, PART. PART. 

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO MC Cotas ON PN 

GAUDENCIO FUNDÂCAO \ 

GONCALVES CULTURAL 
Diretor 

QQQ J29,J5J-2Q 
VICENTINA 

01 811 591lQQQl-8Q (DIRETOR o - -- TV -- CE Maracanaú DE LUCENA 
PRESIDENTE) 

JUNIOR LUCENA 

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Data: 19/ 02/ 2015 Hora: 08:28:42 

• 

"\ 

l de l 19/02/201 5 08 :29 
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ANATEL ~ t 

dC" 1 

BOM DIA· 

GABRIEl l DES~~MOS BARROS 

Interativos 1 

. e Menu Principal ..,. SIACCO »» Consutas Gerais »» Consoldado Participaçiio e Composiçiio j iltemet tela j menu ajuda 

~Dados da consulta (Q.Resultado 

Consulta Composição da Entidade ... 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 135.626.223-68 

NOME CNPJ/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ CARGO 
Qtd. PART. PART. 

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 
MC Cotas ON PN 

JOAO 
FUNDACAO 

GONCALVES 135,626,223-68 
CULTURAL 

M·B'.11 59ll0001-BO 
Diretor (DIRETOR o -- -- TV -- CE Maracanaú 

JUNIOR 
VICENTINA VICE-PRESIDENTE) 

LUCENA 

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Data: 19/02/2015 Hora: 08:29:24 

.... 

19/02/2015 08:30 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http ://sistemasnet/s iacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsoLidadoPartici ... 

1 de 1 

ANATEL 
·BOM DIA 

GABRIEt _REZEND~ AMOS BARROS 
. Sistemas 

Interativos · 

& Menu Principal ... SIACCO »» Consutas Geras »» Consolidado Part~ação e Composição j nternet teia j menu- ajuda 

~ Dados da consulta [a Resultado 

Consulta Composição da .Entidade . . . 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 005.186.203-44 

NOME CNP)/CPF~ 
ENTIDADE CNPJ. CARGO 

Qtd. PART. PART. 
SERVIÇOS TIPO UF MUNICI PIO - MC Cotas ON PN . I 

JOAO 
FUNDACAO 

Diretor (DIRETOR 
CULTURAL 

GONCALVES QQS lBfi 2QJ-44 ln4 A41 ~01 mnn1-An AE>MINISTRATIVO o -- - TV -- CE Maracanaú 
PRIMO 

VICENTINA 
E FINANCEIRO) 

LUCENA 

• 

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Data: 19/02/ 2015 Hora: 08:29:51 

1, 

~. 

' 

19/02/2015 08:30 
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ANATEl 
BOM DIA 

GABRIELA..IlEJW'.ENO~AMOS BARROS 
Sistemas 

Interativo 

{:g Menu Principal ,,. SIACCO »» Consutas Gerais »» Consolidado Participação e Composição J internet teia j menu ajuda 

~Dados da consulta _1(9. Resultado 

Consulta Composição da Entidade ... 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 213.082.763-20 . 

NOME CNPJ/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ 
MC 

FUNDACAO 

MAROA 
CULTURf\L 

04.841.591/0001-80 VICENTINA 
MARIA 

2tHÍ82,Z6NO LUCENA 
MACEDO DE 

LUCENA 
RADIO 

COSTA DO J5.0Q8,325lQQQl-Q3 
SOL LTDA 

CARGO 
I 

Diretor 
(DIRETORA 
CULTURAL) 

Sócio 

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS 

• 

' 

Qtd. PART. PART. 
SERVIÇOS TIPC>' UF MUNICIPIO 

Cotas ON PN 

o -- -- TV -- CE Maracanaú 

, 

144000 0,00% 0,00% FM -- CE Fortaleza 

Data: 19/02/2015 Hora: 08:30:13 

I 

19/02/2015 08:31 



l 

Portal de Serviços e-SAJ http://esaj.tJce.jus.br/cpopg/search.do;jsessionid=F9A 74C576E5E00C ... 

/ 
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. a> Poder Judiciário 
í9 ' Tribunal ~e Justiça do Estado do Ceará 

·@-SAJ ~~S~rviços 
CAIXA POSTAL CADASTRO AJUDA . 

Identificar-se 

Bem-v indo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz. 

V MENU 
Consulta de Processos de 1º 'Grau - Raiz 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, co m o seu foro selecionado. 
• Dúvidas? Cique aqui para mais informações sobre come pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou dlstribuído5.Jlo mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

& Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. , 

Dados para pesquisa 

Foro: Tod,Ps os foros 

Pesquisa r por: Nome da parte 

Nome da parte: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

., 

r:l Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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1 ºPoder Judiciário . · 
1t ~ Tribunal de Justiça do Estado do Ceará ) 

CÀOASl'RO AJUDA 
Portal @-SA de Serviços Identificar-se 

Bem-vindo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
•. Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz , 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado . 
• Dúvidas? Cique aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

& Atenção · 

• Não existem informações disponíveis para o~ parãmétros informados. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar por: Documento da Parte 

Documento da Parte: 04841591000180 

Desenvolvido pela Softplan em parcer ia com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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Y. Poder Ju~dário · 
t . ,,, Tribunal de Justiça do Eslado do Ceará 
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l· •tr. ' ____.,,_; J .. 

/hl SAJ Portal . \_9",. - de_Serviços 
CAIXA POSTAL CADASTRO AJUDA 

Identificar-se 

j' Bem-vindo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

Consulta de Processos de 1° Gr:au Raiz 

Orientações 

• Processos distribuidos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do p\-ocesso, com o seu foro selecionado. 
• Dúvidas' Cfique aqui para mais informações sobre co.mo pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

& Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisa r por: Nome da parte 

Nome da parte: GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA JÚNIOR Rl Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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CAIXA POSTAL CADASTRO AJUDA 
Portal @-SA. de Serviços Identificar-se 

Bem-vindo > Consulta de P,rocessos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
Consultá de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como ~squisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: JOÃO GONÇALVES JÚNIOR 

Este p r ocesso é digita l. Clique aqui pa ra vis ua lizar os a u tos.' 

Dados do processo 

Processo: 0322328-06.2000 .8.06.0001 

Classe: Execução Fiscal 

Área: Cível 

Assunto: Dívida Ativa 

Pesquisar por nome completo 

o 

L I F
, . 23/11/2009 00:00 - Local t!e Conversão - Encaminhado Automaticamente Após Distribuição/Redistribuição do Processo 

oca ISICO: para 6ª VARA DE EXECUÇÕES F 

Distribuição: 05/10/2009 às 12:57 - Encaminhamento 

6ª Vara de Execuções Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária - Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua 

Juiz: Andrea Mendes Bezerra Delfina 

Outros números: 1997.020.04039, 2000.0092 .7328-0/0 

Partes do processo 

Exequente: Fazenda Publica Municipal 
ProcsMun: lngrld Barreira de Carvalho Passos 

Executado: K V A Engenharia Ltda 

Movimentações 

Data 

28/11/2012 

31/10/2012 

27/08/2012 

20/08/2012 

18/ 11/20 l1 

Petições diversas 

Repr. Legal: João Gonçalves Júnior 
Repr. Legal: José Sarto Pereira Landim 

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

, Movimento 

Juntada de documento ( 

LI Expedição de Certidão de Int imação Pessoal para a Procuradoria 

LI Proferido despacho de mero expediente 
Vista à exequente para devida ciência da decisão de tis. 55. Intime-se. Fortaleza, 24 de agosto de 2012. Lucimeire Godeiro 
Costa Juíza de Direito 

Concluso para Despacho 

Concluso para Despacho 

I 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execu.ções dé sentenças' 

Não há incidentes, ações Incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Audiências 

Não há Audiências 'futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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Poder Judiciário -... - --- -----
Tribunal de J11.~tiça do Estado do Ceará 1__.~, -

@-s~ Portal 
de Serviços 

CAIXA POSTA). AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Rai.z 

V MENU 
Consulta de Processos de 1 ° Grau -· Raiz 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Dúvidas? Ctique aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesrl\'° dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

& Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros Informados. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: JOÃO GONÇALVES PRIMO ti Pesquisar por nome completo 

.. Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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, - Poder Judiciário · 
( , Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

""' 

Portal @-SA. de Serviços Identificar-se 
1 I 

!Bem-vindo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

/ 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do pr.ocesso, com o seu foro selecionadd. 
• Dúvidas? Cique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: MÁRCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

Resultados 1 a 2 de 2 

Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua 

• 0690474-26.2000.8.06.0001 
Execução Fiscal 
Exequido: Mareia Maria Macedo de Lucena 

f'.l Pesquisar por rio me completo 

Recebido em: 03/07/2003 - 1• Vara d.e Execuções Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária 

0630524-86.2000.8.06.0001 
Indenização 
Requerente: Mareia Maria Macedo de Lucena 

Recebido em: 16/10/2002 - 12• Vara Cível 

Resultados 1 a 2 de 2 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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8 P d J di ., · . o er u etano 
( v ' Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

CAIXA POSTAL CADASTRO AJUDA 
Portal @·SA de Serviços Identificar-se 

Bem-vindo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser locafizados se buscado·s pelo número do processo, com o seu fo ro selecionado. 
• Dúvidas? Cique aqui para mais informações sobre como pesquisar. , 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuid_os no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

Dados'para pesquisa 

Foro: Todos os foros , . 
Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: MÂRCIA MARIA MACEDO DE LUCENA ~ Pesquisar por nome completo 

' Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos. 

Dados do processo 

Processo: 06904 74-26.2000.8.06.0001 

Classe: Execução Fiscal 

Ârea: Cível 

/ 

L I F' . 03/07/2003 00:00 • Local de Conversão· D!VISAO DE PROTOCOLO GERAL E DISTRJBUICAO COMARCA DE FORTALEZA-
oca ,s,co: CONVERSAO 

Distribuição: 03/07/2003 às 09:39 ~ Sorteio 

1 • Vara de Execuções Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária - Fortaleza - Fórum Clóvis Bevlláqua 

Juiz: José Sarquls Queiroz 

• .outros números: 2003.024.23842, 2000.0129.5474-9/0 

Valor d_a ação; R$ 39.695,90 

Partes do processo 

Exequente: Fazenda Pública Estadual \ 
Advogado: Procurador Celina Carvalho Feitosa 

Exequido: Mareia Maria Macedo de Lucena 

Movimentações 

Data 

13/12/2012 

03/09/2009 

03/09/2009 

31/08/2009 

28/08/2009 

Petições diversas 

Advogado: Patrício de Sousa Almeida 

Exibindo 5 útimas. »Listar todas as movimentações. 

Movimento 

Concluso para Decisão lnterlocutórla 

Concluso ao juiz , 
CONCLUSO AO JUIZ TIPO DE CONCLUSÃO: DESPACHO/DEGSÃO · Local: 1 a VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES 
C,ONTRA A ORD~M TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA 

Recebidos os autos 
RECEBIDOS OS AUTOS DE QUEM: ADVOGADO PROVENIENTE DE: CARGA/VISTA· Local: 1• VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 
E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA 

Autos entregues com carga/ vista ao advogado 
AUTOS ENTREGUES COM CARGA/VISTA AO ADVOGADO NOME DO DESTINATÁRIO: patrlcio se dousa a/me/da 
FUNGONARIO: juniorNO. DAS FOLHAS: 36 DATA INICIAL DO PRAZO: 31/08/2009 DATA FJNAL DO PRAZO: 11/09/2009 · 
Local: 1 • VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA 

Pauta publicada no diário da justiça 
PAUTA PUBUCADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DATA DA PUBUCAÇÃO: 27/08/2009 Aguard. Dec. Prazo DJ (41/2009) · Local: 
1 a VARA DE EXECUÇÕES FISCAJS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA 

Não há petições diversas vinculadas a este processo . • 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há Incidentes, ações Incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 
\ 
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Poder Judiciário 

, ;< • ~----
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará L•x. , _ 

CAIXA POSTAL CADASTRO AJUDA ' 
Portal 
de Serviços Identificar-se 

Bem-vindo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

.., MENU 
Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser locarizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Dúvidas? Cfique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos bapcados, em segredo de justiça ou distribuídos no m7smo aia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte : MÁRCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

Dàdos do processo 

Processo: 0630524-86.2000 .8.06 .0001 

Classe: Indenização 

Área: Cível 

~ Pesquisar por nome completo 

local Físico: 22/09/2014 00:00 - Célula - A - 78 CLS PARA JULGAMENTO 

Distribuição: 16/10/2002 às 15:53 - Sorteio 
1 

12• Vara Cível - Fortaleza - Fórum Ckívls Bevlláqua 

Juiz: Joslas Menescal Uma de Oliveira 

Outros números: 2000.0123.5524-l/O, 2014, 2002.024.82090 

Valor da ação: R$ 100,00 

Partes •do processo Exibindo Somente as principais partes. »Exibir todas as partes. 

Requerente: Gaudencio Goncalves de Lucena 
Advogado: Francisco Xavier Torres 
Advogado: Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho 
Advogado: Andre de Castro Campos 
Advogada; Aniso mar Qulntlno Fartas 
Advogado: Roberto Cesar Lopes Pires 

Requerido : Eduardo de Bayma Reboucas 
Advogado : Orlando de Souza Reboucas 

Movimentações Exibindo 5 útimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 

19/07/2013 

14/05/2013 

14/05/2013 

Movimento 

Certidãô emitida 
---> Migração do SPROC para o SAJ-FÍSICO. 

Concluso ao Juiz 
CONCLUSO AO JUJZ TlPO DE CONCLUSÃO: JULGAMENTO - Local: 12• VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 

Recebidos os autos , 

1 • 

RECEBIDOS OS AUTOS DE QUEM: CENTRAL DE CONCIUAÇÂO PROVENIENTE DE: OUTRAS ENTREGAS - Local : 12ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 

19/02/2013 Remessa dos autos 
REMESSA DOS AUTOS DEST!NO: A CENTRAL DE CO('JCIUAÇÂO - Local: 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 

18/02/2013 Juntada de documento 
JUNTADA DE DOCUMENTO TlPO DE DOCUMENTO: DESPACHO - Local: 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 

Petições diversas 

Não há petições diversas vinculadas a este processo . 

Incidentes, ações incidentais, recursos ·e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este proces~o. 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

I 
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• Poder Judjdúio · 
fL ; Tribunal de Justiça do ·Estado do Ceará 
~ . 

·@ .. SA_ Portal 
~e serviços 

CAIXA POSTAI. 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos de 2º Grau 

V ,MENU 
Consulta de Processos de 2º Grau 

O -Atenção 

• Não existem informações disponi,,eis para os parâmetros informados. 

Dados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unipades • 

Pesquisar por: No me da pa[te 

Nome da parte: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA r'.l Pesqui~r por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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Poder Judiciário A • 
@-SAJ 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Portal . 
de Serviços 

CAOOI POSTAL 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos de 2º Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de 2º Grau 

O Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros infor;mados; 

Dados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: Documento da Parte 

Documento da Parte: 04841591000180 

I 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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Poder Judiciário · 
(~ Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

@-SAJ ~~S~rviços 
CAIXA POSTAI. 

Ben{ -vindo > Consultas Processuais > Consu lta de Processos de 2° Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de 2º Grau 

O ~;enção 

• Não existem informações disponíveis Pª: ª os parâmetros informados. 

Dados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: Nome da parte 

No.me da parte: GAUOENCIO GONÇALVES OE LUCENA JUNIOR ~ Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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•
' Poder Judi.dário 

· _ ,, Tribunà.l ~e Justiça do Estado do Ceará • 

@ SAJ Portal 
• de Serviços 
1 

CAIXA POSTAL 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos de 2º Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de 2º Grau 

O Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. • 

" Dados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: JOAO GONÇALVES JUNIOR / El Pesquisar por nome completo' 

/ 
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1 Póder Judidárlo . · 
1 Tribunal de Justiça do Estado do Cearã 

'O' 

To'\ SAJ Portal 
~- de Serviços 

CAIXA POSTAI. 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de ' Processos de 2° Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de 2º ·Grau 

O Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os. parâmetros informados. 

Dados .para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: JOAO GONÇALVES PRIMO r:I Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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·• Poder Judiciário · Tribunal de Justiça do Estadó do C,eará 

/ó) SAJ Portal \9'- de Serviços 

CAIXA POSTAL 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos de 2º Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de· ;2° Grau 

O Atenção 

• Não e)listem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

pados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: N!Jme da parte 

Nome da parte: MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA t'.:l Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela So~plan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 
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Consulta de Processos 

Se••o 81 

Processo , 

I 
Sc~~o Judici~ria do Cear~ 

Documento 

Nome da Parte FUNDACAO CULTIJRAL VICENTINA LUCENA 

Advogado 

Data de Autua••o 

Classe 

Localidade 

Vara 

Assunto 

N• mero lnqu• rito 

N• mero COA 

a 

Processo Origin• rio 

Processo Administrativo 

r Pesquisar 

[] Nome Exato 

/ 

SlmplHlcado « 

Erro: A Pesquisa com estes Dados n~o encontrou nenhum Registro. 

Voltar • P• gina Inicial 

N~mero de Acessos: 14235859 

-

~ 

P• gina Inicial I Consulta Simplificada I Consulta Avan• ada I Vers• o 
t 

Pow_ered by MPS lnform• tíca - Todos os direitos reservados . Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior. 

/ 
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Consulta de Processos 

Se••o 81 Se ,>,>o Judici1>ria do Cear,> 

Processo 

Nome da Parte 

Advogado 

Data de Autua••o a 

Classe 

Localidade 

Vara 

Assunto 

N• mero Inqu• rito 

N• mero COA 

Documento CNPJ 

Processo Origin• rio 

Processo Administrativo 

04841591000180 

[õ Nome Exato 

Pesquisar I Slmpllflcado « 1 

1 • 
Erro: A Pesquisa com estes Dados n• o encontrou nenhun, Registro. 

Voltar~ P~gina Inicial 

N• mero de Ácessos: 14 2358 60 
-'--

P• gina Inicial ( Consulta Simplificada I Consulta Avan• ada I Versto 

Powered by MPS Inform• tica - Todos os direitos reservados. Melhor visualiz~do em 800 x 600 ou ~uperior. 

"-

.. 

,. 

I' 
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Justiça Federal no Ceará - Justiça Federal no Ceará - JFCE http://www.jfce.j us.br1 

TRF5 , JFAL , , JFCE I JFPB I JFPE I JFRN I JFSE 1 

1 Pesquise e aperte enter 

Início Audiências. Institucional Processos Juizados Especiais Subseções Transparência Pública Turmas Recursais Imprensa \ JFCE de A a Z 

1 de 2 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Busca processual 

Número do processo 

CPF/CNPJ da parte 

Nome da parte 

Número da OAB 

AGÊNCIA JFCE DE NOTÍCIAS 

21/01/ 2015 às 11:30 

Processo físico Processo eletrônico 

Nome da parte 

GAUDENCIO GONÇALVES DE LUCENA JUNIOR 

Busca Exat;, ' 

Pesquisar Limpar 

Atuafizado em 12/02/2015 às 13:53 

~eitos de UTI - magistrados e médicos buscam otimizar a concessão de mandados 

Comitê Executivo Estadual para a 5aúde discute mecanismos tornar mais eficientes as decisões envolvendo leitos de UTJ A Central 
de Regulação das Internações de Fortaleza (Crifor) contabilizou, em 2014, um aumento de 169% no número de mandados 
judiciais para internação em leitos de un, em[ ... ] 

20/01/2015 às 10:55 

Justiça Federal 
determina que União 
aumente repasse de 
verba para hospital de 
Barbalha 

O aumento é de R$ 250 mil reais 
mensais para assegurar 'I tratamento de 
pacientes com câncer A Justiça Federal 
no Ceará determinou que a União 
realize depósito de[ ... ] 

DESTAQUES JFCE 

19/01/2015 às 15:34 

PAB Caixa Justiça 
Federal inaugura novas 
instalações 

O posto de atendimento bancário da 
Caixa Econômica Federal na Justiça 
Federal inaugurou na tarde da última 
quinta-feira {15/1) as suas novas 
instalações, O [ ... ] 

19/01/2015 às 10:44 

Audiência analisa 
· regularidade ambiental 
de empreendimento em 
Aquiraz 1 

Ministério Público Federal solicita 
anulação de licenças ambientais 
emitidas pela Semace A 3ª vara da 
Justiça Federal no Ceará realiza, nos 
dias 20 e 21 de [ ... ] 

Serviços públicos 

AJG-TRF5 Pagamento de Honorários 

Bibliotecas Virtuais 

Certidão Negativa 

Certidão de Concurso Público da JFCE 

Cákulo de Custas 

22 itens 

Todas as notícias 

Avisos Portaria Feriados 2015 

Jornal Mural - Conecta 

Curta-nos no Facebook 

Siga-nos no Twitter 

Comunidade de Prática do PJe 

Eventos JFCE 

C JFCE 

Acesso[ 
aoPJe 

Consulta 
Públi~ 

Processos Eletrônicos JEFs 

(CRETA) 

~~5ª FE 

1 ~ flli!~ 
l ~ Asslotêncla Judic1,r1a 
~ Gratuita 

·-

19/02/2015 08:59 



Tebas - Consulta Processual 

) 

bttps://www.jfce.jus.br/consulraProcessuaJ/cons_proca.asp 

1 de l 

Consulta de Processos 

, 
Se••o s1 Sc~~o Judici~ria do Cear~ 
" 

Processo Documento 

Nome da Parte GAUDENCIO GONÇALVES DE LUCENA JUNIOR 

Advogado 

Data de Autua••o 

Classe 

Localidade 

Vara 

Assunto 

N• mero Inqu• rito 

N• mero CDA 

a 

Processo Origin• rio 

Processo Adminii;trativo 

115 Nome Exato 

Pesquisar I Simplificado f < 

\ 

Erro: Â Pesquisa com estes Dados n~o encontrou nenhum Registro. 

Voltar • P• qina Inicial 

I 

N• mero de Acessos: 14235867 
- l -L. - -----• 

P• gina Inicia l I Consulta Simplificada I Consulta Avan.• ada I Vers• o 

Powered by MPS Informf)tica - Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior. 

\ 
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Tebas - Consulta Processual https://www.jfce.jus.br/consultaProcessual/cons_proca.asp 
, ' 

/ 

• I 

1 de 1 

Consulta de Processos 

Se••o 81. Sc~~o Judici~ riadoCcar• 

Processo 

Nome da Parte JOAO GONÇALVES JUNIOR 

Advogado 

Data de Autua••o 

Classe 

Localidade 

Vara 

Assunto 

N• mero Inqu• rito 

N• mero CDA 

a 

Documento 

\ 

Processo Origin• rio 

Processo Administrativo 

~ 

~ 
~ 
~ 
~ 

Pesquisar 

~ Nome Exato 

I 

Simplificado << 

Erro: A Pesquisa com estes Dados n• o encontrou nenhum Registro: 
. ' 

Voltar • P• gina Inicial 

N• mero de Acessos: 14235870 / 

P• gina In)cial I Consulta Simplificada I Consulta Avan• ada I Vers• o 

Powered by MP$ lnformf,tica - Todos ps direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior. 

f ... 

_I 

I . 

. ' 

\ 
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Tebas - Consulta Processual I . https://www.j fce.jus.br/consultaProcessualicons_proca.asp 

r 

1 de l 

Consulta de Processos 

,., 
Se• + o 81 Se~ ~ o Judiei~ ria do Cear~ 

Processo 

Nome da Parte JOAO GONÇALVES PRIMO 

Advogado 

Data de Autua••o 

Classe 

Loca lidade 

Vara 

Assunto 

N• mero l nqu_• rito 

N• mero CDA 

' 

a 

Documento 

Processo Origin• rio 

Processo Administ rativo 

' 

Pesquisar 

I 

l!'.'.I Nome Exato 

Slmpllflcado « 

Erro: A Pesquisa com estes Dados n~o encontrou nenhum Registro. , 

Voltar ~ P~gina Inicial 

N• mero de Açessos: 14235872 

P• gina Inicia l I Consulta Simplificada I Consulta Avan• ada I Vers• o 

Powered by MP5 Informf;tica - Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior. 

' ' 

,. 
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\ 
https:/ /www.j fce.j us. br/con sul taProcessual/res i mprproc. asp ?C=60687 ... 

-r 

0008248-02.1995.4.05.8100 (95.0008248-9) Classe : 126 - MANDADO DE SEGURAN~A 
• ltima Observa~• ô informada: N• o Informada ' 
Localíza••o Atual: Setor de Arquivo -Fortaleza 
Autuado em 28/04/1995 - Consulta Realizada em: 19/02/2015 • s 08:02 
IMPETRANTE: JOSE MOREIRA LIMA JUNIOR E OUTROS 
ADVOGADO : ORLANDO DE SOUZA REBOUCAS 
IMPETRADO : UNIAO FEDERAL E OUTRO 
PROCURADOR: CLAUDIA BARBOSA MONTENEGRO (FAZ.NAC) 
1 a. Vara Federal - Juiz Substituto 
Baixa Definitiva: Tipo - BAIXA - OUTROS em ·15/01/1999 
---------- ----------------- ..,_ -----------------------------------------------------------------------

15/01/1999 23:59 - Baixa Definitiva - BAIXA - OUTROS Usu• rio:AAB 

20/10/1998 21 : 18 - Deci~• o. Usu• rio: AAR 

19/10/1998 21:15 - Conclus• o para Decisao Usu• rio : AAR 
--- :,. ·------------------------------------------------------------------------------· -----------------
17/07/ 1997 16:55 - Juntada. 9779565 

13/06/1997 21: 12 - Decis• o. Usu• rio : AAR 

' 

12/06/1997 21:09 - Conclu_s• o para Decisao Usu• r io: AAR 

21/03/1997 15:26- - Juntada . 9729199 

19/02/1997 21:06 - Decis• o, Usu~rió: AAR 

19/02/1997 21:03 - Conclus~o para Decisao Usu• rio: AAR 

11/12/ 1996 15:39 - Juntada. 96136885 

20/09/ 1996 17:18 - Juntada!' 96100084 \ 

16/02/.1996 16:24 - Ju,ntada. 96016475 

29/06/1995 14:18 - Juntada. 9544348 

16/05/1995 16:48 - Juntada. 9533034 

15/05/1995 16:09 - Juntada. 9532879 

09/05/ 1995 13:50 - Jantada. 9530934 

04/05/1995 15:12 - Junta~ . 9529396 

03/05/ 1995 15:37 - Juntada. 9528988 

r 

28/04/1995 13:34 - Distribui~ • o - Ordin• ria - 1 a. Vara Federal Juiz : Substituto 
-t---------- - - - - - - ----- - - - - - - - - -- - - - - - - - - ----- - - ----- - - - - ------ - - - - - - - - - - -------- - - - - - - - - - - - - - - - - • - - --

' ~ 

\ 

• 

./ :t 

' 
, . 

, 

. ..,.. 

l 9/0212015 09:03 



Tebas - Resultado da Consulta. Processual https://www.jfce.jus.br/consultaPrcicessual/resconsproc.asp. 

/ 

-~ 

l de l 

Resultado da Consulta de Processos 

Processos 

0008248-02.1995.4.05.8 I00 
0028525-57.2005,4.05.8110 

Total de Processos: 2 

/ 

• 
Dados Básicos I Processos Vinculado; 1 Termo de Audiência . Ser,ter;iça na Íntegra 

l • 
Parles 

Tipo da Parte 
IMPETRANTE 

IMPETRANTE 

IMPETRANTE 

IMPETRANTE 

IMPETRANTE 

IMPETRANTE 

IMPETRANTE 

IMPETRANTE 

ADVOGADO 

IMPETRADO 

IMPETRADO 

PROCURADOR 

Nome 
JOSE MOREIRA LIMA JUNIOR· 

CARMOZINA BEZÊRRA DE ALMEIDA 

MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

LENISSON GONDIM BARBOSA 

RICARDO LUIS NEVES SOLON 

SILVINO CESAR CABRAL NETO 

WELLINGTON ALVES DE SOUZA 

MARCIA ROSSI JEREISSATI 

CE.001476 · ORLANDO DE SOUZA REBOUCAS 

UNIAO FEDERAL 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE FORTALEZA 

CLAUDIA BARBOSA MONTENEGRO {FAZ.NAC) 

Voltar • Consulta 

P• gina Inicial I Cohsulta Simplificada I Consulta Avan• ada I Vers• o • 

Powered by MPS Jnformf;tica • Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior. 

,. 

\ 

• 
19/02/2015 09:03 



1 de 1 

https:f/www.jfce.jus.br/consuJtaProcessuál/resimprproc.asp?C=25839 ... 

0028525-57.2005.4.05.8110 (2005.81.10.028525-3) Classe: 169 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
ESPECIAL c+VEL 
+ltima Observa++o informada: REMmDO ARQUIVO PARA BAIXA (10/07/2006 13:34) +ltima altera++o: 
MAL 
Localiza++o Atual: Setor de Arquivo -Fortaleza 
Autuado em\18/10/2005 - Consulta Realizada em: 19/ 02/2015 + s 08:04 
AUTOR : MARCIA MARIA 'MACEDO DE LUCENA 
ADVOGADO : SEM ADVOGADO 
R+U : UNIAO FEDERAL . 
PROCURADOR: ANTONIO CLAUDI0 ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO) 
14 a. Vara Federal - Juiz Titular 
Baixa Definitiva: Tipo - BAIXA - FINDO em 12/07/2006 
Objetos: 03.04.'02.07 - PIS - ContribUi++o Social - Co-ntribui++es - Tribut+rio 

12/07/2006 13:54 - Baixa Definitiva - BAIXA - FINDO Usu+rio:MBF 

10/07/2006 13:30 - Remessa interna para Setor de Distribui++o -Fortaleza com ARQUIVAMENTO COM BAIXA 
usu+rio: MAL. N+mero da Guia: 2006001130. Recebido por:- MBF em 12/07/2006 13:53 
-- -- - -- - -- -- - - -- -- --- -- ---- -- - ------ - ----- -- - - --- --- -- - --- --- -- - -- ----- - ---------- - -- - -- - -- - -- - - 1- -- -
24/10/2005 21: 12 - Senten+a. Usu• rio: MAL 
s ENTE N C A : ( ... ) julgo IMPROCEDENTE o PEDIDO( ... ) 

21/10/2005 21_:09 - Conclus+o para Sentenca Usu+rio: MAL 

21/10/2005 21 :06 - Despacho. Usu• rio: MAL 
Cite-se a UNIAO. Intime-se .a UNIAO para informar a este Juizo, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da 
possibilidade de acÕrdo com a parte autora, apresenta,ndo, na oportunidade, todos os documentos necessarios 
ao esclarecimento da demanda. Expedientes necessarios. 

21/10/2005 21 :03 - Conclus+o para Despacho Usu• rio: MAL 
--------------------------------- -------------------------------_ ,; _____ --------------------------- . --
18/10/2005 17:17 - Distribui+ • o - Ordin+ria - 14 a. Vara Federal Juiz: Titu lar 
---------------------------------------------------------------------------------_.__ -----------------. 

' 

.. 

, 

(9/02/2015 09:04 



Tebas - Resultado da Consulta Processual https:/ /www.j fce.j us. br/consu 1 taProcessual/resconsproc.asp 

1 de l 1 

Resultado da Consulta de Processos 

·Processos 

10008248-02.1995.4.05.8100 
0028525-57.2005.4,05.8 I I0 

/ 

I 

Total de Processos: 2 

Dados Básicos I Pro_cessos Vinculados I Termo de Audiência 

Tipo da Parte Nome 

Sentença na Íntegra 

AUTOR MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

CE.000000 - SEM ADVOGADO 

UNIAO FEDERAL 

ADVOGADO 

- R~U 

PROCURADOR ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE (UNJAO) 

-

Voltar • Consulta 

P• gina Inicial I Consulta Simplificada I Consulta Avan• ada I Vers• o 

f 

Powered'by MPS Inform&tiça - Todos os direitos reservados. Melhor visuatizado em 800 x 600 ou superior . 
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\ 
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Tribunal Regional Federal d!\. 5" Região http://www.trf5.jus.br, 

TRFS \ JFAL I JFCE \ JFPB I JFPE I JFRN I JFSE 1 

Buscar ... 

Início Institucional Processos Publicações · Legislação Jurisprudência Imprensa Transparência Pública Concursos e Seleções JFS de A a z 

J de 2 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Busca processual 

Número do processo 

Número do originário 

Nome da parte ou advogado 

Número da OAB 

Número do CPF/CNPJ 

AGÊNCIA TRFS DE NOTÍCIAS 

TRF5 libera R$ 72 
milhões para 
pagamento de RPVs 

Valor é referente às RPVs autuadas no 
mês de dezembroO Tribunal Regional 
Fed ... 

Ler esta notícia 

l l/02/2015 às 12:32" 

Processo físico 

Nome da parte ou advogado 

FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUC 

Ordenar Por: Nome Processo " Data 
Mostrar !nativos Busca Exata ".l 

Atualizado em 11/02/2015 às 12:32 

\ 

TRFS mantém proibiçãó do uso da marca SETEX 

Marca da empresa Termaco Tenminais Marítimos de Containers foi [ ... ] 

ll/02/2015 às 12:08 " 

TRFS assegura posse de oficial 
de justiça como professor no 
IFPl;l 

!nstituto Federal alegou acumulação 
indevlda de cargos A[ .. . ] 

DESTAQUES TRFS 

Calendário de 
Correições 
Correições Biênio 2013/2014 
EstadosProcessos Físicos (P [ ... ][ ... ] 

11/02/2015 às 11:02 

CEJ/CJF seleciona servidor 
para ministrar curso sobre EaD 

Interessados devem enviar seus 
currículos até o dia 15/020 [ ... ) 

Escala do Plantão 
Judiciário 

FEVEREIRO/2015( ... ) 

11/02/ 201~ às 11 :00 

Comunicado da Primeira Turma 

A Divisão da Primeira Turma informa que 
não haverá sessão [ ... ) 

Metas 2013 
Metas Nacionais do Poder Judiciário -
2013 < [ ... )[ ... ] 

Serviços públicos 

Certidão Eleitoral 

Baixa' Eletrônica 

Processos Sobrestados 

Diário Eletrônico da JF 5ª Região 

22 itens 

Todas as noticias 

Assine nosso R5S 

Eventos TRFS 

Jornal Mural Diário 

Siga-nos no Facebook 

Siga-nos no Twitter 

lãl TRfS 

DI.ÁRIO 
1'.LETRÔNICO 

DA JF S• REGlÃO 

ES5ª MA 
F'E 
&OI.Ã OI.. M,\C81AAlUllt4 
~UM.AAL. DA\• tUaÁ() 

Feriados 

;Llh\DOS {SM.C !\h 
HIHR,\:·1 IJ\ -,~1,:ic,\1) 

Aviso 
das Turmas 

Usta de feriados nacionais e 
institucionais no ano de 2015 
{phocadownlo[ ... J 

l9/02/20 l 5 09:1 1 
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Tribun;i.l Reg.ional Federal da 5'_ Reg~o - Consulta por Nome da Parte http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 

., 

l de l 

Processos Consulta Processual 

Nova Consulta [ Ajuda[ 

Resultado da Consulta 

TRF5 1 JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFRN I JFSE 

O processo é inexistente ou tramita em Gegredo de j4stiça. 

•I 

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1• da Resolução n• 121/2010, do 
CNJ). 

L . ,, 
CP2.2 • Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito Importante. Envie cçmentários acerca deste serviço através do nosso formulário. 

Cals do Apolo, s/n • Edlffcio Ministro D]acl Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 50030-908 

/ 

• 

PABX 81 3425.'9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

19/02/2015 09:11 



Tribunal Regional Federal da 5ª Região http://www.uf5.jus.br/ 

TRFS I JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFRN I JFSE 

Buscar ... 

Início [nstitucional Proc~sos Publicações Legislação Jurisprudência lmprensa Transparência Pública Concursos e Seleções JFS de A a Z 

\ 

,, 

l de 2 

SERVIÇOS PÚBUCOS 

Busca processual 

Número do processo 

Número do originário 

Processo físico 

Número do CPF/CNPJ 

04841591000180 

Ordenar Por: Nome Processo O Data 
Nome da parte ou advogado 

Número da OAB 

Número do CPF/CNPJ 

AGÊNCIA TRFS DE NOTÍCIAS 

Tribunal libera mais de 
R$ 96 milhões em 
pagamentos de RPVs 

A partir desta SE!l<ta-felra (30/01), o 
Tribunal Regional Federal da s• 
Região• ... 

Ler esta notícia 

Mostrar Inatlvos """" 

Pesquisar L_lmpar 

Atualizado ern 11/02/2015 às 12:32 

IL/02/2015 às 12:32 ~ 

TRFS mantém proibição do uso da marca SETEX 
1 

Marca da empresa Terinaco Terminais Marítimos de Containers foi [ ... ] 

11/02/2015 às 12:08 

TRF5°assegura posse de oficial 
de justiça como professor no 
IFPB 

lnstituto Federal alegou acumulação 
indevida de cargos A [ ... ] 

DESTAQUES TRFS 

Calendário de 
Correições 
Correições Biênio 2013/2014 
EstadosProcessos Físicos (P [ ... )[ ... ) 

11/02/2015 às 11:02 

CEJ/CJF seleciona servidor 
para ministrar curso sobre EaD 

Interessados devem enviar seus 
currículos até o dia 15/020 ( ... ] 

Escala do Plantão 
Judiciário 

FEVEREIR~/2015( ... ] 

.... 

11/02/2015 às 11:00 

Comunicado da Primeira Turma 

A Divisão da Primeira Turma Informa que 
não haverá sessão [ ... ] 

., 

Metas 2013 
Metas Nacionais do Poder Judiciário -
2013 < [ ... )[ ..• ] 

Serviços públicos 

/ 
Certidão Eleitoral 

Baixa Eletrônica 

Processos Sobrestados 

Diário Eletrônico da JF 5ª Região 

22 itens 

Todas as noticias 

Assine nosso RSS 

Eventos TRF5 

Jornal Mural Diário 

Siga-nos no Facebook 

Siga-nos no Twitter 

D!ÁlliO 
ELETRÔNlCO 

DA JF 5• REGIÃÓ 

Aviso 
das Turmas 

~~5ª F'E 
----Ir-'\ 

lSCOU. OlMACKl kAr\llU. 
'F(DUW. 0A s• U0AO 

Feriados 
Lista de feriados nacionais e 
instituclohals no ano de 2015 
{phocadownlo[ ... ] 

19/02/2015 09: 11 
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-Tribunal Regional Federal da 5' Região - Consulta por CPF http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 

' 

1 de L 

TRF5 1 JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFRN I JFSE 

/ 

\ 

Processos Consulta Processual 

• Nova Consulta [ Ajuda[ 
; 

Resultado da Consulta ' 

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça. 

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1• da Resolução n• 121/2010, do 
CNJ). 

Cais do Apolo, s/Q - Edifício Ministro Djacl Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 50030-908 • 

J 

'.. 

.. 

PAB)( 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

19/02/2015 09:12 



Tribunal Regional Federal da 5" Região http://www.trf5.jus.br/ 

TRFS I JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I lFRN I JFSE 1 

Buscar ... 

Inicio Institucional Processos Publicações Legislação Jurisprudência Imprensa Transparência Pública Concursos e Seleções JFS de A a Z 

1 de 2 

SERVIÇOS PÚBUCOS 

Busca processual 

Número do P!:.,OCesso 

Nómero do originário 

Nome da parte ou advogado 

Número da OAB 

Número do CPF/CNPJ 

AGÊNCIA TRFS DE NOTÍCIAS 

Pleno do TRF5 elege 
Mesa Diretora para o 
biênio 2015-2017 

Desembargador Federal Marcelo 
Navarro foi escolhido presidente do 
TRFS para o p ... 

Ler esta notícia 

11/02/2015 às 12:32 
; 

Processo físico 

Nome da parte ou advogado 

GAUDENCIO GONÇALVES 0E LUCENA 

Ordenar Por: Nome Processo i- Data 

Mostrar Inativos rJ Busca Exata l"J 

Pesquisaç I Limpar 

Atualizado em 11/02/2015 às 12:32 

/ 

TRFS mantém proibição do uso da marca SETEX 
Marca da empresa Termaco Terminais Marítimos de containers foi ( ... ] 

11/02/2015 às 12:08 

TRFS assegura posse de oficial 
de justiça como professor no 
IFPB 

Instituto Federal alegou acumulação 
indevida de cargos A [ ... ] 1 

DESTAQUES TRFS 

c .alendário de 
Correições 
Correições Biênio 2013/2014 
EsredosProcessos Físicos (P ( ... )[ ... ) 

11/02/2015 às 11:02 

CEJ/CJF seleciona servidor 
para ministrar curso sobre EaD 

Interessados devem enviar seus 
currículos até o dia 15/020 [ ... ] 

.. 

Escala do Plantão 
Judiciário 

FEVERBRO/2015( ... ] 

11/02/2-015 às 11:00 

Comunicado da Primeira Turma 

A Divisão da Primeira Turma informa que 
não haverá sessão ( ... ~ 

Metas 2013 
Metas Nacionais do Poder Judiciário -
2013 < [ ... ]( ... ] 

Serviços públicos 

Certidão Eieitoral 1 

Baixa Eletrônica 

Processos Sobrestados 

I 
Diário Eletrônico da JF 5ª Região 

22 itens 

Todas as notícias 

Assine nosso RSS 

Eventos TRFS 

Jornal Mural Diário 

Siga-nos no Facebook 

Siga-nos no Twltter 

SIIBFS 
Processo Judicial 

Eletrônico 

DlÁR10 
ill.ETRÔNICO 

DA JF 5' REGIÃO 

Aviso 
das Turmas 

Es5a MA 
F'E 
tsCOlA Of ~ I IIAIUU. 
f:tDI.JtALO...!i,• ,U.QJÃO 

Feriados 
Lista de feriados nacionais e 
institucionais no ano de 2015 
{ph'ocadownlo[ ... ] 

l9/02/2015 09:l3 



Tribunal Regional Federal da 5' Região - Consulta por Nome da Parte bttp://www.lrf5.jus.br/cp/cp.do 

1 de 1 

Processos Consulta Processual 

Nova Consulta ! Ajudaj 

Resultado da Consulta 

TRF5 1 JFAL JFCE I JFPB JFPE I JFRN I JFSE 1 

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça. 

, No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1' da Resolução n• 121 /2010, do 
CNJ). • . r 

L CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca.deste serviço átravés do nosso formulário. . -

Cais do. Apolo, s/n. Edifício Ministro Djaci Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 50030-908 

• 

1 
I 

PABX 5JJ425,9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

' 

\ 

19/02/2015 09:13 



Tribunal Regional Federal da 5' Região 
/ 

htlp://www.trf5.jus.br/ 

TRFS I JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFRN I JFSE 1 

Buscar ... 

Início Institucional Processos Publicações Legislação Jurisprudência Imprensa Transparência Pública Concursos e Seleções JFS de A a Z 

I de 2 

SERVIÇOS PÚBUCOS 

Busca processual 

Número do processo 

Número do originário 

Nome da parte ou advogado 

Número da OAB 

Número do CPF/CNPJ 

AGÊNCIA TRFS DE NOTÍCIAS 

OAB Nacional define 
nomes da lista 
sêxtupla para o TRF5 

O Conselho Federal da Ordem dos 

Processo físico 

Nome da parte ou advogado 

JOAO GONÇALVES JUNIOR 

Ordenar Por: " Nome Processo • Data 
Mostrar Inati\/Os Busca Exata n 

Pesquisar Limpar 

Atualizado em 11/02/2015 às 12:32 

Advogados do Brasil - OAB defini4. na ' 
última ... 

Ler esta notícia 

11/02/2015 às 12:32 , 

TRF5 mantém proibição do uso da marca SETEX 

Marca da empresa Termaco Terminais Marítimos de Containers foi [ ... ) 

11/02/2015 às 12:08 · 

TRFS assegura posse de oficial 
de justiça como professor no 
IFPB 

Instituto Federal alegou acumulação 
indevida de cargos A[ ... ] 

DESTAQUES TRFS 

Calendário de 
Correições 
Correições Biênio 2013/2014 
EstadosProcessos Físicos (P [ ... ][ ... ) 

11/02/2015 às 11:02 

CEJ/CJF seleciona servidor 
para ministrar curso sobre EaD 

Interessados devem e,iviar seus 
currículos até o dia 15/020 [ ... ] 

Escala do Plantão 
Judiciário 

FEVEREJR0/2015[ ... J 

ll/02/2015 às li:oo 

Cómunicado da Primeira Turma 

A Divisão da Primeira Turma informa que 
não haverá sessão [ ... ) 

Metas 2013 
Metas Nacionais do Poder Judiciário -
2013 < [ ... )[ ... ) 

Serviços públicos 

Certidão Eleitoral 

Baixa Eletrônica 

Processos Sobrestados 

Diário Eletrônico da JF 5ª Região 

22 itens 

Todas as notícias 

Assine nosso RSS 

Eventos TRFS 

Jornal Mural Diário 

Siga-nos no Facebook 

.Siga-nos no Twitter 

f=llRFS 

DIÁRIO 
ELETRÔNICO 

DA JP S• REGIÃO 

ES5ª MA 
F"E 
llC0LA DL MACótllArUAA 
Flt>(Ml. "DA, \• lt(t;.1ÃO 

Feriados 

!L :f..\1)05 f~rí.U -\b 
ff!HR·\lS [),\ ·,· IUL!\O 

Aviso 
das Turmas 

Lista de feriados nacionais e 
institucionais no ano de 2015 
{phocadownio[ ... J 

19/02/2015 09: 13 



Tribunal Regional Federal da 5" Região - Consulta por Nome da Parte http://www. tr-f5 .jus.br/cp/cp.do 

1 de 1 

I 

Processos Consutta Processual 

Nova Consulta I Ajuda 1 

Resuttado 'da Consulta 

TRFS I JFAL JFC/ 1 JFPB I JFPE I JFRN 1 ~FSE 

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça. 

\ 

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1• da-Resolução n• 121120.10, do 
~~ . 

L ·CP2.2- Serviço .de Consulta Processual. Sua opinião sempre s..erá ~uito importante. Envie comentários acerca deste servl~o através do nosso fom,ulário. 
' . 
• - 1 ' 

Cais do.Apolo, s/n - Edifício Ministro D)acl Falcão 
Bairro do Recite • Recife • PE · 
CEP 50030-908 

" 

,, 

• 

r 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

• 

19/02/2015 09: 14 
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Tribunal Regional Fed~ral da 5' Região - Consulta por No~e da Parte http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 

TRF5 1 JFAL I JFCE I JFPB JFPE I JFRN 1-JFSE 1 

t" de 1 

Processos Consulta Processual 

Nova Consulta I Ajuda 1 

Parâmetros da Pesquisa 

Nome: JOAO GONCALVES PRI\AO 

Busca por óome: 
Ordenação: 

Mostra Processos 
Inativos: 
Total: 1 

Nome 

Similar 

Por Data 

Não 

Processá Classe 

• JOÃO GONÇ.-11..VES PRI\AO 0097361-26.2009.4.05.0000 RPV3SS110-CE 

Cais do Apolo, s/n • Edlficio Ministro Djaci Falcão 
Bairro do Recife • Recife • PE 
CEP 50030-908 

.. 
" 

,/ 

Data do Hora do 
Movimento Movimento 

, .. 

Úttlma Movimentação 

' ,/ 

24/03/2010 13:51 Depósito em Conta CEF · Caixa Econõmica FederáJ 

, 
push IDJ 

-é -

/ 

PABX 81 3425.9000 
' Protocolo 81 3425 9550 

FAX 81 3224 6356 

,/ 

19/02/2015 09: 14 
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1 de 2 

(t 
Poder Judiciário 

Tribunal Regional Federal da 5" Regié\o 

PROCESSO Nº 0097361-26.2009.4.05.0000 

(2009 .05.00.097361-5) 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV395110-CE) 

ORGÃO: Divisão de Precatório , 

PROC. ORIGINÁRIO N°: 200781025029887 - Just iça Federal -
CE 

NÚMERO DO REQUISITÓRIO: 20098102017502416 

VARA: 17ª Vara Federal do Ceará 

CRÉDITO: Natureza alimentar 

AUTUADO EM 07/10/2009 

ASSUNTO: 01.11.02.17 - Gratificação de Atividade - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor 
Público Civ il - Administrativo 

FASE ATUAL 

COMPLEMENTO 

: 24/03/2010 
13:51 

Dépósito em Conta 

' ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção de Arquivo e Documentação 

REQTE : JOÃO GONÇALVES PRIMO 

, 1 
Advogado/Procurador ; MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - PB004007 

REQDO 

Deprecante 

RELATOR 

: UNIÃO 

: JUÍZO DA 17ª VARA FEDERAL DO CEARÁ {JUAZEIRO DO NORTE) -
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE 

NÃO EXISTEM PETIÇÕES AGUARDANDO JUNTADA 

• Em 24/03/2010 13:51 

Depósito em Conta CEF - Caixa Econômica Federal 

(M949) 

• Em 17/12/2009 11:55 

Recebimento Interno de Subsecretaria de Precatórios 

[Guia: 2009.003596) (M248) 

• Em 15/12/2009 13:38 

Remessa Interna a(o) Seção de Arquivo e Documentação - Arquivamento 

pasta 1505/09 [Guiá : 2009.003596) (M984) 

• Em 24/11/2009 16:12 

Depósito efetivado . Requisição de Pequeno Valor 

(M974) 

• Em 20/11/2009 16:36 

19/02/2015 09: 15 



Tribunal Regional Federal da 5ª (3-egião - Resultado Consulta Processual .http :/ /www. trf5 .jus. br/processo/009736 J -26.2009 .4 .05 .0000 

2 de 2 

. I 

Pagamento em processamento . 

(M1121) 

• Em 19/11/2009, 16:37 

C~rreção de valores para depósito Requisição de Pequeno Valor 

(M1121) 

• Em 04/11/ 2009 16:22 

Atualização de valores Requisição de Pequeno Valor 

(M1121) 

• Em 08/10/2009 15:54 

. Conclusão a(o) Desembargador(a) Federal Presidente 

(MS309) 

• Em 08/10/2009 15:53 

Registro ao Desembargador(af Federal Presidente 

(MS3Q9) 

/ 

• Em 07/ 10/2009 14:33 

I ndividualização Requisição de Pe_queno Valor 

(M8884) 

/, 

I. 

\ 

19/02/2015 09: 15 



Tribunal Regional Federal da 5" Região http://www.trf5.jus.br/ 

TRFS I JFAL J JFCE I JFPB I JFPE I JFRN I JFSE 1 

Buscar ... 

Início Institucional Processos Publicações Legislação Jurisprudência Imprensa Transparência Pública Concursos e Seleções JFS de A a Z 

1 de 2 

SERVIÇOS PÚBUCOS 

Busca processual 

Número do processo 

Número do originário 

Nome da parte ou ~dvogado 

Número da OAB 

Número do CPF/CNPJ 

AGÊNCIA TRFS DE NOTÍCIAS 

TRF5 libera R$ 72 
milhões para 
pagamento de RPVs 

Valor é referente às RPVs autuadas no 
mês de dezembroO Tribunal Regional 
Fed ... 

Ler esta notíc ia 

11/02/2015 às 12:32 

Processo físiéo 

Nome da parte ou advogado 

MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

Ordenar Por: Nome Processo • Data 
Mostrar Inativos ;;:i Busca Exata 

Pesquisar J Limpar 

Atualizado em 11/02/2015 às 12:32 

TRF5 mantém proibição do uso da marca SETEX 

MarC<\,da empresa Termaco Terminais Marítimos de Contalners foi [ ... ] 

11/02/2015 às 12:08 

TRFS assegura posse de oficial 
de justiça como professor no 
IFPB 

Instituto Federal alegou acumulação 
Indevida de cargos A[ ... ] • 

DESTAQUES TRFS 

Calendá~io de 
Correições 
Correições Biênio 2013/2014 
EstadosProcessos Físicos (P [ ... ][ ... ] 

11/02/2015 às li :02 

CEJ/CJF seleciona servidor 
para ministrar curso sobre EaD 

Interessados devem enviar seus 
currículos até o dia 15/029 [ ... ] 

Escala do Plantão 
Judiciário 

FEVEREIRO/2015[ ... ] 

• 

11/02/2015 às 11:00 

Comunicado da Primeira Turma 

A Divisão da Primeira Turma Informa que 
não haverá sessão[ ... ] 

Metas 2013 
Metas Nacionais do Poder Judiciário -
2013 < [ ... ][ ... ] 

' I' 

Serviços públicos 

Certidão Eleitoral 

Baixa Eletrônica 

Processos Sobrestados 

Diário Eletrônico da JF s• Região 

22 itens 

Todas as notícias 

Assine nosso RSS 

Eventos TRFS 

Jornal Mural Diário 

Siga-nos no Facebook 

Siga-nos no Twitter 

l:lTRFS 

DIÁRIO 
ELETRÔNICO 

DA JF 5' REGIÃO 

ES5ª MA 
FE 

UÇOlA Ol MACtifltAtURA 
~E..Oi:AALOAS•IUGJÃO 

Feriados 

1 

1 

JLI/J\DO~ lSPfflAh 
HDtRI\I') IH s• RiG!Au 

AVISO 

das Turmas 

Lista de feriados nacionais e 
Institucionais no ano de 2015 
{phocado~nlo[ ... ] 

19/02/2015 09: 16 
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Tribunàl Regional Federal da Y •Região - Consulta por Nome da Parte 

TRF5 JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFRN 1.JFSE 

Processos ,,Consulta Processual 

Nova Consulta I Ajudai 

Resultado da Consulta 

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça. 

I 

http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 

11· 

/ 

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Pàrágrafo único do art. 1 • da Resolução n• 121120.1 O, do 
CNJ). • 

., 

l de l 

' 

Cais do Apolo, sin • Edlllcio Ministro Ojaci Falcão 
Bairro do Recife • Recife • PE 
CEP 50030-908 

. ' 

• 

"' • 

/ 

, ' 

PABX 81 3425..9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

19/02/2015 09: 16 
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http ://processua 1. trf l .jus. br/consu I taProcessual/nomeParte. ph p ?pg=2& ... 

Tribunal Regional Federal° da Primeira Região{#) 

Tribunal Regiona! Federal da Primeira Região 

(61) 33 14-5225 

• Início C#l 

• Consulta Processual I TRF1 UconsultaProcessuaVlndex.php?secao=TRF1 l 

• Por nome da parte 

• A- (javascript:;l 

• A (lavascrlpt:;) 

• A+ (javascript:;) 

• A (javascrlpt:;l 

• A (javascript:;l , 

• ? (/consultaProcessuaV/Manual/Manual do Usuarlo - Consulta Processual Web.pdf) 

Relatório de Indisponibilidade (http://www.trf1.jus.br/Servlcos/Relatoriolndlsponlbllidadelview user.php#7) 

~peões de pesquisa /#acessoRapidol 

• Número do Processo (lconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TAF1l 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1) 

• CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.PhP?secao- TRF1) 
1 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao-TRF1) 

• Código OAB do Advogado (lconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao:TRF1) 

Número do Processo Originário (lconsultaProcessual/numeroProcessoOriginario.Php?secao=TRF1) 

• Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao-TRF1) 

• Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao- TRF1 ) 

Tribunal Regional Federal da 11 Região I Alterar (#l 

Órgão Selecione 

~ 
Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA, mostrar processos baixados: Sim) 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

""J Mostrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acent~s, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes. 

Deve ser informado o inicio ou o nome completo da parte a ser pesquisada. 

/ 1 

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com 

condenação do réu.conforme determinado no Expediente Administrativo de n• 2005/0633 • DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará 

sem restrições. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasilia/DF 

Aguarde ... 

( 

19/02/2015 09: 18 



l de 1 

h ttp :/ /processú'al. trfl .jus. br/consu ltaProcessual/cpfCn pjParte. ph p ?p g= ... 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região{#) 

"fribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 331 4-5225 

• Inicio (#) 

• Consulta Processual / TRF1 (iconsultaProcessuaVlndex.php?secao=TRFl l 

• Por CPF ou CNP,J da parte 

• A- (javascript:;) 

• A (lavascrlpt:;) 

• A+ (javascript:;) 

• A (Javascript:;) 

• A (javascript:;) 

• ? (lconsullaProcessuaV/Manual/Manual do Usuario • Consulta Processual Web.pdfl 

Relatório de Indisponibilidade (http://www.trf1.Jus.br/Servlcos/Relatorlolndisponlbllldade/vlew user.php#7) 

Opções de pesquisa l#acessoRapidol 

• Número do Processo (JconsultaProcessuallnumeroProcesso.php?secao= TRF1 ) 

• Nome da Parte {lconsu ltaProcessual/nomeParte.php?seçao= TRF1) 

• CPF/CNPJ da parte (lconsullaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao= TRF1,) 

• Nome do Advogado (lconsullaProcessual/nomeAdvogado.php?secao-TRF1) 

• Cód igo OAB d o Advogado (lconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao= TRF1) 

• Número do Processo Originár io (lconsultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao= TRF1l 

• Número do Processo de Execução (lconsullaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRFll 

• Protocolo SEDEX (lconsultaProcessual/protocoloSedex.php?secao:TRF1) 

Trl bunal Regional Federal da 1• Reglao / Alterar{#) 

Órgão Selecione 

ok 

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:(cnpj: 04841591000180, mostrar processos baixados: Sim], Pesquisar também por nome. 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 

ti Mostrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasílía/DF 

Aguarde ... 

., 

19/02/2015 09:20 
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http://processual.trfl .jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2& ... 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3314-5225 

• Início (#l • 
• Consulta Processual I TRFl (lconsultaProcessuaUlndex.php?secao:TRFl l 

• Por nome da parte 

• A- {javascript:;l 

• A (lavascript:;) 

• A+ (javascripf: ;) 

• A (lavascript:;l 

• A (javascrlpt:;l 

• ? (lconsultaProcessuaV/Manual/Manual do Usuarlo - Consulta Processual Web.pdf) 

Relatório de Indisponibilidade/http://Www.trf1.jus.br/Servlcos/Relatoriolndisponibllldade/view user.php#7) 

Opções de pesquisa /#acessoRapidol 

• Número do Processo (lconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao= TRF1) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1) 

• CPFICNPJ da parte (lconsultaProcessualicpfCnpjParte.php?secao:TRF1) 

• Nome do Advogado (lconsuttaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1) 

• Código OAB do Advogado (lconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao:TRF1) 

• Número do Processo Originário /lconsultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao= TRF1l 

• Número do Processo de Execução /lconsultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao-TRF1) 

• Protocolo SEDEX (lconsultaProcessuallprotocoloSedex.php?secao=TRF1) 

Tribunal Regional Federal da 11 Região / Alterar /#l 

Órgão Selecione 

ok • 
Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):(nome: GAUDENCIO GONCALVES DE LUCENA JUNIOR, moslrar processos baixados: SimJ 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

l1 Mostrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes. 

Deve ser informado o início ou o nome 7ompleto da parte a ser pesquisada. 

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com 

condenação do réu.conforme determinado no Expediente Administrativo de n• 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis , p.ex.), a consulta se dará 

sem restrições. 
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiort s 

CEP: 70070-900 Brasflia/DF 

Aguarde ... · 
(. 

19/02/-2015 09:20 
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http://processua l.trfl .jus.br/consuJtaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg= ... 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região{#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61 ) 3314-5225 

• Inicio(#) 

• Consulta Processual I TRF1 UconsultaProcessual/lndex.php?secao=TRF1) 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- (javascript:;) 

• A (lavascript:;) 

• A+ (jàvascript:;l 

• A (lavascript:;) 

• A (lavascripl:;) 

• ? (/consultaProcessuaV/Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf\ 

Relatório de Indisponibilidade(http://www.trf1.jus.br/Servicos/Relalorioindisponibllidade/view user.php#7) 

\ 

Opções de pesquisa /#acessoRapidol 

• Número do Processo (JconsuitaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1 l 

• Nome da Parte (JconsullaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1) 

• CPFICNPJ da parte (/consu1taProcessualipplCnpjParte.php?secao= TRF1) 

• Nome do Advogado (JconsullaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1) 

• Código OAB do Advogado (JconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao= TRF1) 

• Número do Processo Originário (JconsullaProcessual/n~meroProcessoOriginario.php?secao=TRF1l 

• Número do Processo de Execução (lconsultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao- TRF] l 

• Protocolo SEDEX (JconsullaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1l 

Tribunal Regional Federal da 1t Região / Alterar (#l 

Órgão Selecione 

~ 
Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cpf: 135626'!22368, mostrar processos baixados: Não]. Pesquisar também por nome. 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 

t'.l Mostrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente. 
1 

Edifício Sede 1 : SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 BrasíliaiDF 

Aguarde ... 
e., 

, 

,I 

19/02/201 ~ 09:23 



l de 1 

http://processual.trfl .jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2& ... 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3314-5225 

• Início (#l 

• Consulta Processual I TRF1 /lconsultaProcessualllndex.php?secao=TRF1) 

• Por nome da parte 

• A- (Javascript:;) 

• A (Javascrlpt:;) 

• A+ / javascript:;) 

• A (lavascrlpt:;) 

• A (javascrlpt:;) 

? (lconsultaProcessuall/Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf) 

Relatório de Indisponibilidade (http:/twww.trf1.fus.br/Servicos/Relatorlolndisponibllldade/v1ew user.php#7) 

Opções d e pesquisa /#acessoRapidol 

• Número do Processo (lconsultaProcessuallnumeroProcesso.php?secao= TRF1) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1} 

• CPFICNPJ da parte (lconsultaProcessuallcpfCnpjPane.php?secao= TRF1 ) 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao= TRF1 l 

• Código OAB do Advogado (lconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao= TRF1 l 

• Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao-TRF1) 

• Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secaa= TRF1 l 

• Protocolo SEDEX (lconsultaProcessuallprotocoloSedex.php?secao=TRF1) 

Tribunal Regional Federal da 11 Região / Alterar (#l 

Órgão Selecione 

ok 

Nenhum registro encontrado para o(s) parãmetro(s) informado(s):[nome: JOAO GONCALVES PRIMO, mostrar processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

!.:l Mostrar os baixados 

. Pesquisar 

Instruções 

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes. 

Deve ser informado o inicio ou o nome completo da parte a ser pesquisada. 

• Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com 

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 • DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará 

sem restrições. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Aguarde ... 
e., 

' ' 

L9/02/2015 09:23 
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http://processual.trf l .jus.br/consultaProcessual/nomeParte .php?pg=2& ... 

Tribunal Regional Federal da Prime-ira Região(#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3314-5225 

• Inicio /#) 

• Consulta Processual / TRF1 UconsultaProcessuallindex.php?secao:TRF1) 

• Por nome da parte 

• A- /javascript:;) .. 
• A (javascrlpt:;) 

• A+ (javascript:;J 

• A /javascrlpt:;) 

• A (javascrlpt: ;) 

• ? (iconsultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta P(ocessual Web.pdfl 

Relatório de Indisponibilidade/http://Www.trf1.jus.br/Servicos/Relatorlolndisponibllldade/vlew user.php#7) 

1 . 

Opções de pesquisa /#acessoRapido\ 
,. 

Número do Processo (JconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1 ) 

CPF/CNPJ da parte (iconsultaProcessuallcpfCnpjParte.~hp?secao=TRF1) 

• Nome do Advogado {/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1l 

• Código OAB do Advogado (lconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao:TRF1} 

• Número do Processo Originário (JconsultaProcessual /nu
1
meroProcessoOriqinario.php?secao:TRF1} 

• Número do Processo de Execução (lconsultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1 } 

• Protocolo SEDEX (JconsultaProcess~allprotocoloSedex.php?secao=TRF1 } 

T$lbunal Regional Federal da 1• Região / Alterar /#) 

Órgão Selecione 

ok 

/ 

7 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[riome: MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA, mostrar processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

!.'l Mostrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

. \ 

O Nome da Parte pode ser forRecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes. 

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada. 

Esclare<;emos qÚe no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com 

condenação do réu.conforme determinado no Expediente Administrativo de n• 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará 

sem restrições. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Aguarde ... 

., 

19/02/2015 09:24 



STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisaJ 

.Superior Tribunal de Justiça 

3) Versão 1.2.56 
de 27/01/2015 12:53:54. 

... 

' 

l de l 

Consulta Processual --~--~---~----'------
í±l Código / Número 

í±l Data 

El Nome 

Nome· da PARTE: 

0 autor 0 réu 

Nome do ADVOGADO: 

outros 

FUNDACA_O CULTURAL VICE! 

@ Contém J Inicia com o Igual 

'~ Contém O Inicia com ~ Igual 

í±l Julgador / Origem /_ Tipo 

El Opções , 

0 mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

~ mostrar somente os processos ATIVOS 

l!:I mostrar somente os processos ELETRÔNICOS ,1 

, 
(~ __ L_im_p_ar_c_a_m_p_o_s _ __,) [~ ___ c_o_n_s_u_11_ar_· __ _, 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informações Processuais 

iriforma.processual@stj.jus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 0 1 - Trecho 111 - CEP: 70095-900 - Brasília - OF 

• 

·o. 

Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61 ) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania . 

( 

' 

\ 

,. 19/02/2015 09:26 



STJ - Consulta Processual https:/ /ww2.scj .jus. br/processo/pesqu i sa1 

\ 

Superior Tribunal de Justiça 

3) Versão 1.2.56 
de 27/01/2015 12:53:54. 

.. 

/ 

J de 1 

Consulta Processual " 

Resultado de pesquisa com vários campos. , 
Pesquisa resultou em O registro(s)! 

Nenhuma parte encontrada! 

) ( Nova Consulta 
~-~----~ 

Refinar 

SAFS - Quadra 06 - Lote·0 l - Trécho lll - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 

o 

Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasi l -
Poder-Judiciário -. Superior Tribunal de Justiça - O tribunal da Cidadania. · 

/ 

I 

, 

J 9/02/2015 09:26 



STJ - Consulta Processual / https ://ww2.stj .j us.br/processo/pesqui saJ 

Superior Tribunal de Justiça 

3) Versão 1.2.56 
de 27/01/2015 12:53:54. 

J de l 

Consulta Processual o 
1±1 Código / Número 

1±1 Data 

El Nome 

Nome da PARTE: Nome do ADV,OGADO: 
' 

fil autor 0 réu l:ll outros • 
GAUDENCIO GONÇALVES DE 

@ Contém O Inicia com t> Igual 

@ Contém O Inicia com C Igual 

• I 

1±1 Julgador / Origem / T.ipo , 

El Opções 

0 mostrar os processos em ORDEM êRONOLÓGICA DECRESCENTE 

E':! m0strar somente os processos ATIVOS 

r'l mostrar somente os processos ELETRÔNICOS 

(~ __ L_im_ pa_r_c_a_m_p_o_s_~) (._ ___ c_o_n_s_ul_ta_r __ _, 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de lnforma_ções Processuais 

informa.processual@stj .jus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho lil - CEP: 70095-900 - Brasflia - OF 
Telefone: (61) 3319-8000 ) Informações F'rocessuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

' 
/ ' 

I 

19/02/2015 09:26 



\ 

STJ - Consulta Processual / https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa,, 

Superior Tribunal de J1,Jstiça 

\ 

3) Versão 1.2,56 
de 27/ 01/2015 12:53:54. 

l de l 

Consult a Processual o 
Resultado de pesquisa com vários campos. 

Pesquisa resultou em O registro(s)! 

Nenhuma parte encontrada! 

(~ ___ R_e_fi_na_r __ ~ ] ( Nova Consulta 

\ 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP: 70095-900 - Brasnia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 ! Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 Repúblicá Federativa elo Brasil -
Poder Judiciárió - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunâl da Cidadania. 

' 

/ 19/02/2015 09:26 





STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquiSaJ 

Superior Tribunal de Justiça 

,, 

. \. 

3) Versão 1.2.56 
de 27/01/2015 12:53:54. 

l de L 

• 

Consulta ' Processual 

.. 1 

Resultado de pesquisa com vários campos. 
Pesquisa resultou em' 20 registro(s)! · 

,E:! CID JOÃO GONÇALVES JÚNIOR 

ti JOAO GONCALVES SILVA JUNIOR 

~ JOÃO ANTÔNIO PIEDRAS GàNÇALVES JÚNIOR 

lrl JOÃÓ ARNALDO GONÇALVES JÚNIOR 

IEl JOÃO ASTROGILDO GONÇALVES JÚNIOR 

- ' . 
~ JOAO BATISTA GONÇALVES JUNIOR 

1ü JOÃO BATISTA GONÇALVES JÚNIOR 

rJ JOÃO CARLOS GONÇALVES JÚNJOR 

[l JOÃO GONÇALVES COSTA JÚNIOR 

[] JOÃO GON_ÇALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 

!'.'.:! • JOÃO GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR 

EJ JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS JUNIOR 

[I JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS JÚNIOR 

1E1 JOÃO GONÇALVES FOZ JÚNIOR 

ri JOÃO GONÇALVES GOMES JUNIOR 

[] JOÃO GONÇALVES GOMES JÚNIOR 

tJ JOÃO GONÇALVE? GOMES JÚNIOR 

0 JOÃO GONÇALVES JUNIOR 

~ JOÃO GONÇALVES JÚNIOR 

~ RAIMUNDO JOÃO GONÇALVES JUNIOR 

o 

[~ __ m_a_rca_ r_t_od_o_s _ ___,) ( desmarcar todos ) ( pesquisar marcados ) 

( Re~nar ) ( Nova-Consulta / ) 
~-----~ 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho llI - CEP: 70095-900 - Brasília - DF · 
Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Pro~essuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania . . 

. ' 
' 1 • 

' 

... 

19/02/2015 09:28 



STJ - Consulta Processual h ttps :/ /ww2.stj .jus. br/processo/pesqui saJ 

Superior Tribunal de Justiça • 

, 

.,. 

3) Versão 1.2.56 
de 27 / 01 / 2015 12:sa:54. 

1 de L 

Consulta Processual 
------- - - ---- ----

Ag n2 1_398832 / GO (2011 /0026385-6) autuado em 03/05/2011 

Detalhes ( FasesJ Decisões Petições 

PROCESSO: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRAVANTE : COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO ERNE 
LTDA E OUTRO 

ADVOGADO: EDISON BERNARDO DE SOUSA· GO010185 

ADVOGADO: MARCOS ROSA OSTROWSKY J E OUTRO(S) -
GO017100 

AGRAVADO : JOÃO GONÇALVES JUNIOR E OUTRO 

ADVOGADO: UBERAZILDO ANTÔNIO DE MELO E OUTRO(S) -
GO007887A 

LOCALIZAÇÃO: Saída para PROCESSO ELETRÔNICO BAIXADO er 
05/09/2011 

T IPO: Processo eletrônico. 

AUTUAÇÃO: 03/05/2011 

RELATOR(A): Min. MASSAMI UYEDA - TERCEIRA TURMA 
1 

RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL 

ASSUNTO(S): DIREITO CIVIL, Responsabilidade Civil. 

TRIBUNAL DE ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

NÚMEROS DE ORIGEM: 1471362, 200902783607, 42510976. 

2 volumes, nenhum apenso. 

ÚLTIMA FASE: 08/09/2011 (18:03) OFÍCIO N2 027505/2011-CD3T 
ENCAMINHANDO À ORIGEM PEÇAS DO PROCES! 
TRANSITADO Er,11 JULGADO EXPEDIDO AO(À) 
DIRETOR(A) DA SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DC 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

( Gerar Certidão ) (~ __ lm_p_ri_m_ir_~) ( Incluir no Push ) 

Impresso Quint'a-feira, 19 de Feverei1 

Nova Consulta 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 -. Trecho J1l - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 

Telefone: (61) 33 19-8000 1 Informações Processuais : (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

19/02/2015 09:28 



STJ - Consulta Processual https://ww2.srj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos 

Superior Tribunal de Justiça 

\ 

3) vérsão 1 .2.56 
"de 27/ 01/ 2015 12:53:54. 

l de l 

Consulta Proce ssual 

1±1 Código / Núm!=!rO 

1±1 Data 

EI Nome 

' Nome da PARTE: Nome do·ADVOGADO: 

0 autor réu outros 

JOAO GONÇALVES PRIMO 
, .. Contém J Inicia com O Igual 

'i) Contém t'J Inicia com ..; Igual 

1±1 Julgad_or / Origem / Tipo 

EI Opções 

0 mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 
1 • 

['.} mostrar somente os processos ATIVOS 

E! mostrar somente os processos ELETRÔNICOS 

_(~ __ L_im_,P_a_r_c_a_m_p_o_s_~)[~ ___ c_o_n_su_l_ta_r __ ~ 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informações Processuais 

informa.processual@stj :jus.br 

Últimos processos acessados : 

I 

Ag 1398832 / GO (2011 /0026385-.6) acessado.em "19/02/2015 09:2-9". 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 

o 

Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 Repúb lica Federativa do Brasi l -
Podér Judiciário - Superior Tribunal de Justiça-. O Tribunal da Cidadania. 

' 

/ 

I 

19/02/2015 09:29 



STJ - Consulta Processual https://ww2.stj .jus.br/processo/pesquisai 

Superior TrÍbunal de Justiça 

3) Versão 1.2 .. 56 
de 27 /01/20~5 12:53:54. 

· 1 de 1 

Consulta Processual o 
Resultado de pesquisa com vários campõs. 

Pesquisa resultou em 1 registro(s)! 

JOÃO GONÇALVES PRIMO 

(~ __ R_e_fi_rn_a_r -~] ( Nova Consulta 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III ; CEP: 70095-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

" 

• 

./ 

' 19/02/2015 09:29 



J S}J - Consulta Processual https://ww2.scj.jus.br/processo/pesquisaJ 

Superior Tribunal de Justiça 

., 

3) Versão 1.2.56 
de 27/01/2015 12:53:54. 

1 de l 

Consulta Processua l 
.:. 

Ag nº 176368 / SP (1998/0006681-0) autuado em 18/02/1998 

Detalhes Fases Í Decis?esl Petições 

PROCESSO: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRAVANTE : ALCEBIADES TICIANELLI - ESPÓLIO 

o 

ADVOGADO: JOSÉ CARLOS BENEDITO MARQUES - SP058874 
- 1 -

AGRAVADO : JOAO GONÇALVES PRIMO E CONJUGE 

ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA· SP092183. 

TIPO: Processo físico. 

AUTUAÇÃO: 18/02/1998 

RELATOR(A): Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO· 
TERCEIRA TURMA 

RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL 

ASSUNTO(S): DIREITO CIVIL, Responsabilidade Civil. 

TRIBUNAL DE ORIGEM: 12 TRIBUNAL DE ALÇADA CÍVEL DO ESTADO DE : 
PAULO 

NÚMEROS DE ORIGEM: 190191 , 615675297. 

1 volume, nenhum ap~nso. 

ÚLTIMA FASE: 30/04/1998 (11 :33) PROCESSO BAIXADO 1 TRIBUfl 

DE ALCADA CIVIL DE SAO PAULO GUIA NRO 2751 

[ Gerar Certidão . ) (,.,__ __ lm __ Pn_·m_i_r ~-) [ • lncl1.1ir no Push ) 

Impresso Quinta-feira, 19 de Fe~erei, 

( Nova Consulta 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho l1I - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319- 8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

19/02/2015 09:29 



STJ - Consulta Processual https://ww2.stj .jus.1Dr/processo/pesquisa/?aplicacao=processos 

Superior Tribuna! •de Justiça 

3) Versão 1.2.56 
de 27 /01/2Q15 12:53:54. 

' 

1 de 1 

Consulta Processual 

1±1 Código / Número 

1±1 Data 

B Nome 

Nome da PARTE: Nome do ADVOGADO: 

0 autor @ réu ~ outros 

MARCIA MAR'IA MACEDO DE 
@ Contém o Inicia com õ Igual 

~ Contém f'I Inicia com ~ lguf:11 

1±1 Julgador/ Origem./ Tipo 

8 Opções 

0 mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

11:l mostrar somente os processos ATIVOS 

tJ mostrar somente os processos ELETRÔNICOS 

[~ __ L_im_pa_r_c_a_m_p_o_s_~) (~ ___ c_o_n_su_l_ta_r __ ~ 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informações Processuais 

informa.processual@stj.jus.br 

Últimos processos acessádos: 

Ag 1398832 / GO (2011 /0026385-6) acessado em "19/02/2015 09:29". 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho lII - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 1 

o 

Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais : {61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

/ 

/ 

19/02/2015 09:30 

\ 



STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisaJ 

Superior Tribunal de Justiça 

3) Versão 1.2.56 
de 27/01/2015 12:53:54. 

' l de 1 

Consulta Processual o 
• 

1 
. Resultado de pesquisa com vários campos. 

Pesquisa resultou em O registro(s)! 

Nenhuma parte encontrada! 

~--R_e_fi_in_ar __ ~) ( Nova Consulta ) 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

4 

,. 

19/02/2015 09:30 



26/04/2017 :: SEI / MCTIC - 0377581 - Nota Técnica :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
Dep31tamento de Acompanhamento e Avaliação ~e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grnpo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da Uni'ão 

NOTA TÉCNICA Nº 3393/2015/SEI-MC 

Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86 

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os referidos autos de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavrns da 
Mangabeira, estado do Ceará, por meio do canal 230E, adjudicada à FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA, de acordo com o Despacho de' Homologação de 18 de novembro de 2013, 
publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2013, conforme página 48 dos autos 0017290. 

ANÁLISE 

2. Veio a este Grupo de Trabalho de Radiodifusão, Educativa e Consignações da União -
GTED o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta instrução do feito, em 
conformidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 
2012 e do Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Entretanto, para darmos continuidade à analise ora em comento, deve a interessada 
apresent~r os seguintes documentos abaixo relacionados: 

' a. Original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto social da 
· entidade, atualizada até a última alteração registrada, emitida pelo respectivo 

Cartório de Pessoas Jurídicas ( que consiste na cópia reprográfica de todos os atos 
arquivados naquele-órgão pela citada fundação, com a devida certificação de 'cada 
um deles e com a confirrp.ação aposta na última folha de que se trata do "último 
ato registrado"); 

b. Ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s) alteração(ões) 
estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do referido Órgão; 

c. Ata da Eleição da atual du.-etoria da entidade; 

d. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que ira 
assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso), além dos demais diretores 
que compõem o conselho diretor da fundação; 

e.·
1 

Original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, 
com poderes específicos para assinatura do contrato, S€ for o caso; 

f. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de correspondência; e 

g. · Comprovante definitivo do CNPJ da entidade. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do expostb, opinamos seja encaminhado à entidade copia da presente Nota 
Técnica, por meio de oficio, via postal, com Aviso de Recebimento (AR), para que se manifeste sobre o · 
interesse na outorga em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da datá do recebimento constante do 
AR Postal, sob pena de cancelamento da outorga em apreço. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=465021&infra_sistema=10000.. . 1/2 
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À.consideração superior. 

·1 sei.? 
asslnatura W 
eletrónica 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior, em 
10/03/2015, às 08:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/20 14 e MCTIC nº 34/2016. 

t• 

Se•I Documento assinado eletronicamente p0r Rubens Goncalves dos Reis Junior, Analista - Chefe de 
• ~ Divisão, em 10/03/2015, às li : 19, conforme a1t. 3°, Ill, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 

11$$-ln111ura W 
eletrilnla nº 34/2016 . 

• 
~~J~ @ 
eletrónica -------

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de 
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em l 0/03/2015, às 16:26, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
..... v ..... ,.,,."-......... informando o código verificador 0377581 e o código CRC 4F8B3CC9. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

I 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=465021&infra_sistema=10000.. 212 
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MINISTÉRIO DÀS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa ·e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, BlO'co R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 - Brasília - DF 
2027-6890 

Ofício nº 4701/2015/SEI-MC. 

Ao Senhor . 
GAUDÊNCIO GONÇALVES LUCENA JÚNIOR 
Representante Legai dá Fundação Cultural Vicentina Lucena 
tua Gonçalves Ledo, 172 - Praia de Iracema 

60.110-260 Fortaleza/CE · 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.044144/2012-86. 

Senhor Representante Legal, 

1. . Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar 
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3393/2015/SÊI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas 
nos autos. · 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação 
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação <ie resposta, deverá constar o número do respectivo 
processo, bem como deste oficio, a fim de viabiliz?-r o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

Se
.li Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de 
• ~ Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 10/03/2015, às 16:27, 

l'IS$elna111ra W 
elmõnlrn conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

A autentícíd~de do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov br/verífica.html 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoj mprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=465260&infra_sistema=10000.. 1/2 
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-:.1!] informando o código verificador 0377772 e o código CRC A69B2F1B. 
~~P.°.Al.:ilw 

' 
; 

' . 

\ 
,.: 

. J 

' ~ 
https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&aca~_origem=arvore_visualizar&id_documento=465260&infra_sistema=10000 .. 2/2 
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SIGNATÁRIO: SEI-MC 10/02/201 
ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU /GTED/DEN\/SCE-MC 
Nº DO OFÍCIO 3290 de 05/02/2015-SEI 

Nº DO PROCESSO 53000.044144/2012-86 
DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTE LUCENA 
ENDEREÇO: RODOVIA CE - 040 KM 06 N° 5788 BAIRRO AMA 
CEP: 63.320-000 - EUSÉBIO - CE 
INFO. APROVAÇÃO DE LOCAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga -

Subgrupo de Documentação e Educ~tiva - SDEDU 
Esplanada dos Ministérios Bloco " R" Ed. Anexo 
Ala Oeste sala 315 
CEP: 70.044-900 - Brasília - DF 
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SIGNATÁRIO: SEI-MC 
ÁR.EA DE ANÁLISE: SLEDU /GTED/DEAA/SCE-MC 
Nº DO OFÍCIO 4701 de 10/03/2015-SEI 

Nº DO PROCESSO 53000.044144/2012-86 
DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTIN.t 
ENDEREÇO: RUA GONÇALVES LEDO 1=72 - PRAIA [ 
CEP: 60.110-260 - FORTALEZA / CE 
INFO. CONTRATO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa - S 
Esplanada dos Ministérios Bloco " R" Ed. Ar 
Ala Oeste sala 315 
CEP: 70.044-900 - Brasília - DF 
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FUNDAÇÃO 
C-ULTURAL 
VICENTINA LUCENA 

MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA . 
GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA 
UNIÃO 

OFICIO N: 4701/2015/SEI-MC 

PROCESSO: Nº 53000.044144/2012-86 

FME - CIDADE DE LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, 
com sede na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, vem respeitosamente à presença de V.Sa 
atender ao oficio acima citado, encaminhando em anexo a documentação solicitada 
contendo Certidão de inteiro teor do Estatuto da Fundação e todos os atos registrados, 
Anuência do Muy.stério Público, Ata de Eleição da atual Diretoria, Cópia autenticada do 
RG e CPF do Presidente e Diretoria e Comprovante do CNPJ. Ressaltamos o ENDEREÇO 
PARA CORRESPONDENCIA: RUA LIVIO BARRETO, 150 - BAIRRO JOAQUIM 
TAVORA - FORTALEZA - CEARÁ CEP: 60.130-110 

• 

Nestes Termos, 
P. Deferimento . 

Eusébio (CE), 01 de'abril de 2.015 

~J. 
FUNDAÇÃO c~ \àcENTINA LUCENA 
GAUDENCIO GONÇALVES LUCENA JUNIOR 
DIRETOR PRESIDENTE 

ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA: RUA LIVIO BARRETO, 150 - BAIRRO 
JOAQUIM TAVORA - FORTALEZA - CEARA - CEP: 60.130-110 . 

www.fvl.org.br 

Rodovia CE-040, km 06, n 5877 I Eusébio· Ceará I CEP: 61.760-000 I CNPJ: 04841.591'0001 80 



<JW4/2015 Receita Federal do Brnsil 

' 

Comprovante de Inscrição e de Situação cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de l~cação lJa Pessoa Jurfdica e. se holNer qualquer divergência. providencie junto~ 
RFB a sua atuaizaçao cadastral. ' 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
511\JAÇÃO CADASTRAL 

""""-FUNDACAO CULTURAL \IICENTINA LUCENA 

CCX>GO EoeJCHÇ.-0,0A,.T1110,JOE_ECCNClif~~ 
M.30-...... -~ de -..odaç6n.• detNa Clednlloe 90dals 
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C0DGOEDES:AÇÀOM.NA.l\lAE2A ~CICA 
--9- FUIOOACAOPRIIIAOA . 

""""""°""" ROOCEO.O 

!MtAOOSIAtfO 
CENTRO 

. ' 

rtLHON.f 
(15) U7<-'&1 

COUP\..EUU4JO 
1<11 M 

"" CE 

tt.tp:/twww.receita.fazenda.gov .br /PessoaJu-i á ca/CN P J/Cf1li reva/Crtj reva _ Soli citacao.asp 
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Ml~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

OTA TÉCNICA Nº 3393/2015/SEI-MC 

Referência: Processo oº 53000.044144/2012-86 \ 

Assunto: Solicitação de documcnt~ão com vist'.as à assinaturocle contrato~ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l- Trat<;tm os referidos autos de outorga para execução do Serviço de Radiod ifusão 
Sonora cm Frequência Modulada, com fins exclt.{sivamente educati vos, na localidade de Lavras da 
Mangabeira, estado do Ceará, por meio do canal 230E, adjudicada à 'FUNDAÇÃO CUL TU.RAL 
VlCENTINA LUCENA, de acordo com o Despacho de Homologação de 18 de novembro de 20 13, 
publ icado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2013, conforme página 48 dos autos 
0017290. . 

ANÁLISE ' 

2. Veio a este Gnipo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da 
União - GTED o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta instrução do feito, 
em confom1idade coin a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria oº 355, de 12 de 
julho de 20 12 e do Parecer nº 01 9 1/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

3. Entretanto, para darmos continuidade à analise ora em comento, deve a interessada 
apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados: 

a. Original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto social 
da entidade, atualizada até a última alteração registrada, emitida pelo 
respectivo Cartório de Pessoas Jurídicas (que consiste na cópia 
reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão pela citada 
fW1dação, com a devida certificação de cada um deles e com a 
confirn1ação aposta na última folha de que se trata do " último ato 
registrado"); 

b. Ato de Aprovação do Ministério ' Público, relativo(s) à(s) alteração(Ões) 
estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do referido Órgão; 

e. Ata da Eleição da atual diretoria da entidade;_ 

d. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá 
ass inar o contrato, ou do procurador (se for o caso), além dos demais 
diretores que compõem o conselho diretor da fu ndação; 

e. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou paiticular de 
mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se for o 
caso; 

C Endereço, completo, com telefone/fax para emissão de correspondência; e 

g. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade. 

htlpS://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprfmir_web&acao_origem=arvora_visualizar&id_documento=465021&infra_sistema=10000... 1/2 
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CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota 
Técnica, por meio de oficio, via postal, com A viso de Recebimento (AR), para que se manifeste 
sobre o interesse na outorga em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do 
recebimento constante do AR Postal, sob pena de cancelamento da outorga cm apreço. 

À consideração superior. 

- ----J 

_____ ... 

Documento ass inado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de N ível Superior, 
·em 10/03/20 15, às 08:23, conforme art. 3°, 111, "b", da Por;aria MC 89/1014. 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalvcs dos R eis Junior, Analista­
Chefe de Divisão, em 10/03/2015, às ll :19, conforme art. 3º, lll, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

Docw11ento assinado e le tronicamente por Rodr igoCr uzGebr ~m, Coor denadord·o Gr u):>o 
de Trabalbooe Radiodifu!iio Educativae Consignações da União, em 10/03/2015, às 
16:26, conforme art. 3°, Ili , "b", da Portaria MC 89/201 4. 

' 

• • 1 
A autenticidade do documento pode ser confe rida no s ite http://sei.mc.gov.br/~erifica.htmJ 

_ · . informando o código verificador 0377581 e o código CRC 4F8B3CC9. 

I!]. • _· ·, 

Minutase Anexos 

Não Possui. 

htlps://sei.mc.gov.br/sei/controladoí.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar~d_documento=465021&infra_sistema=10000... 2/2 
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MICROFILMADO SOB O . 
NºO O 6 O 8 ,,_R.P.J. 

/ 

·' \ 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADO DO CEARÁ 

•iiíiiíiilll'2• Promotoria de Justiça da Comarca de Eusébio 

Parecer Cível nº 2010/ 0 I S 

Processo administrativo 2010/ 002 

Reqneren'te: FUNDAÇAO CULTURAL VJCENTINA LUCENA 

FUNDAÇÃO REGISTRADA SEM PARECER DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO - ALTERACÃO DE ESTATUTO - PROVAS DO 
CUMPRll\'lENTO DA FINALIDADE ESTATUTJ\RIA E DE 
REGULARIDADE DAS OBRIGAÇÕES PARA COM A FAZENDA 
PÚ~LlCA. 

A Requeren te, repre~entada por seu Diretor Presidente, Dr. Carlos Gualter 
Gonça lves de Lucena, em l 0 .0.13.<:WlO peticionou ao Ministério Público nesta 
Comarca - 2" Prorrwtoria. de Justiça de E usébio - requerendo parecer acerca das 
ALTERAÇÕES ESTATUTARL'-\S promoviJas pela ASSEMBLÉIA GERAL 
EX.TRAORDINARIA de 05.02.20 10. lnsrruindo a aludida petição encontram-se 
CER.TlDÃO elo Cartório Facun<lo (2° Ofício de Eusf.bio), i.nformando que o 
ESTATUTO e ATA DE CONSTITUIÇÃO da Requerente .têm registr;o sob o 
nº 08'7 , de 26.09.QOOl, no LIVRO AS; ESTATUTO em c:.i.nco laudas (cópia 
autenticada); ATA DA ASSE1\IBLÉ1A GERAL EXTRAORDTNARLI\. realizada 
em ()5.02.~2010 (original em três 1,ias); ATA D A ASSEMBLÉIA GERAL 
EXT,RAORD-INARIA: r e~Iizada em 29.02.':201 0 , i)ara ELEIÇÃO DA ATUAL 
DfRETORL\, r ealizada em 29.01.~0 J0 (original em três vias); COMPARATIVO 
DAS ALTERAÇÕES realizadas no ESTATUTO (origi:n,7l em três vias). No dia 
02_.03.2010 exarado o Pa1:ecer Cível nº 2010/0 l2, apontando a inexis tência de 
'·qualcpúr documento probante de qw~ a "Fundação'' ten~.a cumprido suafinu.lidade, da 
data de spt rep,útro ,J.té uqui", razão pela qual fo ram consideradas como ''iuviáv11is as 
ulten,1çües e registros preh.rndi!los, salvo se da análise de ducunumtos probi11des do 
cmnpri111e-nto dafirwlidade da ''Fundaça.o", bem cumo de sua presta,_/Jo de mntas, possa 
sf'T ufi1rida sua regular/da.de." Con cedi.do à Requerente o prazo de trinta (50) d ias 
para fazer ~1 prova mencionada, do que a mesma tomou conhecimento crn 
03.03.20 lü. 

Voltou a P ostulante em 05.0S.2010 instruindo .seu pedido inicial com extrato de 
I 

rno viinentaçfto do processo 55000.0-1•853i/ 200ó , do Mtnistério das 
Comunicar;ôes, referente a rcq Lte rimento de liberação de ca11al de radiodifüs5o 
sonora educativa para Maracanaú; contrato de patrocínio de projeto entre a 

GID; PARECER CÍVEL nº 20 10/0D - J 

/ 
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N~CROFILMADO SOB O 
Nº n O 6 O 8 R.P.J. 

<7--'c !: ,vcu,, 
O v/. 
~ '-'e., 
-i -9,t-G~ u l'i• sr/:., , ,., 
1 .íc:, ·O 

12, .o" Doeº~ _';-1 
ú> ;tfJ. ,.r 

. . <'& ~ 
.Requerente e a .T E LEMAJ1, para a ti vidade cultural - 12.05.2006; missjva éb ,. ••' .,. 
f undaç~o CuJtural Nipôn ica 1Brasileira - 20.06.!W08 - sobre o apoio ela 
Requeren te à celebração dos !00 anos de imigração japonesa no Brasil; certidão 
conj unta negattva de débitos relativos aos tribLLtos federa is e ~ dívida atin .i da 
união - 0:í.0 .:'3. 20 l O; certidão n eg ativa ele débi tos es ta duais - 0[>.0 .'$.20 1 O; cer tidão 
negativa de tributos municipais - 0 5.0S.2010, e outros documentos. 

A docu.ni.entação apresentada mostra sinais do cumprimen to da finalidade 
cultural da "Fundação", e as cet:tidões nega tivas confirma m a regularidade <lc 
suas obrigações para com a Fazenda Pública. 

Enteqde o Minis tério Público como viáveis as al te rnções es tatutái·ias 
pr.etendidas. 

PARECER CÍVEL nº 2010/013 - 2 
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Fundação Cultural Vicentina Lucena 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 (DOZ~) 
DE DEZEMBRO DE 2.012 

I 

Aos 12 (Doze) dias do mês de dezembro do ano de 2.012 (dois mil e doze) 
às 10:00 em sua sede social, na CE 040, KM 06, Nº 5.877, bairro. Amador, 
Município de Eusébi9, Estado do Ceará, reuniram-se . em Assembléia Geral 
Extraordinária o . Conselho de Administração da FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA, com 100% ( cem por cento) ao atendimento à convocação 
feita pelo Diretor Presidente, face a renúncia da Diretora Cultur de um 
membro do Conselho Fiscal, pcorrida no dia 04.1 12, odos· m direit a voto, 
conforme se verifica pela assinaturas iden..,.,..._...,...,,,. 
mim Patrício de Sousa Almeida para 

\ ' 
Aberto os trabalhos e após a constatação da presença máxima do 

Conselho da Administração, por aclamação foi aceita a permuta de cargo entre o 
Sr. João Gonçalves Primo e João Gonçalves Júnior, os quais, faziam parte da 
diretoria anterior, o primeiro assumindo a Vi~-Presidência e o segundo 
assumindo a ·Diretor.ia. Administrativa-Financeira. Renunciaram a Diretora ... 
Cultural Sra. Márcia Maria Macedo de Lucena e o Conselheiro Fiscal efetivo o Sr. 
Gaudêncio Gonçalves de Lucena. 

A seguir, o Sr. Gaudêncio Gonçalves de Lucena Junior, convidou ~~ 
Conselheira Fiscal Suplente Srta. Ingrid Macedo de Lucena para assumir a 
Diretoria Cultural, como também o Conselheiro Fiscal Suplente Sr. Eginaldo de 
Oliveira Silva para compor o Conselho· Fiscal Efetivo, o qual continuará sob a 
presidência do conselheiro Patrício de Sousa Almeida, o que foi aceito, por ambos. 
Convidou os senhores Francisco Benedito Torres de Lima, brasileiro, casado, 
portador da Identidade de nº 1.270.880/SSP-Ce e CPF nº 229.830.313-49, 
residente e domiciliado na Rua da Matriz, nº 24, distrito da Prainha, município de 
AquÍraz, estado do Ceará, Cep: 61.700:..000 e Vicente Ferreira Camelo, brasileiro, 
casado, portador da Identidade de nº. 280.616.994/SSP-Ce. e CPF nº 
011.945.027-35, residente na Rua dos Caetanos, nº 224, distrito de Mangabeira, 
município de Eusébio, Cep: 61.760-000 para comporem o Conselho Fiscal 

_ Suplente, tendo JlCeitação ele todos presentes na assemQléia, inclusive dos 
convidados. Logo em seguida, o Presidente facultou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, pediu ao Secretário que a ata 
fosse lida em voz alta-e que, logo após, submetida à discussão e votação, a mesma 
nã,o sofreu qualquer impugnação, r~cebendo a ass inatura dos present:jt c{) 

Eusébio, (Ce), :12 de dezembro de 2.012 (J;}f'/• 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA FUNDAÇÃO 
CUlTURAL VICENTINA LUCENA 

Aos 15 (Quinze) dias do mês de 
Agosto de 2012 (Dois "' Mil e Doze), às 18:00 (Dezoito) horas, no 
Município do Eusébio, Estado do Ceará, na CE 040, Km 06, nº 5.877, 

- reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os membros do 
Conselho de Administração desta FUNDAÇÃO, convocada pelo 
Diretor - Presidente, conforme previsão insculpida no Estatuto Social e 
por meio de notificação pessoal. O Presidente desta Assembléia, SR. 
GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA JÚNIOR, convidou a mim-, 
JOÃO GONÇALVES PRIMO, para se.cretariar os trabalhos, com a 
finalidade única. de deliberar sobre abertura de filial. O Presidente 
lembrou aos presentes que esta Fundçição irá participar do 
procedimento administrativo seletivo, Aviso de Habilitação nº 04/2012, 
originário do Ministério das Comunicações, que tem como objeto a 
outorga de permissão, para exploração do serviço de raqiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada (F.M.), fins exclusivamente 
educativo, no Município~ de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará. 
Para que esta Fundação possa _participar do processo seletivo, faz-se 
mister abrir filial no Município acima, conforme determinação ínsita na 
Portaria Ministerial nº · 355, de 12 de Julho de 2.012. O SR. 
GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA, lembrou, que existe 
previsão estatutária para abertura de filiais, e apresentou, para 
apreciação dos membros presentes desta Assembléi~. o local 
sugerido para abertura da filial: 

.LAVRAS DA MANGABEIRA-CEARÁ 
Rua br. Paulino Augusto Outra nº 242 - Centro 
CEP: 63.300-970 

O Presidente submeteu a votação dos 
membros desta assembléia, sendo aprovado por unanimidqde. 0° 
Presidente agradeceu a presença de todos e lembroL:J que a ' present 

L.--:t.-'<:---:..... 
ata deverá ser registrada no Cartório competente, bem como s ,r 
providenciado a documentação hábil, visando a ......, . ..,,,.,.ura da filial 

nl 
Vv 

' 
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perante a Secretaria da Receita Federal. Em seguida o Presidente 
informou que estava esgotada a ordem o dia estabelecida e encerrou 
a reunião. E, sem mais para o momento, eu, JOÃO GONÇALVES 
PRIMO, lavrei .a presentes ata, que vai assinada por todos os 
membros presentes nesta Assembléia. 

Eusél:5io (CE), 15 de Agosto de 2.012 

/~~ , 

Gaudencio Gónçatk.t de Lucena Junior 
Diretor Presidente 

...... ,...,...'A>- s de Lucena 
onselho Fiscal 

/JÇ('~r:r~~ 
lngrid M~o de Lucena 

Membro Suplente do Conselho Fiscal 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 {VINTE ESEIS) DE 
1 

MICROFILMADO SOB o MARÇO DE 2.010. 

Nº .Jl ·0 6 1 l =--R.P.J. 

. ,o ~p..CUIVio 
o~ ~o 

I 

, /:r REGISTRO i 
. t; TIT. E Doe. 0 

\ P. J . O 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2.010 (clois f!1il~ ~~ 

dez) às 10:00 (dez) horas, em sua sede social, na CE 040, Km 06, nº 5.877, bairro ~B,o.c\:."" 

Amador, Município de· Eusébio, estado do Ceará, reuniram-se em Assembléia Geral· 
Extraordinária o Conselho de Administração da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
LUCENA, com 100% {cem por cento) ao atendimento à convo~açãodeita pelo Diretor • 
Presidente em exercício, Sr. João Gonçalves Primo, face a renúncia do Presidente no 
dia 22.03.20t0 e do Vice-Presidente no dia 25._03.2010, todos com dir · o. a voto, 

! 

conforme se verífica pelas assinaturas abaixo. O Sen resi te em. ercício 
para 

Aberto os trabalhos e após a constatação da presença max1ma qo 
Conselho da Administração, por aclamação foram eleitos para Presjdente, o Sr. 
Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior e, para ,Vice-Presidente, o Sr. João Gonçalvés 
Júnior;· os quais, faziam parte do conselho fiscal,- o primejro efetivo e o segundo 

suplente. 

Ato contínuo, ambos tomaram posse, a qual foi dada pelo Presidente 
em exercício, o Sr. João Gonçalves Primo, o qual permanece1.,1 na diretoria 

administrativ_a-financeira. 

A seguir~ o Sr. Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior, já empossado no 
cargo máximo, convidou os senhores renunciantes: Gaudêncio Gonçalves de Lucena e 

I ' 

Carlos Gualter ~onçalves de Lucena para comporem o Conselho Fiscal, _o qual, 
continuará sob a presidência do conselheiro Patrício de Sousa Almeida, o• que foi 
aceit~ por an:,bos. Logo em seguida, . o Presiclente facultou a palavra a, quem dela 
quisesse fazer uso e como ninguém se m9nifestou, pediu ao Secretário que a ata fosse 
lida em voz alta e que, logo a·pós, sub_metida à discussão e votação, não sofreu 
qualquer impugnação, recebendo a assinatura dós presentes. 

Eusébio(Ce}, 26 de março de 2.010 

-... 

-~~JW.---~ JU.&"I . 
Gaudêncio G'~çalves d Lucena Júnior 

Diretor Presi nte 

. ,, 
. H_,,, 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ALTERAÇÃ{) 1-t{1st1r, ;: 
'DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, ~ Ã) é=' 0og º<-- f 
conformidade com a Lei n°10.406, de 10.01.2001, DOU e~ 

L ... ~•.r:- •. ::-;, .,,,. . 
11.02.2002. 

Aos OS (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2.010 (dois mil e dez), às 

10:00 (dez) horas, em sua sede social, na CE 040, Km 06, nº 5.877, bairro Amador, 

Município de Eusébio, estado do Ceará, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária a Diretoria -e Conselho Fiscal (efetivos e suplentes), representando mais 
de 2/3 (dois terços) com direito a voto, conforme se verifica pelas assinaturas abaixo, e 

, efetuaram as mudanças e alterações necessárias nos estatutos originais, como assim 
ficou determinado na Assembléi~ Geral Extraordinária do último dia 29 (vinte e nove) 
dias do mês de janeiro do ano de 2.010 (dois mil e dez), conforme se vê abaixo: 

Art. 112. O Conselho Diretor da Fundação será composto da seguinte forma: 1 -

Diretor Presidente - CARLOS GUALTER GONÇALVES DE LUCENA; li - Diretor Vice­
Presidente - GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA; Ili - Diretor Administrativo 
Financeiro - JOÃO GONÇALVES PRIMO e IV - Diretora Cultural - MÁRCIA MARIA 
MACÊDO DE LUCENA. Parágrafo Único. O mandato da diretoria será de cinco (05) anos, 
permitida reeleição. 

Art. 122. Compete ao Diretor-Presidente: 
1 - representar a FUNDAÇÃO, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente; 
li - orientar, dirigir e supervisionar as atividades da FUNDAÇÃO; 
Ili - convocar e presicfü as reuniões do Conselho Diretor; 
IV - assinar, juntamente com o Diretor Administrativo-Financeiro cheques e 

ordens de pagamento, bem como quaisquer documentos relativos às operações ativas, 
inclusive a movimentação bancária e outras aplicações financeiras da F FUNDAÇÃO; 

V - assinar convênios, acordos, ajustes e contratos com entidades públicas e 
privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de assegurar a plena realização dos 
objetivos da FUNDAÇÃO, observado o disposto no art. 8º, §1 º, bem como a orientação 

estabelecida pelo Conselho Curador; 
VI - manter êontatos e desenvolver ações junto a entidades 'públicas privadas 

para obtenção de recursos, doações, empréstim.os e estabelecimento de acordos e 

convênios que beneficiem a FUNDAÇÃO; 
VII - admitir, promover, transferir e dispensar empregados da FUNDAÇÃO; 
Vl'II - elaborar e apFesentar ao Conselho Curador o relatório anual e -as 

respectivas demonstrações financeiras do exercício findo. 

Art. 13. Compete ao Diretor Vice-Presidente: 
1 - colaborar com o Diretor Presidente e substituí-lo em suas faltas ou 

impedimentos; . 
li - assumir o mandato do [?iretor Presidente, em caso d~ vacância, até o seu 

términ.o. 
Ili - Redigir e assinar, com o Presidente, as atas das reuniões do Conselho de 

Administração; 
1v·- Responsabilizar-se pelos ofícios e demais correspondências da fundação, 

assinando-os juntamente com o Presidente; 
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or:, ~ V - Provi enc1ar, organizar, arquivar e pre~ervar o a a ocumen aça<\/Jf'f J_-vc. -~ 

referente à Fundação. Parágrafo Único- O Vice-Presidente poderá delegar atribuições~ -

Art. 14. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 
1 - supervisionar a elaboração do relatório ani;al de atividades, o planejamento 

estratégico e os programas a serem desenvolvidos pela FUNDAÇÃO; 
I 

li - assinar, juntamente com o Diretor-Presidente, cheques e ordens de 
pagamento, bem co~o quaisquer documentos rela.tives às operações ativas, inclusive 

a·movimentação bancária e outras aplicações financeiras da FUNDAÇÃO; 
Ili - supervisionar e controlar as receitas, d_espesas e aplicações fina~ceiras· da 

' FUNDAÇÃO; 
IV - dirigir e fiscalizar a contabilidade da FUNDAÇÃO; 
V - supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do balanço geral 

da FUNDAÇÃO; 
VI --supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exerdcio, 

- referente ao custeio da estrutura' e adm'inistração da FUNDAÇÃO. 
Art. 14.A-Compete à Diretora Cultural: 

. 1 - promover eventos culturais, de lançamentos de livros, preservar e divulgar 

acervos. , 
li - Estimular a reaiização de estudos e pesquisas de caráter historio,. político e 

social. 
Ili - Realizar estudos e pesquisas sobre o pensamento político e compreensão 

ecqnômica do País; 
IV - Promover a melhoria de qualidade de .vida dos mais carentes em qualquer 

área de desenvolvimento. 
Art. 15. O Conselho Fiscal,· órgão de fiscalização e controle interno, será 

composto de 3 {três) integrantes titulares: GAUD~NCIO GONÇALVES DE LUCENA 

JÚNIOR, PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA e EVELINE RECAMONDE LUCENA, e 3 (três) 
suplentes: INGRID MACÊDO DE LUCENA, EGINALDO DE OLIVEIRA SILVA e JOÃO 

GONÇALVES JÚNIOR, com mandato de S(cinco) anos, permitida uma reeleição. 
Parágrafo 1!! - Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o 

Presidente do órgão. 
Parágrafo 2!!. O conselheiro suplente substituirá o efetivo -nas reuniões a que 

este não puder comparecer, cabendo-lhe, outrossim, ocupar o cargo em caso de 
~acância, completando o tempo de mandato do substituído. 

Parágrafo 3!! . Ocorrendo vaga na suplência do Conselho Fiscal, o Conselho 

Curador se reunirá, no praio máximo de 30 (trinta) dias, para eleger o novo suplente. 
Parágrafo 4!!, O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocado por seu 

Presidente, pela maioria de seus integrantes ou, ainda, pelo Conselho Curador ou pelo 
Conselho Diretor e as suas decisões serão tomadas por maioria simples de votos, 
ressalvados os casos expressos em Lei, neste Estatuto ou no Regimento Interno. 

Parágrafo 5!! . A convocação para as reuniões do Conselho Fiscal será feita com 
antecedência mini ma de 5 (cinco) dias, mediante correspondência pessoal: fax, e­
mail ou por outro meio de transmissão de dados, com indicação da pauta a ser 
'tratada. 

' 
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Parágrafo 62. Perderá o mandato, o integrante do Conselho Fiscal que faltar ~ 10 . ~ ­

três reuniões consecutivas, ou a cinco alternadas, sem se justificar no prazo de 05 ·CE·.;R• 

(cinco) dias, procedendo à sua substituição na forma prevista no pará.grafo .3º, desse 
artigo. 

Art. 15-A. Compete ao Conselho Fiscal: 
1 - examinar os livros contábeis, a documentação de receitas e despesas, o 

estado do caixa e os valores em depósito, com livre acesso aos serviços 
administrativos, facultando-se-lhe, ainda, requisitar e compulsar documentos; 

li - emitir parecer sobre os aspectos econômico-financeiro e patrimonial, do 
relatório anual de atividades apresentado pelo Conselho Diretor da FUNDAÇÃO, bem 
como sobre a prestação de contas e o balanço patrimonial, .encaminhando cópia ao 
Conselho Curador no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da elaboração; 

Ili - emitir parecer sobre as questões que lhe foram submetidas pelos demais 
órgãos da FUNDAÇÃO; 

IV - convocar, por voto da unanimidade de seus integrantes e justificadamente, 
reuniões do Conselho Curador ou do Conselho Diretor; 

V - requisitar livros, documentos, contratos, convênios e quaisquer dados sobre 
a vida da FUNDAÇÃO, verificando se conformes a este Estatuto e revestidos das 
formalidades legais; 

, VI - propor ao Conselho Curador a contratação de auditoria externa e 
independente, quando necessária; 

VII - denunciar a existência de irregularidades ao Conselho Curador. 
Art. 21!!, 1 - A Assembléia passou a composição dos órgãos da administração da 

Fundação, na forma do Estatuto aprovado, tendo a seguinte composição: Diretor 
Pres idente: CARLOS GUALTER GONÇALVES DE LUCENA; Diretor Vice-Presidente: 
GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA; Diretor Administrativo Financeiro: JOÃO 
GONÇALVES PRIMO e Diretora . Cultural: MÁRCIA MARIA MACÊDO DE LUCENA. 
Conselho Fiscal: GAUD~NCIO GONÇALVES DE LUCENA JÚNIOR, PATRÍCIO DE SOUSA 
ALMEIDA e EVELINE RECAMONDE LUCENA, e 3 (três) suplentes: INGRID MACÊDO DE 
LUCENA, EGINALDO DE OLIVEIRA SILVA e JOÃO GONÇALVES JÚNIOR. Os artigos ou 
cláusulas não modificados pelo presente instrumento, permanecem em vigor. A 
presente alteração estatutária será devidamente registrada no registro Civil das 

• Pessoas Jurídicas, 22 Ofício de Eusébio, cartório Facundo. Nada mais havendo, 
determinou o Presidente o encerramento da ata, que após lida e achada conforme, vai 
por todos assinada. 

{ \ 
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MlCROFltMADO SOB O 
N° D D 6 O Z R.P.J. 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
· CNPJ(MF) N!! 04.841.591/0001-80 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 29 
(VINTE E NOVE) DE JANEIRO DE 2.010. 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2.010 (dois mil ~ 
dez) às 10:00 (dez), horas, em sua sede social, na CE 040, Km 06; n2 5.877, bairro Amador, 
Município de Eusébio, estado do Ceará, reuniram em Assembléia Geral Extraordinária os 
sócios fundadores da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, representando mais 
de 2/3 (dois terços) com direito a voto, conforme se verifica pelas assinaturas abaixo. 

Abertos os trabalhos e após a constatação de que havia número legal, 
assumiu a Presidência o Sr. Carlos Gualter Gonçalves de Lucena, que convidou a mim, 
Márcia Maria Matêdo de Lucena, para secretariar os trabalhos da mesa. Declarando 
instalada a Assembléia Geral Extraordinária, o Sr. Presidente determinou que fosse 
deliberada a seguinte ordem do dia: a) Exame, discussão e aprovação das alterações do 
Estatuto Social, em face a necessidade de sua adaptação às. regras da Lei n!! 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, publicada no DOU de 11/01/2002 - CÓDIGO CIVIL. aa) Carlos Gualter 

4 
Gonçalves de Lucena - Diretor Presidente. A seguir, observada a ordem contida no edital, 
os presentes discutiram o texto das alterações do Estatuto Social previaménte distribu(qo 
aos presentes, aprovando-o integralmente . 

• 1 

Em seguida foi procedida a eleição dos membros da Diretoria, com 
mandato de OS (cinco) anos, do Conselho Fiscal, Efetivos e Suplentes e os integrantes do 
Conselho Consultivo, ambos com mandato de OS (cinco) anos. O Sr. Presidente sugeriu que 
a eleição fosse feita por aclamação. Realizada a eleição a apuração do resultado constatou­
se, por maioria absoluta, terem sido eleitos: Para Diretor Presidente: Carlos Gualter 
Gonçalves de Lucena, bras ileiro, casado, empresário, portador da identidade de nQ 
94.014.010.850/SSP-Ce., como também do ClC(MF) sob o n2 234.900.553-4Q, residente e 
domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Avenida Beira Mar, n2 2.560, 72 andar, bairro 
Meireles; Diretor Vice-Presidente:· Gaudêncio Gonçalves de Lucena, brasileiro, casado, 
empresário, p_ortador da identidade de n9 391.026/SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob 
o nº 034.296.283-34, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Avenida Beira 
Mar, nº 2.020, 92 andar, bairro Meireles; Diretor Administrativo-Financeiro: João 
Gonçalves Primo, brasileiro, casado, pecuarista, portador da identidade de nº 
54.128/SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob o nº 005.186.203-44, residente e 
domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Rua Pedro Rufino, nº 135, aptº. nº 601, bairro 
Varjota; Diretora Cultural: Márcia Maria Macêdo de Lucena, brasileira, casada, médica, 
portadora da identidade de n2 687.547/SSP-Ce., como· também do CIC(MF) sob o nº 
213.083.763-20, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, s ita na Avenida Beirá Mar, 
n2 2.020, 92 andar, bairro Meireles. Para o Conselho Fiscal Efetivos: Gaudêncio Gonçalves 
de Lucena Júnior, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da identidade de nº 
97.010.022.930/SSP-Ce., como também do CIC(MF) sob o nº 666.3'29.353-20, residente e 
domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Avenida Beira Mar, n2 2.020, 9º andar, bairro 
Meireles; Patrício de Sousa Almeida, brasileiro, separado, advogado, inscrito na OAB/Ce. 
sob o nº 3.380, portador do CIC(MF) sob o n2 091.203.603-63, residente e domiciliado na 
cidade de Fmtaleza, sita na Avenida Antônio Justa, n2 3.551, aptº 602, bloco 8, bairro .. 
Varjota e Eveline Recamonde Lucena, brasileira, casada, empresária, portadora da 
identidade de nº 92.019.000.091, como também do CIC(MF) sob o nº 272.851.623- , 

' 
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residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, sita na Avenida Beira Mar, nº 2.56t.J.2 ~ ~r{~ ' _ 
andar, bairro Meireles. Suplentes: lngrid Macêdo de Lucena, brasileira, solteira, maioY.~ . 
administradora de empresas, portador da identidade de n2 97.010.022.956, como também 
portadora do CIO(MF) sob o nº 666.329.603-59, residente e domiciliado na cidade de 
Fortaleza, sita na Avenida Beira Mar, n2 2.020, 92 andar, bairro Meireles; Eginaldo de 
Qliveira Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade de n2 

91.008.027.017 /SSP-Ce., como também do CJC(MF) sob o n2 321.356.533-49, residente e 
domiciliado em Fortaleza, sita na Rua Gilberto Stud<\rt nº 488, aptº nll 803, bairro Papicu e 
João Gonçalves Júnior, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da identidade 
de ry2 93.002.389.967 /SSP-Ce., como também cio 'ClC(MF) sob o nll 135.~26.?23-68, 
residente e domiciliado em Fortaleza, sita na Rua Nunes Valente, n~ 685, aptº 803, bairro 
Meireles. 

A seguir o Sr. Presidente facultou a palavra a qu.em dela quisesse fazer uso 
e como ninguém se manifestou, o Sr. Presidente pediu à Secretária que a ata fosse lida em 
voz alta e que, logo após, submetida à discussão e votação não sofreu impugnação, 
recebendo a assinatura dos presentes. 

CONSELHO FISCAL EFETIVO: 

Eusébio~\«de'll',.i' -"-''l'Afa'-

Carlos Gualter. 

yY-1(" ., ' ,\ <.. 

Márcia 

\ 
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FUNDAÇAO CULTURAL VICENTINA LUCENA, constituída de personalidá'de ""1/Q,,/ 1 ~-:,!' 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Rodovia CE-040, Km 06;C'_.,

1 
~ "d' ,;,, 0 ' 

nº '3877, cidade de Eusébio, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº · rit, 

04.841.591/0001 -80, tendo como instituidor o Sr. CARLOS GUALTER 
GONÇALVES DE LUCENA, brasileiro, nascido no dia 12 de dezembro de 1964, 
natural da cidade de Barbalha-CE, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Avenida Beira Mar, 2560 ' Apto. 700, Meireles, CEP 60.125-121, Fortaleza-CE, 
CPF/MF nº 234.900.553-49 e carteira de identidade RG nº 94014010850 SSP- CE, 
devidamente instituída e registrada no REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS, em 26 de setembro de 2001, 2° Oficio Registro de Imóveis - Cartório 
Facundo, Eusébio - CE., resolve alterar o seu Estatuto Social e o faz mediante às 
cláusulas e condições seguintes: 

ÃO DO NOVO CONSELHO FISCAL 

ao conselho fiscal, DILCE MARIA CÂNDIDO, DENISE MARIA 
ALBUQUERQUE LIMA e ROSÂNGELÁ. SANTOS DA SILVA, dos 

fo am designadós. Ficam eleitos para os cargos vagos os seguintes membros, 
O MENDES DE SOUZA, GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA 

TTn,~:ni e INGiUD MACÊDO DE LUCENA. r 1J ll . 

':g:_ .::. ~ ::! emais ítens do Estatuto Social não- modificados, continuam com a redação 
; · niJ:fâli~ om p_lena validade. , _ • 

Eusébio (CE), 30 de junho de 2005. 

J:?.enise rn~li\2., tn aH-xvM1ff f2-q)J,.L 
DENISE MARIA M. ALBUQUER LIMA 

.1-i nq,Rd \'00.,co .. d,1,, d.;..~ 
INGRID MACEDO DE LUCENA 

;J __ . . 

--_3'l, .:;~- • -
J?/C,i) 
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FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, con.,titulda de persooalidadc ~ f:1-,,,.i-e_,i 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede DA Rodovia CE-040, Km 06, c:- W...t •o 
oº 5877, cidade de Eusébio, Estado do Cear.i, inscrita o~ CNPJ/MF sob o nº 

,04.841.S91/0001-80. 1eodo como instituidor o Sr. CARLOS GUALTER 
GONÇALVES DE LUCENA, brasileiro, nascido no dia 12 de dezembro de 1964, 
oaturu da cidade de 1larbalh&-CE, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Avenida 'Beira ~. 2S60 Apto. 700, Meireles, CEP 60.125-121, Fortaleza-CE. 
CPFIMF n' 234.900.5S3-49 e carteira do idealidade llG oº 940140108S0 SSP-<:E, 
devidamente iostitulda e registrada no REGJSTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS, em 26 de setembro de 2001, 2' Ofício Registro do lmóveis - Can{irio 
Fatw1do, Eus~io - CE., resolve alterar o seu EstatutD Social e o fàz. mediante às 
cláusulas e condições seguintes: 

J - ])A RENUNCIA E DA ELElÇÃO DO NOVO CONSELHO PJSÇAL 

Renunciam ao cooselho fiscal, DILCE MARIA .CÂNDIDO, DENISE MARIA 
MACÊDO ALllUQUERQUE LlMA e ROSÂNGELA SANTOS DA SILVA, dos 
cargos que foram designados. Ficam eleitos para os cargos vagos os seguintes membros, 
LEONARDO MENDES DE SOUZA, GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA 
JÚNIOR eJ!'i'GRID MACEDO DE LUCENA. 

.D • Os demais Itens do Estaluto Social ni!o modificados, continwun com a redaçAo 
inicial e com plena validade. 

j CARTORIO í'ÃCÜtiÔO - 2'. ·OFÍQO 1 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINÁ LUCENA 

Aos 30 diãs do mês de junho de dois mil e cinco, reuniram-se na FUNDAÇÃO 

CULTURAL VICENTINA LUCENA, com sede na Rodovia C~-040, Km 06, nº 

5877, cidade de Eusébio, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.841.591/0001-80, devidamente instituída e registrada no REGISTRO CIVIL DAS · 

PESSOAS .n,JRÍDICAS, em 26 de setembro de 2001, 2º Oficio Registr~ de Imóveis -

Cartório Facundo, Eusébio - CE., sob a presidência do Sr. CARLOS GUALTER 

GONÇALVES DE LUCENA, tendo como secretária a St'. MÁRCIA MARIA 

MACÊDO DE"LUCENA, afim de deliberarem sobre os seguintes assuntos: a) renuncia 

do atual conselho fiscal; b) eleição dos novos membros. Aberto os· trabalhos, CARLOS 
~ 

GUALTER GONÇALVES DE LUCENA recebeu a carta renúncia dos seguintes 

membros: 1. DILCE MARIA CÂNDIDO; 2. DENISE MARIA MACÊDO 

ALBUQUERQUE LIMA e 3. ROSÂNGELA SANTOS DA SILVA, em seguida 

pediu aos presentes que apresentassem noines para compor o novo conselho fiscal. 

Vários nomes foram apontados e foi feita a votação por escrutínio secreto, ficando o 

conselho fiscal assim constituído: 01. LEONARDO MENDES DE SOUZA; 02. 

GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA JÚNIOR e 03. INGRID MACÊDO 

DE LUCENA. Como não havia mais nada a tratar, lavrou-se a presente ata, que após 

lida e aprovada, será assinada pela Diretoria e Cons~Iho Fiscal eleito. Eusébio(CE), 30 

de junho de"2oos. • 

CAR10RIO FACUNDO - 2° OFICIO . 
REG ISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIOICAS 

Av. Eusébio de Queir oz. 460 : • Centro 
Fone : (85) 326Q .1836 / 2462 

Apresentado hoje protoco lado e registrado 
em Microflme Livro "A" do Reg istro Civil 

da P:.ssoas Juridicay 7o~,'t.. 7 S 
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Protutu 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITIJIÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DOS 
MEMBROS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA 

Aos 07 dias do mês de setembro do ano dois m.il e um, às 20 horas, na Rodovia CE-040, 
Km 06, nº 5877, na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária todos os InstituídÓres adiante nomeados· e qualificados, com a finalidade de 
deliberarem a respeito dos atos preliminares constitutivos da FUNDAÇÃO ,CULTURAL 

\ ~ 

VICENTINA LUCENA. Abertos os trabalhos, GAUDENCIO GONÇALVES DE 

~v 't-
ss.uio.c~~~ 

LUCENA declarou que todos os presentes já tinham conhecimento dos objetivos da 
Assembléia Geral, quais sejam: a) Tratar da constituição da Fundação de fins educacionais, 
com atuação em toda a região nordestina, procurando estudar e pesquisar no âmbito da 
cultura, colaborar com empreendimentos públicos e/ ou privados que visem preservar <1; 

memória regiona~ no âmbito das Ciências e das Técnicas, ptomover estudos, pesquisas e 
ações e apoiar iniciativas que visem incentivar a pesquisa científica; promover o 
desenvolvimento cultural; implantação, organização, manutenç~o e supervisão do serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada e sons e imagens (televisão) com fins 
exclusivamente culturais e educativos; b) Apresentar e discutir o projeto do Estatuto que 
regerá a Fundação, com o fim de aprová-los; c) Eleger os membros componentes de sua 
administraçãe, bem como autorizá-los a praticarem todos os atos necessários à constituição 
definitiva da Fundação; d) Posse dos membros eleitos e os indicados. Após apresentada a 
pauta aos .presentes, foram cÓnsultados se estavam de acordo com a constituição da 
Fundação e por unanimidade f~i resolvido que a partir desta dat~ estaria constituída a 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA. E m seguida deu-se a discussão- e 
apreciação do Estatuto da Fundação decidindo sobre sua denominação, finalidades dos­
membros (sócios), da organização da'Fundação e das disposições Gerais. Após apreciado o 
Estatuto, foi o mesmo submetido a votação que recebeu os votos de todos os presentes, 
ficando por tanto, aprovado na integra o Estatuto da FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA. Sendo aprovado o Estatuto, pediu-se aos presentes que 
apresentassem nomes para compor a Diretoria. Vários nomes foram apontados e foi feita a 
votação por escrutínio secreto, ficanclo a Diretoria assim constituída: Presidente: CARLOS 

, ~ 1 

GUALTER GONÇALVES DE LUCENA; Secretária: MARCIA MARIA MACEDO DE 
LUCENA; Tesoureiro; JOÃO GONÇALVES PRIMO. Conselho . Fiscal: 01. DILCE 
MARIA CÂNDIDO; 02. DENISE MARIA MACÊDO ALBUQUERQUE LIMA; 3. 
ROSÂNGELA SANTOS DA SILVA e 4. LEONARDO MENDES DE SOUZA. A 
presente Diretoria terá o mandato de 05 (cinco) anos, iniciando e{Jl. 07 de setembro de 2001. 
Como não havia mais nada a tratar, lavrou-se a pres.ente ata, que após lida e aprovada, será 
if5inada pela Diretoria eleita. Eusébiq(~E), 07 de setei;n.bro de 2001. 



CARTÓRIO FACUNDO 
SEGUNDO OFÍCIO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado cio Ceará ·e 
Comarca de Eusébio 

Oficial de Notas e Registros PC1blicos 

CARLOS FACUNDO FILHO, NOTÁRIO E OFICIAL 
DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOA 
JURÍDICA E DEMAIS ANEXOS DO.MUNICÍPIO E COMARCA DE 

· EUSÉQIO, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL ETC.: 

CERTIDÃO 

CERTIFICO Constar Protocolado e Registrado no 
Livro B de títulos e documentos do cartório a meu cargo, sob o número 

. 0278, em data de 26 de setembro de 2001, a ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL DE CONSTITUIÇÃO ELEIÇÃO E POSSE DOS-MEMBRQS 
DOSORGÃOSDAADMINISTRAÇÃODAFUNDAÇÃOCULTURAL 
VICENTINA LUCENA, com sede na CE 040, KM 06, Nº 5877,bairro 
Amador, Município de Eusébio, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF 
sqb o nº04.841.591/000J-80. 

Certifico ainda, nada mais constar, além do contido na 
presente certidão.O referido é verdade, e dou fé. 
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CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO - Art. 
1°. A FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, sociedade civil 
com personalidade jurídica de direito privado, de caráter científico - cultural, 
sem fins lucrativos, duração por tempo indeterminado, com sede na Rodovia 
CE-040, Km 06, nº 5877, Eusébio - Ceará, podendo atuar em todo o território 
nacional, e reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente. 
Art.2º. A . FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA tem por 
·objetivos: I - Manter, preservar e divulgar acervos, estimulando a realização 
de estudos e pesquisas de caráter histórico, político e social; II - Promover e 
realizar estudos e pesquisas sobre ·o pensamento político e a compreensão 
econômica e social do Pais; III - Promover a melhoria da qualidade de vida 
dos mais carentes em qualquer área de desenvolvimento; IV - Promover-e 
executar a implantação, organização, manutenção, produção e supervisão do 
serviço de radiodifusão sonora e,m freqüência modulada e sons e imagens 
(Televisão) com fins exclusivamente educativos e culturais que forem 
outorgados pelo Poder Concedente, local, regional ou nacional; VI - O 
Departamento ~e Radiodifusão Sonora que lhe for outorgada pelo Poder 
Concedente, será operado em regime exclusivamente educativo, cultural e 
informativo, e seus dirigentes deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 1 O anos e a sua investidura no cargo, depois que. a Entidade se tornar 
Concessionária ou Pemrissionária do serviço de Radiodifusão Sonora 
Educativa,, somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Poder 
Concedente; VII - Realizar cursos, seminários, encontros e palestras e todas 
as promoções culturais neces.sárias à divulgação do conhecimento; VIII -
&litar, publicar livros e periódicos~ produzir ~deos ou filmes; IX - Construir 

~e, <>'t-
S$,uo-c~" 

e abranger novos acervos pessoais, históricos e culturais de interes~ 
preservação da memória do Estado do Ceará; X - Contribuir para o 
desenvolvimento social .e cultural do Município. ~ - Promoção do 
desenvolvimento cultural do Município através do estímulo e da criação de 
condições de todas as exposições culturais; XII - Promoção e incentivo da ; 
realização de atividades e estudos de interesse local, de natureza cientifica, 
sócio cultural do Município e fora dele; XIII - Promoção com regularidade de 
programas culturais e recreativos de interesse da população; XIV - O quadro 
de pessoal da Rádio Educativa será constituído por pelo menos 2/3 ( dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. XV - Qualquer alteração Estatutária ·. ~ ~ 
dependerá de prévia autorização do Poder Concedente. XVI - A Entidade rJl' 
constituirá um Conselho de Programé}ção com representantes da Sociedadíle ~ 
Civil e órgãos de Educação e Cultura do município e e· circunvizinha , 
para analisar o conteúdo pe · e a forma d progi: as produzid~ 

undaç não fará qualquer , 

i 
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discriminação de raça, cor sexo ou reli oião Art 4° Para concretização do erstro •11 r111nr, Tttu- e 
t:,A • • los • Oocu11entos 

seus objetivos, a Fundação poderá receber patrocínios, doações e subvenções ~ Pro111111 ~ 
contratar serviços de terceiros e estabelecer convênios, acordÓs, ajustes ; (.,"'.e"'º·ct:.,.." 
contratos com entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras. 
CAPITULO II ~ DO PATRIMÔNIO E RECURSOS - Art. S~. A 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA tem seu patrimônio . 
constituído: I - Pelos bens, direitos e deveres relacionados na escritura de 
constituição; II - Por doação, dotações, legados e auxílios recebidos de 
terceiros; III - Pelos bens, direitos e haveres que adquirir; IV - Pelas rendas 
patrimoniais e pelas provenientes de serviços prestados a terceiros; V - Pela 
contribuição inicial de seus fundadores. Art. 6°. A Fundação poderá· contar 
para -0 Cl,Uilprimento de suas finalidades com as seguintes fontes de recurso: I 
- Os provenientes de convênios, acordos, ajustes, doações, subvenções e 
dotações; II - As remunerações recebidas por serviços; m - As rendas 
próprias dos bens que possua ou administre; N - As rendas destinadas por 
terceiros a seu favor; V - As rendas dos tftuios, ações ou papéis financeiros de 
sua propriedade; VI - Os juros de capital e outras receitas da mesma natureza; 
VII - Os usufrutos que lhe forem conferidos: Art. 7º. A Fundação aplicará 
integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados operacionais na 

• manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, no território 
nacional; I · - Subvenções e doações recebidas somente serão aplicadas nas 
finalidades a que se vinculem; II -A Fundação fica vedado remunerar, 
conceder vantagens ou beneficios, por qualquer forma ou título, a seus 
diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes; ID -
Igualmente não poderá a Fundação, sob nenhuma forma ou pretexto, distribuir 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu 
patrimônio. CAPITULO Ili - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO -
Art. 8°. São órgãos da administração da Fundação: I - O Conselho da 
Administração; II - A Presidência; III - O Conselho Fiscal. Art. 9°. O 
CONSELHO DA ADMINISTRAÇÃO é o poder máximo da Funda~-­
será integrado por todos os instituidores da FUNDAÇÃO e por mais quatro 
(04) ~embro~ por eles designados. Parágrafo Primeiro - Cabe aos 
instituidores remanescentes promover .a substituição daqueles que vierem a 
falecer ou renunciar a essa condição. Parágrafo Segundo - O Conselho da 
Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, X 
extraordinariamente, sempre que ne~ssário mediante convocação do ~ 
Presidente da Fundação ou 2/3 ( dois terços) de seus membrÕs, a fim de . ' 
deliberar, sobre: 1 - O Plano anual de trabalho da FUNDAÇÃO: II - A / 
guarda, movimentação e alienação dos bens da Fundação; m - O relatório 
anual e o balanço gerai do exercício anterior; IV - A eleição da Presidência; V 1-J 
- O regimento interno da Fundação; VI - O Estatuto; Casos omissos no CJ 
Estatuto. Parágrafo Terceiro - A convocação do Co elh da Administração, n V 
quer ordinariamente ou extraordinari nte, será aliza a com antecedência \ ~1 

{ - ~ ~~ ~z5 
. " 
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mínima de 24 horas, e deliberará, em primeira convocação, com IJ}aioriá 91',~: :•01::!:J:"· 
absoluta dos seus membros, e em segunda convocação, com os presentes, 6'(; Protnt" ~~ 
qualquer seja o número. ~arágrafo Quarto -As deliberações nas reuniões do ·''li'.,.o-c~t-

Coriselho de Administração serão aprovadas por maioria simples, exceção aos 
casos neste Estatuto previsto expressamente. Art. 10º.A Fundação constituirá 
uní Conselho de Programação com membros da comunidade para executar e 
acompanhar a programação da Rádio Educativa. Art. 11º. A Presidência da 
Fundação será composta da seguinte forma: Presidente, Secretário e 
Tesoureiro. Parágrafo Único - O mandato dos membros da Presidência será 
de cinco (05) anos, permitida reeleição. Art12º. Compete ao. Presidente: I - ~ 
Representar a Fundação ativa e passivamente em juízo ou fora dele; II -
Convocar, ordinariamente,- e presidir as assembléias do Conselho da 
Administração; m - Designar o Superin~endente Geral da fundação; IV -
Firmar convênios, acordos, ajustes e contratos em nome da Fundação; V -
Fixar o quadro funcional, provê-lo e e~tabelecer a sua ,remuneração; VI -
Apresentar ao Conselho da Administração o plano anual de trabalho, o 
relatório e o balanço do exercício anterior, ouvindo, com relação a este último, 
o Conselho Fiscal; VII - Prover os cargos da Presidência em caso de vacância. 
Art.13°. Compete ao Secretário: I - Redigir e assinar, com o Presidente, as 
atas das reuniões do Conselho da Administração; II-Respohsabilizar-se pelos 
oficios e demais correspondências da fundação, assinando-os juntamente com 
o Presidente; III - Providenciar,. organiz.ar, arquivar e preservar toda a 

· documentação referente à Fundação. Parágrafo Único - O secretário poderá 
delegar atribuições. Art 14º. <:;ompete ao Tesoureiro:' I - Elaborar os 
balancetes mensais e anuais da Fundação; II - Assinar cheques, depositar e 
movimentar conta bancária aberta em nome da entidade, tudo juntamente com 
o Presidente, receber e pagar contas; m - 'Receber doações, legados e auxílios 
recebidos de terceiros. Art. 15º. O Conselho Fiscal será constituído de três 
(04) membros, com mandato de cinco (05) anos, escolhidos pelo Conselho da 
Administração e reunindo-se semestralmente para: I - Apreciar as pres1aç_~L­
de contas, balanços anuais e balancetes mensais da fundação, emitindo 
competente parecer quando necessário; II - Promover por solicitação do 
Presidente ou do Conselho da Administração, auditorias e tomadas de contas 
em unidades, programas ou convênios específicos; m - Elaborar as normas e 

t 

procedimentos contábeis, financeiros e patrimoniais a serem observàdas em ~ 
todos os registros e operações da Fundação. C~ITULO IV - DO REGIME 
FINANCEIRO-Art. 16º. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. [ 
Art. 17º. Até o dia 30 de novembro de cada ano, o Presidente apresentará ao / 
Conselho da Adniinistração o plano de trabalho e a respectiva proposta , 
orçamentária. Art 18°. Ao fim de cada exercício a Presidência encaminhará ·ª 
ao Conselho da Administração, o relatório de atividades r~stação de 7 
contas, o balanço geral e o inventário, com as delib ções ceiras e 
par~cer do Conselho Fiscal, para d , até o ' timo de março ~ 

. A~~~ . 
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· ' Prot11t11 
GERAIS. E TRANSITORIAS - Art. 190. O presente Estatuto poderá ser ~e, "º" 
emendado ou revisto mediante proposta do Presidente ou de metade dos .rs.,rn.c'f> 

membros do Conselho da Administração, dependendo a aprovação do voto 
favorável de dois terço dos membros do mesmo colegiado. Art. 20º. A 

'Fundação se extinguirá ou se dissolverá por decisão favorável de dois terços 
dos membros do Conselho da /administração, na forma da lei, e o seu eventual 
patrimônio remanescente será destinado à entidade registrada no CNAS, ou 
entidade pública, a critério da instituição. Art. 21º . . Os membros da 

' Administração não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas em 
nome desta, por ato regular de gestão, todavia, serão responsáveis pelos atos 
que praticarem com culpa ou dolo violação· da lei ou do presente Estatuto. 
Art. 22°. O presente Estatuto passará a vigorar quando devidamente registrado 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Eusébio, Estado do 
Ceará. Após a leitura, sem nenhuma divergência, foi o Es~tuto da 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, acima trânscrito e 
aprovado. Como patrimônio inicial da ''FUNDAÇÃO CULTURAL , 
VICENTINA LUCENA", fazem · desde já as seguintes contribuições: 
GAUÍ>ÊNCIO OONÇAL VES DE LUCENA R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
em moeda corrente nacional; CARLOS GUAL TER GONÇALVES DE 
LUCENA R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente nacional, 
MÁRCIA MARIAMACÊDO DE LUCENA R$ 5.000,00 (cinCÓ mil reais) em 
moeda corrente nacional e JOÃO GON~ALVES PRlMO R.$ 5_.000,00 (cinco 
mil reais). A Assembléia passou a composição dos órgãos da administração da 
Fundação, na forma do Estatuto aprovado: 1- são membros do Conselho da 
Administração, na qualidade de Instituidores: GAUDÊNCIO GONÇALVES 
DE LUCENA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF: 
nº034.296.283-34 e Cédula de Identidade nº 391026-SSP/CE, domiciliado na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Av. Beira Mar, nº 1140 -Apto.500-
Praia de Iracema; CARLOS GUALTER GONÇALVES DE LUCENA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF: n°234.900.553-49 e Cédula 
de Identidade n°94014010850-SSP/CE, domiciliado na cidade de Fo~~ 
Estado do Ceará, na Av. Beira Mar, nº 2560 - Apto 700, MÁRCIA ~rff+,~ 

MACÊDO .DE LUCENA, brasileira, casada, médica, portadora do CPF:nº 
21~.083.763-20 e CéduJa de Identidade nº 687547-SSP/CE, domiciliada na 
cidade de Fortale7.a, Estado do Ceará, na Av. Beira Mar, nº 1140 -Apto.500-
Praiá de Iracema e JOÃO GONÇALVES PRJMO, brasileiro, casado, 
pecuarista, portador do CPF: nº 005.186.203-44 e Cédula de identidade 
nº54128-SSP/CE, domiciliado na cidade de Fortale7.a, Estado do Ceará, à Rua 
Pedro Rufino, 135-'- Apto. 601 - Varjota. II - ForaQ) ele' elo Conselho da 
Administração, · por aclamação, os seguintes me ros da Presidência: g 
Presidente - CARLOS GUAL TER GONÇAL VE E L ENA; Tesoureiro 

- JOÃO GONÇALVES PRIMO;, ·a- . e MACÊDOQl.,/ 

J~1~' ~ 
, 
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C0ilp0r o Conselho Fiscal: DILCE MARIA CÂNDIDO; DENISE MARIA 
1º' 1p~:i.~~.•;ios 

MACÊDO ALBUQUERQUE LIMA; ROSÂNGELA SANTOS DA SILVA E ~l-.r~urn.c."•· ·°t' 

LEONARDO :MENDES DE SOUZA. Com a auto~dade que Jbé foi Qutor~da 
pela presente Assembléia Geral dá posse aos m~µ;tQf PS c;}q ÇQ,~ePJ_o· Fiscal. No 

, ' intuito de constituir legalmente a "FUNDAÇÃO ' •·cuL TURAL 
. VICENTINA LUCENA", visto que observado o art. 24 do Código Civil 
Brasileiro, ficam os instituidores, responsáveis por -submeterem o respectivo 
Estatuto, nesta aprovado, a apreciação do MimskírÍo Ptililico, nos termos dos 
artigos 1199 e 1201 do Código de Processo Civil bem como providenciar o 
seu respectivo registro Civil das Pessoas Jurídicas, de conformidade com o art. 
18 do Código Civil Brasileiro, autorizando-o, ainda, a praticar outros atos 
necessários à instituição da Fundação. Nada mais havendo, determinou 
GAUD:ÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA o encerramento da ata, que após 
lida e acha conforme, vai por todos assinada. 

2. v ..... (J ,, \':A.:,,, g º"'4" ll(..x ,1v1 & -l.. "': 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADO DO CEARK 

2" Promotoria de Justiça da Comarrn de li:uséhio 

Parecer Cível nº 2010/ 0lS ... 

Proc;esso admin.istrati.vo 2010Í002 

Requerente: FUNDAÇÃO CULTUR.t\.L V1CF.NT1NA LUCEN1\ 

·• 

., 

FUNDAÇÃO REGISTRADA SEM PARECER DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO - ALTERAÇÃO DÊ ESTATUTO - PROVAS DO 
CUMPRI!vIENTO DA FINALIDADE ESTATUTi\RIA E DE 
REGULARIDADE DAS OBRJGAÇÕES PARA COM A FAZENDA 
PÚBLICA. 

A Requerente, representada por seu Diretor Presidente, Dr. Carlos G.ualter 
Gonçalves de Lucena, em lº.03.2010 peticionou ao Ministério Público nesta 
Comarca - 2ª Pro-t-rwtoria de Justiça de Eusébw - requerendo parecer acerca das 
ALTE.R.A.ÇÕES ESTATUTÁRL'\.S promovidas pela ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTR.l\.ORD1NÁRIÀ de 05.0~.2010. Instruindo a alud.ida petição encoutram-·se ' 
CERTIDÃO elo Cartório ' Facundo {2° Ofiâo de Eu.sé.bio), infonn.ando que o 
ESTATUTO e ATA DE CONSTITUlÇÃÇ) da Requerente têm registro sob o 
nº 08'i', de 'lo.09.'lt>0 t, no LIVRO AS; ESTATUTO em cinco la~das (cópia 
autenticada); ATA D A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARV\. realizada 
em 05.0~.20 10 (original em três vias); AT A DA ASSEMBL ÉIA GERAL 
EXTR.A.ORD INARIA realizada em ~9.0~.2010, para ELEIÇÃO DA ATU:\J___, 
DIRETORll\ , realizada em 29.0 1.~0 JO (original ,rm três via.,); COMPARATIVO 
DA~ ALTERAÇÓES realizadas n ó ESTATUTO (or_iginal em três vias). No dja 
02.03.2010 e,xarado o Parecer Cível nº ~010/01g, apontando a inexistência de 
"qualljuer docnmeHto probante de que a ''Fundação'' ter/ia cumprido rnafinuhdade, da 
data de se~ reg,útro até aqui", razão pela qual foram consideradas como ·•'inviá't'eÍS as 
alteraçües e ri?gistros pretendidos, salvo se da. l1!tálise de ducurnmtos probantes do 

r-- , . , cumprimento dufúwlidade da "Fundação", bem como de ma prestação de contas, possa 
~A~IVK!Vt'C:r\ \\.,LC: '>JU "< !VK ,/' ·1 , 'd , ,. Co d'd , R d · ( ) d' · 9•. 0F1c.10 . st>r Cl,Jfrli l7 sua regw.a.rr .aae. nce I o a equerente o prazo e trinta 50 · ias 
~~ ,.7. P~~-.1-~a,a para fazer a prova _mencionada, do que a mesma tomou conhecimento em 

' r ,ró ut?niciu,de 
:r. --;J ;;,. OS.03.'2010. , 

~ c:i1:! :, ¼::.: 

[!} Voltou a Postulante em 05.0S.20 10 instruindo seu pedido-Ínici~l com ex._trato de 
~ f movimentação do ·processo 6::W00.01•8532/ 2005, do Min.i8tério das 

e}~ Coruunicaç.õcs. referente· a requerimento de liberação de canal de radiodifusão 
~-~~ sonora ed llcativa para Maracanaú; contrato de patrocínio de projeto entre à 

~-~. ~~ARECERCÍVEL11° 2010/0l3 - I ~ 
( ' -i! C. f \. .L - - - ' 
! .. ~ i.i ç \ "' . - -

--- ·-·-.·. 
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Refluerente e a TELEMAR, 15>ara a tividade cultural - 12.05.2006; missiva ili..,_.,, ,,. 
Fundação Culh1ral Nipônica Brasilein1 - 20.06.2008 - sobre o apoio da 

.Requerente à celebração dos 100 anos de imigração japonesa no Brasil;. certidão 
conjunta negativa <le débitos relativos aos tributos federa is e à divida ativa da 

1 unjão - 05_.0S.29 10 ; certidão negati"-a cle <t:lébitos estaduais - 05.0:J.20JO; certidão 
negativa de tributos municipais - 05.0S.2010, e outros documentos. 

A <locumentação apresentada mostra .smais do cumprimento · da finalidade 
cultural da "Fundação", e as certidões negativas confu·mam a regularidade de 
suas obrigações para com a Fazenda Pública. 

Entende •ó Ministério Público como 'viáveis as alte rações es tatutá1·ias 
pretendjdas. 

Eusébio' (CE), 08 de ma ·ço/ 2 

I , 

" PfIBCER CÍVEL nº 2010/013 - 2 ,· 
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GERÊNCIA REGIONAL !\OS ESTJI.DOS 
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÀ 

ATO :-11 2.;.f2, DE 16 DE ABRIL DE 2015 

P,ocesso n' S3720.0004S0n0OI - RÁDIO EDUCAOORA 
00 MARANHÃO RURAL t:rDA - OM - São Lu;s/MA - Homologa 
a tmnsferCnci11 do local do est\ldio principal. 

CARNOT LUIZ URAUN GUIMARÁE~ 
Gerente 

ATO N' 2.SY2, DE 20 DE ABRI L DE 2015 

Processo n' lJ000.0294 1112008 - T ELEVISÃO LIBERAL 
LTDA • 1V - Belém/PA • ~nal 7, Aut0riu nov::is carocteristicas 
técnicas. 

CARNOT LUIZ URAUN GUIMARÃES 
G\!t\:RIC 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS 
À PRESTAÇÃO 

ATO Nl ?.60J. OE 22 ni:: ARRII,. nr. 201s 

Processo n~ 53S00.023167n0l4. Expede autorização à K.S­
N"ET EIRELI ME, CN"PJ/MF n• 20.767.149/0001--08, para csplom, o 
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetenninado, sem 
caráter de exclusividade, cm àmbito nacional e inlemacional e tendo 
como área de prestação dl.! Sc:rviço todo o território nacional. 

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MEN"EZES 
Sup,erintcndenle 

ATO N1 ?.61-t Ofo: 23 Uf. ADRIL OE 2015 

Procfiso nº 53500.008270/2013. Expede 3Utoriuçào à íN­
Fli'flTY BRASIL TELECOM LTDA - ME, C"1PJ/MF nº 
15.042.028/0001-69. para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
1imidia, por prozo indctcm1inado, sem caráter de exclusividade, t:m 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES 
S11pi:rintcn\h:11rc 

ATO N' 2.61S, DE 2.1 DE ABRIL DE 20 1S 

TRA Li~~es~i,~g~-t~stit~~rtAJ"'~~ôXªº_à ~: 
CNPJ/MF nº 15.573.248/0001-19, para explorar o Serviço de Co­
municação Multimidia, por prazo indete1minado,. sc111 caráter de t..ic­

clusividadc, em âmbito nacional e in1em:1cional e rendo como :irea de 
prestnç.ão de serviço iodo o 1crritório nacional, 

VITOR EI.IStO GOES DE OLIVEIRA MFJ'1EZES 
Superintendente 

AT() N' 2.616, DE 23 ÓE ,IBRIL DE 201; 

Processo n• 53,S00.014564/2014. Expede autorização ã TOP 
NET SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJIM F n• 19.104.48410001-47, 
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia. por pr:;izo in­
detcnninado, sem can\tcr de exclusividade, cm âmbito nacional e 
imemocional e lendo como área de prestação de serviço iodo o 
território n.acional. 

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES 
Supcrin tt::ndénle 

ATO :-1' 2,617, DF. 2.l DE AIIIUL DF. l0IS ' 

Processo n" 53500.026367n.014. E.'(l)l!dC .tu1ori7,.:1çào à BRA­
SIL-IP TELECOMUNTCAÇÔES LTDA - ME, CNPJ/MF no 
07.334.084/0001-49, para explorar o Seryiço de Acesso Condi,io­
nado, por pra7..o indelcnninado, sem caráter de exclusividade, tendo 
~orno Area de Prestação do Serviço tódo o território n.1cional, e como 
Arcas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas cm seu 
Projeto Técnico e 11hcrJçõcs 1>0stcriorcs. 

VTTOR ELIStO GOES DE OLIVEIRA MENEZES 
SupcrintenJcnté 

ATO N'- 2.619, DE ?J OE ABHII. 1n: 1015 

Processo n,. 53500.02636712014. E.'(pedc autori7..aç~o :\ BRA­
SIL-IP TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF n• 
07.334.084/000l-49. para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timidi3. põt pf:17.0 indttcnnin:ido, sem cu:ilcr de exclusividade, em 
ãmbito nacional e inu:nmcionnl e tendo como ri.rca de prcsmção de 
serviço todo o tenitório nacional. 

VITOR F.LISIO GOES DE OLIVEl ll.A MENlZES 
Supcn11tc11dcntc 

I 

Diário Oficial da União - Seção 

ATO N' l .620, DE lJ DE ABRIL DE 2015 

Processo nº 5l500.002588n015. Expede autoriiaçào à NÊT 
MIMO fNTER.'IET LTDA - ME, CNPJIMF n• 13.807.895/0001-12, 
para explorar o Serviço de Comunicação Multimidiu. por prazo in~ 
determinado, sem caráter de exclusividade, cm âmbito n.icionnl e 
in1cmacional e lendo como área de prestação de serviço iodo o 
tcnitório n.,cionnJ. 

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES 
SufXrintendeutc 

ATO N' 2.622, DE 2.l DE ~ BRIL DE 20 1S 

Processo nº 53500.025820/2014. Expede autorização à SlM­
PLEX IN~ORMATICA E[RELI ME, CNPJ/MF n• 
10.921.445/0001-68, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timidio, por prazo ind~1crminado 1 sem canitcr de exclusividade, cm 
âmbito nacional e lntcmacional e tendo como área de prcslaç.ão de 
serviço todo o tcnitório nacional. 

VITOR ELISIO GOllS DE O LI VEIR., MENEZES 
Supcrint~ndc111c 

ATO N' 2.719, DE 28 DE ABRIL DE 2015 

Pro<:<::SliO n" 535000016 102014. Expede autoriwção à LUIZ 
JOAO CHlARADIA, CPf nº 116.400, 140-04, para executar o Ser­
viço Limilado Priv:Jdo, de interesse restrito, por prdZo indeterminado, 
sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação do 
serviço o município de Ercchim . no Estado Rio Grande do Sul. 
Outorga autorização de uso d3 mdiofrcRuência t64.6 l 0 MHz à au­
torhada. associada à autorização para êxploraçào do Serviço Limi-
13do Privado, aplicação Radiotaxi Privado, sem cxdusivid:ldc e em 
caniter primário e prccá1io. pelo praz.o de 20 !vinte) anos, prorrogável 
umo. única vez e de fonna onerosa, por igual período. 

VITOR ELISIO COES DE O LIVEIRA MEN"EZES . 
Superintendem~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNTCA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRONICA 

Df,SPACIIO DO DIRETOR 
Em 5 dl.' fcvcrctro de 2015 

N'202n015/SEI - O DIRETOR 00 DEPARTAMEN"TO DE ACOM­
PANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNI­
CAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNTCA­
ÇÔES, no uso de suas atribuições~ tendo cm vista o disposto no art 
8°, inciso 1.1, da Portaria nº 299, ele 7 de outubro de 2013. publicada 
no Didrio Oficial da União de 8 de outubro de 2013. e considcnmdo 
o que consta no processo nº 53000.044144n.Ol2-86, resoh,•e acolher o 
disposto na Nota Técnica nº 196412015/SEI-MC, de sone a aprowr o. 
local de iQStalaçao da csw.ç.ilo e a utíliZl'lçào dos equipamentos da 
FUNDAÇAO CULTURAL VICENTINA LUCENA, vencedora do 
Aviso de l-labilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, pubhcado no 
DÍârio Oficial da União de 1J de juJho de 2012, para execução do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
cxchLSivamen1e educativos, na localidade de Lavras da Mangabei­
ra/CE. utilizando o canal 230 E (duzentos e trinta Educativo). A 
referida ' nprovnção estará condicionado 3 assinatura do contrato e 
posterior publicaç«o do ato. de outorga pelo Congresso f"'.laeional. 

JOÃO PAULO SARAIVA DS ANDRADE 

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA 

PORTARIA N' 1.7S 1, Df. 22 llE ABIUL DE 201S 

O DlRETOR 00 DEPARTAMENTO DE INIJÚSTRJA, 
Cl~NCIA E TECNOLOGIA DO MIN"ISTÉRIO DAS COMUNICA­
ÇÕES. no uso das atribuições que Jhc foram concedidas pela Portaria 
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do O.O.U. de 15 
seguinte, pela Portaria MC nº 87, de 10 de abril de 2013, publicada 
do O,0.U. de 11 seguinte, nltcrnda pela Port1ufa MC nº 222, de 25 de 
julho de 2013, publicada do O.0 .U, de 26 scguiall: e na Portaria STE 
nº 2, de 26 de agosto de 2013, publicada do D.O.V. de 28 seguinte, 
resolve: ' 

Art. I" Aprovar a propos1a da pessoa juridicn TCT MOBILE 
- TELEFONES LTDA, inscfl1n no Cadastro Nacional de Pessoas 
Juridicas - CNPJ/MF sob•~• 08.649,664/0001-98, de otcndim~nto ao 
pacote mínimo de aplicativos dcscrwolvidos no 13rJsil no dmbito do 
Programo de Inclusão Digital paro 1elefones portálcis do tjpo "smart~ 
phone". de qué trnta a Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e 
olternçõcs, e a Port:tria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, confom1e 
descri10 no Anexo desta Po11.:1ria. 

An. 2° A fruição da dcsoncraçãQ. fiscal cstó. condicionada uo 
cumpriménto do dispos10 no an. 2° da Panaria nº 87. de I0'dc abril 
de 20 l3 e 3\1craçõcs. 

Nº 81, quinta-feira, 30 de abril de 2015 . ' 
Art. 3° Os autos eletrônicos dcs$a proposta fiwão dispo-

níveis neste Minist~rio para ci>nsulto. e fisculiz3çâ<> dos órgãos dé 
controle. 

A11. 4º Esta Poruuia entra cm vigor na cbto de su.3 Pu­
blicação. 

JOSÊ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

ANEXO 1 

Pessoa Juridien ,rs:u;1q\j),\J -TELE-

lrNPr lno "9 ,,, ,- -98 

IOuanticbdc de anlicali\'OS 3- -varloi/. 21 

An1icatiVO rate"ori ..., __ envnlvednr 

1 hlol Nntici:i 
Notiêi3S !Universo u nltnc S.A. 

' II foi r.nta-:t~A IF"inan""~ 111-\1c'""'n Online S.A. 

3 Boi Mail '~~u,;x1<1a- Universo Online S.A. 

,, IDAA<',,,-.~- , ..... , .. 1,·,_: _____ " .. 
1, ISh•··'·• "-' ~--·-·· l11n·v·---, "nlinc <: A 

6 lo, ••• , llol r:s~-~s 111-=v•-•--, Onli e <:,A. 

7 Guia Uol Entreteni- Universo Online S.A. 
m"nlo 

s 83.lc-p.apo Uo\ Enrrc1cni- Universo Online S.A. 
mcnto 

lo Ta ·i i<i. T...,n.,rv,rt .. " Mohinov Snlu,..A.,,.-: ~.A. 

10 Jogo da mem6ri3 pa- Jogos Dcivis Goc:nen Domin-
ra e-=-- ·ac , ... ,. 

li Monte o bicho Educação 1
Dcivis Goetten Domin-

12 Onde vivc01 os :ml-
ln1:ti$ 

Educação Dcivis Gocttcn Domin-
•u~ 

13 ~,rbr:i-cebcça para Jogos Deivis Goetten Oomin-
ucs 

14 O som da& bichos Educação Delvis ,Gocncn Domin-
u,-s 

IS Baidu 8rm1rscr N3.vegador Oaidu Brasil ln1eme1 LI-
d,. 

16 DU Battery Savcr & 
\V"d""et 

Fcrramenlos 1~,:iidu13rnsil lnlcmet Lt-

17 Du Spced Booster · Ferramentas 
1
~;idu Brasil Internet Lt-

lt~ IA\fa1• ... ,. ~ - ~-1-id.,; l;:otiuca.A.,,_ \Vchl'on• Se~''"º t ,a. 

110 H'"'"•• •·•••k;a, r..Au-- • 1, ., • • - - r jr n~ ,.IA 

20 
1
~ ucbra:-Cobcças 
. ma.rtk1ds 

Educação WcbCofC Serviços Lt<ia. 

21 
1
~mos Colorir 

martkids 
Educaçio WebCorc Strviços Ltcia. 

22 ~~liÍ~ntar Educação WcbCore Serviços Lula. 

23 ~h~,~~º_;!1~1i'~~i- Jogos WcbCore Serviços Lida. 

PORT • .\RIA N' 1.7571 DE 22 DE .ABRIL DE 201 S 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE l~ÚSTRIA, 
CIÊNCIA E TI,CNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA· 
ÇÔES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Po11aria 
MC n• 143, de 9 de março dé 2012, eublic::i.da do D.O.U. de 15 
seguimc e pelo. Portaria MC óº 55, de 12 de março de 2013, publicado 
no O.O.U. de 13 seguinte, resolve: 

Art. 1° Aprovar o projeto Transpone Ôp1ico - Rotn Bezerros 
x Barreiros f Cõpia, da pessoa juridica TELE.MAR NORTE LESTE 
S/A . processo n" 53900.029370/2014 . no âmbito do Regime E.s­
pcci31 de Tributação do Programa• N3cioMI de Bnnd.1 Larga para 
Implantação de Redes de Telo:omunicnçõcs - REPNBL-Rcdcs, con­
fonne descrito no AnC.'(0 1 dcst.'l Portaria. 
Art. 2° Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Miuistêrio 
paro. consulta e fise3.lizaçào dos órgãos de: controle. 
An. J,. A aprovação não dcsob1iga o. pessoa jurídica referida no an. 1º 
de prover adequações no projeto refcrcn1cs aos parlmetros técnicos 
dispos.los no inciso V do §1" e. nos íncisos Vl, VLI e VI II do ~2" do 
urt. 6• da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme 
indica~ no parecer técnico ou sempre que solicíU1.das pelo Mi­
nistério das Comunicações atê a apresentação do relatório tim1l de 
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou atl a apresentação 
da proposta de alteração de que trata o art. '20 da Portaria MC nº 
55/2013. no caso de da ser apresentada. 
Art. 4" f;,sta Portaria entra c-m vigor na data de suo publicação. 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTUO 

Este docum~nto pode ser verificado no endereço eletrônico h1tp:/l~w.in.9JV.tx:fuu~tml. 
pelo cód;go 0001201S0430001 12 

Oocun1cmo assinado digitalmente confonne MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que in.stiaii a 
lnfr:ics1ruturo de Chaves Públic:as Brasileira - ICP-Omsil. 

' 
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. 
ANATEl· 

I 

e Menu Principal "" 

V Tela Inicial l [?l Resultado da Consulta 1 , 

Plano Básico - FM 

Lavras da Mangabeira/CE 

Canal Classe 

211 \ B2 

ru e 
239 Al 

Entidade 

e FUNDACAO ANTONIO GOMES NETO 

Usuãrio: - Data: 29/04/2015 Hora: 16:05:26 

· Registro 1 até 4 de 4 registros 

/ 

,. 
• • 1 

,. 

\ 

/ 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

Slitemas 
Interativos 

SRD »» Consutas »» Técntos »» Plano Básico I menu ajuda ,, . 

Localidade Fase Situação 

o 
o 

o 

e 

Pági~a: [1] [Ir] D [Reg] D 

1 . 

\ 

,. I 

. \ 
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ANATEl Sistemas 
Interativos 

& Menu Pri_ncipal ' ..,. SRD »» Consutas >>» Técncos »» Plano Básico I menu ajuda . 

~ Localização ~ Característica rfll Limit~ções . j G Histórico/Observações 

Plano Básico - Cohsultar - FM 

Ocupante do Canal 
Entidade: 

Fase: O - Canal Vago 

1 
Nº Fistel: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: Lavras da Mangabeira/CE 

Latitude: j 6S444127 Longitude: [38W581415 

Distrito: D 
~ · ·subdistrito: D 
Coordenadas Geográficas 

Latitude: ~º • ~ · •[g]" •~ •~ • 
Longitude:~º •~· •~" •~ • 

Local Específico: ~-------------------~ 

Co_ordenada I Não I • 
pre-fixada?: , 

li(") Tela Inicial 1 ~ Próximo 

. 1 

Raio: [~2_7 _____ ~ 

. I 

r , 

29/04/2015.16:06 
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ANATEl-
e Me'nu Principal' ,.. 

V Tela Inicial 1 [g_ Resultado da Consulta 

Consulta Geral ,, 
Canal/Freq 

ti 

Usuário: -

Entidade 

FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Data: 29/04/2015 H!)ra: 16:06:29 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

UF Localidade 

CE Maracanaú 

, 

Sistemas 
Interativos 

;jRD »» Consutas >»> G~ral I menu ajuda 

Serviço Fase Situação Car. 

TV 1 
/ 

Página: [1] [Ir] D [Reg] D 
' 

• 

29/04/2015 16:06 
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-A-NATEl 
e Menu Principal ..,. 

Consulta Geral - TV 

Identificação do Canal PB 
UF: CE 

Município: Maracanaú 

Freqüência: 66 MHz a 72 MHz 

Classe: A 
Canal: 4· E 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUC.Ei"lA 

Nome Fantasia: 

Nº Estação: 

Primeiro 
Licenciamento: 

[!} Dados do Plano Básico 
G Dados ,da Outorga · . 
G Documentos Emitidos 

in Tela Inicial ,~Imprimir 1 . 

. ' 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsulcaGeral/fela.asp 

Sistemas 
Interativos 

SRD »» Consulas »» Geral j menu ajuda 

Distrito:. 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 1 • Outorgada 

Fistel: 50410254606 

CNPJ: 04.841.591/0001·80 

Situação: Entrdade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

• I 

) 

29/04/2015 16:06 
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ANA.TEL 
Agtinc,;, Nacion,11 dc- re/(?( umuniçaçõe., 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL '--

Nome: 

CNPJ: 

FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

04.841.591/0001-80 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressa lvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que v ierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:06:33 do dia 29/04Í 2015 (hora e data de Brasília). 

Váiidá até 29/05/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I • 

/ 
29/04/2015 l 6:Q7 
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) 

BOA TARDE • 
ANATEl GABRIEL~.E..REZ.ENO~AMOS BARROS 

. Sistemas 
Interativos 

0 Menu Principal ,.. SIACCO »» Consu~as Ge_rais »» Perfil das Empresas I internet teia I menu ajuda 

~ Dados da consulta [Q. Consulta 1 . 

... 
1 

Perfil das Empresas - FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
CNPJ: 04841591000180 

Presidente: 

Endereço: RODOVIA CE 040, KM 06 - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 
Total: 0,00 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME 

JOAO GONCALVES PRIMO 

JOAO GONCALVES JUNIOR 

005.186.203-44 

135.626.223-68 

213.082.763-20 

666.329.353-20 

MAROA ~ARIA MACEDO DE,LUCENA 

GAUDENCIO GONCALVES DE LUCENA JUNIOR 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

li(") Volt.ar !ãJ Imprimir l ~Export.ar Excel 

) ' 

Cargo 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE 

DIRETORA CULTURAL 

DIRETOR PRESIDENTE 

INDICAÇÃO 

Página: [1], [Ir] D [Reg] D 

1 

29/04/2015 16:07 
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• 1 

ANATEL r/t, J • 

e Menu Principal ... 

~Dad~s da consulta j [Q. Consulta 

SIACCO »» Consulas Gerais >»> Consolidado Participação e Composição I nternet tee I menu ajuda 

Consu[ta Composição da Entidade .. . 
Tipo de Consulta: Nome Entidade 

Nome Entidade· FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

' 
NOME CNPJ/ CPF 

ENTIDADE 
CNP} CARGO 

Qtd. PART. PART. 
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 

MC Cotas ON PN 

GAUDENCIO FUNDACAO 
GONCALVES 

666.329.353-20 
CULTURAL 

04 841 591/0001-80 
Diretor (DIRETOR o -- -- TV -- CE Maracanaú 

DE LUCENA VICENTIN,\ PRESIDENTE) 
JUNIOR LUCENA 

JOAO 
FUNDACAO 

1 
CULTURAL Diretor (DIRETOR 

GONCALVES 135.626.223-68 04,841,59110001-80 
VICE-PRESIDENTE) 

o -- -- TV -- CE Maracanaú 
JUNIOR - VICENTINA I 

LUCENA 

JOAO 
FUNDACAO 

Diretor (DIRETOR :. 
GONCALVES 005.186 203-44 

CULTURAL 
04.841 59110001-80 ADMINISTRATIVO o -- -- TV -- CE Maracanaú 

PRIMO 
VICENTINA 

E FINANCEIRO) 
LUCENA 

MARCIA Fl,JNDACAO 
MARIA 213.082.763-20 CULTURAL 04.841.591/0001-80 Diretor (DIRETORA o -- -- TV -- CE Maracanaú 

MACEDO DE VICENTINA CULTURAL) 
LUCENA LUCENA 

' 

Usuário: gabrielar.mc • GABRIELA DE RÉzENDE RAMOS BARROS Data: 29/ 04/2015 Hora: 15:24:16 

' ' 

\ 

' . 
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l cte ·1 

ANATEL ' . 
~ Me nu Principal> ,.. 

-~ Dados da consulta I@. Resultado • l 
Consulta Composição da Entidade ... 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 666 329 353-20 

NOME CNPJ/ CPF 
ENTIDADE 

CNPJ 
MC 

GAUDENCIO FUNDACAO 
GONCALVES CULTURAL 
DE LUCENA fififi 329,JSJ-20 VICENTINA 

04 841 591/0001-80 

JUNIOR LUCENA 

BOA TARDE 
GA BRIEU\-.uc..K.C:LrJDU.JJ"-",AMOS BARROS 

SIACCO »» Consutas Gerais »» Perfil das Empr~as I internet teia I menu ajuda 

_J 

CARGO Qtd. PART. PART. 
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 

Cotas ON PN 

I 

Diretor 
(DIRETOR o - -- TV -- CE Maracanaú 

PRESIDENTE) 

Usuário: g'abrielar.mc - GABRIELA DE REZ.ENDE RAMOS BARROS Data: 29/04/ 2015 Hora: 16:08:43 

i 

f 

/ ' ) 

o 

29/04/2015 16:09 . 
' 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http :/ /si stemasnet/s iacco/ _N ovo_S i acco/Relatorios/Conso I idadoPartici ... 

1 de 1 

ANATEL 
e Menu Principal ,.. 

~ Dados da consulta l[Q. Resultado 

Consulta Composição da Entidade .. . 
Tipo de Consulta: CPF. 

CPF· 135 626 223-68 

CNPJ/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ 1 NOME 
MC 

FUNDACAO 
JOAO - cuduRAL 

GONCALVES 13Sfi2fi 22H8 01 811.591lOOOHlO 
JUNIOR 

VICENTINA 
LUCENA 

\ 

BOA TARDE 

GABRIETiE..R.EZ.Etm:rMOS BARROS 
Sistemas 

. Interativos 

SIACCO »» consutas Gerai; »» Perfil das Empresas J ntemet teia J menu ajuda 

' CARGO · Qtd. PART. PART. 
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 

Cotas ON PN 
l 

' 
Diretor (DIRETOR o -- -- TV -- CE Maracanaú 

VICE-PRESIDENTE) 
, 

Usuário: gabrielar.mc • GABRIEL~ DE REZENDE RAMOS BARROS Data: 29/ 04/ 2015 Hora: 16:08:55 

29/04/2015 16:09 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http://s istem_asnet/si a eco/ _N ovo_Si acco/Rel~torios/Conso I idadoPartici ... 

'ANATEL 
e Menu Principal ,.. SIACCO »» Consutas Gerais »» Perfil das Empresas I nternet teia j menu ajuda 

/ ~ Dados da consulta l[Q. Resultado 

Cónsulta Composição da Entidade .. ~ 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 005.186.203-44 
I 

NOME CNPJ/CPF 
ENTIDADE . CNPJ CARGO 

Qtd. PART. PART. 
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 

MC Cotas ON PN 

JOAO 
FUNDACAO 

Diretor (DIRETOR 
CULTURAL 

f3ONCALVES QQS 186 2Q344 VICENTINA Q1.81l.59llQQQ'.l-8Q ADMINISTRATIVO o -- -- TV -- CE Maracanaú 
PRIMO 

' LUCENA 
E FINANCEIRO) -

Usuário: gabrielàr.mc - GABRIELA DE REZENQE RAMOS BARROS Data: 29/04/201S Hora: 16:09:02 

/ 

,_ 

' 

1 de 1 ' . 29/04/2015 16:09 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE .... http:/ /si stemasnet/siacco/ _N ovo_S i acco/Relatorios/Conso I idado Parti ci ... 

ANATEl 
BOA TARDE 

GABRIELl\.-tD.nE::...><.Rc.EZ" Ei:.cl!!ln~ AMOS BARROS 
Sistemas 

Inte~ativos 

~ M,enu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I internet teia I menu ajuda 

~ Dados da consulta IIQ. Resultado 

Consulta Composição da Entidade .. . 
. \ Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 213 082 763-20 

NOME CNPJ/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ CARGO 
Qtd. PART. PART. 

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 
MC Cotas ON PN 

FUNDACAO 
Biretor 

CULTURAL 
MARCIA 04.841.591/0001-80 (.DIRETORA o -- -- TV -- CE Maracanaú 

VICENTINA I 

MARIA 
213.082.763-20 LUCENA 

CULTURAL) 

MACEDO DE 
LUCENA RADIO 

COSTA DO 35.008.325/0001-03 Sócio 144000 0,00% 0,00% FM -- CE Fortaleza 
SOL LTDA 

Usuário: gabrielàr.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Data: 29/04/2015 Hora: 16:09:10 

1 • 

l de l 29/04/2015 16:09 



' Portal de Serviços f!-SAJ http:/ lesa j . tjce.j us. br/cpopg/search.do;jsession.id=C7348C49 A2F4E89 ... 

J de l 

. Pd Jm·· · ~ o er u cano . 
f 3/" •, Tribunal de Justiça do Estado do Ce~ 

e';' -- -----, ---1•~. 

@-SA. Portal 
de Serviços 

CAIXA POSTAL CADASTRO AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
Consulta de Processos de 1 ° ,Grau - Raiz 

Orie ntações 
' .e Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 

• Dúvidas? Cique aqui para mais informações sobre como pesquisar, . 
• Processos baixados, em segredo ~e justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

& Atenção 

~ Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA !::l Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 

• 

• 1 

.. 

29/04/2015 [6:20 



' 

.' Portal de Serviços e-SAJ htLp://esaj.tjce.jus.br/cpopg/search.do?conversationld=&dadosConsulta ... 

1 de 1 

· 1 Poder Ju.diciárló . 
t ,,, Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
~ 

@ SAJ Portal 
.. de Serviços 

CAIXA POSTAL CADASTRO AJUDA 

Ide ntificar-se 

_Bem-vindo > Consulta 'd~ Processos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

Orientações_ 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Dúvidas? Cique aqui para mais informações sobre como pesquisar. ' • 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo.día serão apreséntados somente na pesquisa pelo número do processo. 

& ~tenção 

• Nã9 existem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar por: Documento da Parte 

Documento da Parte: 04841591000180 
1 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 

✓ 

1 -

' 1 
/ 

, 

29/04/2015 16:20 



f 

Portal de Serviços e-SAJ http://esaj.rjce.jus.br/cpopg/search.do?conversationid=&dadosConsulta... , 

l de 1 

•' 1 \ 
. 9 

' ~ 

Poder Judiciário . 
Tribunal de lustiça do Estado do Ceará ) 

@ SAJ Portal 
• de Serviços 

CAIXAPOSTAI.. CADASTRO AJUDA 

Identificar-se 

Bem-v indo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

Orientações 

• Processos distribuí,'.Jos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 

' 

• Dúvidas? Cique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 1 . ' 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

ffiAtenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar por: Nome da parte ' 
Nome da parte: GAUDENCIO GONCALVES DE LUCENA JUNIOR l!:I Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela So,ftplan e_m parceria com. o Tribunal de Justiça do Ceará 

,. 

., 

.; 

29/04/2015 16:21 · 



Portal de Serviços e-SAJ http://esaj.rjce.jus.br/cpopg/show.dÓ7processo.codigo=ZZOOOODRNO ... 

1 de l 

-
Poder Judiciário -----

' Tribunal de Justiça do Eslado do Ceará 
1 ---1!~ 

CAIXA POSTAL CADASTRO AJUDA 

@-SA Portal 
deSerVÍÇOS Identificar-se 

Bem-vindo > Consu lta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser locaJizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Dúvidas? Oque aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

Dados para pesquisa 

Foro: Tod9s os foros 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: JOAO GONCALVES JUNIOR 0 Pesquisar por nome completo 

Este processo é ~igital. Clique aqui para visualizar os autos. 

Dados do processo 

Processo: 0322328-06.2000.8.06.0001 

Classe: Execução Fiscal 

Área: Cível 

Assunto: Dívida Ativa 

• , . 23/11/2009 00:00 - Local de Conversão - Encaminhado Automaticamente Após Distribuição/Redistribuição do Processo 
Local Fisoco: para 6ª VARA DE EXECUÇÕES F • 

... Dist ribuição: 05/10/2009 às 12:57 - Encaminhamenço 

6ª Vara de Execuções Fiscais e de Crlmes"Contra a Ordem Tributária • Fortaleza • Fórum Clóvis Beviláqua 

Juiz: Andrea Mendes Bezerra Delfina 

• Outros núme ros:. 1997.020.0<t039, 2000.0092.7328-0/0 

Partes do processo 

Exequente: Fazenda Pubfica Municipal 
ProcsMun: Iogrid Barreira de Carvalho Passos 

Executado: K V A Engenharia Ltda 
Repr. Legal: João Gonçalves Júnior 
Repr. Legal: José Sarto Pereira Landim 

Movimentações Exibindo 5 útimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 

28/11/2012 

31/10/2012 

27/08/2012 

Movimento 

Juntada de documento 

() Expedição de Certidão de Intimação Pessoal para a Procuradoria 

IJ Proferido despacho de mero expediente 
Vista à exequente para devida ciência da decisão de fls. 55. Intime-se. Fortaleza, 24 de agosto de 2012. Lucimeire Godeiro 
Cç,sta Juíza de Direito 

20/08/2012 

18/11/2011 

Petições diversas 

Co ricluso para Despacho 

Concluso para Despacho 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Incidentes, ações in~identais, recursos e execuções de sentenças 

Não há Incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. . . 

Desenvolvido pela Softplan e/n parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 

29/04/2015 )'6:22 



Portal de S~rviços e-SAJ http://e~aj.tjce.jus.br/cpopg/search.do?conversationld=&dadosConsuJta ... 

1 de l 

ri Poder Judiciário 
. ' ~ Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
~ 

CAIXA POSTAL. 

Portal r 
de Serviços 

Bem-vindo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
Consulta de Processos de 1 ° Grau Raiz 

Orientações 

........__ --­--
~e 

I.:...•-~ -
CADASTRO AJUDA 

Identificar-se 

• 1 • 
• Processos distrib~uidos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, co·m o seu foro selecionado. 
• Dúvidas> Ctique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de j ustiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

& Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informad9s. 

Dados para pesquisa 
1 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar .por: Nome da parte 

Nome da parte: / JOAO GONCALVES PRIMO Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do C,eará 

I 

29/04/2015 16:23 



Portal de Serviços e-SAJ http :/ /esa j. rjce.j us. br/cpopg/search .do ?conversation Id=&dadosConsu I ta ... 

l de 1 ~ 

1 P~der Judiciário ~ 
t ~• Tribunal de Justiça do Estadq do Ceará 

1 

Portal 
.de Serviços 

\ 

ºCAIXA POSTAI. CADASTRO (· AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consulta de Processos de 1 ° Grau - Raiz 

V MENU 
Consulta de Processos de 1 ° Grau RfiiZ 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Dúvidas? Cique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo. 

& Atenção 

• Não existem informações disponíveis pàra os parâmetros informados. 

Dados para pesquisa 

Foro: Todos os foros 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da. parte: lngrld Macedo de Lucena !2l Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 

,. 

' 

\ 

29/04/2015 16:24 

.. 



1 de 1 

, - http://www4.tjce.jus.br/sproc2/paginas/FerrarnentaMensagern l .asp?P ... 

Atenção! Informações atualizadas diariamente nos horários de 12:00 1e 21 :00. 

o 
Mensagem ao Usuário 

Nenhum processo encontradq_ com o nome da parte: FUNDACAO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA. .. 

Tente pesquisar considerando o nome INICIADO POR FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Página Anterior 

..._., 

' 

... 

1 
' 

,,. 

1 

29/04/2015 16:25 



! 

1 de 1 

http:(/www4.tjce.jus.br/sproc2/paginas/FerramentaMensageml .asp?P ... 

Atenção! Informações atualizadas diariamente nos horários de 12:00 e 21 :00. 

·o 
Mensagem ao Usuário 

Nenhum processo encontrado com o nome da parte: GAUDENCIO GONCALVES DE 
. LUCENA JUNIOR. 

~ 

Tente pesquisar considerando o nome INICIADO POR GAUbENCIO GONCALVES DE LUCENA 
JUNIOR 

Página Anterior 

.. 

\ 

... 

' 

; 

29/04/2015 16:26 



' 
http://www4.tjce.jus.br/sproc2/paginas/resconprocpartenova.aspJopt. .. 

, · 

Atenção! Informações atualizadas diariamente nos horários. de 12:00 e 21 :00. 

,, 

• 
Consulta 'Processual pelo Nome da Parte 

. . Nº de registros: I 

_Clique sobre a fi~ura ~ I para incluir o processo corresponden(e no sistema push e acompanhar ':. ~d;,;.,ento do mesmo via e-mail. 

/ 

Nome Tipificação Pusli Número/recurso Tipo ação 

JOAO GONCALVES JUNIOR REQUERENTE ~ 25277-14.2011.8.06.0091/0 • USUCAPIÃO 

~ Voltar ~ Imprimir 

. ~ 
, \ 

, 
I 

!...... 

\ 
• 1 

\.. 

1 de 1 29/04/2015 16:26 



✓ 

SPROC · http:/ /www4. tjce.j us. br/sproc2/pagi_nas/ResCon Proc0 1. asp ?TXT _Sour ... 
, 

N° de registros: 2 

Atenção! Informações atualizadas diariamente nos horários de 12:00 e 21 :00. 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

Consulta Processual 

Clique sobre a figura~ para incluir o processo correspondente no sistema push e acompanhar o andamento do me~mo via e-mai!. 

189442-43.2000.8.06.0001 /0 
Este processo foi migrado para 

1
0 Sistema de Automação da Justiça - SAJ 

Para consultá-lo, acesse o Portal SAJ no endereço http://esaj.tjce.jus.br 

25277-14.2011.8.06.0091 /0 - USUCAPIÃO 

Data do Protocolo: 31/05/2011 07:58 
Órgão Julgador: 2' VARA DA COMARCA DE IGUATU 
Relator: 21 VARA DA COMÁRCA DE IGUATU· 

~ Sistema Push 

> Requerente : JOAO GONCALVES JUNIOR 

l de 1 

Rep. Jurídico : 17581 - CE ALIOUE RACHEL ALVES PEREIRA 
Rep. Jurídico : 22639 - CE FERNANDA CLEA MAGALHAES DE SENA 

Rep. Jurldico : 23322 - CE DAYANA SOBREIRA DANTAS FERREIRA 
Rep. Jurídico : 24206 - .CE MIRNA DE LIMA BARBOZA 

Requerido : JOAQUIMJOSE DE FREffA$ 
Última Mlvimentação: JUNTADA DE DOCUMENTO Em:10102/2015 

TIPO DE DOCUMENTO: OFÍCIO • 

~ Imprimir 

29/04/2015 16:26 



h ttp://www4. tjce.j us. br/sproc2/p_ag i nas/FerrarnentaMensagem l .asp ?P ... 

Atenção! Informações atualizadas diariamente nos horários de 12:00 e 21 :00. 

I 

Mensagem ao Us~ário 

O Nenhum processo encontrado com o nome da parte :_JOAO GONÇALVES PRIMO. 

Tente pesquisar considerando o nome INICIADO POR JOAO GONCALVES PRIMO 

• 

Página Anterior 

/ 

( 

\ 

' 

.. 

1 de 1 , 29/04/2015 16:27 



......... 

http://www4.rjce.jus.br/sproc2/paginas/FerramentaMensagem l .asp?P ... 

Atenção! Informações-atualizadas diariamente nos horários de 12:00 e 21 :00. 

1 
Mensagem ao Usuário 

o Nenhum processo encontrado com o nome da parte : INGRID MACEDO DE LUCENA. 

Ter.ite pesquisar considerando o nome INICIADO POR INGRID MACEDO DE LUCENA 

Página Anterior 

-

• ' 

/ 

-

l de l · 29/04/2015 l6:27 



Portal de Serviços e-SAJ http://esaj.tjce.jus.br/cposg5/search.do;jsessionid=B9E94ED268058E ... 

l de l 

• Poder Judiciário 
~ , ) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

7 

@·•sAJ Portal 
de Serviços 

CAIXA POSTAL 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos de 2° Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de 2º Grau 

O Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

Dados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA · Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiç,a do Ceará 

- 1 

t, 

.. 

r 

CADASTRO AJUDA 

Identificar-se 

29/04/2015 16:28 



Portal de Serviços e-SAJ http://esaj.tjce.jus.br/cposg5/search .do ?pagi naConsu lta= 1 &loca1Pesq ui ... 

( 

1 de 1 

( 

@-5.A~ 
CAIXA POSTAI. 

Portal 
de Serviços 

Bem-vindo > Consu ltas Processuais > Consulta de Processos de 2º Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de 2º Grau 

O Aten~ão 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. · 

Dados para Pesquisa 

~ Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: Documento da Parte 

C\ocumento da Parte: 04841591000180 

I 

\ 

• Desenvolvido, pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 

• 

\ 

• 
....._ -~-- -- --

__k•-~ 
CADA51'RO AJUDA 

Identificar-se 

29/04/2015 16:28 



Portal de Serviçõs e-SAJ http://ésaj .tjce.jus.br/cposg5/search.do?paginaConsulta=l &localPesqui .. . 

1 de l 

• 
Poder Judiciário • , · 

(~ Tribunal de Justiça do Estado 1do Ceará 

lã) SAJ Portal 
~- de Serviços 

CAIXA POSTAl. 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consu lta de Processos de 2° Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de 2° Grau 

O Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

D'ados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: Nome da P,arte 

Nome da parte: GAUDENCIO GONCALVES DE LUCrrNA JUNIOR 0 Pesquisar por nome completo 

• 

·oesenvolvido pela Soltplan em Rarceria com o Tribunal de Justiça do Ceará. 

, . 

.. 

..._._ - ~-- - --~ 
l __ •,1i. .. i 

/ 

-
CADASTRO AJUDA 

Identificar-se 

' ..... 

29/04/20 15 16:29 



Portal de Serviços e-SAJ http:/ /esaj .tjce.j us.br/cposg5/search .do ?pagi naConsulta= 1 &1 oca IPesq ui ... 

/ 

1 de 1 

A Poder Judiciário . 
l'7 Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

@ SAJ Portal 
• de Serviços 

1 • 

CAIXA POSTAL 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consu lta de Processos de 2° Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de 2º Grau 

O Atenção 

• ~ão existem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

Dados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: Nome pa parte 

Nome da parte: JQAO GONCALVES JUNIOR 

/ 

/ 

I 

0 Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan Elm parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 

• 

CADASTRO AlVpA 

Identificar-se 

29/04/2015 16:29 



Portal de Serviços e-SAJ http://esaj .tjce.jus.br/cposg5/search .do ?paginaConsulta= 1 &localPesq ui ... 

1 de l 

1 
. 

~ Poder Judiciário 
1 Tribunal pe Justiça do Estado do Ceará 

3/ 

@ SAJ Portal 
· .. de Serviços 

CAIXA POSTAL 

Bem-vindo > Consu ltas Processuais' > Consulta de Processos de 2° Grau 

V MENU 
Consulta de Processos de 2º Grau 

·o Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

Dados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

· Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: JOAO GONCALVES PRIMO 0 Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 

/ 

~ -------

1 
I 

1_•,ii.... -
CADASTRO AJUDA 

Identificar-se 

29/04/2015 1L6:29 
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Portal de Serviços e-SAJ ~ttp://esaj.tjce.jus.br/cposg5/search.do?paginaConsulta=-I &localPestjui ... 

1 • 

1 de 1 

• Poder Judiciário · , 
Tribunal de f ustiça do Estado do Ceará 

@ SAJ Portal , 
.. de Serviços 

CAIXA POSTAL 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processós de 2º Grau 

V MENU 
Consult.~ de Processos de 2º Grau 

O Atenção 

• Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados. 

Dados para Pesquisa 

Unidade: Todas as unidades 

Pesquisar por: Nome da parte 

Nome da parte: Inorld Macedo de LUcena fll Pesquisar por nome completo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará 

./ 

,, 

.-

. .i 

~ -·---- --... ·-

____k•.iL. 
CADASTRO AJUDA 

Identificar-se 

; 

-
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Atenção! Informações atualizadas diariamente nos horários de 12:00 e 21 :00. 

o 
Mensagem ao Usuário 

Nenhum ptocesso encontrado com o nome da parte: FUNDACAO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA. 

Tente pesquisar considerando o nome INICIADO POR FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Página Anterior 

- 1 

. , 

29/04/2015 16:30 
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1 de 1 

Consulta de Processos 

Seção 81 

Processo 

Seção Judiciária do Ceará 

Documento 

Nome da Parte FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Advogado 

Data de Autuação 

Classe 

Localidade 

Vara 

Assunto 

Número Inquérito 

Número CDA 

a 

Processo Originário 

Processo Administrativo 

O Nome Exato 

1 Pesquisar I Slmpllflcado « 1 

• Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro. 

• 
Número de Acessos: 144·34691 

1 

Voltar à Página Inicial 

Página Inicial I Cons~lta Simplificada I Consulta Avançada I Versão 

Powered by MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor viSualizado em 800 x 600 ou superior. 

I 

.' 
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Consulta de Processos 

Seção 81 

Processo 

Nome da Parte 

Advogado 

Data de Autuação 

Classe 

Localidade 

Vara 

Assunto 

Número Inquérito 

Número COA 

Seção Judiciária do Ceará 

a 

Documento CNPJ 

Processo Originário 

Processo Administrativo 

' 

04841591000180 

l!".'.I Nome Exato 

1 ' f Pesquisar 11 SlmplHlcado « 1 

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro. 

Voltar à Página Inici'.31 

Número de Acessos: 14434693 

Página Inicial I Consulta Simplificada I Consu lta Avançada I Versão 

Powered by MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor visuatizado em 800 x 600 ou superior. 
I 

/ 

29/04/2015 16:33 
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0008238-69.2006.4.05.8100 (2006.81.00.008238-5) Classe: 1660 - PETIÇÃO (penal) 
Última Observação informada: REMETIDO AO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PARA BAIXA E ARQUIVAMENTO 
(27/07/2006 12:00) Última alteração: GGR 
Localização Atual: Setor de Arquivo -Fortaleza 
Autuado em 06/04/2006 - Consulta Realizada em: 29/04/2015 às 16:33 
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL • 
PROCURADOR: GERALDO ASSUNCAO TAVARES -PR 
RÉU : CARLOS GUALTER GONCALVES DE LUCENA E OUTRQS 
11 a. Vara Federal - Juiz Substituto 
Baixa Definitiva: Tipo - BAIXA - ARQUIVADO (PROC. CRIME) em 27/07/2006 
Objetos: 05.10.14 - Apropriação indébita previdenciária (art. 168-A e Lei 8.212/91) - Crimes contra o 
Patrimônio - Penal 

27/07/2006 1i14 - Baix; Definitiva - BAIXA - ARQUIVADO (PROC. CRIME) Usuário:MBF 

27/07/2006 11:57 - Remessa interna para Setor de Distr ibuição -Fortaleza com ARQUIVAMENTO COM BAIXA 
usuário: GGR. Número da Guia: 2006002721. Recebido por: MBF em 27/07/2006 12:55 

20/07/2006 00:00 - Publicação D.O.E, pág .23/24 Boletim: 2006.000044. 

17/07/2006 16:51 - Recebimento. Usuário: VMM 

13/07/2006 11:08 - Remessa Externa. para AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) com VISTA. Prazo: 30 
Dias (Simples). Usuário: VMM Guia: GR2006.002551 

11/07/2006 18:11 - Sentença. Usuário: KAC 

Sentença n.0 ___ __, 2006 
Processo n.0 2006.81.00.008238-5 
Classe: 1660 - Petição (Penal) 
Autor : Ministério Público Federal 
Réus: Carlos Gualter Gonçalves de Alencar e outros 

SENTE N ÇA 

!.RELATÓR I O 

01. Cuida-se de procedimento no qual o Ministério Público Federal ofereceu denúncia 
contra Carlos Gualter Gonçalves de Lucena, CPF n.0 234.900.0553-49, João Gonçalves Júnior, CPF n.0 

135.626.223-68 e Galdêncio Gonçalves de Lucena Júnior, CPF n.0 666.329.353-20, todos residentes na Av. 
Beira Mar, n.0 2560, apto. 700, Meireles, Fortaleza (CE), podendo os mesmos serem encontrados na CE-040, 
Km 06, n .0 5877, Amador, Eusébio (CE), dando-os como incursos nas penas do art. 168-A do' Código Penal. 

02. Conforme a denúncia, os denunciados, na condição de sócios gerentes da empresa 
NORSERV SEGURANÇA DE VALORES LTDA., teriam deixado de recolher à Previdência Social os valores 
referentes à contribuição previdenciária descontados dos salários de seus empr=egados, no período de 
novembro de 1997 a dezembro de 1998. 

03. Foi proferido despacho em 09.05.2006, determinando a intimação dos réus para 
manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, seu interesse no pagamento do débito objeto do presente 
procedimento crim inal diverso, para os fins do art. 9°, § 2° da Lei n.0 10.684/2003 (fl.' 74). 

04. O denunciado Carlos Gualter Gonçalves de Lucena, por petição, afirmou haver pago 
a dívida da empresa junto ao INSS, com todos os acréscimos, e apresentando a correspondente guia de 
recolhiíl1$nto (fls. 77 /81 ). 

05. , Foi determinada a expedição de ofício à Delegacia da Receita Previdencl'ária, 
solicita~o informações sobre a· efetiva quitação integral dos débitos de responsabilidade dos réus (fl. 82). 
06. Atrav~s de Ofício, a Delegacia da Receita Previdenciária em Fortaleza (CE) confirmou 
a liquidação ·do débito de responsabi lidade da empresa NORSERV NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES . 
L TDA., ocorrida em 06.06.2006 (fl. 84 ) . 

07. O Ministério Público Federal, e.m parecer da lavra do eminente Procurador Regional 
da República, Dr. GERALDO ASSUNÇÃO TAVARES, requereu a decretação da extinção da punibilidade dos 
denunciados, nos termos do art. 9° da Lei n.0 10.684/2003 (fls. 87/89). 

II. F U N D A M EN T .A Ç ÃO 

08. A Lei nº 10.684, de 23 de maio de 2003, introduziu novatio legi;; in melius ao 
estabelecer, em seu art. 9°, § 2°, a possibilidade de extinção da punibilidade nos processos criminais, no caso 

29/04/2015 16:33 
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de quitação do débito de natureza t ributária, independente da data da realização do pagamento ou da data do 
recebimento da denúncia. I n verbis: 

1 

"Art. 9o, É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1 ° e 2° da Lei nº 
8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, durante o período em que ·a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos 
crimes estiver incluída no regime de parcelamento. 

( ... ) .. 

§ 2o Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o 
agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive 
acessórios." ' · 

09. Comprovada, in casu, a liquidação do débito tributário, cumpre a este Juízo, de 
conformidade com o retromencionado dispositivo legal, reconhecer e declarar extinta a punibilidade no 
presente feito, nos termos requeridos pelo dominus litis. 

III. D I S P O S I TI V O 

10. Do expÓsto, DECRETO extinta a punibilidade nq presente procedimento criminal, 
nos termos do art. 9, § 2°, da Lei n. 0 10.628/2003, dos denunciados CARLOS GUALTER GONÇALVES DE 
LUCENA, JOÃO GONÇALVES JÚNIOR e GALDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA JÚNIOR, apontados como 
responsáveis pelo não recolhimento, à época própria, das q;intribuições previdenciárias descontadas dos 
empregados da empresa NORSERV NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA., fato que em tese . 
configuraria a prática do crime previsto no art. 168-A do Código Penal, tendo em vista a liquidação do crédito 
previdenciário que determin.ou a instauração do feito . 

. 11. Com o t rânsito em julgado desta sentença, determino a remessa dos presentes 
autos ao Setor de Distribuição desta Seção Judiciária, para baixa e posterior arquivamento. 

12. 

13. 

14. 

15. 

Sem custas processuais. 

Sentença -publicada em mãos do Diretor de Secretaria. 

Registre-se. Intimem-se. 

Expedientes necessários. , 

Fortaleza (CE), 11 de julho de 2006. 

DANILO FONTENELLE SAMPAIO 
Juiz Federal da 1ia Vara 

PODER JUDICIÁRIO 

.. 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Ceará 

1 1ia Vara Federal 

1 • 

2de3 

Processo n.0 2006.81.00.008238-5 (11ª Vara Federal - SJCE) 

DANILO FONTENELLE SAMPAIO 
Juiz Feder.ai da 11 ª Vara 

04/07/2006 16:00 - Conclusão para Sentenca Usuário: VMM 

3 

04/07/2006 15:59 - Juntada - Expediente - Ofício: ODS.0011.000968-0/2006 

04/07/200q 15:58 - Juntada. Outros 2006.0011.00J 678-7 

29/04/2015 16:33 
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04/07/2006 15:57 - Juntada. 2006.0052.085610-1 

04/07/2006 15:56 - Recebimento. Usuário: VMM 

27/06/2006 07:55 - Remessa Externa. para MINISTERIO PUBLICO FEDERAL com VISTA. Prazo:· 30 Dias 
(Simples). Usuário: VMM Guia: GR2006.002296 

26/06/2006 14:25 - Juntada. 2006.0052.081232-5 
f __ '!" ______ ------ ---- ----------- -- - ' - --------------------------------------------- ---------------- -- --

08106/2006 15: 24 - Despacho. Usuário: VMM 
1- Providencie a Secretaria expedição de ofício à Delegacia da Receita Previdenciária solicitando a confirmação 
da quitação do débito referente à NFLD n.0 35.785.390-3, objeto do presente procedimento. 
2- Com a resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
3- Expedientes necessários. 

08/06/2006 15: 15 - Expedido - Ofício - ODS.0011.000968-0/2006 

21/06/2606 00:00 - Mandado/Ofício. ODS.0011.000968-0/2006 Devolvido - Resultado: Positiva 
. 

08/06/2006 15:12 - Conclusão para Despacho Usuário: VMM 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------. ' 
08/06/2006 15: 11 - Juntada. 2006.0052.071756-0 
----------------- --------------------------------------------------- ' -------------------------------
06/06/2006 17:06 - Juntada - Expediente - Mandado: MAC.0011.000941-2/2006 

15/05/2006 12:10 - Expedido - Mandado1- MAC.0011.000941-2/2006 

02/06/2006 00:00 - Mandado/Ofício. MAC.0011.000941-2/2006 Devolvido - Resultado: Parcialmente 
cumprida 

12/05/2006 09:01 - Despacho. Usuário: VMM , 
1. Entendo por bem, antes de receber a denúncia, 'ouvi r o(a/s) acusado(a/s) sobre a possibilidade de 
pagamento da dívida. · . · 
2. Intime(m)-se, com cópia da denúncia, para pronunciamento em 10 (dez) dias. 
3. Após tal prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os ·autos conclusos. 
4. Expedientes necessários. 

09/05/2006 12:00 - Conclusão para Despacho Usuário: VMM 

05/05/2006 12:43 - Juntada - Expediente - Ofício: ODS.0011.000542-4/2006 

11/04/2006 10:38 - Expedido - Ofício - ODS.0011.000542-472006 

02/05/2006 00:00 - Mandado/Ofício. ODS.0011.000542-4/2006 Devolvido - Resultado: Positiva 

11/04/2006 10:32 - Despacho. Usuário: VMM 
1. Antes de apreciar o recebimento, ou não,' da denúncia, oficie-se ao INSS, solicitando-lhe informações sobre 
o término do processo administrativo respectivo. 1 

2. Após, conclusos. 

/ . 
10/04/2006 15:48 - Conclusão para Despacho Usuário: VMM , 

06/04/2006 14: 13 - Distribuição - Ordinária - 11 a. Vara Federal Juiz: Substituto 
I 
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0011374-50.2001.4.05.8100 (2001.81.00.011374-8) passe: 6006 - CARTA PRECATÓRIA FISCAL 
Última Observação informada: Recebido em 05/09/2002 por ARA (05/09/2002 21 :21) Última alteração: 
Localização Atual: JUIZO DEPRECANTE (enviado por 9 a. Vara Federal) 
Autuadó em 07/06/2001 - Consulta Realizada em: 29/ 04/2015 às 16:34 
~EQUERENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
PROCURADOR: MARCIANE ZARO DIAS MARTINS (PFN) 
REQUERJDO : K V A ENGENHARIA L TOA E OUTRO 
ADVOGADO : SEM ADVOGADO 
9 a. Vara Federal - Juiz Substituto 
Baixa Definitiva: Tipo - BAIXA - DEVOLVIDO em 15/08/2002 

' 05/09/2002 21:21 - Remessa Externa. para JUIZO DEPRECANTE com DEVOLUCAO DE"CARTA PRECATOR'.IA. 
Usuário: ARA 

27/08/2002 21: 18 - Remessa interna para 9 a. Vara Federal usuário: RAA. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
15/08/2002 23:59 - Baixa Definitiva - BAIXA - DEVOLVIDO Usuário:AAB 

05/08/2002 21: 15 - Remessa interna para Setor de Distribuição -Fortaleza com BAIXA usuário: SOR. 

03/09/2001 21:06 - Despacho. Usuário: CPS 
DESPACHO: Cumpra-se. Realizada a diligencia, devolva-se. Expedientes. 

31/08/2001 21:03 - Conclusão para Despacho Usuário: CPS 

07/06/200117:15 - Distribuição - Ordinária - 9 a. Vara Federal Juiz: Substituto 

29/04/2015 16:34 
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0008238-69.2006.4.05.8100 (20'06.81.00.008238-5) Classe: 1660 - PETIÇÃO (penal) 
Última Observação informada:· REMETIDO AO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PARA BAIXA E ARQUIVAMENTO 
(27/07/2006 12:00) ÚJtima alteração: GGR 
Localização Atual: Setor de Arquivo -Fortaleza 
Autuado em 06/04/2006 - Consulta Realizada em: 29/04/2015 às 16:34 
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
P~OCURADOR: GERALDO ASSU~CAO TAVARES -PR . 
REU : CARl,.OS GUALTER GONCALVES DE LUCENA E OUTROS 
11 a. Vara Federal - Juiz Substituto 
Baixa Defil)itiva: Tipo - BAIXA - ARQUIVADO (PRQC.. CRIME) e_m 27/07/2006 
Objetos: 05.lQ.14 - Apropriação indébita previdenciária (art. 168-A e Lei 8.212/91) - Crimes contra o 
Patrimônio - Penal • · 

27/07/2006 13:14 - Baixa Definit iva - BAIXA - ARQUIVADO (PROC. CRI_ME) Usuário:MBF 

27/07/2006 11: 57 - Remessa interna para Setor de Distribuição -Fortaleza com A'RQUIVAMENTO COM BAIXA 
usuário: GGR. Número da Guia: 2006002721. Recebido por: MBF em 27/07/2006 12:55 ' 

20/07/2006 00:00 - Publicação D.O.E, pág.23/24 Boletim: 2006.000044. 

17/07/2006 16:51 - Recebimento. Usuário: VMM 

1-3/07/2006 11 :08 - Remessa Externa. para AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) com VISTA. Prazo: 30 
Dias (Simples) . Usuário: VMM Guia: GR2006.002551 

•11/07/2006 18:11 - _Sentença. Usuário: KAC 

Sentença n.0 ---~2006 • 
Proce~so n.0 2006.81.00.008238-5 
Classe: 1660 - Petição (Penal) 
Autor : Ministério Público Federal 
Réus: Carlos Gualter Gonçalves de Alencar e outros 

SENTENÇA . 

!.RELA TÓRIO 

• 1 

01. Cuida-se de procedimento no qual o Ministério Público Federal ofereceu denúncia 
contra Carlos Gualter Gonçalves de Luc~na, CPF n.0 234.900.0553-49, João Gonçalves Júnior, CPF n.0 

135.626.223-68 e Galdêncio Gonçalves de Lucena Júnior, CPF n.0 666.329.353-20, todos residentes na Av. 
Beir.a Mar, n.0 2-560, apto. 700, Meireles, Fortaleza (CE), podendo os mesmos serem encÓntrados na CE-04tl, 
Km 06, n.0 5à77, Amador, Eusébio (CE), dando-os como incursos .nas p~nas do art. ,168-A do Código Penal. 

02. Conforme a denúncia, os denunciádos, na condição de sócios gerentes da empresa 
NORSERV SEGURANÇA DE VALORES LTDA., teriam deixado de recolher à Previdência Social os valores 
referentes à contribuição previdenciária descontacfos dos salários de seus empregados, no período de 
noyembro de 1997 a dezembro de 1998. 

03. Foi proferido despacho em 0~.05.2006, determinando a intimação dos réus para 
manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, seu interesse no pagamento do débito objeto do presente 
procedimento criminal diverso, para os fins do art. 9º, § 2º da Lei n. 0 10.684/2003 (fl. 74). 

04. O denunciado Carlos Gualter Gonçalves de Lucena, por petição, afirmou haver pago 
a dívida da empresa junto ao INSS, com todos os acréscimos, e apresentando a correspondente guia• de 
recolhimento (fls. 77 /81). 

'OS. Foi determinada a expedição de ofício à Delegacia da Receita Previdenciária, 
solicitando informações sobre a efetiva quitação integral dos débitos de responsàbilidade dos réus (fl. 82). 
06. Através de Ofício, a Delegacia da Receita Previdenciária em Fortaleza (CE) confirmou 
a liquidação do débito de responsabilidade da empresa NORSERV NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES 
LTDA., ocorrida em 06_.06.2006 (fl . 84). 

07. O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do eminente Procurador Regional 
da República, Dr. GERALDO ASSUNÇÃO TAVARES, requereu a decretação da ~xtinção da punibilidade dos 
denunciados, nos termos d~ art. 9° da Le·i n .0 10.684/2003 (fls. 87 /89). · 

II. F U N D A M E N TA Ç Ã b 

08. A Lei nº 10.684, de 23 de maio de 20.03, introduziu novatio legis· in melius ao 
estabelecer , em seu art. 9°, § 2°, a possibilidade de extinção da punibilidade nos processos crimina is, no caso 

29/04/2015 16:34 
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de quitação do débito de natureza tributácia, independente da data da realização do pagamento ou da data do 
recebimento da denúncia. ln verbis: · 

"Art. 9o É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1 ° e 2° da Lei nº 
8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos 
crimes estiver incluída no regime de· parcelamento. 

( ... ) .. 
1 

§ 2o Extingue-se a punibilidade dqs crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o 
agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de t ributos e contribuições sociais, inclusive 
acessórios." 

09. Comprovada, in casu, a liquidação do débito tributário, cumpre a este Juízo, de 
conformidade com o retromencionado dispositivo legal, reconhecer e declarar extinta a punibilidade no 
presente feito, nos termos requeridos pelo dominus litis. 

III. D I SPOS I T ,I V O 

10. Do exposto, DECRETO extinta a punibilidade no presente procedimento criminal, 
nos termos do art. 9, § 2º, da Lei n.0 10.628/2003, dos denunciados CARLOS GUALTER GONÇALVES DE 
LUCENA, JOÃO GONÇALVES JÚNIOR e GALDÊNCIO GONÇALVES DE LUCE'NA JÚNIOR, apontados como 
responsáveis pelo não recolhimehto, à época própria, das contribuições previdenciárias descontadas dos 
empregados da empresa NORSERV NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA., fato que em tese 
configuraria a prática do crime previsto no art. 168-A do Código Penal, tendo em vista a liquidação do créd ito 
previ~enciário que determinou a instauração do feito. · 

'1.1. Com o trânsito em julgado desta sentença, determino a remessa dos presentes 
autos ao Setor de Distribuição desta Seção Judiciária, para baixa e posterior arquivamento. 

Sem custps processuais. 12. 

13. 

14. 

15. 

Sentença publicada em mãos do Diretor de Secretaria. 

Registre-se. Intimem-se. 

Expedientes necessários. 

Fortaleza (CE), 11 de j ulho de 2006. , 

DANILO FONTENELLE SAMPAIO 
Juiz Federal da l P Vara 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Ceará 
11ª Vara 'Federa l 

Processo n. 0 2006.81.00.008238-5 (1P Vara Federal - SJCE) 

DANILO FONTENELLE SAMPAIO 
Juiz Federal da 11 ª Vara 

04/07/2006 16:00 - Conclusão para Sentenca Usuário: VMM 

' 

3 

04/07/2006 15:59 - Juntada -· Expediente - Ofício: ODS.0011.000968-0/2006 

04/07/2006 15:58 - Juntada. Outros 2006.0011.000678-7 

29/04/2015 16:34 
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---------------------- - - ----------------- . 
04/07/2006 15:57 - Juntada. 2006.0052.085610-1 

04/07/2006 15:56 - Recebimento. Usuário: VMM 

27/06/2006 07:55 -_Remessa Externa. para MINISTERIO PUBLICO FEDERAL com VISTA. Prazo: 30 Dias 
(Simples). Usuário: VMM Guia : GR2006.002296 

26/06/2006 14:25 - Juntada. 2Q_06.0052 .081232-5 

08/06/2006 15:24 -,Despacho. Usuári~ : VMM 
1- Providencie a Secretaria expedição de ofício à Delegacia da Receita Previdenciária solicitando a confirmação 
de) quitação do débito referente à NFLD n.0 35.785.390-3, objeto ·do presente procedimento. 
2- Com a resposta, dê-se vista ao Ministério Público Fe'deral. 
3- Expedientes necess~rios. 

. : . 
08/06/2006 15:15 - Expedido - Ofício - ODS.0011.000968-0/2006 
-------- , -------------------------------------------------· ,'----------------------------------------
21/06/2006 00 :00 - Mandado/Ofício . ODS.0011.000968-0/ 2006 Devolvido - Resultado: Positiva 
----------------------- . -----·· '-- -------------------------------------------- ------------------------
08/06/2006 15:12 - Conclusão para Despacho Usuário: VMM 

08/06/2006 15:11 - Juntada. 2006.0052.071756-0 

06/06/2006 17:06 - Juntada - Expediente - Mandado : MAC.0011.000941-2/2006 

15/05/2006 12:10 - Expedido - Mandado - MAC.0011.000941-2/2006 

02/06/2006 00:00 - Mandado/Ofício. MAC.0011.000941-2/2006 Devolvido - Resultado: Parcialmente 
cumprida 

12/05/2006 09 :01 - Despacho. Usuário: VMM 
1. Entendo por bem,' antes de receb~r a _denúncia, ouvir o(a/s) acusado(afs) sobre a possibilidade de 
pagamento da dívida. 
2. Intime(m)-se, com cópia da denúncia, para pronunciamento em 10 (dez) dias. 
3. Após tal prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. 
4. Expedientes necessários. • 

09/05/2006 12:00 - Conclusão para Despacho Usuário: VMM 

, 05/05/2006 12:43 - Juntada - Expediente - Ofício: ODS.0011.000542-4/2006 

11/04/2006 10:38 - Expedido - Ofício - ODS.0011.000542-4/2006 

02Í05/2006 00 : 00 - Mandado/Ofício. ODS.0011.000542-4/2006 Devolvido - Resultado: Positiva 

.,. 

11/04/2006 10:32 - Despacho. Usuário : VMM , 
1. Antes de apreciar o recebimento, ou não, da denúncia, oficie-se a'o INSS, solicitando-lhe informações sobre 
o término do processo administrativo respectivo. ' 
2. Após, conclusos. 

10/04/2006 15:48 - Conclusão para Despacho Usuário: VMM 
- --- - - --- - --- - - -- - -- - - - - --- - - - --- --- -L--- - - - - ----- --- - - - - - - - - --- - - - - --- ------- - - - --- ---- - - --- - - - \ - - - -

06/04/20061.4: 13 - Distribuição - Ordinária - 11 ·a. Vara Federal Juiz: Substituto 

/ 

/ 

29/04/2015 16:34 
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0000191-12.2011.4.05.8107 Classe: 120 - INQUÉRITO 
Última Observação informada: Juntada Automática pelos Avisos da Movimentação. (16/12i'2013 11:05) 
Última alteração: ACG 
Localização Atual: Setor de Arquivo - Iguatu 
Autuado em 02/09/2011 - Consulta Realizada em: 29/04/2015 às 16:34 
AUTOR : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL 
INDICIADO: JOAO GONCALVES JUNIOR 
25ª Vara Federal - Jui;z Substituto 
Baixa Definitiva: Tipo - Remetido a(o) em 26/02/2014 

' 

Objetos: 05.20.15.02 - Crimes contra a Flora - Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético -
Crimes Previstos na Legislação Extravagante - Penal 
Inquérito: 0192/2011 
Existem Petições/Expedient~s Vinculados Ainda Não Juntados 
------------------------ ------------------------- ----------------------------------------------------

1 

26/02/2014 17:37 - Baixa ·Definitiva - Remetido a(o) ; Setor de Arquivo - Iguatu Usuário:GVR 

26/02/2014 17:37 - Expedido - Ofício - ODS.0025.000087-3/2014 
\ -------- - - - --------- ' - -- - - -- -

13/02/2014 14:34 - Decisão. Usuário: ACG 
PROCESSO N.0 0000191-12.2011.4.05.8107 
CLASSE 120 - INQUÉRITO 
AUTOR: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL 

DECISÃO 

/ 

Cuida-se de Inquérito Policial 0192/2011-4 - DPF/JNE/CE instaurado com a finalidade de se apurar suposto 
crime previsto no art. 38 da Lei nº 9.605/98, tendo como investigado JOÃO GONÇALVES JÚNIOR. · 
Às fls . 167/169, o Ministério Público Federal - MPF requereu o arquivamento dos autos. 
É o relatório. Decido 
Compulsando os autos, tenho por razoáveis os motivos do pedido de arquivamento. 
Dessa forma, na linha do posicionamento do Ministério Público Federal, determino o ARQUIVAMENTO dos 
presentes autos. 
Ciência ao representante do Ministério Público Federal. 
Comunique-se à Polícia Federal. 
Após, baixa na Distribuição. 
Expedientes necessários. 

Iguatu/CE, 15 de janeiro de 2014. 

LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA 
Juiz Federal respondendo pela 25ª Vara da SJCE 
(ATO nº 16/CR-TRF 5, de 13 de janeiro de 2014) 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5.ª REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ 
25. a VARA - SUBSEÇÃO DE IGUATU/CE 

16/12/2013 11: 09 - Conclusão para Decisao Usuário: ACG 

16/12/20!3 11:05 - Juntada. Parecer / Cota - Mpf 2013.0172.002821-2 

16/12/2013 11:04 - Recebimento. Usuário: ACG 

27/11/2013 12:28 - Remessa Externa. para MINISTERIO PUBLICO com VISTA. Usuário: ACG Guia: 
GR2013.001495 

22/11/2013 15:28 - Ato Ordinatório. Usuário: AME 

PROCESSO Nº. 0000191-12.2011.4.05.8107 
CLASSE: 120 - INQUÉRITO 
AUTOR: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL · 

29/04/20 l S 16:35 
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INDICIADO: JOÃO GONÇALVES JÚNIOR . 

ATOORDINATÓRIO 

De ordem do MM. Juiz Federal, DR. TIAGO JOSÉ BRASILEIRO FRANCO, respondendo pela 25.ª.Vara/CE (Ato 
n° 550 /CR1 de 15 de agosto de 2013/TRF5), e, consoante dispõe o artigo 162, .§ 4°, do CPC, com redação da 
Lei n°. 8.952/94, por ana logia, e o Provimento n° l:/2009, da Corregedoria do TRF da 5ª Região: 

"Tendo em vista o que dispõe art. 129, inciso I, da Constituição Federal de 1988, cabe privativamente ao 
Ministério Público promover a ação penal pública; nesta vertente, remeta-se o presente IP ao Parquet, seu 
destinatário imediato, para que forme sua opinio delicti e proponha a denúncia, caso presentes os binômios 
de autoria e materialidade". 

Iguatu, 21 de novembro de 2013 • 

ALAN CASTRO DE MELO 
Técnico Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 
25.ª VARÁ - SUBSEÇÃO DE IGtlATU/CE 
Processo n.0 2004.81.10.010810-7 

3 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5.ª REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ 
25. ª Vara - SUBSEÇÃO DE IGUATU/CE 

22/11/2013 15:23 - Reativaç~o da movimentação Processual 
--------------------------------------------------------------------------------------------,--------
17 /04/2012 14: 26 - Recebimento. Usuário: FDG 

... 

14/10/201110:18 - Remessa Externa. para MINISTERIO PUBLICO com VISTA. Usuário: FDG Guia: 
GR2011.000267 

06/10/2011 13:'o2 - Baixa Definitiva - Remetido a(o): Setor de Arquivo - Iguatu Usuário:FDG-

06/10/2011 12:51 - Despacho. Usuário : JLL 
PODER lUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª R_EGIÃO 
SEÇÃO JUDICI ÁRIA DO CEARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IGUATU - 25ª VARA 
Processo n°. 0000191-12.2011.4.05.8107 
CLASSE: 120 - INQUÉRITO 
AUTOR: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 
INDICIADO: JOÃO GONÇALVES JÚNIOR 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao DR. JOSÉ EDUARDO DE MELO VILAR FILHO, MM. Juiz Federal da 
25ª Vara da SJCE. 
Iguatu, 5 de outubro de 2011. 

MARCOS AURÉLIO MARQUES NOGUEIRA 
Diretor de Secretaria da 25ª Vara da SJCE 

-
DESPACHO 

É cediço que aos 26/6/2009 o Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 063, que dispõe sobre a 

• • 

' . 

29/04/2015 16:35 
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tramitação direta dos inquéritos policiais entre .a Polícia Federal e o Ministério Público Federal. 

Conspante o art. 1 º de tal regramento, os autos de inquérito policial somente serão admitidos para registro, 
inserção no sistema processual informatizado e distribuição às Varas Federais com competência criminal 
quando houver: 

4 

(a) comunicação de prisão em flagrante efetuada ou qualquer outra fo rma de constrangimento aos direitos 
fundamentais previstos na Constituição da República; ' 
(b) representação ou requerimento da autoridade_ policial ou do Ministéri~ Público Federal para a decretação 
de prisões de natureza cautelar,; ' 
(c) requerimento da autoridade po.licial ou do Ministério Público Federal de medidas constritivas ou de 
natureza acautelatória; 
(d) oferta de denúncia pelo Ministério Público Federal ou apresentação de queixa crime pelo ofendido ou seu 
representante legal; , 
(e) pedido de arquivamento deduzido pelo Ministério Público Federal; ou 
(f) requerimento de extinção da punibilidade com fulcro em qualquer das hipóteses previstas no art. 107 do 
Código Penal ou na legislação penal extravagante. 

Nos demais casos, o inquérito ;erá, a teor do disposto no art. 2º da Resolução, levado ao Poder Judiciário 
tão-somente pâra o seu registro, que será efetuado respeitando-se a numeração de origem atribuída à Polícia 
Federal. Este registro será feito, sem a necessidade de atribuição de numeração própria e distribuição ao órgão 
jurisdicional com competência criminal (cf. §1º, art. 2° da Resolução). 

À luz deste regramento, conclui-se que somente nos casos aludidos· nas alíneas (a) a (f) antes transcritas, 
haverá registro, autuação e distribuição do feito no Sistema Tebas de Informações Processuais. Nos demais 
casos, o inquérito será meramente registràdo, sem autuação e distribuição no Sistema Tebas. 

ln casu, tem-se hipótese não abrangida pelas aludidas alíneas. Trata-se de mero e exclusivo pedido de 
prorrogação de prazo para a conclusão do inquérito. · 

Assim sendo, deve ser corrigida a trapiitação e atuação do Inquérito para determinar sua adequação aos arts. 
-2º e 3º da Resolução CJF nº 063/2009, com a conseqüente baixa da distribuição e prosseguimento do IPL 
mediante mero registro. Sobrevindo qualquer das hipóteses descritas nas alíneas (a) a (f) retro, proceda-se, 
aí sim, a autuação e distribuição no Sistema Tebas. 

Após as correções no sistema de controle processual TEBAS, remetam-se os autos ao Ministério Público 
Federal, devendo-se observar, doravante, o disposto nos parágrafos 2ºe 3° do art. 2° c/c art. 3° da Resolução 
que assim dispõem, verbis: 

Art. 2º ( ... ) 

§ 2º Após o registro do inquérito policial na Justiça Federal, os aCJtos serão automatic'amente encaminhados 
ao Ministério Público Federal, sem a necessidade de determinação judicial nesse sentido, bastando a 
certificação, pelo' servidor responsável, da prática aqui mencionada. 

§ 30 Os autos de inquérito já registrados, na hipótese de novos requerimentos de prorrogação de prazo para 
a conclusão das investigaçõ,es policiais, serão encaminhados pela Polícia Federal diretamente ao Ministério 
Público Federal, nos exatos termos disciplinados no art. 3° desta resolução. ( ... ) · 

Art. 3º Os autos de inquérito policial que não se inserirem em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 1 ° ·e 
2º desta resolução e que contiverem'requerimentos mera e exclusivamente de prorrogação de prazo para a 
sua conclusãor efetuados pela autoridade policial, serão encaminhados pela Delegacia de Polícia Federal 
diretamente ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação, sem a necessidade de intervenção do 
órgão do Poder Judiciário Federal competente para a análise da matéria. 

Parágrafo único. Havendo qualquer outro tipo de requerimento, deduzido pela autoridade policial, que se 
inserir em alguma das hipóteses previstas no art. 1 ° desta resolução, os autos do inquérito policial deverão 
ser encaminhados ao Poder Judiciário Federal para análise e deliber~ção. 

Expedientes necessários. 
Iguatu, 5-de outubro de 2011. 

JOSÉ ÊDUARDO DE MELO VILAR FILHO 
Juiz Federal da 25ª Vara da SJCE 

Processo n° 0000191-12.2011.4.05.8107 
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0068628-20.1900.4.05.8100 (00.0068628-0) Classe: 29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 1 • 
Últ ima Observação informada : Não Informada 
Localização Atual: Setor de Arquivo -Fortaleza 
Autuado_ em 11/05/1~88 - Consulta Realizada em : 29/ 04/2015 às 16:35 
AUTOR : JOAO GONCALVES PRIMO E OUTROS 
ADVOGADO: ANA LOURDES NOGUEIRA ALMEIDA E OUTROS 
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL INPS 
1 a. Vara Federal - Juiz Substituto 
Baixa Definitiva: Tipo - BAIXA - TRANSACAO em 16/ 10/199 1 

16/10/ 1991 23:59 - Baixa _Definitiva - BAIXA - TRANSACAO Usuário: indefinido 

' 

• 

/ 
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Consulta de Processos 

Seção 81 · Seção Judiciária do Ceará 

Processo Documento 

Nome da Parte Jngrid Macedo de Lucena 

Advogado 

Data ~e Autuação 

Classe 

Localidaêle 

Vara 

Assunto 

Número Inquérito 

Número CDA 

a 
... 

Processo Originário 

Processo Administrativo 

~ 

~ 
~ 
~ 
~ 

Pesquisar 

~ Nome Exato 

Slmpllflcado « 

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro. ' 

Voltar à Página Inicial 

-Número de Acessos: 14434698 

Pági(la Inicial I Consulta Simplificada I Consulta Avançada I Versão 

Powered bv MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor visuafrzado em 800 x 600 ou superior. 

" 
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Buscar ... 

Início Institucional Processos Publicações Legislação Jurisprudência Imprensa Transparência Pública Concursos e Seleções JFS de A a Z 

' 
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SERVIÇOS PÚBUCOS 

Busca prQcessual 

Número do processo 

Número do originário 

., Nome da parte ou advogado 

Número da OAB 

Número do CPF/CNPJ• 

AGÊNCIA TRFS DE NOTÍCIAS 

Presidente do TRF5 faz 
primeira reunião da 
sua gestão 

No primeiro encontro de trabalho após 
a posse como presidente do Tribunal 
Regi... 

Ler, esta notícia 

29/04/2015 às 08:37 

Processo físico 

Nome da parte ou advogado 

FUNDACA0 CULTURAL VICENTINA LUC 

Ordenar Por: Nome .O Processo • 1 Data 
Mostrar Inativos L!J Busca Exata 0 

Pesquisar Limpar j 

Atualizado em 29/04/2015 às 08:44 

TRFS informa calendário de pagamentos de precatórios 2015 

A Subsecretaria de Precatórios informou a previsão de [ ... ] 

29/04/2015 às 08:44 

Quarta Turma propõe voto de 
pesar por falecimento de 
fotógrafo 

O presidente da Quarta Turma, 
desembargador federal Rogério [ ... ] 

DESTAQUES TRFS 

Calendário de 
Correições 
Correições Biênio 2013/2014 
EstadosProcessos Físicos (P [ ... ][,...] 

29/04/2015 às 08:42 

Ciclo de palestras 

O Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco (TRE-PE), através [ .•. ] 

Escala do Plantão 
Judiciário 

ABRJ~2015 [ ... ][ ... ] 

28/04/2015 às 21:56 

TRF5 nega habeas corpus a um 
dos acusados de fraudes 
contra CEF no Ceará 

Três dos réus terão prisões substituídas 
por medidas[ ... ) 

Metas 2013 
Metas Nacionais do Poder Judiciário -
2013 < [ ... ][ ... ] 

Serviços públicos 

Certidão Eleitoral 

Baixa Eletrônica 

Processos Scbrestados 

Diário Eletrônico da JF s• Região 

22 itens 

Todas as noticias 

Assine nosso RSS 

Eventos TRFS 

Jornal Mural Diário 

Siga-nos no Facebook 

Siga-nos no Twitter 

E:I.TRFS 

DIÁRIO 
ELETRÔNICO 

DA fF 5• REGIÃO 

Es5a MA 
F'E 

UC.OLA bl MAQSTAAlUU 
1-fuUW . OA. S• RIOÃO 

Feriados 

JlJILADOS [SPEUAl5 
H rn RAI\ D,\ .i ~ IUCJ-\0 

Aviso 
das Turmas 

Lista de feriados nacionais e 
Institucionais no ano de 2015 
{phocadownlo[ ... J 
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cais do Apolo, s/n - Edlfido Ministro Djacl Faldo 
.Bairro do Recife • Recife - PE • 

l . CEP 500'.lÓ-908 / CNPJ 24.130.072/0001·11 

,._ 

' 

/. 
, ✓ 

\ { 

,,,. 

} 
I 

\ 

' . 

i· 

' 

2de 2 

1 

• 
'l 

\ 

t 

Auxus Fale Conosco 

,, 
J ·, 

.,, 

.. 

,, ,, 

( ' 

,. 

V/ 

' 

Orientações 

• 1 

http://www.trl5)us.br1 °' 

., ijecursos humanos Webmall 

I 

PA8X 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 322•'6356 

' 

/ 

29/04/2015 16:37 



) 

Tribunal Regional Federal da 5" Região - Consulta por Nome da Parte http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 

TIIFt 1 JFAL I JFCE I JFP8 1 JFPE I JFRN I JFSE 1 

Processos Consulta Processual 

Nova Consulta I Ajudai 

• 
Resultado da Consulta 1 
O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça. 

No caso de processo em segredo de Justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1• da Resolução n' 12112010, do 

1 de l 

CNJ). ' 

Cais do Apolo. s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão 
Bairro do Recife. Recife . PE 
C EP 50030-908 

\ 

\ 

-, 

I 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

1 

,. 
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Tribunal Regional Federal da 5' Região - Acompanhamento 

' 
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Processos C.Onsulta Processual 
\, 

Consulta Processual 

e Nº do processo e Nº do Originário e Nome da parte ou advogado ./l OAB ., CPF/CNPJ ., RPV/Precatório 

Informe o Nº do CPF ou CNPJ: 

04841591000180 

Ordemar por: 

e Nome e, erocesso '@ Data 

Limp~ [ Efetivar pe-;quisa 

cais do Apolo, s/n - Edlfldo Mlnistró Djacl Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 50030-908 

\ 

Mostrar lnatlvos? 

..J 

, 1 

/ 

' ' 

http://www.trf5.jus.br/cp/index.htmJ 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX ~! 3224 6356 
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Processos Consulta ProcessuaJ 

Nova Consulta j Ajuda j 

Resultado da Consulta , 

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça. 
No caso' de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secrelarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1' da Resolução n• 121 /2010, do 
ÇNJ). 

L ce,.: • S•óooo ,, """""' em=~,. '""''""' ,.,.,. ,.: m•OO "'"'""" '™• oom~""°' == '"'"'"'" "º"" " ='" •~•'"' 

,,. 
Cais do Apolo, s/n • Edifício Ministro Dja~ Falcão 
Bairro do Recife • Recife • PE 

PASX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 CEP 50030-908 
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/ 
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Tribunal Regional Feder11l da 5' Região - Acompanhamento 

Processos Consulta Processual 

Consulta Processual 

, Nº do processo • ,. Nº do Originário . , Nome da parte ou advogado ., dAB o CPF/CNPJ 

1 de I 

Informe o nome da parte ou advogado: 

GAUDENCIO GONCALVES DE LUCENA Mostrar Inativos? 

Ordémar por: 

" • Nome O Processo '! Data 

Limpa7 · i Efetivar p;~q~isa 

cais do Apolo, s/n • Edlfído Ministro Djacl Falcão 
Bairro do Recife - Recife• PE 
CEP 50030-908 

\ 

Busca exata? !".I 

,,. 

l 

RPV/Precatório 

) 

I 

http://www.trf5.jus.br/cp/index.html 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 
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/, 

Processos Consulta Processual \ . 

Nova Consulta j Ajudaj 

' ResuHado da Consulta 

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça. 

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1 º da Resolução n• 1211201 O, do 
CNJ). - • 

L CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço através do nosso fonnulário. 

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djacl Falcão 
Bairro do Recife • Aêcife • PE 
CEP 50030-908 

,· 

'-

,l 

/ 

/ 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

/ 

29/04/2015 16:38 



/ 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Acompanhamento 

.. 

Processos Consulta Processual 
) 

Consulta Processual 

o Nº do processo t, Nº do Origlnárto ,. Nome da parte ou advogado o OAB o CPF/CNPJ o RPV/Precatório 

1 de 1 

Informe o nome da parte ou advogado: 

JOAO GONCALVES JUNIOR 

Ordernar por: 

O Nome O Processo@ Data 

Limpar J ~ Efeti~;i:;;squisa 

cais do Apolo, s/n - E<l~ído Ministro Djacl Falcão 
Bairro do Recife - Recife • PE 
CEP 50030-908 ' 

" 

.:. 

Mostrar Inativos? 0 Busca exata? r:'l 

•• 

\ 

http://www.trf5.jus.br/cp/index.html 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

, 

29/04/2015 16:39 



Tribunal Regional Federal da 5' Região - Consulta por Nome da Parte http://www.trf5.jus.br1/cp/cp.do 

l de 1 

Processos Consulta Process.uaJ 

Nova Consulta I Ajudai 

Resuhado da Consulta 

TRFI I JF"1. 1 JFCE I JFPB 1, JFPE I JFRN I JFSE • 1 

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça. 

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1' da Resolução n• 12112010, do 
CNJ). 

L 
' . 

CP2.2 - Serviço de Consulta Processual Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço através do nosso formulário. 

' 

\ 

Cais do Apolo, s/n - Ediliclo Ministro DJaci Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 50030-908 

PABX Sl 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

·/ 

I. 

I 

• 

r 

( 
• 

r 

ltl 

29/04/2015 16:39 



Tribunal Regional Federal da 5" Região - Consúlta por Nome da Parte 

I 

TRH I JFAI. 1 JFCE I Jf P8 1 JFPE I JFRN I JFSE 1 

Processos Consulta Processual 

Nova Consulta I Ajudai 

Parâmetros da Pesquisa , 
Nome: JON:) GONCALVES PRMl 

Busca por nome: 
Ordenação: 

Mostra Process-os 
Inativos: 
Total: 2 

Nome 

Similar 

Por Data 

Sim 

Processo Classe 

JOÃO GONÇALVES 
PRMl 

JO/>O GONCAL\/ES 
PRMl 

0097361-26.2009.4.0S.0000 RPV395110-CE 

0007250-94.1989.4.0S.0000 AC520-CE 

Data do 
Movimento 

06/03/2015 

06/09/1989 

Hora do 
Movimento 

03:13 

00:00 

' http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 

r 

únlme Movimentação, 

Publicação de Edital expediente EDE/2015.000017 PLC)llcado em 
06/03/2015 00:00 pushlilD 

~~me~:~"'"'."° com Baixa Definhiva SECAO JLOICIARIA DO ESTADO •push 1m 

L CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço através do nosso formu~rio. 

I de I 

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão 
Bairro do Recife• Recife - PE 
CEP 50030-908 

I 

• 

• 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

• 

29/04/2015 16:39 



Tribunal Regional Federal da 5" Região - Resultado Consulta Processual http://www.trf5.jus.br/processo/0097361-26. 2009.4.05 .0000 

1 de 2 

a ,· 1W 
Poder Judiciário 

Tribunal Regional Federal da 6'1 Região 

PROCESSO Nº 0097361-26.2009.4.0S.0000 

(2009.05.00 .097361-5) 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV395110-CE) 

ORGÃO: Divisão de Precatório 

PROC. ORIGINÁRIO Nº: 200781025029887 - Justiça Federal -
CE 

NÚMERO DO REQUISITÓRIO: 20098102017502416 

VARA: 17ª Vara Federal do Ceará 

CRÉDITO: Natureza alimentar 

AUTUADO EM 07/10/2009 

ASSUNTO: 01.11.02.17 - Gratificação de Atividade - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor 
Público Civil - Administrativo · 

: 06/03/ 2015 
03:13 

Publicação FASE ATUAL 

COMPLEMENTO 

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção de Arql1ivo e Documentação 

REQTE 

Ad vogado/Procurador 

REQDO 

Deprecante 

RELATOR 

: JOÃO GONÇALVES PRIMO 

: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - PB004007 

: UNIÃO 

: JUÍZO DA 17ª VARA FEDERAL DO CEARÁ (JUAZEIRO DO NORTE) -
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE 

NÃO -EXISTEM PETIÇÕES AGUARDANDO JUNTADA 

• Em 06/ 03/2015 03:13 

Publicação de Edital 

expediente EDE/2015.000017 Publicado em 06/03/2015 00:00 (MPUB) 

• Em 06/03/2015 03:12 

Disponibilização de Edital 

expediente EDE/2015.000017 em 05/03/ 2015 17:05 (MPUB) 

• Em 05/ 03/2015 15:06 

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação · 
1 

expediente EDE/2015 .000017 O ( M779) 

• Em 05/03/ 2015 14:38 

Gestão Documental do Arquivo Incluído em Edital de Eliminação 

LOTE: 117/2015 (M779) 

• Em 24/03/ 2010 13:51 

.,, 

29/04/2015 16:40 



.. 

• r 

Tribunal Regional Federal da -5ª Região - Resultado Consulta Processual . . 
http://www:trf5.jus.br/processo/009736l-26.2009.4.05.0(JOO 

l 

\ 

2de 2 

Depósito em Conta CEF - Caixa Econômica Federal 

(M949) · 

• Em 17/12/2009 11:55 

Recebimento Interno de Subsecretaria de Precatórios , 
[Guia: 2009.003596) (M248) 

• Em 15/12/2009 13:38 

. Remessa Interna a(o) Seção de Arquivo e Documentação - Arquivamento 

pasta 1505/09 [Guia : 2009~003596) (M984) 

• Em 24/U/2009 16:12 

Depósito efetivado . Requisição de Pequeno Valor 

(M974) 

• Em 20/11/2009 16:36 

Pagamento em processamento . 

(M1121) 

• Em 19/11/2009 16:37 

Correção de valores para depósito Requisição de Pequeno Valor 

(M1121) 

• Em 04/11/2009 16:22 
, . . 

Atualização de valores Requisição de.Pequeno Valor 

(M1121) 

• Em 08/10/2009 15:54 

Conclusão a(o) Desembargador(a) Federal Presidente 

(M5309) 

• Em 08/10/2009 15:53 

Registro ao Desembargador(a) Federal Presidente 

(M5309) 

• Em 07/10/2009 14:33 

Individualização Requisição de Pequeno Valor 

(M8884) 

29/04/2015 16:40 
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Tribunal Regional Federal da 5' Região - Resultado Consulta Processual http://www.trf5.jus.br/processo/0007250-94. 1989.4.05 .0000 

J de 1 

• 

Poder Judiciário 
Tribunal Regional Federal da s~ Região 

PROCESSO Nº 0007250-94.1989.4.0S.0000 ' 

(89.05.07250-0) . 

APELAÇÃO CÍVEL (AC520-CE) 

ORGÃO: Primeira Turma 

AUTUADO EM 14/06/1989 

PROC. ORIGINÁRIO Nº: 0000071688 - Justiça Federal - CE 

VARA: ia Vara Federal do Ceará 

FASE ATUAL 

COMPLEMENTO 

: 06/09/1989 
00:00 

Remessa Externa 

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária do Ceará 

APTE 

Advogado/Procurador 

APDO 

Advogado/Procurador 

RELATOR 

: INPS - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

: TE~EZINHA COSTA LOPES OE SOUZA - CE004704 

: JOAO GONCALVES PRIMO(e outros) 

1 
: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO FARIAS(e outros) - CE003271 

: DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO MEIRA 

NÃO EXISTEM PETIÇÕES AGUARDANDO JUNTADA 

• Em 06/09/1989 00:00 

Remessa Externa a(o) . com Baixa Definitiva 

SECAO JUDICIARIA DO E?TADO DO CEARA (TRFS) 

• Em 09/08/1989 00:00 

Despacho do Negando Seguimento 

E DETERMINANDO A BAIXA DOS AUTQS (TRFS) 

• Em 15/06/1989 15:39 

Distribuição Manual 

(TRFS) 

' 

.. 

29/04/2015 16:41 



Tribunal
1

Regional Federal da 5' Região - Acompanhamento http://www.trf5.jus.br/cp/index.h~ 

1 de 1 

Processos Consultá Processual 

Consulta Processual 

e Nº do processo o Nº do Originário '!J Nome da P9rte ou advogado, !I OAB o CPF/CNPJ o RPV/Precatório 

Informe o nome da parte ou advogado: 

lngrid Macedo de Lucena 

Ordernar por1 

o Nome .) Processo "' Data 

Limpar ( Efetivar ~quisa 

C.is do Apolo, s/n • Ediftdo Ministro Djacl Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 50030·908 

• 

Mostrar Inativos? &1 Busca exata? ~ 

,, 

, 1 

/ 

. 1, 

PABX 81 3425.9000 

Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

29/04/2015 16:41 



J 

Tríbunal Regional Federal da 5' Região - Consulta por Nome da Parte http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 

J de 1 

Processos Consulta Processual 

Nova Consulta I Ajudaj 

Resultado da Consulta 

TIIFI I JFAL I JFCE JFPB JFPE I JFRN I JFSE 1 

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça. 

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Triburi,al. (Parágra\o único do art. 1' da Resolução n• 1211201 O, do 

~~- ' 
1 L ce,2 -,..., "' Coo~,• ,,,-~, s,, °"'"'"' -• _, m,,,. '""°"""· eo,mm~""'" ~•~ ,~, """"' ,,.-,. <» "~'" ,._,,m. 

• Cais do Apolo, s/n - Edillclo Ministro Djaci Falcão 
Bairro do Recile • Recile - PE 
CEP 50030-908 

·\ 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

., 

29/04/2015 16:41 



r 

http:/ /processual. trf l .jus. br/consultaProcessual/nomeParte. ph p ?pg=2& ... 

, Tribunal Regional Federal da Primeira Região{#) 

l de l 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 331 4-5225 

• Início(#) 

• Consulta Processual / TRF1 UconsultaProcessuaUindex.php?secao:TAF1 l 

• Por nome da parte ,. 
• A- (javascript::l 

• A (javascript::) 

• A+ (javascript: :l 

• A (javascrlpt:;) 

• A (javascript:;) 

• ? (/consultaProcessuaV/Manual/Manual do Usuarlo - Consulta Processual Web.pdf) 

Relatório de Indisponibilidade (http:/1Www.trf1.jus.br/Servicos/Relatoriolndlsponlbilldade/view user.php#7) 

Opções de pesquisa /#acessoRapidol 

• Número do Processo (lconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao:TAF1) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomePa~e.php?secao-TAF1) 

• CPF/CNPJ da parte (lconsultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao:TAF1) 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secáo:TRF1) 

• Código OAB do Advogado (lconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao= TAF1 ) 

• Número do Processo Or iginár io (lconsultaProcessual/numeroProcessoOriqinario.php?secao:TRF1) 

• Número do Processo de Execução (lconsultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao-TRF1) 

• Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao- TRF1) .. , 
Tribunal Regional Federal da 11 Região / Alterar (#l 

Órgão Selecione 

ok 

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA, mostrar processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

J Mostrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acéntos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

A pesquisa nâo é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes. 

Deve ser informado o início ou o nome completo da pari!! a ser pesquisada. 

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com 

condenação do réu.conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 200510633 • DF. Nos demais tipos
0

de processos (éíveis, p.ex.), a consulta se dará ,, 
sem restrições. 

Edifício Sede 1 : SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praçaºdos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Aguarde ... 
(, 

29/04/2015 16:43 
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h ttp :/ /process uai. trf l .jus. br/cons u ltaProcessual/cpfCnp jParte. php ?pg= ... 
I 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61 ) 3314-5225 

• Início {#l 

• Consulta Processual / TRF1 UconsultaProcessuaVlndex.php?secao= TRF1l 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- {javascript:;) 

• A (javascrlpt:;) 

• A+ (javascrlpt:;) 

• A (lavascript:;) 

• A (javascrlpt:;) 

• ? UconsultaProcessuaV/Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.cdf) 

Relatório de Indisponibilidade {http://WwW.trf1.jus.br/Servicos/Re1atorlolndisponlbllldade/vlew user.php#7l 

Opções de pesquisa /#acessoRapido\ 

• Número do Processo {/consultaProcessual/numeroProceSso.php?secao= TRF1 ) 

• Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1) 

• CPF/CNPJ da parte {/; onsultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao:TRF1) 

• Nome"do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao:TRF1) 

• Código OAB do Advogado {/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1) 

• Número do Processo Originário {/consultaProcessual/numeroProcessoOriqinario.php?secao=TRF1 ) 

• Número do Processo de Execução {/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1) 

• Protocolo SEDEX {/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao= TRF1) 

Tribunal Regional Federal da 11 Região / Alterar {#l 

Órgão Selecione 

ok 
; um registro encontrado para o CPF/CNPJ informado:[cnpj: 04841591000180, moslrar processos baixados: Sim]. Pesquisar também por nome. 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 

O Mostrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais'Superiores 

CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Aguarde ... 

ú 

29/04/2015 16:43 
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http:/ /processual. trf l .jus. br/consu l taProcessual/nomeParte. ph p ?pg=2& ... 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região .. 
(61) 331 4-5225 • 

• , Inicio (#) 

• Consulta Processual / TRF1 Ucon_sultaProcessual/1ndex.php?secao=TRF1) 

• Por nome da parte 

• A- (javascript:;l 

• A (javascrlpt: ;) 

• A+ ( javascript:;) 

• A (javascrlpt:;) 

• A (Javascrlpt: ;) 

• ? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuarlo - Consulta Processual Web.pd0 

Relatório de Indisponibilidade (http://Www.tr11 .jus.br/Servlcos/Relatorlolndlsponibllldadelvlew user.php#7l 

Opções de pesquisa /#a~essoRapidol 

• Número do Processo (lconsultaProcessuallnumeroProcesso.php?secao=TRF1) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao= TRF1) 

• CPF(CNPJ da parte (lconsultaProcessual/cp!CnpjParte.php?secao=TRF1 ) 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessuallnomeAdvogado.php?secao=TRF1 ) 

• Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao= TRF1 ) 

• Número do Processo Originário (lconsultaProcessual/numeroProcessoOriqinario.php?secao-TRF1l 

• Número do Processo de Execução (lconsultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao= TRF1 l 
• Protocolo SEDEX UconsuttaProcessuallprotocoloSedex.php?secao-TRF1l 

Tribunal Regional Federal da 11 Reglão.{Alterar (#) 

Órgão Selecione 

ok 
Nenhum registro encontrado para o(s) parãmelro(s) informado{s):[nome: GAUDENCIO GONCALVES DE LUCENA JUNIOR, mostrar processos baixados: Sim! 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

ic:J Moslrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

O'Nome da Parte põde ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas dilerentes. 

Deve ser informado o início .ou o nome completo da parte a ser pesquisada. 

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais; a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com 

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de n' 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará 

sem restrições. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribu~ais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Aguarde ... 

29/04/2015 16:43 
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http ://processua 1. trf l .jus. br/consu I taProcessual/parte/1.istar. php ?nome ... 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3314-5225 

• Inicio (#l 

• Consulta Processual / TRF1 l/consultaProcessual/index.phQ?secao=TAF1 l 

• Por nome da Parte (lconsultaProcessualnomeParte?secao=TRF1} 

• Listar 

• A· (lavascript:;} 

• A (javascript:;} 

• A+ (lavascript:;) 

• A (javascrlpt::) 

• A (javascript:;) 

• ? (lconsultaProcessuaV/Manual/Manual do Usuario • Consulta Processual Web.pdll 

Relatório de Indisponibilidade (http://Www.trf1.jus.br/Servicos/Relatoriolndisponibilidade/view user.php#7) 

Opções dê pesquisa /#acessoRapidol 

• Número do Processo (lconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao= TRF1 ) 

• CPF/CNPJ da parte (lconsultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao-TRF1l 

• Nome do Ádvogado (lconsultaProcessuallnomeAdvogado.php?secao=TRF1) 

• Código OAB do Advogado (lconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao= TRF1 l 

• Número do Processo .Originário (lconsultaProcessual/numeroProcessoOrlglnarlo.php?secao=TRF11 

• Número do Processo de Execução (lconsultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TAF1l 

• Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao= TRF1l 

Tribunal Regional Federal da t • Região / Alterar (#} 

Órgão Selecione 

ok 

Consulta Processual 

Partes encontradas 

\ 
Nome da parte 

JO AO GONC ALVES J U N !O R Uconsujta Processua j/partel listarProcessos.php?id=&tipo=&vai vai=&codparte=& mostrarBaixados=S&secao= TRF1 &nome=JOAO 

GONCALVES JUNIOR) (1) . 

JOAO GONCALVES JUNIOR (lconsultaProcessual/parte/listarProcessos.php?íd=&tipo=&vaivai=71882812620&codparte=NzE4OD14MTl2MjA-&mostrarBaixadoS=S& 

secao=TRF1&nome=JOAO GONCALVES JUNIOR} (1) 

Edifício Sede 1 :.SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Âguarde ... 

0 

.. 

29/04/2015 16:43 
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http://processual.trfl.j us.br/consultaProcessual/processo.php?proc=9 I .. . 

Tribunal Regiona! Federal da Primeira Região 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
61\ 331 4-5225 
Processo: 1999.01 .00.099451-5 
Nova Numeracão: 00911 47-79.1999.4.01 .0000 
Grupo: AP - APELACAO 
Assunto: 3574 - CONTRABANDO OU DESCAMINHO 
Data de Autuacão: 22/10/1999 
Oraão Julaador: QUARTA TURMA 
Juiz Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 
Processo Orlalnárlo: 96.00.19772-5/JFDF 
Mov1mentacão 
Data 
21 /03/2014 16:18:00 
07/03/201 4 13:47:00 
19/02/201 4 14:00:00 
23/06/2010 17:43:25 
17/03/2009 17:27:40 
12/02/2008 15:10:00 

12/02/2008 10:03:00 

21/01/2008 17:54:00 
21/01 /2008 16:50:00 
19/12/2007 14:19:00 
18/12/2007 16:04:00 
18/12/2007 15:01 :00 

03/12/2007 11 :52:00 

27/ 11 /2007 10:08:00 

21/11/2007 17:04:00 
21/ 11 /2007 15:46:00 

21111 /2007 10:18:00 

04/09/2007 17:29:00 

03/09/2007 15:54:19 
17/08/2007 10:28:00 

14/08/2007 12:00:00 

01 /08/2007 14:29:00 

30/07/2007 14:00:00 

04/06/2007 11 :22:00 

01/06/2007 17:36:00 

01/06/2007 10:27:00 

15/05/2007 10:00:00 

14/05/2007 15:27:31 
11 /05/2007 18:44:56 
09/0512007 12:03:00 

04/05/2007 12:00:00 

04/05/2007 10:06:00 
30/03/2007 15:00:00 

26/03/2007 18:00:00. 

26/03/2007 14:00:00 

13/03/2007 13:14:00 

09/03/2007 10:13:00 

08/03/2007 10:40:59 

02/02/2007 11 :24:00 

02/02/2007 11 :15:00 

02/02/2007 11 :12:00 

04/09/2006 10:08:00 
01 /09/2006 16:30:00 

01 /09/2006 10:47:00 

30/08/2006 09:00:00 

29/08/2006 11:16:00 

25/08/2006 18:05:00 

23/08/2006 14: 17:00 
23/08/2006 13: 10:00 
22/08/2006 14:27:00 
04/10/2005 15:36:00 
03/10/2005 18:34:00 

03/10/2005 12:16:00 

26/09/2005 10:40:00 

07/06/2005 16:18:12 
06/06/2005 18:01 :04 

06/06/2005 14:56:22 

25/02/2005 09:09:00 

24/02/2005 14:55:30 
21 /02/2005 15:46:00 
18/02/2005 18:13:36 

Cod Descrição 
60100 BAIXA DEFINITIVA A 
180500 DOCUMENTO JUNTADO 
221190 PROCESSO RECEBIDO DO STJ 
220400 PETICAO REMETIDA 
220400 PETICAO REMETIDA 
220301 PROCESSO REMETIDO AO S.T.J. 

111230 215~'MJ>oPUBLICADA NO e-DJF1 RESP 

221100 PROCESSO RECEBIDO 
220350 PROCESSO REMETIDO 
221100 PROCESSO RECEBIDO 
70700 CONCLUSAO AO VICE-PRESIDENTE 
90300 CONTRA RAZOES NAO APRESENTADAS 

221100 PROCESSO RECEBIDO 
220350 PROCESSO REMETIDO 

280500 ~~lCB~1r:ocURADORIA REGIONAL DA 

180200 PETICAO JUNTADA 
210100 ACORDAO PUBLICADO NO D.J. 

221100 PROCESSO RECEBIDO 

220350 PROCESSO REMETIDO 

70106 g~~Ek~;tflº RELATOR COM EMBARGOS DE 

130290 PROCESSO DEVOLVIDO PELA PROCURADORIA 
REGIONAL DA REPUBLICA 

280500 VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 
REPUBLICA 

180200 PETICAO JUNTADA 
150600 EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS 
210100 ACORDAO PUBLICADO NO D.J. 
220328 ACORDAO REMETIDO / (A SER REMETIDO) A 

IMPRENSA NACIONAL -
221500 VOTO RECEBIDO DO SR.(Al 
221100 PROCESSO RECEBIDO 

210200 ATA DE JULGAMENTO PUB~IC.ADA NO D.J. 

210500 PAUTA DE JULGAMENTO PUBLICADA NO D.J. 

220350 PROCESSO REMETIDO 

190100 INCLUIDO NA PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 

220350 PROCESSO REMETIDO 

70150 CONCLUSÃO AO REVISOR 

221100 PROCESSO RECEBIDO 

220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE 
70100 CONCLUSAO AO RELATOR 

280500 VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 
REPUBLICA . 

221110 PROCESSO RECEBIDO DA CORIP 

22031·7 ~f.º-fu"i3f REMETIDO A COORDENADORIA DA 

221125 PROCESSO RECEBIDO NA CORIP 
220322 PROCESSO REMETIDO A CORIP 
221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO(A) 
220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE 
70100 CONCLUSAO AO RELATOR 

220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE 
70100 CONCLUSAO AO RELATOR 

280500 ~~lCB~,,r:ocURADORIA REGIONAL DA 

221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO(Al 
70100 CONCLUSAO AO RELATOR 
221125 PROCESSO RECEBIDO NA CORIP 

Comolemento 
SECAO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL 
PECAS DO RESP N' 1.032.036/ST J - DF 
NO(A) COORDENADORIA DE RECURSOS 
AO STJ, nr. 2400999 OFICIO 
AO STJ, nr. 2168033 PETICAO 
PARA STJ • 

. (DO PRESIDENTE) 

NO(Al COORDENADORIA DE RECURSOS 
PARA COORDENADORIA DE RECURSOS 
NO(Al GAB. VICE-PRESIDÊNCIA 
PARA GAB. VICE-PRESIDENCIA 
AO RESP. 

NO(A) COORDENADORIA DE RECURSOS 

PARA MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

NO(A) COORDENADORIA DE RECURSOS 
PARA COORDENADORIA DE RECURSOS 

NO(A) QUARTA TURMA 

.. 

PARA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

nr. 1888781 RECURSO ESPECIAL 

PARA PUBLICAÇAO NO DJ DO DIA 17/0812007. N' de folhas do processo: 
1092 1 

DE: GAB. DESEM. FED. HILTON QUEIROZ PARA: 41 TURMA COM ACORDAO 

De: 41 TURMA Para: GAB. DESEM. FED. HILTON QUEIROZ 

De: 41 TURMA Para: GAB. DESEM. FED. ITALO MENDES 

nr. 1836193 EMBARGOS DE DECLARACAO 
MOACIR APARECIDO COSTA) 

PARA PUBLICAÇAO NO DJ DO DIA 09105/2007. N' de folhas do processo: 
1077 
JUIZA FEDERAL ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO, REVISORA 
DE: GAB. DESEM. FED. HILTON QUEIROZ PARA: 41 TURMA COM ACORDAO 
DO DIA 30/04/2007 DA SESSAO DE JULGAMENTO REALIZADA EM 
26/0312007 

aos recursos de apelação 

DE: COORDENADORIA DA 41 TURMA PARA: GABINETE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ INCLUSO EM PAUTA 
26/03/2007 
De: COORDENADORIA DA 41 TURMA Para: GABINETE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ITALO MENDES 
DESEMBARGADOR FEDERAL !TALO FIORAVANTI SABO MENDES 
DE: GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ PARA: 
COORDENADORIA DA 41 TURMA COM RELATÓRIO, AO REVISOR 
DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

DESP: RETIFICACAO DA AUTUAÇAO 
DES. FED. HILTON QUEIROZ 

.• 

DES. FED. HILTON QUEIROZ 

COM DESPACHO .......................... VISTA PRA 
SR. DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

29/04/2015 16:44 
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Data Cod Descricão Comolemento J 

16/02/2005 14:37:25 612134 DEVOLU~AO DE REMESSA AS TURMAS 
SUPLEM NTARES - POR SOLICITACÃO 

DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ. 

27/ 10/2004 17:04:14 12100 
REDISTRIBUIÇAO POR REESTRUTURAÇAO DO 
TRF /EMENDA REGIMENTAL N' 3/2003) 

A(O) DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

06/0812004 15:58:51 612250 REATRIBUliAO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. 

JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.). 

19101 /2004 14:42:00 612260 REATRIBUIÇÃO ÀS TURMAS SUPLEMENTARES 
JUIZ FEDERAL LEAO APARECIDO ALVES (CONV.). POR COMPETENCIA DA 

• MATERIA ' 

31107/2003 13:14:00 612250 REATRIBUliAO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. 

JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.). 

20/01/2003 14:57:59 612250 REATRIBUIÇAO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDANCA DE JUIZ. 

JUIZ EDUARDO JOSÉ CORREA (CONV.). 

10/01/2003 12:26:01 70250 CONCLUSAO AO SR./Al JUIZ CANDIDO MORAES 

09/01/2003 18:10:51 180200 PETICAO JUNTADA nr. 1247105 CONTRA-RAZOES 

08/01/2003 15:27:49 220341 PROCESSO REMETIDO A DIVISAO DE 2. TURMA SUPLEMENTAR 

18/12/2002 12:32:00 280500 VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 
REPUBLICA . 

10/ 1212002 10:50:00 70250 CONCLUSAO AO SR.IA\ CANDIDO MORAES 
09/ 12/2002 18:49:34 180200 PETICAO JUNiADA - nr. 1240465 RAZOES 
09/1212002 18:48:4 7 180500 DOCUMENTO JUNTADO AVISO DE RECEBIMENTO 
25/1-1/2002 17:23:00 180420 OFICIO JUNTADO 377/2002 COPIA 
25/11/2002 17:22:37 140800 OFICIO EXPEDIDO 37712002 

19/11/2002 13:37:14 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO(A) 
.. JUIZ, COM DESPACHO, DETERMINANDO PROMOVER A INTIMAÇAO DOS 

DEFENSORES. 

23/0412002 14:00:00 612250 REATRIBUliAO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. JUIZ CÀNDIDO MORAES (CONV.). 

13112/2001 09:40:52 612250 REATRIBUliAO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. 

JUIZ LINDOVAL MARQUES DE BRITO (CONV.). PARA EQUIPARAÇAO DE 
ACERVO CRIMINAL 

18/09/2001 18:25:44 612220 REATRIBUl~AQ AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR SUSP ICAO. JUÍZA IVANI SILVA DA LUZ (CONV.). 

17/0912001 16:18:01 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO/Al JUIZ/Al VERA CARLA CRUZ, COM DESPACHO, FIRMANDO SUSPEICAO. 

20/08/2001 11 :37:07 612250 REATRIBUliAO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. JUÍZA VERA CARLA NELSON DE O CRUZ. 1 

12/06/2001 17:46:38 70250 CONCLUSAO AO SR.(A\ JUIZ/A) l<ATIA BP..LBINO DE C. FERREIRA I 

12/06/2001 17:14:50 180200 PETI ~AO JUNTADA nr. 982957 APRESENTANDO 
12/06/2001 17:14:33 180200 PETI ~AO JUNTADA nr. 982956 APRESENTANDO 
12/06/2001 17:14:18 180200 PETI ~AO JUNTADA nr. 982955 APRESENTANDO 
12/0612001 17:13:50 180200 PETI AO JUNTADA nr. 982923 APRESENTANDO . 
12/06/2001 16:37:44 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DOIAI JUIZ/A\ PARA JUNTADA DE PETICAO 
29/05/2001 13:13:50 70250 CONCLUSAO AO SR.IA\ JUIZ/A\ KATIA BALBINO DE C. FERREIRA 
28/05/2001 14:42:17 180200 PETICAO JUNTADA nr. 899204 PEDINDO VISTA DOS AUTOS 
30/04/2001 18:43:58 612000 REMETIDO A TURMA SUPLEMENTAR JUIZA KATIA BALBINO DE C. FERREIRA ICONV.l. 
17/01 /2000 16:19:12 220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE JUIZ MARIO CESAR RIBEIRO 

14/01/2000 10:03:29 70112 CONCLUSAO AO RELATOR COM PARECER DO 
MPF 

14/01/2000 10:01:46 180200 PETICAO JUNTADA nr. 604409 APRESENTANDO 
14/12/1999 14:11:54 220520 PROCESSO AGUARDANDO JUNTADA DE PETICAO 

22/1,0/1999 18:34:37 280500 VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 1 

REPUBLICA 
22/ 10/1999 18:33:37 10600 DISTRIBUICAO POR DEPENDENCIA Ao Juiz JUIZ MARIO CF'SAR RIBEIRO 
Partes 
Tico Ent OAB Nome caract. 
Acelante ADALBERTO GIOVANINI 
Acelante MOACIR APARECIDA COSTA 
Aoelan1e JOAO GONCALVES JUNIOR 
Aoelante EDEMAR JOSE VIEIRA GUIMARAES 
ADVOGADO DF00010699 DARIO RUIZ GASTALDI 
Aoelante LEILA BACRY BRASIL 
Aoelante RONALDO ANDRE BACRY DE OLIVEIRA \ 

Aoelante ROSANA ANDREA BACRY BRASIL 
Aoelante PAULO AFONSO DOS SANTOS 
ADVOGADO DF0001080A GERALDO VITORINO DE SOUZA E OUTROTAl 
Aoelado 779 JUSTICA PUBLICA 
PROC/S/OAB OSNIR BELICE . 
Aoelante RONEILA CYNTHIA BACRY DE OLIVEIRA 
Histórico de Distribuicão • 
Data Descrlcão Juiz 

27/10/2004 REDISTRIBUIÇAO POR REESTRUTURAÇAO DO TRF (EMENDA REGIMENTAL N' 
3/2003) DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

22/10/1999 DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CESAR 
RIBEIRO 

Incidentes 
Tico Número !Julaamentol Acórdão!Julz Acórdão! 
EMBARGOS DE 1836193 130107/2007 1 1 1 DECLARACAO 

Peticões 
Número Data de Entrada Data de Juntada Tipo Comolemento 
604409 19/11 / 1999 14/0112000 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 1 

899204 02/02/2001 • 28/05/2001 REQ. VISTA DOS AUTOS 
982923 04/06/2001 12/06/2001 ' APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
982955 0410612001 12/0612001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
982956 0410612001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
982957 04/0612001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
1240465 06/12/2002 09/1 2/2002 RAZOES DE APELACAO CRIMINAL DE APELACAO fLEILA B. BRASIL\ 
1247105 19/12/2002 09/01'/2003 CONTRA-RAZOES OE APELACAO/MPFl 

. 
1836193 11/05/2007 14/05/2007 EMBARGOS DE DECLARACAO /MOACIR APARECIDO COSTAl 
1888781 31/08/2007 03/0912007 RECURSO ESPECIAL /EDEMAR JOSE V. GUIMARAESI 
2168033 10/03/2009 17/03/2009 PETICAO REQ. VISTA DOS AUTOS -
2400999 22/04/2010 23/06/2010 OFICIO 1792/2010 • PRESlfTRF 11 REGIAO - ENC. COPIAS OOC. STJ) 

JURIS / FISICO / N 
Emitido pelo site www.trl1.jus.br em 29/04/2015 às 13:33:1 6 Consulta respondida em 0,793 segundos 
Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, \SEM cunho oficial. 
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 
CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Aguarde ... 

ú 

29/04/-20 15 l 6:44 
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região ) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
61 l 3314-5225 • 
Processo: 1999.01 .00.099451 ·5 
Nova Numeração: 0091147-79.1999.4.01 .0000 

, Gruco: AP • APELACAO 
Assunto: 3574 • CONTRABANDO OU DESCAMINHO 
Data de Autuação: 22/10/1999 
ôroão Juloador: QUARTA TURMA 
Juiz Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 
Processo Orlolnárlo: 96.00.19772-5/JFDF 

Mov1mentacão 
Data 
21/03/2014 16: t8:00 
07/03/2014 13:47:00 
19/02/2014 14:00:00 
23/06/201 O 17:43:25 
17/03/2009 17:27:40 
12/02/2008 15:10:00 

12/02/2008 10:03:00 

21/01/2008 17:54:00 
21/01/2008 16:50:00 
19/12/2007 14:1 9:00 
18/12/2007 16:04:00 
18/12/2007 15:01 :00 

03/12/2007 11 :52:00 

2711112007 10:08:00 

21/1 1/2007 17:04:00 
21 /11 /2007 15:46:00 

21111 /2007 ·10:18:00 

04/09/2007 17:29:00 

03/09/2007 15:54:19 
17/08/2007 10:28:00 

14/08/2007 12:00:00 

01/08/2007 14:29:00 

30107/2007 14:00:00 

04/06/2007 11 :22:00 

01 /06/2007 17'36:00 

01 /06/2007 10:27:00 

15/05/2007 10:00:00 

14/0512007 15:27:31 
11/05/2007 18:44:56 
09/05/2007 12:03:00 

04/05/2007 12:00:00 

04/05/2007 10:06:00 
30/03/2007 15:00:00 

26/03/2007 18:00:00 

Cod Descrição 
60100 BAIXA DEFINITIVA A 
180500 DOCUMENTO JUNTADO 
221190 PROCESSO RECEBIDO DO STJ 
220400 PETICAO REMETIDA 
220400 PETICAO REMETIDA 
220301 PROCESSO REMETIDO AO $.T.J. 

111230 ~6~11~tDºoPUBLICADA NO e-DJFl RESP 

221100 PROCESSO RECEBIDO 
220350 PROCESSO REMETIDO 
221100 PROCESSO RECEBIDO 
70700 CONCLUSAO AO VICE-PRESIDENTE 
90300 CONTRA RAZOES NAO APRESENTADAS 

221100 PROCESSO RECEBIDO 
220350 PROCESSO REMETIDO 
130290 PROCESSO DEVOLVIDO PE_LA PROCURADORIA 

REGIONAL· DA REPUBLICA 
28o5oo VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 

REPUBLICA 
180200 PETIÇAO JUNTADA 
210100 ACORDAO PUBLICADO NO D.J. 
220328 ACORDAO REMETIDO 1 (A SER REMETIDO) A 

IMPRENSA NACIONAL 
221100 PROCESSO RECEBIDO 

220350 PROCESSO REMETIDO 
70106 CONCLUSA9 AO RELATOR COM EMBARGOS DE 

DECLARACAO 

28o5oo VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 
REPUBLICA 

180200 PETICAO JUNTADA 
150600 EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS 
210100 ACORDAO PUBLICADO NO D.J. 

221500 VOTO RECEBIDO DO SR.(Al 
221100 PROCESSO RECEBIDO 

210200 ATA DE JULGAMENTO PUBLICADA NO D.J. 

26/0312007 14:00:00 172105 ~RTJ~~:N~OUNANIMIDADE, NEGOU 

13/03/2007 13:14:00 210500 PAUTA DE JULGAMENTO PUBLICADA NO D.J. 

09/03/2007 10:13:00 220350 PROCESSO REMl:TIDO 

08/03/2007 10:40;59 

02/02/2007 ,11 :24:00 

02/02/2007 11 :15:00 

02/02/2007 11 : 12:00 

04/09/2006 10:08:00 
01 /09/2006 16:30:00 

01/09/2006 10:47:00 

30/08/2006 09:00:00 

29/08/2006 11 :16:00 

25/08/2006 18:05:00 

23/08/2006 14:17:00 
23/08/2006 13:10:00 
22/08/2006 14:27:00 
04/10/2005 15:36:00 
03/10/2005 18:34:00 

03/10/2005 12: 16:00 

26/09/2005 10:40:00 

07/06/2005 16:18:12 
06/06/2005 18:01 :04 

06/06/2005 14:56:22 

25/02/2005 09:09:00 

24/02/2005 14:55:30 
21 /02/2005 15:46:00 
18/02/2005 18: 13:36 

190100 INCLUIDO NA PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 

220350 PROCESSO REMETIDO 

70150 CONCLUSAO AO REVISOR 

221100 PROCESSO RECEBIDO 

220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE 
70100 CONCLUSAO AO RELATOR 

280500 VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA ' 
REPUBLICA 

221110 PROCESSO RECEBIDO DA CORIP 

220317 ~fº~fftJr REMETIDO A COORDENADORIA DA 

221125 PROCESSO RECEBIDO NA CORIP 
220322 PROCESSO REMETIDO A CORIP 
221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO/A) 
220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE 
70100 CONCLUSAO AO RELATOR 

220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE 
70100 CONCLUSAO AO RELATOR 

280500 ~~~CBtl~~OCURADORIA REGIONAL DA 

221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO(A) 
70100 CONCLUSAO AO RELATOR 
221125 PROCESSO RECEBIDO NA CORIP 

l 

Comclemento 
SECAO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL 
PECAS DO RESP Nº t.032.036/ST J . DF 
NOíAl COORDENADORIA DE RECURSOS 
AO STJ, nr. 2400999 OFICIO 
AO STJ, nr. 2168033 PETICAO 
PARA STJ 

. (DO PRESIDENTE) 

NO(A) COORDENADORIA DE RECURSOS 
PARA COORDENADORIA DE RECURSOS 
NO/Al GAB. VICE-PRESIDÊNCIA 
PARA GAB. VICE·PRESIDENCIA 
AO RESP. 

NO(A) COORDENADORIA DE RECURSOS 

PARA MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

NO/A) COORDENADORIA DE RECURSOS 
PARA COORDENADORIA DE RECURSOS 

NO(A) QUARTA TURMA 

PARA P~OCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

nr. 1888781 RECURSO ESPECIAL 

PARA PUBLICAÇAO NO DJ DO DIA 17/08/2007. Nº de folhas do processo: 
1092 
DE: GAB. DESEM. FED. HILTON QUEIROZ RARA: 41 TURMA COM ACORDAO 

De: 41 JURMA Para: GAB. DESEM. FED. HILTON QUEIROZ 

De: 41 TURMA Para: GAB. DESEM. FED. !TALO MENDES 

nr. 1836193 EMBARGOS DE DECLARACAO 
IIMOACIR APARECIDO COSTA) 

PARA PUBLICAÇAO NO DJ DO DIA 09/05/2007. N' de folhas do processo: 
1077 
JUIZA FEDERAL ROSIMAYRE 'GONÇALVES DE CARVALHO, REVISORA 
DE: GAB. DESEM. FED. HILTON QUEIROZ PARA: 41 TURMA COM ACORDAO 
DO DIA 30/04/2007 DA SESSAO DE JULGAMENTO REALIZADA EM 
26103/2007 ' 

aos recursos de apelação 

DE: COORDENADORIA DA 41 TURMA PARA: GABINETE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ INCLUSO EM PAUTA 
26/03/2007 
De: COORDENADORIA DA 41 TURMA Para: GABINETE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ITALO MENDES 
DESEMBARGADOR FEDERAL ITALO FIORAVANTI SABO MENDES 
DE: GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ PARA: 
COORDENADORIA DA 41 TURMA COM RELATÓRIO, AO REVISOR 
DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

DESP: RETIFICACAO DA AUTUACAO 
DES. FED. HILTON QUEIROZ 

DES. FED. HILTON QUEIROZ 
. 

COM DESPACHO .......................... VISTA PRR 
SR. DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

29/04/2015 -16:44 
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Data Cod Descrlcão Complemento 

16/0212005 14:37:25 612134 DEVOLUiAO DE REMESSA AS TURMAS 
SUPLEM NTARES - POR SOLIOITACÃO 

DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ. 

27/10/2004 17:04:14 12100 
REDISTRIBUIÇAO POR REESTRUTURAÇAO DO 
TRF /EMENDA REGIMENTAL N' 3/2003) 

A(O) DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QU EIROZ 

06/08/2004 15:58:51 61 2250 REATRIBUl~AO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. 

JUIZ FEDERAL ANTON IO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.). 

19/01/2004 14:42:00 612260 REATRIBUIÇÃO ÀS TURMAS SUPLEMENTARES 
JUIZ FEDERAL LEAO APARECIDO ALVES (CONV.). POR COMPETENCIA DA 
MATERIA 

31/07/2003 13:1 4:00 612250 REATRIBUl~AO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. 

JUIZ FEDERAL MOAClR FERREIRA RAMOS (CONV.). 

20/0112003 14:57:59 612250 REATRIBUl~AO AS TURMAS SUPLEMENTARES., 
POR MUDA JÇA DE JUIZ. 

JUIZ EDUARDO JOSÉ CORREA (CONV.). 

10/01/2003 12:26:01 70250 CONCLUSAO AO SR.(A) JUIZ CANDIDO MORAES 
09/01/2003 18:10:51 180200 PETICAO JUNTADA nr. 1247105 CONTRA-RAZOES 
08/01/2003 15:27:49 220341 PROCESSO REMETIDO A DIVISAO DE 2. TURMA SUPLEMENTAR 

18/12/2002 12:32:00 280500 
VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 
REPUBLICA . 

10/1212002 10:50:00 70250 CONCLUSAO AO SR.IA) CANDIDO MORAES 
09/1212002 18:49:34 180200 PET-ICAO JUNTADA nr. 1240465 RAZOES 
09/12/2002 18:48:47 180500 DOCUMENTO JUNTADO AVISO DE RECEBIMENTO 
25/11/2002 17:23:00 180420 OFICIO JUNTADO 377 /2002 COPIA 
25/ 11/2002 17:22:37 140800 OFICIO EXPEDIDO 377/2002 

19/1 1/2002 13:37:14 221 395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO(A) JUIZ, COM DESPACHO, DETERMINANDO PROMOVER A INTIMAÇAO DOS 
DEFENSORES. 

23/04/2002 14:00:00 612250 REATRIBUl~AO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. JUIZ CÂNDIDO MORAES (CONV.). 

13/12/2001 09:40:52 612250 REATRIBUl~AO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. 

JUIZ LINDOVAL MARQUES DE BRITO (CONV.). PARA EQUIPARAÇAO DE 
ACERVO CRIMINAL 

18/0912001 18:25:44 612220 REATRIBUliAQ AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR SUSP ICAO. JUIZA IVANI SILVA DA LUZ (CONV.). 

17/09/2001 16:18:01 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DOIA) JUIZ/A) VERA CARLA CRUZ, COM DESPACHO, FIRMANDO SUSPEICAO. 

20/08/2001 11:37:07 612250 REATRIBUl~AO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA JCA DE JUIZ. JUÍZA '{ERA CARLA NELSON DE O CRUZ. 

12/06/2001 17:46:38 70250 CONCLUSAO AO SR.IA) JUIZ/A) KATIA BALBINO DE C. FERREIRA 
12/06/2001 17:14:50 180200 PETI AO JUNTADA nr. 982957 APRESENTANDO 
12/06/2001 17:14:33 180200 PETI AO JUNTADA nr. 982956 APRESENTANDO 
12/06/2001 17:14:18 180200 PETI AO JUNTADA nr. 982955 APRESENTANDO 
12106/2001 17:13:50 180200 PETI AO JUNTADA nr. 982923 APRESENTANDO 
12/06/2001 16:37:44 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DOIA\ JUIZIA\ PARA JUNTADA DE PETICAO 
29/05/2001 13:13:50 70250 CONCLUSAO AO SR.IA) JUIZIA) KATIA BALBINO DE C. FERREIRA 
28/05/2001 14:42:17 180200 PETICAO JUNTADA nr. 899204 PEDINDO VISTA DOS AUTOS 
30/04/2001 18:43:58 612000 REMETIDO A TURMA SUPLEMENTAR JUIZA KATIA BALBINO DE C. FERREIRA /CONV.\. -

17/01/2000 16:19:12 220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE JUIZ MARIO CESAR RIBEIRO 

14/01/2000 10:03:29 70112 CONCLUSAO AO RELATOR COM PARECER DO 
l,.jPF ' 

14/01/2000 10:01 :46 180200 PETICAO JUNTADA nr. 604409 APRESENTANDO 
14/12/1999 14:11 :54 220520 PROCESSO AGUARDANDO JUNTADA DE PETICAO 

22/10/1999 18:34:37 280500 VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 
REPUBLICA 

22/10/1999 18:33:37 10600 DISTRIBUICAO POR DEPENDENCIA Ao Juiz JUIZ MARIO CESAR RIBEIRO ' Partes 
Tioo Ent OAB Nome Caract. 
Apelanle ADALBERTO GIOVANINI 

' Apelanle MOACIR APARECIDA COSTA 
Apelante JOAO GONCALVES JUNIOR 
Apelante EDEMAR JOSE VIEIRA GUIMARAES 
ADVOGADO DF00010699 DARIO RUIZ GASTALDI 

1 
Apelanle LEILA BACRY BRASIL 
Apelante RONALDO ANDRE BACRY DE OLIVEIRA 
Apelante ROSANA ANDREA BACRY BRASIL 
APelanle PAULO AFONSO DOS SANTOS 
ADVOGADO DF0001080A GERALDO VITORINO DE SOUZA E OUTRO/A\ 
Aoelado 779 JUSTICA PUBLICA 
PROC/S/OAB OSNIR BELICE . 
Aoelante RONEILA CYNTHIA BACRY DE OLIVEIRA 

Histórico de Distribuicão 
Data Descri cão Juiz 

27/10/2004 REDISTRIBUIÇAO POR REESTRUTURAÇAO DO TRF {EMENDA REGIMENTAL N' 
3/2003\ , DESEMBARGADOR FEDERAL HILTO/11 QUEIROZ 

22/10/1999 DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA DESEMBARGADOR FEDERAL MARIO CESAR 
RIBEIRO 

Incidentes 
TIPO !Número IJulqamentol AcórdãolJuiz Acórdão! • I 
EMBARGOS DE 

1836193 130/07/2007 1 1 1 1 DECLARACAO 
Peticões 
Número Data de Entrada Data de Juntada Tipo Complemento 
604409 19/11/1999 14/01/2000 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
899204 02102/2001 28/05/2001 REQ. VISTA DOS AUTOS 
982923 04/06/2001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
982955 04/06/2001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
982956 04/06/2001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
982957 04/06/2001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
1240465 06/12/2002 09/12/2002 RAZOES DE APELACAO CRIMINAL DE APELACAO I LEILA B. BRASIL) 
1247105 19/12/2002 09/01/2003 CONTRA-RAZOES DE APELACAOIMPF) 
1836193 11/05/2007 14/05/2007 EMBARGOS DE DECLARACAO MOACIR APARECIDO COSTA) ' 
1888781 31/08/2007 03/09/2007 RECURSO ESPECIAL EDEMAR JOSE V. GUIMARAESl 
2168033 10/03/2009 17/03/2009 PETICAO REO. VISTA DOS AUTOS 
2400999 22/04/2010 23/06/2010 OFICIO 792/201 O - PRESI/TRF 1 • REGIAO · ENC. COPIAS DOC. ST Jl 

JURIS / FISICO / 
Emi1ido pelo site www.lrf1.jus.br em 29/04/2015 às 13:33:16 Consulla respondida em 0,793 segundos 
Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial. 
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 
CEP: 70070-900 Brasllia/DF 

Aguarde ... 

0 

' 

1 

N 

29/04/2015 16:44 



1 de 2 

http://processual .trfl .j us.br/consultaProcessual/processo.php?proc=9 1 ... 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
61) 3314-5225 
Processo: 1999.01 .00.099451-5 
Nova Numeração: 0091147-79.1999.4.01.0000 
Grupo: AP - APELACAO 
Assunto: 3574 • CONTRABANDO OU DESCAMINHO 
Data de Autuação: 22/10/1999 
Oraão Julaador : QUARTA TURMA 
Juiz Relator : DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE 
Processo Orlalnárlo: 96.00.19772-5/JFDF 

Movimentacão 
Data 
21 /03/2014 16:18:00 
07/03/2014 13:47:00 
19/02/2014 14:00:00 
23/06/201 O 17:43:25 
17/03/2009 17:27:40 
12/02/2008 15:10:00 

12/02/2008 10:03:00 

21 /01/2008 17:54:00 
21 /01/2008 16:50:ÔO 
19/12/2007 14:19:00 
18/12/2007 16:04:00 
18/12/2007 q 5:01 :00 

03/12/2007 11 :52:00 

27/11 /2007 10:08:00 

21 /11 /2007 17:04:00 
21 /11 /2007 15:46:00 

21 /11 /2007 10:18:00 

0410912001 17:29:oo · 

03/09/2007 15:54:19 
17/08/2007 10:28:00 

14/08/2007 12:00:00 

01 /08/2007 14:29:00 

30/07/2007 14:00:00 

04/06/2007 11 :22:00 

01/06/2007 17:36:00 

01/06/2007 10:27:00 

15/05/2007 10:00:00 

14/05/2007 15:27:31 
11/05/2007 18:44:56 
09/05/2007 12:03:00 

04/05/2007 12:00:00 

04/05/2007 10:06:00 
30/03/2007 15:00:00 

26/03/2007 18:00:00 

26/03/2007 14:00:00 

13/03/2007 13:14:00 

09/03/2Ó07 1 Ô: 13:00 

08/03/2007 10:40:59 

Cod Descrição 
60100 BAIXA DEFINITIVA A 
180500 DOCUMENTO JUNTADO . 
221190 PROCESSO RECEBIDO DO STJ 
220400 PETICAO REMETIDA 
220400 PETICAO REMETIDA 
220301 PROCESSO REMETIDO AO S.T.J. 

111230 ~6~1,~fDºoPUBLICADA NO e-DJF1 RESP 

221100 PROCESSO RECEBIDO 
220350 PROCESSO REMETIDO 
221100 PROCESSO RECEBIDO 
70700 CONCLUSAO AO VICE-PRESIDENTE 
90300 CONTRA RAZOES NAO APRESENTADAS 

221100 PROCESSO RECEBIDO 
220350 PROCESSO REMETIDO 

280500 ¼~;cBt,l;~OCURAOORIA REGIONAL DA 

180200 PETICAO JUNTADA 
210100 ACOROAO PUBLICADO NO D.J. 

221100 PROCESSO RECEBIDO 

172114 A TUÁMA, A UNANIMIDADE, REJEITOU OS 
EMBARGOS DE OECLARACAO 

220350 PROCESSO REMETIDO 
70106 CONCLUSAÇ) AO RELATOR COM EMBARGOS OE 

DECLARACAO 

280500 VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 
REPUBLICA 

180200 PETICAO JUNTADA 
150600 EMBARGOS OE DECLARACAO OPOSTOS 
210100 ACOROAO PUBLICADO NO 0 .J. 
220328 ACOROAO REMETIDO / (A SER REMETIDO) A 

IMPRENSA NACIONAL 
221500 VOTO RECEBIDO 00 SR.(A) 
221100 PROCESSO RECEBIDO 

210200 ATA OE JULGAMENTO PUBLICADA NO 0.J. 

2105'00 PAUTA OE JULGAMENTO PUBLICADA NO 0.J. 

220350 PROCESSO REMETIDO 

190100 INCLUIDO NA PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 

02/02/2007 11 :24:00 220350 PROCESSO REMETIDO 

02/02/2007 11 :15:00 70150 CONCLUSAO AO REVISOR 

02/02/2007 11 :12:00 221100 PROCESSO RECEBIDO 

04/09/2006 10:08:00 220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE 
01/09/2006 16:30:00 70100 CONCLUSAO AO RELATOR 

01/09/2006 10:47:00 

30/08/2006 09:00:00 280500 ¼~;cBtlb~OCURADORIA REGIONAL DA -

29/08/2006 11 :16:00 221110 PROCESSO RECEBIDO DA CORIP 

25/08/2006 18:05:00 220317 ~f.º-frnfJf REMETIDO A COORDENADORIA DA 

23/08/2006 14:17:00 2211 25 PROCESSO RECEBIDO NA CORIP 
23/08/2006 13:10:00 220322 PROCESSO REMETIDO A CORIP 
22/08/2006 14:27:00 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE 00/A\ 
04/10/2005 15:36:00 220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE 
03/10/2005 18:34:00 70100 CONCLUSAO AO RELATOR 

03/1Ó/2005 12:16:00 

26/09/2005 10:40:00 

07/06/2005 16: 18:12 220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE 
06/06/2005 18:01 :04 70100 CONCLUSAO AO RELATOR 

06/06/2005 14:56:22 

25/02/2005 09:09:00 280500 ¼~;catib~OCURADORIA REGIONAL DA 

Complemento 
SECAO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL 
PECAS DO RESP N' 1 .032.036/ST J · DF 
NO/Al COORDENADORIA DE RECURSOS 
AO STJ, nr. 2400999 OFICIO 
AO STJ, nr. 2168033 PETICAO 
PARA STJ 

. (DO PRESIDENTE) 

NO(A) COORDENADORIA DE RECURSOS 
PARA COORDENADORIA DE RECURSOS 
NO/Al GAB. VICE-PRESIDÊNCIA 
PARA GAB. VICE-PRESIDENCIA 
AO RESP. 

NO(A) COORDENADORIA DE RECURSOS 

PARA MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

NO(A) COORDENADORIA DE RECURSOS 
PARA COORDENADORIA OE RECURSOS 

NO(A) QUARTA TURMA 

PARA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

nr. 1888781 RECURSO ESPECIAL 

1 

•. 

PARA PUBLICAÇAO NO OJ 00 DIA 17/08/2007. N' de folhas do processo: 
1092 
OE: GAB. OESEM. FEO. HILTON QUEIROZ PARA: 4' TURMA COM ACOROAO 

De: 41. TURMA Para: GAB. OESEM. FEO. HILTON QUEIROZ 

De: 41 TURMA Para: GAB. OESEM. FEO. ITAL'( MENDES 

nr. 1836193 EMBARGOS OE OECLARACAO 
1MOACIR APARECIDO COSTA! 

PARA PUBLICAÇAO NO OJ 00 DIA 09/05/2007. N' de folhas do processo: 
1077 
JUIZA FEDERAL ROSIMAYRE GONCALVES OE CARVALHO, REVISORA 
OE: GAB. OESEM. FEO. HILTON QUEIROZ PARA: 41 TURMA COM ACOROAO 
00 DIA 30/04/2007 DA SESSAO OE JULGAMENTO REALIZADA EM 
26/03/2007 

aos recursos de apelação 

DE: COORDENADORIA DA 41 TURMA PARA: GABINETE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ INCLUSO EM PAUTA 
26/03/2007 
De: COORDENADORIA DA 41 TURMA Para: GABINETE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ITALO MENDES 
DESEMBARGADOR FEDERAL !TALO FIORAVANT-1 SABO MENDES 
OE: GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL HIL TON QUEIROZ PARA: 
COORDENADORIA DA 41 TURMA COM RELATÓRIO, AO REVISOR 
DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

DESP: RETIFICACAO DA AUTUACAO 
DES. FED. HILTON QUEIROZ 

OES. FED. HILTON QUEIROZ 

24/02/2005 14:55:30 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO(Al COM DESPACHO .......................... VISTA PAR r 

21 /02/2005 15:46:00 70100 CONCLUSAO AO RELATOR SR. DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 
18/02/2005 18: 13:36 221125 PROCESSO RECEBIDO NA CORIP 

29/04/2015 16:44 
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Data Cod Descrlcão Com elemento I 

16/02/2005 14:37:25 612134 DEVOLU~AO DE REMESSA AS TURMAS DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ. -
SUPLEM NTARES - POR SOLICITACÃO 

27/1 012004 17:04:14 12100 REDISTRIBUIXAO POR REESTRUTURAÇAO DO 
TRF IEMEND REGIMENTAL N' 3/2003\ 

A(O) DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

06/08/2004 15:58:51 612250 REATRIBUliAO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA ICA DE JUIZ. 

JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.) . 

19/01/2004 14:42:00 612260 REATRIBUIÇÃO ÀS TURMAS SUPLEMENTARES JUIZ FEDERAL LEAO APARECIDO ALVES (CONV.). POR COMPETENCIA DA 
MATERIA 

31/0712003 13:14:00 612250 REATRIBUli AO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA ICA DE JUIZ. 

JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.). 

2010112003 14:57:59 - 612250 REATRIBUliAO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA ICA DE JUIZ. 

JUIZ EDUARDO JOSÉ CORREA (CONV.). 

10/01/2003 12:26:01 70250 CONCLUSAO 'AO SR.IA\ JUIZ CANDIDO MORAES 
09/01/2003 18:10:51 180200 PETICAO JUNTADA nr. 1247105 CONTRA-RAZOES 
08/01/2003 15:27:49 22034,1 PROCESSO REMETIDO A DIVISAO DE 2. TURMA SUPLEMENTAR I • 

1 VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 18/12/2002 12:32:00 280500 REPUBLICA 
10/12/2002 10:50:00 70250 CONCLUSAO AO SR.IA\ CANDIDO MORAES 
09/12/2002 18:49:34 180200 PETICAO JUNTADA nr. 1240465 RAZOES 
09/12/2002 18:48:47 180500 DOCUMENTO JUNTADO AVISO DE RECEBIMENTO 
25/11/2002 17:23:00 180420 OFICIO JUNTADO 377/2002 CóPIA 
25/1112002 17:22:37 140800 OFICIO EXPEDIDO 377/2002 

19/11/2002 13:37:14 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO(A) JUIZ. COM DESPACHO, DETERMINANDO PROMOVER A INTIMAÇAO DOS 
DEFENSORES. 

23/04/2002 14:00:00 6t 2250 REATRIBUliAO ÀS TURMAS SUPLEMENTARES. 
POR MUDA ICA DE JUIZ. JUIZ CÂNDIDO MOA_AES (CONV.). 

13/12/2001 09:40:52 612250 REATRIBUl~AO AS TURMAS SUPLEMENTARES, 
POR MUDA ICA DE JUIZ. 

JUIZ LINDOVAL MARQUES DE BRITO (CONV.). PARA EQUIPARAÇAO DE 
ACERVO CRIMINAL 

18/09/2001 18:25:44 612220 REATRIBUl~AQ ÀS TURMAS SUPLEMENTARES. 
POR SUSP ICAO. JUÍZA IVANI SILVA DA LUZ (CONV.). -

17/0912001 16:18:01 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO/A\ JUIZ/A\ VERA CARLA CRUZ, COM DESPACHO, FIRMANDO SUSPEICAO. 

2010812001 REATRIBtlliAO AS TURMAS SUPLEMENTARES, füÍZA VERA CARLA NELSON DE O CRUZ. ' 11 :37:07 612250 POR MUDA ICA DE JUIZ. 
12/06/2001 17:46:38 70250 CONCLUSAO AO SR.IA) JUIZ/A\ KATIA BALBINO DE C. FERREIRA 
12/06/2001 17:14:50 180200 PETICAO JUNTADA nr. 982957 APRESENTANDO 
12/06/2001 17:14:33 180200 PETICAO JUNTADA nr. 982956 APRESENTANDO 
12/06/2001 17:14:18 180200 PETICAO JUNTADA nr. 982955 APRESENTANDO 
12/06/2001 17:13:50 180200 PETICAO JUNTADA nr. 982923 APRESENTANDO 
12/06/2001 16:37:44 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO/A\ JUIZ/A\ PARA JUNTADA DE PETICAO 
29/05/2001 13:13:50 70250 CONCLUSAO AO SR.IA\ JUIZIAl KATIA BALBINO DE C. FERREIRA 
28/05/2001 14:42:17 180200 PETICAO JUNTADA nr. 899204 PEDINDO VISTA DOS AUTOS . 
30/04/2001 18:43:58 612000 REMETIDO A TURMA SUPLEMENTAR JUIZA KATIA BALBINO DE C. FERREIRA ICONV.l . 
17/01/2000 16:19:12 220327 PROCESSO REMETIDO AO GABINETE JUIZ MARIO CESAR RIBEIRO 

1·4/01/2000 10:03:29 70112 CONCLUSAO AO RELATOR COM PARECER DO 
MPF 

14/01/2000 10:01 :46 180200 PETICAO JUNTADA nr. 604409 APRESENTANDO 
14/12/1999 14:11:54• 220520 PROCESSO AGUARDANDO JUNTADA DE PETICAO 

22/10/1999 18:34:37 280500 VISTA A PROCURADORIA REGIONAL DA 
REPUBLICA 

22/10/1 999 18:33:37 10600 DISTRIBUICAO POR DEPENDENCIA Ao Juiz JUIZ MARIO CESAR RIBEIRO 
Partes 
Tipo Ent OAB Nome , Caract. 
Apelante ADALBERTO GIOVANINI 
Apelante MOACIR APARECIDA COSTA 
Apelante JOAO GONCALVES JUNIOR 1 

Apelante · EDEMAR JOSE VIEIRA GUIMARAES 
ADVOGADO DF00010699 DARIO RUIZ GASTALDI 
Aoelante LEILA BACRY BRASIL 
Aoelante RONALDO ANDRE BACRY DE OLIVEIRA 
Aoelanle ROSANA ANDREA BACRY BRASIL 
Aoelanle PAULO AFONSO DOS SANTOS ' 
ADVOGADO DF0001080A GERALDO VITORINO DE SOUZA E OUTRO/AI 
Aoelado 779 JUSTICA PUBLICA 
PROC/S/OAB OSNIR BELICE 
Apelante RONEILA CYNTHIA BACRY DE OLIVEIRA 

' ' Histórico de Distribuicão 
Data Descrlcão Juiz 

27/10/2004 REDISTRIBUIÇAO POR REESTRUTURAÇAO DO TRF {EMENDA REGIMENTAL N' 
3/2003\ DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 

22/10/1999 DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÉNCIA DESEMBARGA[)OR FEDERAL MARIO CÉSAR 
RIBEIRO 

Incidentes 
ITiPO !Número IJulaamentolAcórdãolJuiz Acórdão! 
EMBARGOS DE 1836193 130/07/2007 1 1 1 DECLARACAO 
Peticões 
Número Data de Entrada Data de Juntada TIDO Comclemento 
604409 19/11 /1999 14/01/2000 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA ' 
899204 02/02/2001 28/05/2001 REQ. VISTA DOS AUTOS 
982923 04/06/2001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECÂTORIA 1 

982955 04/06/2001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
982956 04/06/2001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
982957 04/06/2001 12/06/2001 APRESENTANDO CARTA PRECATORIA 
1240465 06/12/2002 09/12/2002 RAZOES DE APELACAO CRIMINAL DE APELACAO / LEILA B. BRASIL\ 
1247105 19/12/2002 09/01/2003 CONTRA-RAZOES DE APELACAOIMPFl . 
1836193 11105/2007 14/05/2007 EMBARGOS DE DECLARACAO MOACIR APARECIDO COSTA\ 
1888781 31/08/2007 03/09/2007 RECURSO ESPECIAL EDEMAR JOSE V. GUIMARAESl 
2168033 10/03/2009 17/03/2009 PETICAO REQ. VISTA DOS AUTOS 
2400999 22/04/201'0 23/06/2010 OFICIO 792/2010 · PRESlrTRF 11 REGIAO - ENC. COPIAS DOC. STJ\ 

JURIS / FISICO / 
Emitido pelo sitewww.trf1.jus.br em 29/04/2015 às 13:33:1 6 Consulta respondida em 0,793 segundos 
Este serviço 1em caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial. 
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2. Blocó A, Praça dos Tribunais Superiores 
CEP: 70070-900 Brasflia/DF 
· Aguarde ... 
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

Tribunal Retonai Federal da Primeira Região 
61 l 3314-5 25 . 
Processo: 0272869-72.2014.4.01 .9198 
Nova Numeração: 0272869-72.2014.4.01 .9198 
Grupo: , RPV - REQUISICAO DE PEQUENO VALOR 
Assunto: 6095 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ' 
Data de Autuação: 08/10/2014 ' 
Oroão Julaador: 
JuJz Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE . 
Processo Orlalnârlo: 0005835-87.2013.4.01 .3802/UBE -Movimentacão 
Data Cod Descrição Complemento 
07/02/2015 02:27:08 40910 OFICIO INFORMANDO SAQUE(Sl DO(Sl VAtoR(ESl DEPOSITADO(Sl NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (28087) 
23/12/2014 11 :24:05 40900 OFICIO INFORMANDO VALOR DEPOSITADO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (377662) 
22/1 2/2014 12:02:00 40510 VALOR DEPOSITADO NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
18/12/2014 10:38:00 40530 AGUARDANDO EMISSAO DE ORDEM BANCARIA PELA EXECUCAO FINANCEIRA 
13/11 /2014 10:28:00 40600 RPV CADASTRADA -E CONFERIDA BANCO DE DADOS ENCAMINHADO AO CJF 
08/101201 4 19:23:00 50100 PROCESSO AUTUADO COMO REQUISICAO DE PEQUENO VALOR ALIMENTAR 
08110/2014 19:22:00 10100 DISTRIBUICAO AUT0MATICA Ao DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 
Partes ' ' 
TIPO Ent OAB Nome Caract. 
Reauerente JOAO GONCALVES JUNIOR 1 

ADVOGADO MG00100871 FABIANO BOSCO VERISSIMO 
Reauerido 940 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( 940 l 
REQUISITANTE 605 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL E CRIMINAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE UBERABA - MG 1 .. . -Hlstonco de D1stnbu1 ao• 
Data Descri ão Juiz 
08/10/2014 DISTRIBUI AO AUTOM TICA DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 
Incidentes 
Petições 

~ ilido pelo site ~.trf1.jus.br em 29/04/2015 às 13:34:01 Consulta respondida em 0,166 segundos 
l:ste serviço tem caráter meramente informativo, ·portanto, SEM cunho oficial. 
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 
CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Aguarde ... 

e., 

J 

I 

JURIS /· FÍ~ICO / N 

29/04/20 L5 16:44 
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h ttp ://processual. trfl .jus. br/cons u ltaProcessual/processo.php ?proc=27 ... 

Tribunal Regional Federal cfa Primeira Região 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
61 l 3314-5225 
Processo: 0272869-72.2014.4.01 .9198 
Nova Numeração: 0272869-72.2014.4.01 .9198 
Grupo: RPV · REQUISICAO DE PEQUENO VALOR 

1 • • Assuhto: 6095. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
Data de Autuacão: 08/10/2014 
Oraão Julaadar: 
Juiz Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 
Processo Orlalnárlo: 0005835-87.2013.4.01 .3802/UBE ' 
Movimentacão 
Data Cod Descricão Comolemento 
07/02/2015 02:27:08 40910 OFICIO INFORMANDO SAQUE/Sl DO/Sl VALORIESl DEPOSITADO/Sl NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1280871 

23/12/2014 11 :24:05 40900 OFICIO INFORMANDO VALOR DEPOSITADO NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1377662) 
22/12/2014 12:02:00 40510 VALOR DEPOSITADO NA CAIXA'ECONÔMICA FEDERAL 
18/12/2014 10:38:00 40530 AGUARDANDO EMISSAO DE ORDEM BANCARIA PELA EXECUCAO FINANCEIRA 
13/11 /2014 10:28:00 40600 RPV CADASTRADA E CONFERIDA BANCO DE DADOS ENCAMINHADO AO CJF 
08/10/2014 19:23:00 50100 PROCESSO AUTUADO COMO REQUISIC:AO DE PEQUENO VALOR ALIMENTAR 
08/10/2014 19:22:00 10100 DISTRIBUICAO AUTOMÁTICÀ Ao DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 
Partes 
Tipo Ent OAB Nome Caract. 
Requerente JOAO GONCALVES JUNIOR 
ADVOGADO MG00100871 FABIANO BOSCO VERISSIMO 
Requerido 940 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1 940 l 
REQUISITANTE 605 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL E CRIMINAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE UBERABA · MG 
Histórico de Distribuicão 
!Data IDescrlcão IJ ulz 1 
108/10/2014 IDISTRIBUICAO AUTOMATICA !DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE ] 
Incidentes 
Petições 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 29/04/2015 às 13:34:01 éonsulta respondida em O, 166 segundos 
Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho olicial. 
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 
CEP: 70(}70-900 Brasllia/DF 

Aguarde ... 

, G 

' ' 

JURIS / FÍSICO / N 

.. 

29/04/2015 l 6:44 
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h ttp ://processual. trfl .jus. br/consu I taProcessual/processo. ph p ?proc=2 7 ... 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
61 l 3314-5225 
Processo: 0272869-72.2014.4.01 .9198 
Nova Numeração: 0272869-72.2014.4.01 .9198 

Tribunal Regional Federai da Primeira Região 

Grupo: RPV • REQUISICAO DE PEQUENO VALOR 
Assunto: 6095 • APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
Data de Autuacão: 08/10/2014 
Ôrqão Juloador: 
Juiz Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 
Processo Orlolnárlo: 0005835-87.2013.4.01 .3802/UBE 

Mov1mentacão 
Data Cod Descrição Complemento 1 

07/02/2015 02:2,:08 40910 OFICIO INFORMANDO SAOUE(S) DO(Sl VALOR(ES) DEPOSITADO(S) ✓ NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (28087\ 
23/12/2014 ·11 :24:05 40900 OFICIO INFORMANDO VALOR DEPOSITADO NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (3776621 
22/12/2014 12:02:00 4051 O VALOR DEPOSITADO NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
18/12/201 4 10:38:00 40530 AGUARDANDO EMISSAO DE' ORDEM BANCARIA PELA EXECUCAO FINANCEIRA 
13/11/2014 10:28:00 40600 RPV CADASTRADA E CONFERIDA BANCO DE DADOS ENCAMINHADO AO CJF 
08/10/2014 19:23:00 50100 PROCESSO AUTUADO COMO REQUISICAO DE PEQUENO VALOR ALIMENTAR 
08/10/2014 19:22:00 10100 DISTRIBUICAO AUTOMATICA Ao DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 
Partes . 
TIPO Ent OAB Nome 
Reouerente JOAO GONCALVES JUNIOR 
ADVOGADO MG00100871 FABIANO BOSCO VERISSIMO 
Reauerido 940 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( 940 ) 
REQUISITANTE 605 
Hlstorico de Distribui ão 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL E CRIMINAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE UBERABA • MG 

Data Descri ão 
08/10/2014 DISTRIBUI 
Incidentes 
Petições 

Juiz 
AO AUTOMATICA DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 

Emitido pelo site www.lrf1.jus.br em 29/04/2015 às 13:34:01 Consulta respondida em 0,166 segundos 
Este serviço tem caráter. meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial. 
Edifício Sede 1: SAU/SUL Ou~dra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 
CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Aguarde ... 

(; 

/ 

✓ 

/ 

Caract. 

JURIS / FÍSICO / N 

29/04/2015 [6:45 
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, h ttp ://process uai. trf l .jus. br/consul taProcessual/nomeParte. php ?pg':::2& ... 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região{#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61 ) 3314-5225 

• Inicio/#! 

• Consulta Processual / TRF1 l/consultaProcessuaUlndex.php?secao=TRF1l 

• Por nome da parte 

• A· (javascript:;l 

• A (javascrlpt:;l 

• A+ (javascript:;l 

• A (javascrlpt:;) 

• A (javascrlpt:;l 

• ? /lconsultaProcessuaU/Manual/Manual do Usúarlo - Consulta Processual Web.p~f) 

Relatório de Indisponibilidade /http://Www.trf1.lus.br/Servicos/Relatorio lndlsponibllidade1vlew user.php#7) 

Opções de pesquisa /#acessoRapido\ 

• Número do Processo (lconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1 ) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao= TRF1) 

• CPF/CNPJ da parte /lconsultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao-TRF1) 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1) 

• Código OAB do Advogado (lconsultaFyocessualloabAdvogado.php?secao=TRF1 ) 

• Número do Processo Originário (lconsultaProcessuallnumeroProcessoOrlginario.php?secao=TRF1 ) 

• Número do Processo de Execução (lconsultaProcessuallnumeroProcessoExecucao.php?secao-TRF1) 

· • Protocolo SEDEX (lconsultaProcessual/protocoloSedex.php?secao-TRF1l 

Tribunal Regional Fede[al da 11 Região / Alterar /#l 

Órgão Selecione 

ok l 
Nenhum registro encontrado para o(s) parãmetro(s) informado(s):[nome: .JOAO GONCÁLVES PRIMO, mostrar processos baixados: Sim) 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

fl Mostrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes. 

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada. 

• 

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com 

condenação do réu.conforme determinado no Expediente Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará 

sem restrições. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bioco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasília/DF 

Aguarde ... 
(., 

29/04/2015 [6:4:i 
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h_ttp://processual.trf l .jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php~pg=2& ... 

Tribunétl Regional Federal da Primeira Região(#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3314-5225 

• Início (#l 

• Consulta Processual / TRF1 UconsultaProcessualllndex.php?secao=TRF1 l 

• Por nome da parte · 

' • A- (javascript:;) 

• A ([avascrlpt:;) 

• A+ (javascript: ;l 

• A ([avascrlpt:;) 

• A (javascrlpt:;) 

• ? (lconsultaProcessual//Manual/Mànuai do Usuarlo - Consulta Processual Web.pdfl 

Relatório de Indisponibilidade (http://WWW.trf1.jus.br/Servicos/Relatorlolndisponibllidade/vlew user.php#7l 

Opções de pesquisa l#acessoRapidol 

• Número do Processo (lconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao:TRF1) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao= TRF1 l 
• CPF/CNPJ da parte (lconsultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao-TRF1) 

• Nome do Advogado (lconsuttaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1 ) 

• Código OAB do Advogado (lconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1) 

• Número do Processo Originário (lconsultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao= TRF1l 

• Número do Processo de Execução (lconsultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao-TRFH 

• Protocolo ~EDEX (lconsultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1) 

Tribunal Regional Federal da 11 Região / Alterar(#) 

Órgão Selecione 

o~ 
Nenhum registro e~contrado para o{s) parãmetro{s) informado(s):[nome: INGRID MACEDO DE LUCENA, mostrar processos baixados: Sim) 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

t'1 Mostrar os baixados 

Pesquisar 

Instruções 

O Nome da· Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes. 
\ -

Deve ser informado o inicio ou o nome completo da parte a s~r pesquisada. 

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com 

condenação do réu.conforme determinado no Expediente Administrativo de n• 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos {Cíveis, p.ex.), a consulta se dará 

sem restrições. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Priça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasflia/DF 

Aguarde ... 
(.., 

• 

29/04/2015 16:46 
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STJ - Consulta Processual https://ww2.stj .jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea 

Superior Tribunal de Justiça 

3) Versã9 1.2.75 
de 28/ 04/2015 14:05:59. 

1 de 1 

Consulta Processual 

B Código / Número 

Número do Processo no STJ: Número Único de Processo (NUP): 

Número de REGISTRO'no SJJ: 

\ 

Número do Processo na ÓRIGEM: 

OAB do Advogado: 

B Data 

Data de Autuação: 

à 

B Nome 

Nome da PARTE: 

autor réu 0 outros 

Nome do ADVOGADO: 

FUNDACAO CULTURAL VICE! 

@ Contém O Inicia com e Igual 

@ Contém o Inicia com e Igual 

[±] Julgador / Origem / Tipo 

B Opções 

0 mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRE.SCENTE 

CJ mostrar somente os processos ATIVOS 

1E1 mostrar somente os prcices~os ELETRÔNICOS 

(~ __ L_im_pa_r_c_a_m_p_o_s_~l~[ ___ c_o_n_s_u_lta_r __ ~r 
Em caso de dúvidas, fale conosco: 

Seção de Informações Processuais 
informa.processu_al@stj.jus.br 

SAFS • Quadra 06 • Lote 01 • Trecho I1l • CEP: 70095-900 • Brasília • DF 

' 

o 

Telefone: (61) 3319-8000 ! Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

29/04/2015 16:47 



STJ - Consulta Processual h ttps:/ /ww2.stj .jus. br/processo/pesqui saJ 

Superior Tribunal de Jústiça 

3) Versão 1 .2.75 
de 28/04/2015 14:05:59. 

1 de l 

' 
Consulta Processual o 

Resultado de pesquisa com vários campos. 
Pesquisa resultou em O registro(s)! 

Nenhuma parte encontra.da! 

) ( Nova Consulta ) 
~------~ 

Refinar 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 l lnformações Processuais: (61) 3319-84'10 1 Répública Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

29/04/2015 16:47 



STJ - Consulta Processual https:/ /ww2.stj .jus. br/processo/pesq uisa/?ap I i cacao=processos.ea 

Superior Tribunal de Justiça 

. , 

3) Versão 1.2.75 
de 28/ 04/ 2015 14:05:59 . 

1 de L 

Cons ulta Processual 

El Có_digo / Número 

Número do Processo no STJ: 

Número de REGISTRO no STJ: 

OAB do Advogado: 

El Data 

Data de Autuação: 

à 

El No{Tle 

No!lle da PARTE: 

' ' 

0 autor 0 réu 0 outros 

GAUDENCIO GONCALVES DE 

@ Contém ô Inicia com o Igual 

l±l Julgador / Origem / Tipo 

El Opções 

Número Único de Processo (NUP): 

Número do Processo na ORIGEM: 

Nome do ADVOGADO: 

~ Contém O Inicia com O Igual 

1 

0 mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

~ mostrar somente os processos ATIVOS 

rJ mostrar somente os processos ELETRÔNICOS 

( _____ L_im_ pa_r_c_;_!'1_P_º_s_ ~ ) ( ____ _ _ c_o_n_s_ul_ta_r __ ~ 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informações Processuais 

informa.processual@stj.jus.br 

o 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP: 70095-9p0 - Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais : (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superio~ Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

29/04/2015 16:47 



STJ - Consulta Processual htt.ps://ww2.stj.jus.br/processo/pesguisa.i 

Superior Tribunal de Justiça 

.. 

· 3) Versão 1 .2 .75 
de 28/04/2o;s 14:05:59. 

( . 

/ 

l de l 
- ... 

Con sylta Processual o 
Resultado de pesquisa com vários campos. 

Pesquisa resultou em O registro(s) ! 

Nenhuma parte encontrada! 
. / 

J ( Nova Consulta 
~------~ 

Refinar 

SAFS - Quadra 06 - Lote 0 1 - Trecho Ili - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribuna l de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

/ 

., 

I 

29/04/2015 _16:47 



'sn -Consulta Processual hltps://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea 

Superior Tribunal de Justiça 

3) Versão 1.2.75 , 
de 28/ 04/2015 14:05:59. 

J de 1 

Consulta Processual 

B Código / Número . 

Número do Processo no STJ: 

Número de REGISTRO no STJ: 

OAB do Advogado: 

El Data 

Data de Autuação: 

à 

El Nome 

Nome da PARTE: 

0 autor ~ réu outros 

JOAO GONCALVES JUNIOR 

@ Contém e Inicia com õ Igual 

I±l Julgador / Origem / Tipo 

El Opçõ~s 

Número Único de Pr9cesso (NUP): 

Número do Processo na ORIGEM: 

Nome do ADVOGADO: 

Cli Contém õ Inicia com O ' Igual 

0 mostrar os processos em ORDEM CRONOL(?GICA DECRESCENTE 

~ mostrar somente os processos ATIVOS 

l!'.'l mostrar somente os processos ELETRÔNICOS 

( ,._ __ L_im_ pa_r_c_a_m_p_os_~) [ ___ __ c_o_n_s_ul_ta_r __ ~ 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informações Processuais 

informa.processual@stj. jus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 

o 

Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. • 

\ 

29/04/2015 16:48 



STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/proce~so/pesquisaJ 

Superior Tribunal de Justiça 

\ 

3) Versão 1.2.75 
de 28/04/2015 14:05:59. 

1 de 1 

Consulta Processual o 
Resultado de pesquisa com vários campos. 

Pesquisa resultou erp 20 registro(s) ! 

• CID JOÃO GONÇALVES.JÚNIOR 

!cl JOAO GONCALVES SILVA JUNIOR 

l!'.'.I JOÃO ANTÔNIO PIEDRAS GONÇALVES JÚNIO~ 

[j JOÃO ARNALDO GONÇALVES JÚNIOR 

EJ JOÃO ASTROGILDO GONÇALVES JÚNIOR ✓ 

tJ JOÃO BATISTA GONÇALVES JUNIOR ..,. 

~ JOÃO BATISTA GONÇALVES JÚNIOR 

i:'.'I JOÃO CARLOS GONÇALVES JÚNIOR 

ô JOÃO GONÇALVES COSTA JÚNIOR 

~ JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
.-

• JOÃO GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR 

[] JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS JUNIOR 

[j JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS JÚNIOR 

~ JOÃO GONÇALVES FOZ JÚNIOR 

t'.'.I JOÃO GONÇALVES GOMES JUNIOR 

[] JOÃO GONÇALVES GOMES JÚNIOR 

r, JOÃO GONÇALVES GOMES JÚNIOR 

E] JOÃO GONÇALVES JUNIOR 

~ JOÃO GONÇALVES JÚNIOR 

E! RAIMUNDO JOÃO GONÇALVES JUNIOR 

(~ __ m_a_rca_r t_od_o_s_~) ( desmarcar todos ) ( pesquisar marcados 

( Refinar ) ( Nova Consulta ) 
~-----~ 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasll -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça , O Tribunal da Cidadania. 

29/04/2015 16:48 
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STJ - Consulta Processual h ttps://ww2.stj .jus. br/processo/pesq uisa,, 

Superior Tribunal de Justiça 

3) Versão 1.2.75 
de 28/04/ 2015 14:05:5 9 . 

1 de 1 

Consulta Processual o· 
• 

Ag n2 1398832 / GO (2011 /0026385-6) autuado em 03/05/2011 

Detalhes Fases Í Decisões I Petições 

,. 

PROCESSO: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRAVANTE : COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO ERNE 
LTDA E OUTRO 

ADVOGADO: EDISON BERNARDO DE SOUSA - GO0101 85 

ADVOGADO: MARCOS ROSA OSTROWSKYJ E OUTRO(S) -
GO017100 

AGRAVADO: JOÃO GONÇALVES JUNIOR E•OUTRO 

ADV_OGADO: UBERAZILDO ANTÔNIO DE MELO E OUTRO(S) • 
GO007887A 

LOCALIZAÇÃO: Saída para PROCESSO ELETRÔNICO BAIXADO er 

05/09/2011 

TIPO: Processo eletrônico. 

AUTUAÇÃO: 03/05/2011 

RELATOR(A): Min. MASSAMI UYEDA - TERCEIRA TURMA 

RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL 

ASSUNTO(S): DIREITO CIVIL, Responsabilidade Civil. 

TRIBUNAL DE-ORIGEM: TRIBlJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

NÚMEROS DE ORIGEM: 1471362, 200902783607, 42510976. 

( 

2 volumes, nenhum apenso. 

ÚLTIMA FASE: 08/09/2011 (18:03) OFÍCIO N2 027505/2011-CD3T 
ENCAMINHANDO À ORIGEM PEÇAS DO PROCES! 
TRANSITADO EM JULGADO EXPEDIDO AO(À) 
DIRETOR(A) DA SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DC 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

Gerar Certidão )( Imprimir )( Incluir no Push ) . 
Impresso Quarta-feira, 29 de Ab 

( Nova Consulta ) ; 

SAFS - Quadra 06 • Lote 01 - Trecho II1 • CEP: 70095-900 - Brasília • DF 
Telefone: (61) 33 19-8000 ! Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior' Tribunal de Justiça - O 'Íribunal da Cidadania. 

29/04/2015 16:49 



STJ - Consulta Processual https://ww2.stj .jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea 

✓ • 

Superior Tribunal de Justiça 

• 

3) Versão 1.2.75 . 
de 28/ 04/2015 14:05:59. 

1 de 1 

Consu lta Processual 

El Código / Número 

Número do Processo no STJ: 

Número de REGISTRO no STJ:· 

OAB do Advogado: 

El Data 

Data de Autuação: 

à 

El Nome 

Nome da PARTE: 

l't.l autor 0 réu 

.. 

outros 

JOAO GONCALVES PRIMO 

~ Contém o Inicia.com e Igual 

[±] Julgador / Origem / Tipo 

El Opções 

Número Único de Processo (NUP): 

Número do Processo na ORIGEM: 

Nome do ADVOGADO: 

@ Contém Inicia com O Igual 

0 mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

ri mostrar somente os processos ATIVOS 

~ mostrar somente os processos ELETRÔNICOS 

Consultar Limpar Campos · ) [ 
~--- ----~ 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informações Processuais 

informa.processual@stj. jus.br 

Últimos processos acessados: 

Ag 1398832 / GO (2011/0026385-6) acessado em "29/0412015 16:48". 

------- ~ 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 

o 

Telefone: (61),'.3319-8000 1 Informações Processuais: (61 ) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

/ 

29/04/2015 16:49 



STJ - Consulta Processual h ttps:/ /ww2.stj .jus. br/proc~sso/pesq uisaJ 

S~perior Tribunal de Justiça 

.. 

3) Versão 1 .2.75 
de 28/04/2015 14:05:59. 

,. 

• 

\ . 

1 de 1 

Consulta Processual o 
Resultado de pesquisa com vários campos. 

Pesquisa resultou em 1 registro(s)! 

JOÃO GONÇALVES PRIMO 

( '-_ __ R_efi_n_\ _r _ ~] ( Nova Consulta ] .., 

\ 

\ 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III· CEP: 70095-900 -
1
Brasma • DF 

Telefone: (61) 3319-8000 ( Informações Processuais: (61) 3319· 8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Just iça - O Tribunal da Eidadania. 

. ' 

.. 
A \ 

29/04/20 15 16:50 



STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/_processo/pesquisaJ 

Superior Tribunal de Justiça 

\. . 

3) Versão 1.2. 7 5 
de 28/04/2015 14:05:59. 

1 de 1 

Consulta Processual o 
Ag nº 176368 / SP (1998/0006681-0) autuado em 18/Q2/1998 

• Detalhes ( FasesJ Decisões Petições 

PROCESSO: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRAVANTE : ALCEBIADES TICIANELLI - ESPÓLIO 

ADVOGADO: JOSÉ CARLOS BENEDITO MARQUES. SP058874 

AGRAVADO : JOÃO GONÇALVES PRIMO E CÔNJUGE 

ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA - SP092'183. 

TIPO: Processo físico. 

AUTUAÇÃO: 18/02/1998 

RELATOR(A): Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO -
. TERCEIRA TURMA 

RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL 
/ 

ASSÚNTO(S): DIREITO CIVIL, Responsabilidade Civil. 

TRIBUNAL DE ORIGEM : 1º TRIBUNAL DE ALÇADA CÍVEL DO ESTADO DE : 
PAULO 

NÚMEROS DE ORIGEM: 190191, 615675297. 

1 volume, nenhum apenso. 

ÚLTIMA FASE: 30/04/1998 (11 :33) PROCESSO BAIXADO 1 TRIBUI' 
DE ALCADA CIVIL DE SAO PAULO GUIA NRO 2751 

( Gerar Certidão ) ( Imprimir ) ( lneluir no Push 
~------

Impresso Quarta-feira, 29 de Ab 

Nova Consulta 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior TribunaÍ de Justiçà - O Tribunal da Cidadania. 

/ 

2910412b1s 16:so 
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STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa1 

Superior Tribunal de Justiça 

3) V.ersão 1.2.75 
de 2 8 / 04/2015 1 4:05:5 9. 

J de l 

Consulta Pr ocessual o 
Ag n2 176368 / SP (1998/0006681-0) autuado em 18/02/1998 

' 

. r Detalhes l Fases í Decisões l í Petições l 
30/04/ 1998 (11 :33hs) PROCESSO BAIXADO 1 TRIBUNAL DE ALCADA CIVIL DE 

PAULO GUIA NRO 2756 

24/04/1998 (17:47hs) PROCESSO ENCAMINHADO A SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO PA 
BAIXA DEFINITIVA 

20/04/1998 (17:46hs) DECU,RSO DE PRAZO PARA RECURSO 

14/04/1998 (13:31 hs) DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DIAI 
DA-JUSTIÇA 

03/04/1998 (13:00hs) DESPACHO DO MINISTRO RELATOR NEGANDO PROVIME 
AO AGRAVO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

13/03/1998 (16:04hs) CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF 

( Gerar Certidão ) ( ~ __ lm_p_r_im_ir __ ) ( lllcluir no Push ) 

Impresso Quarta-feira, 29 de Ab 

( Nova Consulta 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP: 70095-900 - Brasília - DF 
Telefo(le: (61 ) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasi l -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

29/04/2015 16:50 



STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea 

Superior Tribunal de Justiça 

3) Versão 1.2.75 
de 28/04/ 2015 14:05:59 . 

• 

l de l 

,, 

Consulta Processual 

B Código / Número 

Número do Processo no STJ: 

Número de REGISTRO no STJ: 

OAB do Advogado: 

B Data 

Data de Autuação: 

à 

B Nome 

Nome da PARTE: 

lll autor 0 réu outros 

lngrid Macedo de Lucena 

~ Contém J Inicia com .J Igual 

1±1 Julgador / Origem / Tipo 

B Opções 

Número Único de Processo (NUP): 

Número do Processo na ORIGEM: 

Nome do ADVOGADO: 

® Contém O Inicia com e, Igual 

0 mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

e':! mostrar somente os processos ATIVOS 

~ mostrar somente os processos ELETRÔNICOS 

(..._ __ L_im_pa_r_c_a_m_p_o_s _ __,) [..._ ___ c_9_n_s_u1_ra_r __ __, 

Em caso de dúvidas, fale cónosco: 
Seção de Informações Processuais 

informa.processual@stj.jus.br 

Últimos processos acessados: 

Ag 176368 / SP (1998/0006681-0) acessado em "29/04/2015 16:50". 

Ag 1398832 / GO (2011 /0026385-6) acessado em "29/04/2015 16:48". 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho lll - CEP: 70095- 900 - Brasília - DF 

O . 

Telefone: (61) 33 19-8000 1 Informações Processy.ais: (61) 3319-8410 1 República Federativa do Brasil -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

' 

29/04/20 15 16:50 



STJ - Consulta Processual https://ww?-stj.jus.br/processo/pesquisa/ 

Superior Tribunal de Justiça 

> ,, 

-

3) Versão 1 .2 .75 
de 28/04/2015 14:05:59. 

' 

1 de 1 

Consulta Processual o 
Resultado de pesquisa com vários campos. 

Pesquisa resultou em O registro(s)! 

Nenhuma parte encontrada! 

( Refinar ) ( Nova Consulta 
'------~ 

• 

• 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP: 70095°900 - Brasília - DF 

Telefone: (61) 3319-8000 1 Informações Processuais: (61) 3919-8410 1 República Federativa do Brasi l -
Poder Judiciário - Superior Tribunal de Justiça - O Tribunal da Cidadania. 

I 

29/04/2015 16:50 
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' CHECKLIST 

DOCUMENTOS PARA CONTRATO 

' 

NÃO 
Não se . -

REQUISITOS SIM Aplica 
OJ}SERVAÇOES/FL(s). 

a) original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do 
estatuto social da entidade, atualizada até a última alte ração 
registrada, emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas Jurídicas 

Pág. 17-35 dos autos 
(que -cons iste na cópia reprográfica de todos os atos arquivados X 

0474450. 
naquele órgão pela citada fundação, com a devida certificação de 
cad.a um deles e com a confümaçãq aposta na última folba de que 
se trata do "último ato registrado")? , 

b) ato de Aprovação do Ministéiio Público, relativo(s) à(s) 
Pág. 05-06 e 35-36 dos autos 

ai teração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência X 

prévia dó referido Órgão? 
e0474450. 

c) ata da Eleição da atual diretoria da entidade? X 
Pág. 11-12 dos autos 

0474450. 

1 - Pág. 07-10 dos autos . 
0474450. 

d) cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do Gaudêncio Gonçalves de 
diretor que irá assinar o contrato, ou do procw-ador (se for o 1 \ Lucena Júnior; 
caso), além dos demais diretores que compõem o conselho 

X 
João Gonçalves Primo; 

diretor da fundação (indicar o diretor que irá assinar)? Tngrid Macedo de Lucena; 
I João Oonçalves Júnior. 

e) original ou copia autenticada do instrumento público ·oti 
particular de mandato, com poderes ·específicos para assinatura 

J 
X 

do contrato, se for o caso? 

f) endereço completo, com telefone/fax, para emissão de 
correspondência? 

X Pág. OI dos autos 0474450. 

. 
g) comprovante defin itivo do CNPJ da entid~de? X Pág. 02 dos autos 0474450. 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente? (x) Sim ( ) 
Não 

Sel
•I Docwnento assinado eletronicament:.,por Rubens Goncalves dos Reis Junjor, Coordenador do Grupo de Trabalho de 
• ~ Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 30/07/2015, às 14:57, conforme art. 3°, lII , "b", das 

a,slMlu~ W 
eleu6nlca Portarias MC nº 89/20 14 e MCTIC nº 34/2016. 

seil .n Documento assinado eletronicamente por Boa.ia Oliveira Mota, Técnico <.\e Nível Superior, em 30/07/201 5, às 15:26, 
asslnotu~ W cõnforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MéTIC nº 34/2016. 
eletrõnlca 

A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm.í infom1ando o código verificador 
.rj;"! 0482750 e~_código CRC 8859C802. 

~ 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=S93587~infra_sistema=10000. . 1/1 



26/04/2017 :: SEI / MCTIC - 0483233 - Nota Técnica :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA(j:ÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grnpo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

NOTA TÉCNICA Nº 8797/2015/SEI-MC 

Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86 

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga deferida à FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA para. 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da 
Mangabeira/CE, por meio do canal 230E, de acordo com o Despacho de Homologação de de 18 de novembro de 2013, publicado no Diá1io 
Oficial da União de 20 de novembro de 201 Y, não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite neste 
Ministério. 

ANÁLISE 

2. . . Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de 
instalação da estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e equipar;n'entos da respectiva emissora, em 
cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubr-0 de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 
O l 2. Assim, no dia 30/04/2015, foi publicado no Diário Oficial da União o correspondente Despacbo de Aprovação de Local nº 202/2015/SEI; 

1viC, de 05/02/2015 (0483440), estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão. 

3. Após publicação da àprovação do local, a entidade interessada foi instada a apresentar a complementação da documentação 
adequada à correta instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga, mediante a assinatura do Contrato de Permissão 
com a União, em confomüdade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Po1taria nº 355, de 12/07/2012 e Parecer nº 
O 191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consul~oria Jurídica deste Ministério. 

4. Em resposta, a interessada apresentou os segu.intes documentos: 

DOCUMENTO 

1. Atos constitutivos, acompanhado de Certidão de Inteiro Teor, bem como Ata relativa à eleição de sua atual diretoria, 
devidamente registrada no órgão competente; 

2. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o contrato, ou do procurador (se 
for o caso); ' 

3. Instrumento público ou particula'.· de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se for o caso; 

4. Indicação do diligente responsável pela assinatura do Contrato de Permissão, e do coITespondente endereço com 
telefone/fax/e-mail, Pª;ª emissão de cotTespondência; 

1 

5. Espell1os/Certidão de Objeto e P.é, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos Tribuna.is, em nome da entidade/CNPJ 
e seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto à idoneidade moral; 

OBSERVAÇÃO 

Pág. 11-12 e 17-35 dos 
autos 

53900.019849/2015-64. 

Pág. 07-JO dos autos 
53900.019849/2015-64. 

Não se aplica. 

Pág. O I dos auto§ 
53900.019849/2015-64. 

Anexo 0483192: 
fu...Q1 - Execução Fiscal 

nº 0322328-
06.2000.8.06.000I em 

nome de João Gonçalves 
Júnior no TJCE; 

Pâg. 1 O - Usucapião nº 
25277-14.201 1.8.06.0091/0 

em nome de João 
Gonçalves Júnior no 

TJCE; 
Pâg. 22 - Petição Penal nº 

0008238-69. 2006. 4. 05.8100 
em nome de João 

Gonçalves Júnior e 
Gaudêncio Gonçalves de 
Lucena Júnior na JFCE: 

Baixa definitiva em 
27/07/2006; 

Pág. 25 - Carta Precatória 
Fiscal nº 001 1374-

50.2001.4.05.8100 em 
nome de João Gonçalves 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=594187&infra_sistema=10000.. 1/6 
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Júnior na JFCE: Baixa 
definitiva em 15/08/2002; 

- Pág. 29 - Crimes contra a 
I Flora nº 0000191-

~ 12.201 J.4.05.8L07 em 

' 
nome de João Gonçalves 
Júnior na JFCE: Baixa 

definitiva em 26/02/2014; 
1 fu....1.3. - Ação Ordinária 

nº 0068628-
20.1900.4.05.8100 em . 

nome de João Gonçalves 
Primo na JFCE: Baixa 

definitiva em 16/10/1991; 
Pág. 45 - Requisição de 

pequeno valor nº 0097361-
26.2009.4.05.0000 em 

- ' nome de João Gonçalves 
L - Primo no TRF5: 

; Publicação de Edital em · .. 
- 06/03/20 l 5; . Pág. 47 - Apelação Cível 

1, nº 0007250-
94.1989.4.'05.0000 em 

1 nome de João Gonçalves 
Primo no TRF5: Baixa 

definitiva em 06/09/1989. 
) 

' 6. Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de frontei ra); Não se aplica. 

-
7. Limites do.Decreto-Lei nº 236/67, relativos à entidade e dirigentes; 

. Pág. 07-11 do anexo 
0482997. 

-. -
8. Es.pelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal; ' 

Pág. O 1-02 do anexo 
0482997. 

9. Comprovante definit ivo do CNPJ. Pág. 02 dos autos 
53900.019849/201 5-64. 

' 

5. . Confonne se verifica do quadro acima descrito ( item 5), foi constatada a existência de ações efn nome de alguns de seus 
dirigentes, entretanto, entendemos não haver óbice ao prosseguimento do feito, com vistas à assinatura do Contrato de Permissão, objeto dos 
autos. · 1 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, suge1imos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, com a minuta de contrato de 
outorga que segue ao final desta Nota Técnica, para que: 

a. se manifeste quanto à regularidade j urídico-fom1al do processo e do citado instrumento contratual, com vistas à sua 
celebração; e , 

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para despacho com o Senl1or Ministro. 

À consideração superior. 

MINUTA DE CONTRATO 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi.[_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5941&7&infra_sistema~10000 .. 2/6 
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CONTRATO DE PERMlSSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, PARA EXECUTAR O 
8,ERVIÇO DE RADIOD1FUSÀO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, 
COM FINS EXCLUSlVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE ·DE 
LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ. 

I -
Aos ________ dias do mês de _____ do ano dois mil e quinze, a UNIAO, representada pelo Ministro 

de Estado das Comunicações, Ricardo José Ribeiro Berzoini , e a FUNbAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, CNPJ nº 
04.841.591/0001-80, representada pelo seu ,Diretor Presidente, Sr. Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior, CI nº 97010022930 SSP CE e 
CPF/MF nº 666.329.353-20, assinam o presente Contrato de Permissão, deconente da permissão outorgada à supramencionada entidade pelo 
Despacho do Ministro de 18 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2013, para executar o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira/CE,.regendo-se 
referida pem1issão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, le is subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula l ª. Fica assegurado à Fundação Cultural Vicentina Lucena o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de 
Lavras da Mangabeira/CE, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência ~adulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos 
superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Cláusula 2ª. A presente pennissão é outorgada pelo p razo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a pa1tir do Decreto Legislativo e 
de sua ratificação por parte do Congresso Naciona}, 

Cláusula 3ª. A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficia l da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comw1icações os locais escolhidos para a montagem da emissora no prazo máximo de 4 
(quatro) meses, contado da data da publicação do extrato deste contrato; 

c) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomwiicações. - ANATEL, a entidade 
outorgada fica autorizada a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença defLàitiva de funcionamento; 

d)' a estação deverá entrar em func~onamento no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de uso de 
radiofrequência; 

e) admitir, como técnicos encanegados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência 
exclusiva oo País, de~idamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e 
com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, confonne 
estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

f) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixad~ pe,o Ministério das 
ComlUlÍcações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento; 

g) observar a não particípação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na mesma localidade; · 

1 

h) solicitar p révia aprovação do Ministério das, Comunicàções para constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência e 
adrninistração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasilc_iros, na fonna da Constituição Federal, os quais não poderão tomar p·osS'e nos cargos 
antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlan~ntar, nem tampouco 
ocupar cargo de superv_isão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorn foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bom como para transferir a outorga; 

k) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço; 

1) criar, ah·avés da seleção de pessoal e de normas de trnbalho, na estação, condições ei;ícazes para evitar a prática das infrações previstas na 
legislação específjca de radiodifu,são; 

https://sei.mc.g~v.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=S94187&infra_sistema=10QOO.. . 3/6 
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m) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem 
como a todas as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou nom1as que existam ou venham a existir, 
referentes ou aplicáveis ao serviço; · 

n) faci litar a fisçalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem 
solicitadas; · 

o) suspender o serviço, no todo ou em pa1te, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo 
cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

' p) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente. 

Cláusula 4ª. Na organização da progràmação, a entidade deverá: 

' a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, aóedotas ou 
palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o 'sentimento público, expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em 
constrangimento, ainda que seu objetivo sejajomalistico; 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à trapsmissão.de serviço noticioso; 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão,_quando convocada pela autoridade competente; 

t) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

g) não in·adiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das 
Comunicações; 

h) irradiar o indicativo de chamada e a d~pominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

i) ir,radiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbações da 
ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

k) manter em dia os registros da programação; 

1) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula. 

Cláusula s•. A frequência consignada à entidade não constitui direito êle propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na 
legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União. 

/ 

Cláusula 6ª. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de 
determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior peifeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

1 

Cláusula 7ª. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova 
frequênc;ia, tendo em vista evitar intetferência e tirar o mel.hor proveito das que já tenham sidq consignadas . 

. ' 
Cláusula 8ª. O Ministério das Comunicaçi5es poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências 
consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica 
e não importe a substituição em prejuízo para outras executantes de se1viços de radiodifusão. 
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Cláusula 9ª. A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo 
estabelecido, sob pena de càncelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, 
relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 10ª. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições n01m ativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade 
às penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula IJ ª. As penalidades por infração na execução do serviço ,estão previs~s nas leis, regulamentos e disposições normativas 
~ aplicáveis à radiodifusão. 

Cláusula 12". OcoJTendo o cancelamento do ato de outorga da autorização pelo Ministério das Comwlicações, a pedido da 
permissionária, ou por decisão judie.ia(, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido. 

Cláusula 13". Findo o prazo da outorga, se·não houver renovação, será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha 
direito a qualquer indenização. 

Cláusula 14ª. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste contrato. 

Cláusula 15ª. Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora contratada. 

Cláusula 16'. A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação da Portaria Ministerial de outorga da pennissão, 
·1em como do coJTespondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional. 

' 
E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, 
todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas. 

Ministro de Estado das Comunicações Permissionária 

Testemunha Testemunha 

CPF: _ _____ _ _ _ _____ _ CPF: _____ ______ _ 

Sei
•, Documento assinado eletronicamente por Rubens Goucalves dos Reis Junior , Coo1·denador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
• ~ E'ducativa e Consignações da União, Substituto, em 30/07/2015, às 14.:57, conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 

anln•tur• L!J 
ele•~<> nº 34/2016. 

sei• tl Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior , em 30/07/2015, às 15:27, conforme art. 3°, llI, 
m ln•tu~ W "b", das Portarias MC nº 89/20 14 e MCTIC nº 34/20 16. 
el• tr6nlu 

sei•· Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretór do D epartamento de Acompanhamento e 
• ,9- Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 06/08/2015, às 12:14, confom1e art. 3º, UI, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 

aulna1ura l!J 
eletr6nlu MCTIC 11° 34/2016. 

sei• @ Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 19/1 0/2015, 
, ..in11u~ ' às 16:32, conforme art. 3°, lIT, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTlC nº 34/2016. 
eletr6~1u 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0483233 e o código 
. CRC 81303B0C. 

Minutas e Anexos 
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... 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORlA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORlA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 942 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53000.044 144/2012-86 

.~TERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
1 

ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos. Assinatura de contrato. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Assinatura de contrato de permissão para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, referente à localidade de Lavras da Mangabeira, no e'stado do 
Ceará. Viabilidade jurídica. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, po.r intermédio da 
NOTA TÉCNICA Nº 8797/2015/SEI-MC, encaminha-para análise e manifestação desta Consultoria 

/ Jurídica processo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, vencedora de seleção 
pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Lavras da Mangabeira, no estado do Ceará, com vistas à assinatura do contrato 
de permissão com o Poder Público. ' 

2. Quando ainda na fase seletiva, esta CONJUR emitiu o PARECER Nº 1372/2013/CONJUR-
MC/CGU/AGU, cuj a conclusão foi a seguinte in verbis: 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão .setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a 011torga do serviço de 
radiodofusão sonora, em.frequência modulada, com fins exclusivamente eddcativos, para a localidade de 
Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará (canal 230 E - Classe C), sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO 
CULTURAL VICENTINA LUCENA. 
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3. Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de Homologação da seleção (Diário Oficial da 
União - Seção l -Nº 225, quarta-feira, 20 de novembrq de 2013). 

/ 

4. Em prosseguimento, a SCE promoveu a instrução processual dos autos, desta feita, a lume das 
novas regras dispostas no Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012LU (o qual "Altera dispositivos do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no,52. 795, de 31 de outubro de 1963, e 

. ' . 
dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006"), o qual promoveu a 
inversão de algumas das fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em t~la. 

5. ,Assim, fora solicitada a documentação referente à aprovação de local de instalação e 
equipamentos da correspondente emissora pela presente ocasiãoill, conforme fls. 121 e ss., doe. 0017313, 
proc. 53000.044144/2012-86,já tenqo-a. autoridade administrativa adjudicado a outorga: · 

6. Após publicação da aprovação do local (Despacho Nº 202/2015/SEI-MC, doe. 0355924). a 
· entidade interessada foi instada a apresentar a comple_mentação da documentação adequada à correta 
instrução do feitÕ, com vistas à formalização da correspondente outorga, mediante a assinatur<t do Contrato 

, de Permissão~ com a União, em conformidad~ com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela 
Portaria nº 355, de 12/07/2012 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica 
deste Ministério. 

7. Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este Órgão, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 8797/2015/SEI-MC, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e da 
minuta de contrato de permissão que o acompanha. 

8. Esclareça-se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições procedimentais do 
multicitado Decreto nº 7..670, de 2012, dar-se-á, primeiramente, a àssinatura do (i) ~ontrato de permissão 
no âmbito dessa Pasta Ministerial (cuja documentação será objeto de apreço mais à frente), senão, veja-se: 

• 

Decreto nº 52.795, de 1963 
1 

Alt. 31. Os contratos de concessão e permiss~o somente serão assinados após a comprovação do 
pagamento[1J integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a notificação para a 
sua celebração, e terão extrato puôlicado no Diário ~ficial da União. .. 

( ... ) 

§ 2º O contrato será assin~do pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado das Comunicações que, 
no ato, representará o Presidente da República no caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, 
devendo ser publicado em extrato no Diáiio Oficial da União. 

9. Após a celebração do contrato, deverá ser providenciada a publicação de (ii) Portaria da lavra 
do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, em atendimento ao antevisto no art. 31-A do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012: '· 

. 
Art. 31-A. Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31 , o Ministro de Estado das Comunicações 
fará publicar, em obse1vância ao parágrafo único do 'att. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junl;o de 1993, p01tari,a 
que.conterá as seguintes info1mações: · 
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I - entidade; 

II - serviço a ser prestado; 

ill - área de prestação do serviço; 

IV - principais obrigações; e 

V - outras informações que, se fizerem necessárias. 

§ lo A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meiÓ de mensagem do 
Presidente da República, para deliberação. · 

§ 2o A deliberação do Congresso Nacional, d~ qual ~esultará decreto legislativo acerca da aprovação da 
outorga, é condição de eficácia da portaria. 

§ 3o A contagem do prazo da concessão ou da permissão será injciada a partir da publicação do decreto 
legislativo. 

§ 4o Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá autorização de 
funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de emissão da respectiva licença de 
funcionamento. 

§ 5o Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os valores pagos ao 
FISTEL em razão da outorga, conigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao Ministério das Comunicações 
convocar os licitantes remanescentes para-assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de confomiidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das multas previstas no edital." 

1 O. Registre-se, ainda, que a eficácia_ da citada Portaria está condicionada à publicação do 
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional (Cláusula 2° da mintita de 
contrato). 

11. Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao apreço da documentação apresentada 
pela entidade para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do contrato com o Poder Ptiblico. 

12. Quanto à representação da entidade, verifica-se, às fls. 11/12,, doe. 0474450, proc. 
53900.019849/2015-64, a última ata de eleição e nomeação dos ~irigentes da entidade, na qual figura como 
r.residente o Sr. Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior; às fl. 07, o documento que atesta a qualificação de 
brasileiro nato do citado representante. 

13. Outrossim, o doe. 0483192 demonstra a existência de algumas demandas de natureza cível em 
que figuram os dirigentes da entidade, tanto no polo ativo quanto no polo passivo. Tais demandas, registre-
se, não possuem o condão de prejudicar a idoneidade moral dos diligentes, razão pela qual não se vislumbra 
qualquer óbice ao prosseguimento do feito. Ressalte-se, contudo, a existência de ações penais ~anejadas em , 
desfavor de dirigentes da entidade (fl s. 22 e 58, doe. 0483192), contudo foi extinta a punibilidade quanto aos 
mesmos, motivo pelo qual tampouco restou maculada a sua idoneidade moral nesta oportunidade. Com 
relação à idoneidade morál, destaque-se, por oportuno, que o tal assunto foi suficientemente tratado em 
parecer referencial desta Consultoria Jurídica, restando definido o seguinte: . 

Por sua vez, as ce1tidões negativas de distribuição cíve is e c1iminais são inst:Ju mentos para a avaliação da 
idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade, confonne exige o ait. 33, § 3°, da Lei nº 
4.11 7 /l 962. Nesses te1mos, apresentadas as certidões negativas, não será necessária - a avaliação 
individualizada da Consultoiia Juiídica, pois preenchido o requisito finnado neste Parecer. 

No caso de certi'dões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida quando a consulta ao site 
do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação pretendida. De modo que este 
documento possui caráter subsidiáiio, tendo por finalidade complementar as infonnações nos casos em que 
não seja possível obtê-las por outras formas mais céleres, como_ a consulta na internet. / 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
que aprovou com ressalvas o Parecer nº 1293/2014/RVP/CGCE/CONJU~-MC/CGU/AGU, finno~ 
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orientação no sentido de serem considerados, para fins de idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da 
Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº 135/2010, que alterou í! Lei Complementar nº 64/1990. Confira­
se o seguinte trecho do Despa~ho: 

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa deve ser excluída do 
certame ou impedida de assinar o contrato por inidoneidade moral. dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha 
Limpa constitui interessante balizador para a fixação de um conceito de idoneidade. Por óbvio, exclui-se, de 
plano, a hipótese prevista na alínea "a" do inciso I do art. 1 ° da LC nº 64/ l 990. Ora, analfabetos não são 
incapazes. 

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo público, até mesmo 
para Presidente da República acaso não incida em uma das hipóteses previstas na referida Lei, o' que, 
deveras, constitui o maior múnus para uma pessoa no País, poderia ser sócio de uma empresa com outorga de 
serviço de radiodifusão. Resta claro, pois, o atendimento de dois princípios do ato administrativo, 
razoabilidade e proporcionalidade. 

Nesses casos, serão utilizados como parâmetro para a vigência da pecha da inidoneidade moral os mesmos 
prazos utilizados pela Lei mencionada para a_ inelegibilidade. 

( ... ) 
Assim, a outorga não poderá ser renovada nos casos em que se constatar que algum ou alguns dos sócios ou 
administradores tenham sido' condenados por crimes graves, infrações eleitorais ou por improbidade 
administrativa, conforme as hipóteses e os p.razos acima transcritos. 

( ... ) 

Como se pode observar, o precedente do STJ firm~ mais um importante parâmetro a ser considerado na 
avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos sócios e dirigentes com 
atividades criminosas, mesmo que a hipótese não se enquadre, integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No 
caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria a renovação da outorga o fato de estarem em curso 
diversas ações penais, além da dec.retação de prisão preventiva em face dos sócios. · 

Diante disso, se as certidões juntadas aos autos apontarem para existência de outras si tuações que revelem o 
comprovado envolvimento dos sócios ou dirigentes com atividades criminosas, ainc:ja que não enquad~das 
na Lei da Ficha Limpa, não será viável, juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito 
aberto, cuj a avaliação deve ser efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso; 
nesses casos, os,autos devem ser remetidos para avaliação jutídica individualizada. 

Do exposto acima, decon-e que outras ações ou decisões judiciais, em particular as que dizem respeito 
apenas à vida p1ivada do sócio ou dirigente, não maculam a idoneidade moral, não constituindo, por si só, 
impedimento à renovação das outorgas. É o caso, por exemplo, de execuções fiscais (a regulruidade fiscal é 
comprovada pelas ce1tidões fazendárias) e as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias. 

14. Nesse contexto, é de se inferir pela inexistência de óbice ao prosseguimento do hodierno 
processo, não se mostrando despiciendo frisar que o cumprimento dos requisitos, dentre os quais a 
regularidade fiscal e idoneidade moral da entidade e de seus dirigentes, devçm ser observados pela entidade 
interessada, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do 
serviço/prazo da outorga. 

/ 

, 15. No tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3° do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, a SCE esclarece que a entidade eni questão encontra-se dentl-o dos limites legais, sem 
ou.tras outorgas do serviço de radiodifusão, além de seu representante também não se constituir em dirigente 
de outra entidade outorgada ( doe. 0482997). 

16. Destaca-se, igualmente) o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (doe. 
0482997). 
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17. A minuta de contrato, proposta na Nota Técnica nº 8797, em linhas gerais, est;i em consonância 
com a legislação regente, sendo válido, contudo, recomendar à área técnica que avalie o constante da 
cláusula 38, alínea b, a minuta de contrato, tendo em vista o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52-.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo 
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012; senão vejamos: 

A 1t. 29. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de 
quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem 
da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, 
sob pena de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes. 
(Redação da pelo Decreto é 7 .670, de 20 12) · 

Parágrafo único. Não será admitida a prorrogação do prazo descrito no caput, salvo em caso de força maior 
ou caso fortuito, devidamente comprovados perante o Ministério das Comunicações. 

18. De fato, ào que nos pare,ce, a obrigação prevista na cláusula tercei.rajá foi devidamente 
cumprida,, vez que, nos termos da norma acima transcrita, o prazo de quatro meses para que a entidade 
submeta à aprovação do Ministério das Comunicações "os locais escolhidos para a montagem da estação, 
'lem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos" conta-se da 
data de adjudicação do objeto da licitação, e não da data da publicação do extrato do contrato. Desse modo, 
recomenda este órgão consultivo a revisão da alínea b da cláusula 3ª da minuta de contrato proposta, 
sugerindo a sua exclusão. 

' 

' 
19. Desta forma, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices jurídicos à 
celebração do contrato, conclui-se que ·o processo está l:lPto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações para assinatura, ressalvando-se o disposto nos parágrafos 17 e 18 deste parecer. 

20. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis. 

/ 

À consideração superior. 

I 

/ 

ALINE VELOSO DOS PASSOS 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

W Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012: 
, 

Brasília, 28 de outubro de 2015. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas aos 
editais publicados após o início de sua vigência. 
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ili Art. 29. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo 
de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da li.citação, os locais escolhidos para a montagem 
da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, 
sob pena de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes. 

ili Esclareça-se, por opo1tuno, que as disposições,aplicam-se às outorgas dos serviços de radiodifusão corn 
fins exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a 
regra de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza. 

, 

• Documento assinado eletronicamente por Aline Veios.o dos Passos, Coordenadora-Geral de 
Sei O Assuntos Judiciais, em 29/ 10/2Ql5, às 16:33, conforme art. 3°, Ill, "a", das Portarias MC nº 89/20 14 
a~sln1nu~ W e MCTIC nº 34/2016. 
elttrôniea 
-----Nº de Série do Certificado: 1249689 

-..i:-->-~.vv . ...:.'-f A autenticidade do documento pode ser coriferida ao site bttp:i/sei.mc.gov.br/verifica.btml 
· informando o código verificador 0794203 e o código CRC 76DSFD92. 
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,. 

~ ·ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 2892 / 2015 

PROCESSO: 53000.044144/2012-86 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

i\SSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos. Assinatura de contrato. 

1. Aprovo o PARECER Nº 942 / 2015 / SEI-MC. 

. 
1 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, · em 
prosseguimento. 

Brasília, 28 de outubro de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
Consultor Jurídico 

r 

f 

Se
.li Documento assinado eletronicamente ,por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor Jurídico, 

, • @ em 06/11/2015, às 12:36, conforme art. 3°, III, "b" , das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
ll$Slftll1Ur.l 

341201 6
_ 

ele1rõnl<a 

A autenticidade do documento pode ser conferida.no site http://sei.mc.gov.br/verifica. html 
informando o código verificador 0794209 e o código CRC B24B22BC. 
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.. ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.044144/2012-86 

1 

De ordem, encaminha-se ao Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignação da 
União, tendo em vista o item 18 do Parecer 942/2015/SEI-MC, para qüe seja encaminhado a este Gabjnete 
Despacho com Minuta de Contrato a ser submetida ao Ministro. 

• Documento assinàdo eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, Assistente se,. ';\ Técnico, em 09/11/2015, às 08:02, conforme art. 3º, li, "b", das Po1tarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
11s$,ll\atu~ W 
eleuõnl'ª nº 34/2016. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0809783 e o código CRC 6E1D51D7. 

Minutas e Anexos 

Não Possui . 

.. 

' 

• 

• 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=980346&infra_sistema=10000.. 1/1 • 



I 

26/04/2017 :: SEI/ MCTIC - 0811220- Despacho Interno:: 

MINJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

À 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE. 

Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86. 
' 

/ 

Tendo em vista o item 18 do Parecer nº 942/2015/SEI-MC (0794203), encaminhamos 
Despacho com Minuta de Contrato devidamente atualizada a ser submetida ao Ministro para assinatura. 

Atenciosamente, 

· MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PERMISSÃO 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
LUCENA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS 
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA 
LOCALIDADE DE LAVRAS DA 
MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ. 

Aos ~ -------dias do mês de _____ do ano dois mil e quinze, a 
UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André Figueiredo, e a FUNDAÇÃO 
CULTURAL VICENTINA LUCENA, CNPJ nº 04.841.591/0001-80, representada pelo seu Diretor 
Presidente, Sr. Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior, CI nº 97010022930 SSP CE e CPF/MF nº 
666.329.353-20, assinam o· presente Contrato de Permissão, decorrente da permissão outorgada à 
supramencionada entidade pelo Despacho do Ministro de 1.8 de novembro de 2013, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de novembro de 2013, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira/CE, 
regendo-se referida permissão pelo Códi.go Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula l3. Fica assegurado à Fundação Cultural Vicentina Lucena o direito de executar, 
sem exclusividade, na localidade de Lavras da Mangabeira/CE, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

f 
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Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e 
_subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Cláusula ia. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vi~or a pattir do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional. 

' Cláusula 3ª. A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, 
contado da data de sua assinatura; 

b) após a obtenção d\'.: autorização 1 de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANKI;EL, a-entidade outorgada fica autorizada a funcionar em caráter provisório 
até a emissão da licença definitiva de funcionamento; 

c) a estação deverá entrar em funcionamento nõ prazo de doze meses contado da data de publicação 
da autorização de uso de radiofrequência; 

d) admitir, como técnicos <::ncarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e insc1itos na 
entidade profissiorral c0mpetente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas esh·angeiros, mediante 
contrato, confonne estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulam~nto dqs Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministéiio das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 
do mesmo Regulamento; 

f) observar a não patticipação de seus diiigentes na administração de mais de uma entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes 
para a prática de atos de gerência e administração; 

' 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal; os 
quais não poderão tomru· posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem 
exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de 
supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

i) solicitar prévia autorização do Ministéi:io das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, 
bem como para transferir a outorga; 

-j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço; 

k) c_riar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para 
evi~r a prática das infrações previstas na legislação específic·a de radiodifusão; 
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1) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções intern~cionais e regulamentos anexos, 
_aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instrnções ou nonnas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

1 
m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando, 
todas as informações que lhe forem solicitadas; 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada 
pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da 
notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

1 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente. 

Cláusula 4ª. • Na organização da programação, a entidade deverá: 

a) subordinar os programas de inf01mação e divertimento às finalidades educativas e culturais da 
radiodifusão; 

> 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a ·transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações 
que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu obje~ivo seja jornalístico; 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à transmissão 
de serviço noticioso; 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

t) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

I 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de pe1turbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

1 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 
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k) manter em dia os registros da programação; 

l) cumprir dete1minações-estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não 
se encontram previstos nesta cláusula. 

' . 

Cláusula 5ª. A frequên,cia consignada à entidade não constitui direito de propriedade e 
ficará -sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União. 

Cláusula 6ª. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico, 
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 7ª. O Ministério das Comunicações· reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de 
reshingir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das 
que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 8ª. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda,. a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras executantes de 
serviços de radiodifusão. ' 

Cláusula 9ª. A permissionáiia autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em consequência, 
liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a 
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 10ª. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, / 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às pen~_lidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 11 ª. As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão. 

Cláusula tza. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da autorização pelo Ministério 
das Comunicações, a pedido da permissionária, ou ·por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato 
automaticamente rescindido. 

Cláusula 13\ Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 14ª. 
proveniente deste contrato. 

. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
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Cláusula 15ª. 
contratada. 

Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora 

./ 

1 Cláusula 16ª. A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação da Portaria 
Ministerial· de outorga da permissão, bem como do con-espondente Decreto Legislativo de sua ratificação 
pelo Congresso Nacional. · 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com e.Ji.ceção da última, que vai 
assinada, perante 2 (duas) testemunhas. 

Ministro de Estado das Comunicações Permissionária 

Testemunha Testemunha 
1 . 

CPF: ------------------ CPF: __ ------, _______ _ _ _ 

• 
~~!~@ 
eletrõn1c.a -----

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior, em 
09/11/2015; às 14:07, conforme art. ,3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

- . 
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de 
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, 1em 10/11/2015, às 15:01, 
conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias M~ nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

-.,..,'"'-""~--.u:. .... -=-.: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0~11220 e o código CRC E104651A. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

\ 

/ 
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/ 

CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A- FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICEN1:INA LUCENA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA, COM·FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS NA LOCALIDADE 
DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DÓ CEARÁ. , 

Aos ________ dias do mês de _____ do ano dois mil e quinze, a 
UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André Figueiredo, e a FUNDAÇÃO 
CULTURAL VICENTINA LUCENA, CNPJ nº 04.841.591/0001-80, representada ·pelo seu Diretor 
Presidente, Sr. Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior, CI nº 97010022930 SSP CE e CPF/MF nº 
666.329.353-20, assinam o presente Contrato de Permissão, decorrente dá permissão outorgada à 
supramencionasàa entidade pelo Despacho do Ministro de 18 de novembro de 2013, publicado no Diário 

, Oficial da União de 20 de novembro de· 2013, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira/CE, 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 ª. Fica assegurado à Fundação Cultural Vicent.ina_ Lucena o direito de executar, 
sem exclusividade, na localidade de Lavras da Mangabeira/CE, o' Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visandb aos superiores interesses do País e 
subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Cláusula ia. A presente permiss~o é outorgada pelo prazo de 1 O (dez) anos e entrará em 
vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional. 

Cláusula 3ª. A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial dª União no prazo de 20 (vinte) dias, contado 
da data de sua assinatura; 

b) após a obtenção de autorização de uso de, radiofrequência junto à Agência Nacional de 
T~lecomunicações - ANATEL, a -entidade outorgada fica autorizada a funcionar em caráter provisório até a 
emissão da licença definitiva de funcionamento; 

c) a estação deverá entrar ~m funcionamento no prazo de doze meses contado da data de publicação da 
autorização de uso de radiofrequência; · 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros 
ou estrangeiros com residência exclusiva no País; devidamente registrados e inscritos na entidade 
profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter ~xcepcional e com autorização expressa do 
Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme 
estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; • • 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacion~is 
fixadas pelo Ministério das ComunicaçQes, conforme estabelecido no item 14 do aii. 28 do mesmo 
Regulamento; 
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f) obse~var ~ não participação de seus dirigentes na administra9ão de mais de utna entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da~ Comunicações para constituir procurador com poderes para 
a prática de atos de gerência e administração; · · 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais 
não poderão tomar posse nos cargos antes de est.arem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, 
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decotTa foro especial; · , 

i) solicitar prévia autorizaçãq do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem 
como para transferir a outorga; 

j) observar as n01mas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço; 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar a 
prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

l) submetei:-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congr~sso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 

/ regulamentos, portarias, instrnções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao 
serviço; 

m) facilit_ar a fisc!3-lização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas 
as informações que lhe forem solicitadas; · 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela 
aut01idade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, 
sem qu~, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente. 

Cláusula 4ª. Na organização da programação, a entidade deverá: 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da 
radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido inoral e cívico; não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de 
alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico; 
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d) destinar um mínimo de 5% ( cinco por cento) do horário de sua programação diária à transmissão de 
serviço noticioso; 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela àutoridade competente; 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

g) não in-adiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente 
autorizada pelo Ministério ·das Comunicaç_ões; 
, 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas 
pelo Ministério das Comunicações; .. 

1 

i) inadia,r, com indispensável pri9ridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

/ 1 

• k) manter em dia os registros da programação; 

1) cumprir determinações estabelecidas na leg_islação referente a programas de radiodifusão, que não se 
encontram previstos nesta cláusula. 

Cláusula 5ª. A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e 
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre ess_a frequência o direito de posse da União. 

Cláusula 6ª. · Q Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
entidade autorizada atenda, dentro de detenninado' prazo, às exigências do processo técnico-científico, 
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 7ª. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das 
que já tenham siq.o consignadas. 

• Cláusula 8ª. O Ministério das Comunicações .poderá, a qualquer tempo, proceder à revisijo 
ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja' possibilidade técniéa e não importe a ~ubstituição em prejuízo para outras executantes de 
serviços de radiodifusão. 
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Cláusula 9ª. A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço ~m caráter 
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em consequência, 
liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a 
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 10ª. O não cúmprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 11 ª: As penalidades por infração na execução· do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas apljcáveis à radiodifusão. 

Cláusula 12ª. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da autorização pelo Ministério 
das Comunicações, a pedido da _pennissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato 
automaticamente rescindido. 

Cláusula 13ª. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a perrrussão 
declarada· perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer inderuzação. 

~ . 
Cláusula 14ª. 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 15ª. 
contratada. 

As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimrr qualquer dúvida 

Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora 

Cláusula 16ª. A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação da Portaiia 
Mirusterial de outorga da permissão, bem como do con·espondente Decreto Legislativo de sua ratificação 
pelo Congresso Nacional. 

E, por estarem de acoi:do, foi l~vrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção. da última, que vai 
assinada, perante 2 (duas) testemunhas. 

I • 

Ministro de Estado das Comunicações Pemiissionária 

Testemunha Testemunha 

CPF: CPF: ------------------ --------------,---

• 
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Documento assinado eletronic~mente por ANDRÉ PEIXÓTO FIGUEIREDO LIMA, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 07/12/2015, às 09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 
89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

,,, 

~._~~~ ... i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html, 
· inforynando o código verificador 0814662 e o código CRC 3E1E2B58. · 

,, 
., 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

.. 

NOTA TÉCNICA Nº 27237/2015/SEI~MC 

Referência: Processo nº 53000.044144/20l2-86 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de 
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Lavras· da Mangabeira/ÇE, deferida à FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, CNPJ nº 
04.841.591/0001-80. 

' 
ANÁLISE 

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a Ordem de Serviço 
Conjunta SSCE/CONJUR tiº 1, de 3 de novembro de 2ô04, em seu Art. 5º, o processo fo i encaminhado à 
Consultoria Jurídica, acompanhado da minuta do Contrato de Permissão, para apreciação quanto à sua 
regularidade técnico-jurídica, com vistas à assinatura do contrato, tendo sido devolvido à esta 
Coordenação, instruído pelo Parecer nº 942/2015/SEI-MC (0794203), que considerou o processo apto para 
prosseguimento, tendo a minuta supracitada sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações para assinatura. · 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica, 
por meio de oficio, via postal, com Aviso de Recebimento (AR), com vistas à convocação do interessado 
para a assinatura do Contrato deferida à entidade supracitada, que ocorrerá às 15h do dia 07/01/20J6, 
neste Ministério das Comunicações, sob pena de cancelamento da outorga em apreço. 

À consideração superior. 

sei• fi Documento assinado/ eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior, em 
mln~1111~ L!J 07/12/2015, às L0:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
eletrõnlca / 

·1 1~!~ @ 
/ 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 
07/ 12/2015, às 15:13, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. ----- . ' 

elelrõnlca 
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-:.[!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~i.+4õl"XAl~~ informando o código verificador 0865688 e o có~go CRC D019EE3C. _ 

jlmi~~t~ -

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

• 

' 

/ ' 

✓ 

f 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Mrnistérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 - Brasília - DF 
2027-6890 

Oficio nº 40383/2013/SEI-MC 

Ao Senhor 
GAUDÊNCIO GONÇALVES LUCENA JÚNIOR 
Representante Legal da Fund~ção Culturál Vicentina Lucena 
Rua Gonçalves Ledo, nº 172 - Praia de Iracema 
60110-260 Fortaleza/CE 

\ 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão - Processo nº 53000.044144/2012-86 . 

• 
Senhor Representante Legal, 

Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia 
da NOTA TÉCNICA Nº 27237/2015/SEI-MC, com vistas à convocação para assinatura de contrato 
relativo à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira/CE, deferida à entidade acima referenciada 
supracitada, convocando o Sr. Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior a comparecer a este Ministério das 
Comunicações, sala de atendimento ao público, sito" à Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala 
T-25, às 15h do dia 07/01/2016. 

Atenciosamente, 

I 

COMUNICADO IMPORTANTE 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços 
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, eçonomia e comodidade aos seus usuários, 
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministérió não recebe 
mais documentos enviados por meio fisico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses 
referidas no art. 1 º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1 ° da Po1taria nº 2.764, de 30 
de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser 
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI. ,, 

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa 
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link 
http://www.rnc.gov.br/sei/cadsei. 
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do 
Grupo de Trabalho dê Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 
07/12/2015, às 15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014·e MCTIC nº ~4/2016. 

• , 

'\ 
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Cprrespondência Eletrônica - 0866874 

Data de Envio: 
07 /12/20.15 15:36:15 

De: 
MC/SDEDU (9EI-MC) <!fdedu.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
tv@corpvs.com.br 

Assunto: . 
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 
Prezado(a), 

Ref: 53000.044144/2012-86 . 
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

1ensagem automátic.l, favor não responder. 
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. · 

Anexos: 
Nota Tecnica 0865688.html 

- - 1 
Oficio_ 0865783.html 
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AO 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL 
VICENTINA LU CENA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE .SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
GRUPO DE TAABALHO DE RADIODIFUSÃO EDUCA TN A E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO 

PROCESSO: 53000.044144\2012-86 
\ 

ASSUNTO: ASSINATURA DE CONTRA TO FME: LAVRAS DA MANGABEIRA - CE , 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, 
com sede na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, vem respeitosamente à presença de V.Sa. 
confirmar a presença do Diretor Presidente,·para a assinatura de Contrato de Permissão, no 
dia 07 de janeiro de 2016, as 15hs, perante o Ministério das Comunicações. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

, I 

Eusébio (CE), 08 de dezembro de 2015 

FUNDAÇÃO C~ICENTINA LUCENA 
GAUDENCIO GONÇALVES DE LUCENA JUNIOR 
P~SIDENTE 

\ 
ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA: RUA GONCAL VES LEDO, 172 - PRAIA 
DE IRACEMA - FORTALEZA - CEARA - CEP: 60.110-260 , , 

www.fvl.org.br 

RodoYl,O ci; 040. Km 06, nc, ",077 1 Cu,oéb,o C<edrd ICEP.(>] 700·000 1 CNf'J U4 IHI ~91/0001-80 
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• MINISl'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e A vali ação 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 - Brasília- DF 
2027-6890 

Ofício nº 40383/2015/SEI-MC 

Ao Senhor 
GAUDÊNCIO GONÇALVES LUCENA JÚNIOR 
Representante).,egal da Fundação Cultural Vicentina Lucena 
Rua Gonçalves Ledo, nº 172 - Praia de Iracema 
60 11 0-260 Fortaleza/CE 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão - Processo nº 
53000.044144/2012-86. 

Senhor Representante Legal, 

Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNlCA Nº 27237/2015/SEI-MC com vistas à convocação 
para assinatura de contrato relativo à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira/CE, 
deferida à entidade acima referenciada supracitada, convocando o Sr. Gaudêncio Gonçalves de 
Lucena Júnior a comparecer a este Ministério das Comunicações, sala de atendimento ao 
públ ico, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala T-25, às 15h do dia 
07/01/2016. 

Atenciosamente, 

COMUNICADO IMPORTANTE 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os . 
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos 
seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste 
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio fisico, seja em balcão ou por via 

08/1 2/20 15 11 :04 
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postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1 º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 
2014, e no art. l º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os 
documentos, inclusive respostas e novas solkitações, deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI. 

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, 
Vossa. Senhoria o realize o quanto antes, através. do botão de cadastro disponível no link 
htt;p://www.mc.gov. br/sei/cadsei. 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior; 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da 
União, Substituto, em 07/1 2/2015, às 15:13, conforme art. 3°, TU, "b", da Portaria MC 

-----", 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~:Jll,,,fa, informando o código verificador 0865783.e o cócligo CRC F5D762C3 . 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhame)1to e Avaliação de Serviços-de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

NOTA TÉCNICA Nº 27237/2015/SEI-MC 

Referência: Processo oº 53000.044144/2012-86 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de 
Radiodifusão com fins exclusivamente Edm;atívos. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequênciá Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira/CE, deferida à FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA, CNPJ nº 04.841.591 /000 1-80. 

• ANÁLISE 

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em seu Art. 5°, o processo 
foi encaminhado à Consultoria Jwidica, acompanhado da minuta do Contrato de Permissão, 
para apreciação quanto à sua regularidade técnico-jurídica, com vistas à assinatura do contrato, 
tendo sido devolvido à esta Coordenação, instruído pelo Parecer nº 942/2015/SEI-MC 
(0794203), que considerou o processo apto para prosseguimento, tendo a minuta supracitada 
sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 
Técnica, por meio de oficio, via postal, com Aviso de Recebimento (AR), com vistas à 
convocação do interessado para a assinatura do Contrato deferida à entidade supracitada, que 
ocorrerá às 15h do dia 07/01/2016, neste Ministério das Comunicações, sob pena de 
cancel<lfUento da outorga em apreço. 

À consideração superior. 

08/ 12/2015 11:04 
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• 
~~!~@ Documento assinado eletronicamente por Bonía Oliveira Mota, Técnico de Nível 

Superior, em 07/12/2015, às 10:54, confonne art. 3º, lU, "b", da Portaria MC 89/2014. eletrlSnlc.a 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e·Consignações da 
União, Substituto, em 07/12/2015, às 15: 13, conforme art. 3°, íll, "b", da Portaria MC 

----- 89/2014. 

<t'. A autenticidade do documento pode ser conferida no $Íte http://sei.mc.gov.br/veri.fica.html 
· informando o código verificador 0865688 e o código CRC D019EE3C. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

• 
08/12/2015 11:04 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e Fundação Cultural Vicentina Lucena. • 
' I 

ESPECIE: Contrato de Permissão. 

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, Estado de Ceará. 

VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) apos e entra em vigor na data de publicação do Decreto 
Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional no Diário Oficial da União. 

DATA E ASSINATURA: 07/01/2016. André Figueiredo - Ministro de Estado das Comunicações, e 
Gaudêncio Gonçalves de 'Lucena Júnior - Diretor Presidente da Fundação Cultural Vicentina Lucena. 

• Documento assinado e letronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departame_nto de 
Sei O Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 07/01/2016, às 14:05, 
35$1naw:i W conforme art. 3º, Ill, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
eletrõnlca 

- ----Nº de Série do Certificado: 1260001 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifíca.html 
· informando o código verificador 0910497 e o código CRC 638EAAD8. 

~~,:~ 
--

\ 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1112179&infra_sistema=10000 ... 1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços •de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 - Brasília - DF · 
2027-6890 

Oficio nº 297/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
GAUDÊNCIO GONÇALVES LUCENA JÚNIOR 
Representante Legal da Fundação Cultural Vicentina Lucena 
~ua Gonçalves Ledo, nº 172 - Praia de Iracema 
60110-260 Fortaleza/CE 

' 
Assunto: Comunica prazo ·para publicação do extrato do contrato .no Diário Oficial da União 
- Processo nº 53000.044144/2012-86. 

Senhor Representante Legal, 

1. Fonnalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, 
Estado do Ceará, por meio do contrato celebrado entre a União e a Fundação Cultural Vicentina Lucena, 
informo que, nos termos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a 
redação dada pelo Decreto nº 1.720, de 28-'de novembro de 1995, essa concessionária deverá providenciar 
a publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da 
data de sua assinatura. ' 

2. Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário (anexo), 
emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação da matéria naquele periódico, que estipula o prazo 
máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da referida publicação. 

Atenciosamente, 

COMUNICADO IMPORTANTE 

Corno parte dos esforços do Ministério· das Comunicações para aperfeiçoar os serviços 
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior · agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, 
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe 
mais documentos enviados por meio fisico, sej~ em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses 
referidas no art. 1 ° da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1 º da Portaria nº 2.764, de 30 

I 

https ://sei .m c.gov.br/sei/controlador.php?acao=docum ento j m pri mi r _web&acao _ origem=arvore _visualizar &id _documento= 1112395&infra _sistema= 10000... 1 /2 
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de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusiveTespostas e novas solicitações, deverão ser 
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eleh·ônico do CADSEI. 

' 
Diante do exposto, solicitamos que, caso 

Senhoria o realize o . quanto antes, através do 
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei. 

ainda ·não tenha r~alizado o cadastro, Vossa 
botão de cadastro disponivel no link 

• se,. º 
3$$,IMIUQ w 
eletrônica ------

, 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de 
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignaçõês da União, em 06/01/2016, às J 6:08, 
confom1e art. 3°, III, "b", das P0~rias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

,s;_!~!G:ii~1.;· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov. br/verifica.html 
'.h • informando o código verificador 0910677 e o código CRC E274C7F4. 

' 

/ 

,· 

t 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1112395&infra_sistema=10000... 2/2 



26/04/2017 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

:: SEI/ MCTIC - 0910790- Despacho Interno:: 

Deprutamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

À Consultoria Jw·ídica 

Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86 

Encaminhamos Despacho com as Minutas de Portaria de Consolidação, Portaria Ministerial e Exposição de Motivos devidamente atualizadas a 
serem submetidas ao Ministro para assinatura. 

Atenciosamente, 

MINUTA DE PORTARJA D!;: CONSOLIDAÇÃO 

PORTARJA N2 , DE DE DE 

- / 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇQES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52. 79\ de 31 de 

outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.044144/2012-86, resolve: 

Art. 1 ° Consolidru· os dados da outorga da permissão do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do Ceará, que terá as seguintes características:. 

I - a execução do serviço será realizada pela FUNDAÇÃO CULTURAL VlCENT[NA LUCENA, vencedora do processo de seleção pública, objeto 
do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho de Homologação de 18 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 
20 de novembro de 2013, que adjudicou a referida outorga; 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 202/20-15/SEI-MC, 
de 05 de fevereiro de 20 15, publicado no Diário Oficial da União de,30 de abril de 2015; e 

íll - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do 
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional. 

, 
ANDRÉ FIGUEIREDO 

M inistro de Estado das Comunicações 

MfNUTA DE PORTARLA DO MTNlSTRO 

PORTARIAN2 ,DE DE 

, 

DE 

' 
O i\1JNLSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § 2º do Regulamento dos 

Se~iços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2.!) 12, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.044144/2012-86, resolve: 

A.rt. 1 ° Outorgru· permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Son?ra em Frequência Moçulada, com fins exclusivamente educativos, nâ localidade de Lavras da Mangábeira, estado do Ceará. 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada. ...._ ' 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=dcx!umentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1112522&infra_sistema=10000. .. 1/3 
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EM nº 

:: SEI /. MCTIC • 0910790 • Despacho Interno :: 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

/MC 
/ 

ANDRÉ FIGUElREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

1 MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

; 

Brasília, de de 2016. 

,; 

1. Encaminho a. Vossa Excelência o Processo nº 53000.044144/2012-86, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do Ceará, constante do Aviso 
de Habilitação nº 04, de 12 de julhO' de 20 12, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Cultural 
Vicentina Lucena, por intermédio do Despacho de Homologação de 18 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2013, 
cm conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 20 12, publicad_a no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2. Cump.re ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possu.ir a 
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida·pela Corsultoria Jurídica deste Ministério · 

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do,art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação r · 
Congresso Nacional, para onde solicito seja enca~linhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUElREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

ANE)ÇO À EM N° _ /MC, DE _ DE __ DE 2016. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de L 
~do Ceará. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta. 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo der 
· Nacional. 

3. Alternativas existentes às medidas propo~tas. 

Não há. 

4. Custos. 

Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preénchido somente se o atp proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de 
urgência). 

Não se aplica. 

1-

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1112522&infra_sistema;:1QOOO,.. 213 
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

Não há. 

7. Alterações propostas (sempre qU(!o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

Texto atual .Texto Proposto 

Não se aplica. 

8. Síntese do parecer do órgão j urídico. \ 

Outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Lavras da M. 
Ceará: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga da permissão, conclui-se que o processo ( 

ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura. 

·1 sei O Docwnento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Ti:.ibalho de R adiodifusão Educativa e Consignações da 
:t::~i W União, em 06/01/2016, às 16:40, conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~ 1A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.btml informando o código verificador 0910790 e o código CRC 27C4FF93; 

/ 
Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei .m c.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1112522&infra_sistema=10000.. . 3/3 
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' 1 de 2 

1 

' 
Recebi a cópia 

Em çfÍ;: i <l à- f. .)[1}6 . 

_MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de S.ervicos de Comunicacão Eletrônica 
· Departamento de ÁcompanhameútÔ e Avaliação 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanáda dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 - Brasília - DF 

Ofício nº 297/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 

2027-6890 

GAUDÊNC:iO GONÇALVES LUCENA JÚNIOR 
Representante Legal da Fundação Cultural Vicentina Lucena 
Rua Gonçalves Ledo, nº 172 - Praia de Iracema · ~ 

60110-260 fortaleza/GE 

Assunto: Comunica·prazo J?ára P°:blicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União 
- Processo nº 53000.044144/2012-86. 

Senhor Representante Legal, / 

- . 

1. Formalizada a outorga de permissão para a execução cio Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da 
Mangab.eira, Estado do Ceará, por meio do contrato celebrado ep.tre a União e a Fun<lação Cultural 
Vicentina Lucena, infonno qué, ~os termos do art. 30, parágr~Jo. único, do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro ·de 1995, 
essa concessionária deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato., no Diário Oficial da 
União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua /3-Ssinatura. 

2. Solicito, por oportuno, especial atenção •à dat~ do vencimento do boleto bancário 
(anexo), emitido p_ela Imprensa Nacional, referente à publicação da matéria naquele periódico, que 
estipula o prazo máximo de 1 O ( dez) dias para o recolhimento do valor da referida publicação. 

~tenciosamente, 

- COMUNICADO IMPORTANTE 

07/01/2016 09:49 . 



'\ . ,,.-, 

,·. 

; :• 

/ 
. 1 

" · · · Com·q parte dqs ~~forçoi ' do_ Ministirio é.as cam:uru.caçõe~ · para aperfç:içoar os· 
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~ºl;JI _ Documento assinado· eletronic~ente por Rodrigo Cruz (;ebrim, Coordenador do Grup9. • . 
~1.1~ ffi· ~e Trabalho de ~adiodifusão Educativa e Consignações da União, em 06/01/2016, ~s., .·'.\ . ' 
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CONTRATO DE PERMISSÃO · CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO 
CULTURAL VICENTINA LUCENA, PARA EXECUTAR Ó SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, . COM FINS ~ EXCLUSIVAMENTE 
ÉDUGATIVOS, NA LOCALIDADE DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ. 

Aos 4,õl.{ . ~ias do mês de ~ . do ano dois mil e 
quinze, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Com~dré 'Figueiredo, e a_ 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUÇENA, CNPJ nº 04.841 .591f0001-80, representada 
pelo seu Diretor Presidente, Sr. Gaudêncio Goriçàlves de Lucena Júnior, CI nº 9701-0022930 SSP 
CE e CPF/Ml: nº 666.329.353-20, assinam o presente Contrato de Pénnissão, decorrente da 
permissão outorgada· à supramencionaçla entidadf! pelo Despacho do Ministro de 18 de novembro 
de 2013, _publicado _no Diário Oficial da União de 2_0 de novembro de 2013, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora .em Frequência Modulada, com fms ~xclusivamente educativos, 
na localidade de Lavras da Mangabeira/CE, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro 
de Tel~comU?icações, leis' subsequentes e sel,ls regul~êmos e, cumulativamente, pelas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula 1 ª. Fica assegur<fdo à Fundação Cultural Vicentina Lucena o d~eito de 
executar, sem exclusividade, na• localidade de Lavras · da Mirngabeira/CE, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em F:requência Modulada, com fins exclusivamente edu~ativos, vi('lando -aos 
superiores interesses tlo País e subordinada·às obrigaçõ€s instituídas neste ato.-

Cláusula 2ª. A present~ pemµssão é outorgad_a pelo p~azo de 10 (.dez)_anos e 
entrará em vigor a partir do Decreto Legtslativo e de sua .ratificação por parte do Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3ª. A .permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinté) dias, 
contado da data de sua assinatura; 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agê~cia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em caráter 
provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento; 

e) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data de 
publicação ~a autorização de uso de radiofrequênciai 

. . 

d) ,admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos· transmis·sores, somente 
brasileiros ou e~trangeiros com residência exclusiva' no Pà.í_s, devidamente registrados e inscri~os 
na · ~~tidade profissional competente. Poderá S!3r perinitida, em caráter excepcional e com _/lJ · 
autorização express~ do Ministério das Comunicações, a admissão de e.specialistas ~strangei~ - J 

~ 07/0 l /2M6 13:46 
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mediante contrato, cÓnforme estabelecido no item 6 do· art. 28 ·do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

·e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operadonais fixadas pelo Ministério das Comurticações, conforme estabelecido no item 14 do art. 
28 do mesmo Regulamento; 

f) obse~-var a não participação de seus . dirigentes na administração de mais de uma entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão ~a !llesma localidade; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador. com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

,h) ter a sua diTetorià ou gerência.constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes d~ estarem aprovados pelo Poder Concedénte, 
nem exercer mandato eletivo que- lhes assegure imunidade pàrlamentar, nem tampouco ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do_ qu~ decorrà foro 
especial; 

i) solicifar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir a outorga; 

j ) observar as normas fixadas pelo Ministé1io das Comunicações para execução do serviço; 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para 
evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

1) submeter-se aos preceitos estabelecidos pas convenções internacionais. e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
~egulamentos; portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

n!) facilitar a "fiscalização, pelo · Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

n) suspender o. serviço, no todo ou eri:l. parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notifi_cada· pela autoriçiad~ competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

✓ 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente. 

@7;1ff~ 
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Cláusula 4ª. Na organização da prbg!amaç~o, a entidade d.everá: 

a) subordinar os prqgramas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da 
radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedot_às ou palávras contrárias à moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que _atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações 
que, de algll_Illa forma, redundem em éonstrangimento, ainda que seu objetivo-seja jornalístico; 

d) destinar wn míniino de 5% (cinco por cento) do horário de. sua programação diária à 
transmissão de serviço noticioso; 

e) in~egrar gratuit?-filente-as redes ·de r~diodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

t) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral,_referentes à -propaganda eleitoral; 
\ 

.... 
g) não irradiar .identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja_ 
pr~wiamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autoip:ada de conformidade com as normas 
baixadas pelõ Ministério das Comunicações; 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

- . 
j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

k) manter em dia os registros da progra_n;iação; 

1) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a.programas de raôiodifusão, que 
não se encontram previstos nesta ~láusula. 

Çláusula 5ª. A frequência consignada · à entidade não cqnstitui direíto de 
propriedade e ficará sujéita ás regras estabelecidas na legislação vigente, ou na q~e vier disciplinar ~ . 

@//tt\613~ 
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a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União. 

Cláusula 6ª. O Ministériq das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar 
que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exlgências do processo técnico­
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviç9s. 

Cláusula 7ª. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a . ,/ 

liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o 
melhor proveito das que já tenham sido· consignadas. 

CláusuJa 8ª. O Ministéri9 das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 

revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federãis. 

~Parágrafo único. A substituição d'e frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
entid~de, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
executantes de serviços de radiodifusão. 

Cláu;ula 9ª. -A- permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
consequência, liberada a frequência no .Plano Básico de Distribuição de Canais, re~ativo ao sérviço 
outorgado, sem que a entidade fenha qualquer direito a indenização ou ~'restituição. 

Cláusula 10ª. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades· estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 11 ª. As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas 
nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão. 

Cláusula 12ª. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da autorização pelo 
Ministerio das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á_ 
o Contrato automaticamente rescindido. 

Cláusul3 13ª. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a per.qüssão 
declarada perempta; sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

. Cláusula 14"'. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveni~nte deste-contrato. 

/ 

' 
Cláusula 15ª. Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora_~ 

. -w~/2016 IN6 
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conkatada. 

Cláusula 16ª. A eficácia do presente Contrato está condicionada· à publicação da 
Portaria Mmisterial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decre(q Legislativo .de 
sua ratificação pelo Congresso Nacional. 

E, por e~tarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Pemússão em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e nibricadas, com exceção da_última, 
que _vai assinada, perante 2 (duas) testémunhas. 

( 

Ministro de Estado das Comunicações Permissionária 

?/ ~ . ~ 
r Testemunha 

CPF: J5''j !'Jrc:2 '/7-:/ - 6_8 CPF: _ _ ·8,~ Cé_.,,,b-"--. _J _,_f -'---5-_:2-"--8_/----=-;j f __ 

~ A autenticidade .do documentó pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0~14662 e o código CRC 3E1E2B58. 

. ' 
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/ 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3824442 

1 Imprimir Recibo j 
1 . 

Página Principal : 
·- .. - - - e 

Presidência da República 

ffi 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
"'- .,,, 

cr c::::7 o 
I• 

Comprovante de Recebimento o. = 2 

~/ V ;.._,4 I 
1 

180·~ 
... 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de rT1atérias 
com as seguintes características: 

1, 

Data de envio: 15/02/2016 16:56: 14 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra 
Ofício: 3824442 
Data prevista de publicação: 16/02/2016 

' Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto Avulso ' 

-

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício . 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publitação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Seqüencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor 

8771954 EXTRATO DE CONTRATO.rtf 
eco 16c0f204ad56a 4,00 
lceab9f13a9f7744 

Total da matéria 4,00 R$ 121,48 

TOTAL DO OFICIO . 4,00 R$ 121,48 

-

1 de 1 LS/02/2016 16:57 
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Presidência da República 
I 
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Imprensa Nacional 

Envio Elet rônico de Matérias 
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Com provante de Recebimento o- = 2 
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias co.çi as seguintes características: 

• 
Data de envio: 16/02/2016 15:38:52 1 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Cristiane Babilônia de Melo 
Ofício: 3825-925 

. 
Data prevista de publicação: 17/02/2016 • -
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de paga·mento: Empenho , 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício . 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matér ias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Seqüencia l Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor 

8774306 EXTRATO DE CONTRATO.rtf 
Sc203f48aa42d31f 4,00 

' 7566a138e6d44a9c 

Total da matéria - 4,00 R$ 121,48 

TOTAL DO OFICIO 4 ,00 R$ 121,48 

, 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?ido:f=3825925 16/02/2016 
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Nº 3 I, quarta-feita, I 7 de tcvereiro de 20 I 6 

EXTRATO DE T ERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9. 14/2014 
Segundo Tcm10 Aditivo 30 Contrnto nº. 1412014. Objeto: Prorrogar a 
vigéncia do contraio por um período de mais 12 meses. Contratada: 
Grupo Wingineski Lida. - CNPJ: OO.l09.495/0001-91. Valor Glob:ll : 
RS 2.628.535,08. Datn da Assinatuni.: 0St02/20l6. Vigência.: de 
07/02/2016 a 07/02/2017. 

AVISO UE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 15000127/2015 
Nº. LICITAÇÃO 88: 618946 . 
Objeto: Prestação de serviço de escolta armada para cobertura de 
vc:iculos próprios ou tcrceirizados em operação n:i. OR/RJ. R~c­
bimento d.ns Propos1::1.s no endereço: www.licitac~s--c.com.br até 
02/0312016 às 09h00. Abcnura das Proposw cm 02/03/2016 às 
09h00, Início da Disputa de Preços cm 02/03/2016 às 10h00. Ob­
tenção do Edital, no endereço eletrônico acimn. lnfom1ações pelo e­
mail: rjgcmdlicitac~corrcios.com.br. 

SIMONE DO NASClMENTO FERREIRA DA SILVA 
Prcg('ICira 

DIRETORIA REGIONAL EM RONDÔNIA 

EXTRATO DE Tl:RMO ADIT IVO 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 07/2009, de locação de Imóvel 
paro funcion.1mcn10 d3. AC T3.llcredo Neves/DR/RO; Data da As­
sinacur:i: 15/02/2016; Conttauda: Cl'F.350.883.702-53/LUIS CAR­
LOS BARROS p E ARAÚJO; Objeto do Termo Aditivo: Rcaju.s1e do 
valor m(nsal do aluguel no percentual de 6.31%. com efeito fi­
nanceiro retroativo a 01106/2015, e alteração do Ocstor Operacional 
do Contrato; O valor mensal do cone.raro será de RS 4.950,00 (quatro 

\ mil novecentos e cinquenta reais). O valor global do Contrato será de 
RS 1 IS.2n112 (cento e quinze mil duzentos e sc1enta e dois reais e 
doze ccntav0$). A vigCncia do Contrato permanece de 02/06/2014 a 
02/06/20 l 6. 

DCRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE COl'TRATO 

Comn110
1 

nº 0020/20 t 6; Data de, Assinanuu: 15/02/20 l 6; Contr.1toda: 
57.261.935/000149/ELETRAC EMPILI-LADELRAS LTDA; Objeto: 
Prestação de scrviç()j de manutenção prevcnciva e corretiva, por dc­
m::mda, cm Trn,ns1>3lctciras dos Correios da Rcgfllo de Bauru/SP; 
Origem: PGE 9° 1500021512015, Vigência: IS/02/2016 a 15/02/2017; 
Valor Total: RS 52.804.72 (Cinqucnc., e doi, mil, oitocentos e quatro 
ri:ais e sclcnt::i e dois centavos). 

' 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ala de Registro dl! Preços nº 0007/2016; Data da Assinarura: 
03!02/2016: ConwJtada: 17.891.335/00140/M & P COMÉRCIO LT­
DA • ME: Objeto: Aquisição de peças para Mícroinformática; Ori­
gem: PGE n• 15000233/2015; Vigéncio: 03/02/2016 a 03/02/2017; 
Classificação Orçamcnrliria: 7401 l_.44403.210002/MANUTENÇÃO E 
PEÇAS PARA MlCROINfORMA TICA; Item rcgistr.1do/Preço Uni­
uirio Registrado: CONECTOR RJ 45 MACHOIRS 1,71; CONECTOR 
RJ 45 FEMEAIRS 5.24: CONECTOR RJ 11/RS 1.50; CABO 
lITP/RS 1,03/RS 1,03; CABO CHATO 4 VIAS/RS 0,98; PATCH 
CORO l,5M/RS S,66; PATCJI CORO 3,0MIRS 13,20; FONTE ALI­
MENT ATX/RS 60,00: FONTE ALl.\i ,\11NI ATXIRS 80,00: TE­
CLADO ABNTI USB/RS 16,80; MOUSE OPTICO/RS 6,78: DISCO 
fUGIDO (HARD DISK)IRS 260,00; CABO ADAPTADOR/CON­
VERSOR USB x IDE x SATA x mini-lDE/RS 42,45; CABO ADAP­
TADOR/CONVERSOR USB x SERIAURS 22,03; CABO ADAP­
TADOR/CONVERSOR USB x PS/2/RS 11.32; HD PARA NOTE­
BOOKIRS 301.88; CABO EXTENSOR USB/RS 2,83; MÓDULO DE 
MEMÓRIA 4GB DDRJ/RS l52,00; PROCESSADOR INTEL il-
3240 DUAL CORE 3,4 GHZ LGA-1155 BOX (com coolcr)/RS 
603,77; Plac, de rede 10/LOO MOPS PCI/RS 13,96: PLACA MÀE 
PARA PROCESSADOR rNTEL il-3240 DUAL CORE 3.4 GHZ 
LGA-1155/RS 360,00: Filtro de Linha 06 tom,das/RS 22,64: ADAP­
TADOR DE TOMADA PADRAO NOVOIRS 3,27; ADAPTADOR 
DE TOMADA PADRÃO ANTIGO/RS 2,64: Valor total estimado da 
Conlr3tBçlo: RS 73. 796,38 (Se1enta e trt, mil, sct~entos e noveri1a e 
seis reais e trinta e oito centavos). 

EXTRATOS DE TERMOS ADIT IVOS 

: l" Tem10 Aditivo ao Contr.no nº 94(2015 de prcst3.çào de-.serviços 
de direção teatral para grupo dt empregados do Correios - DR/SPI; 
Objeto do Tenno Aditivo: Suprcssda Contratualj Controlada: RJVAS 
PRODUÇÕES CULTURAIS LIDA -EPP; Valor Suprimido: RS 
6.237.24; ½íor Global: RS 18.71l,72: D•u d3 Assinatura: 
16/02/2016: Vigência:'a partir da assina1um. 

1° Tenno Aditivo ao Contrato nº 9512015 de prestação de serviços de 
manutenção e conscrvnçào de gramados e poda de p<.-qucna monta, 
em imóvel loc:!.da pelos Correios cm lndaiaruba/SP; Objeto do Termo 
Adi1ivo: Prorrogação Cont.ratual: Can1.ratada: MEDEIROS JARDINS 
E ÁREAS VERDES LTDA; Da1a de Assinatura: 15/02/2016: Vi­
gência: 1510512016, 15/05/2017. 

~VISO DE l!OMOLOGAÇ,\ O E ADJ UDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 16000003/2016 
Obje10: Prcs1açào de serviço de uunsporte rodoviário de cargas -
LTR-SPl-0340, confom1e Edit.:1.I. LiciLaçào homologtida. O objeto foi 
adjudicado à empresa: VIAÇÃO PRINCESA DO VALE LTDA • 
EPP, no valor global de RS 313.807.92. 

JOÃO CRISTLANO PAVAN ARAUJO 
Pregoeiro) 

EDITAL N' JOn0l6/SEI-MC 

ISSN ló77-70ó9 105 

AVLSO DE REVOGAÇ.~O 
PREGÃO [ LEl'KÔ:-IICO N' 1;000249no1s 

@} 
,,. .. ... 

Objeto: Aquisição de miniatura caminhão toquinbo • porta treco • 
miniarura caminhão baú, por meio do Sisiem:t de Registro de Preços 
• SRP, confo1mc Edital. Motivo d3 revogação: lotes fr.te3.Ssados. 

/ 
LU('IANA MOURA DE ANDRADE 

Prcgl)cir::i 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA OE LíCITAÇÀO n"'. 1446/2015: Objeto: Habililação e 

t~~f:g:~~~:;:~:: ec~~ªl~:era~i~~:r~ ~~t~ª~~~~o= 
de Reciclagem de Aracaju: CNPJ nº. OJ.776.659/~1-22; Tetnto de 
Compromisso nº. 143/2016; Data da Apro\lação/Ratifiea.,ão: 
12'02/2016: Enquadramento Legal: ari. 24. inciso XXVTI do Lei 
8.666/93. · 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMIJNlCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EXTRATOS DE CONTR<\TOS 

PARTES: Unido e Fundação Antonio Gomes dos Santos. 
ESPÉCIE; Comr:uo de Concessão outorgada por meio.do Oeeri:10 de 
29 de agosto de iot4, publ icado no Diário Oficial da União de lº de 
setembrp de 2014. 
OOJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
com fins ~clusivamcnlc cduca1ivos, na localidade de Na1al. Este.do 
do Rio Grande do Norte. 
.VIGÊNCIA: O conuato 1cm vigência de IS (quinze) anos e entra em 

1 ;;i:çã~ ~~ ~fu:~icê~~
0
gr:o~~:~~n~g~~lai~~ri~ tfi~i:1 % 

União. • 
DATA E ASSINATURA: IS de fevereiro de 2016, André Figueiredo 
- Ministro de Estado das Comunicações, e Ana Carla Fclippe dos 
Santos • Presidente da Fundação Antonio Gomes dos Santos. 

PARTES: União e fundação Cultural Vicentina Lucena. 
ESPECIE: Conlr'J.10 de Pem1issão. 
OBJETO: faecução do Serviço de Radiodifusão Sonora Cm F re­
quência Modulada, com lins exclusivamente educãti\·os. na localidade 
de Lavras da M:lllgabcira, Estndo de Ceará. • 
VIG'ÊNCLA: O contrato tem vigCnein de 10 (dez) anos e entra cm 
vigor na data de publicação do Decreto Legislativo e de sua ra­
tilicaçâo por parte do Congresso Nacional ao Diário Oficial da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 07/0ln.016. AndrC Figueiredo - tvfinistro de 
Esmdo das Comw1ieaçõts, e 
Oaudêncio Gonçalves de Lucena Jünior • Diretor Presidente da Fun-
daç!lo Cultural Vicentina Lucena. " 

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, oo uso de suas atribuições. considerando o disposto d3 Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de sc1en1bro de 

2015, bem como o que consta do Processo n" 53900.055748n.OIS-57, que tr:íÍa da seleção püblica para 3 obtenção de outorga p.lr.l ex.ecutar o Serviço de Radiodifusão Sonora cm Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Barra doj3ugrcs/MT, referen1e ao Edital de Seleção Publica nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de :?6 de outubro de 2015, resolve: 

Art. 111 Tomar público o resultado prclimin:ir do processo de selcçlo.'na rom1a do Anexo, e conceder aos interessados o pruo improrrog:l\'el de trinta dias, contada da dati da publieaçio dcs1e Edital. para 

a aprcsen1ação de recurso a este Ministério, fttcndo rtferência., obriga1ori11mente, ao respectivo nümero do p~ocesso e ao Edital de Seleção Publica acima mencionado. • 

NE[)IO ANTÓNIO VAWUGA 

' -ANEXO 

Legenda: 1 - Pcssoo Jurídica dl! Oircilo Publico Interno: li • lns1iruiçào de Educação Superior confom1e art. l4, inciso LI cb Poruri:i nº 4.33512015; 111 - Pessoa Jurldica de N:11ure1..a Privnda, confonm: an. 14, inciso 

ILI d3 Porto.ria o" 4.335/2015. 

EDl;rAL Nº 26n01.6/SEl-:\IC 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAME.NTQ E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o dispos10 da Po11a.ria nº 4.JSSn0IS. publicada no DOU de 2 1 de setcmbto de 

2015, bem como o que consta do ProceMO n" 53900.0SS689n0l5-17, que 1ratà da seleção püblica para n ob1c:nçiio de outorga para i:xecutar o St!'rviço de Radiodifusão Sonora cm FrcquCncia Modulada, com •fins 

exclwi\'amente educativos, na loc.i.lidadc de Minciros/GO. referente ao Edital de Seleção Pública n" 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, rl!Solvc: 
Art. 1• Tomar pllblico o rcsullndo preliminar do processo de seleção, na forma-do Anexo, e conceder nos in1ercss.1dos o prazo imprúrrogii.\·el de trinta dio.s, conto.do dn data da publicação dcs1e Editnl, paro 

a apresentação de recurso a este Mirais1Crio, fazenda refcrb'.lcia. obrigatoriamente, ao respectivo númeto do processo e uo Edilal de Sclc~ào Pública acima mencionado. 

Este documa;:nto pode ser \!erifieado no endcrtço eletrônico http://www.in.pr~. 
pelo código 00032016021700105 

N6O1O ANTÓNIO VALDUGA 

Do,cumcnto ossinado digit.ilmcnte conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfraestruturo. de Chaves Pllblicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DA Cl~NC[A, TECNOLOGIA, rNOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanbamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

À 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE 

- Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86 

• 

I Encaminhamos Despacho com as Minutas de ' Portaria de Consolidação, Portaria Ministerial e Exposição de Motivos devidamente atualizadas a 
serem submetidas ao Sr. Ministro para assinarura. 

Atenciosamente, 

M[NlJTA Dj: POJ;l..TARIA DE CONSOLIDAÇÃO 

O MINISTRO DE ESTADO DA C IÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de a<;ordo com 
'l art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 

3000.044144/201 2-86, resolve: 

Att. 1 ° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do Ceará, que terá as seguintes caracteristicas:. 

1 - a execução do serviço será realizada pela FUNDAÇÃO CULTURAL VICENT[NA LUCENA, vencedora do processo de ~leção pública, objeto 
do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho de Homologação de 18 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da Un ião de 
20 de novembro d,e 2013, que adjudicou a referida outorga; 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 202/2015/SEI-MC, 
de 05 de fevereiro de 20 15, publicado no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2015; e 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto do contraio de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos 
tennos da legislação vigente. 1 

Art. 2° A eficácia da presente Portaria está• condicionada à publicação do Portaria Ministerial de outorga da pennissão, bem como do 
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 1novações e Comunicações 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO 

O MCN[ST.RO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando 
o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52. 795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação dada pelo 
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e lendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.044144/2012-86, resolve: 

An. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora ell!. Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do Ceará. 

1 

Parágrãfo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações 

assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° ~ art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações ~ Comunicações 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1371561&infra_sistema=1000. .. 1/3 



'• 

1 
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EM nº /MC 

:: SEI / MCTIC - 1134127 - Despacho Interno:'. 

MlNUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO 

/ 

Brasil.ia, de 2016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

. 1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.044144/2012-86, relativo a procedimento de seleção publica para outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de'Lavras da Mangabeira, estado do Ceará, constante do Aviso 
de Habilitação nº 04, de 12 de j ulho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Cultural 
Vicentina Lucena, por intennédio do Despacho de Homologação de 18 de novembro de 20 13, puôlicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 20 13, / 
em conformidade com a Portaria•n• 355, de 12" de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a 
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, confonne análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da C-0nstiruição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congrêsso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo corre~pondente. 

Respeitosamente, ,,, 

GILBERTO KASSAB 1 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações • 1 

ANEXO À EM Nº ·_/MC, DE _ D.E _ _ DE 2016. 
/ 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 
, \ 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavr 
do Ceará. 

2. Soluções e providências contidas -no ato nonnativo ou na medida propqsta. 

Necessidade de encaminhamento ·do processo para publidaçâo da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo der 
Nac,ional. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas. 

Não há. 

4. Custos. 

Não há. 

5. Razões que justificàm a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de 
urgência). 

Não se aplica. 

,..... , 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

Não há. 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

Texto atual Texto Proposto 
Não se aplica, 

I 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acâo_origem=arvore_visualizar&id_documento=1371561&infra_sistema=1000. .. 213 
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8. Síntes-e do parecer do órgão jurídico. 

Outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Lavras da M: 
Ceará: viabilidade juridica. Considerando a regularidade dos documentos e a ine1tistência de óbices concernentes à outorga da permissão, conclui-se que o processo t 

ao E~mo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura. 

Documento assinado eletronicamente por Oc.tavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da 
União, em 13/05/2016, às 14:02, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

1 • 
'• 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mc.gov.br/vcrifica.html informando o código verificador 1134127 e o código CRC AA0S227S. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

✓ 

/ 

• 

' 

https://sei .m c.gov.br/sei/cootrolador.php?acao=documento jm pri mi r _ wfub&acao _ origern=arvore _ visualizar&id _ documento= 1371561 &infra_ sistema= 1000.. 3/3 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.044144/2012-86 

Encaminha-se a Consultoria Jurídica para a ratificação do Parecer nº 942 / 2015 / SEI-MC. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Se
•I Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de 
• @ Serviços de Coinunicação Eletrônica, em 01/11/20 16, às 11 :03, conforme art. 3º, III, "b", das 

:~~~:~1c'; 9 

. Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. · 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

, . 

.. 

https:/lsei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1600792&infra_sistema=1000. . 1/1 
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PORTARIA Nº 2251/2016/SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o a1t. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.044144/2012-86, resolve: 

Art. 1 ° Consolidar os dados da outorga da pe1missão do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, 
estado do Ceará, que terá as seguintes características:. 

I - a execução do serviço será realizada pel_a FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
· -LUCENA, vencedora do processo de seleção· pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho 

de 2012, confo1me Despacho de Homologação de 18 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial 
da União de 20 de novembro de 2013, que adjudicou a referida outorga; 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus equipamentos foram 
aprovados, por meio do Despacho nº 202/2015/SEI-MC, de 05 de fevereiro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de-abril de 2015; e 

/ 
IIl - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária sã9 objeto do contrato 

de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2° A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação do Portaria 
Ministerial d~ outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo 
Congresso Nacional. · 

• 
~~!~ @, 
eletrónica 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Te'cnvlogia, Inovações e Comunicações 

-
Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/ 12/2016, às 19:38, conforme a1t. 3°, UI, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade dr_> documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
informando o código verificador 1149680 e o código CRC 31Fl 7BF9. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1389192&infra_sistemà=1000.. . 1/1 
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PORTARIA Nº 2252/2016/SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 201 2, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.044144/2012-86, resolve: 

Art. 1 ° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,. o Serviço 'de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do Ceará. 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger..,se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberasão do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

-----

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/ l2/2016, às 19:38, conforme art. 3º , III, "b\ das 
Portarias MC nº 89/201

1
4 e MCTIC nº 34/2016. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veáfica.html 
· informando o código verificador 1149685 e o código CRC: 02DF5DD7. 

I 
I 

' 

/ 

,. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_y.,eb&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1389198&infra_sistema=1000.. . 1/1 



26/04/2017 :: SEI/ MCTIC - 1149689- Exposição de Motivos:: 

EM Nº 498/2016/SEI-MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.044l44/2012-86, relativo a-procedimento de seleção pública 
para outorga de Serviço de Radiodifusão Se.nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Lavras da Mangabeira, estado do Ceará, constante do Aviso de Habi litação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Cultural Vicentina Lucena, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 18 de novembro de 2013, publ icado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 20 13, em confonnidade com 

- a Portaria nº 355, de 12 de julho de 20 12, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instmído, de .acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos teimes do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congiesso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

ANEXO A EM Nº /MCTIC, DE DE DE 2016. 

l . Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA, para executar, pelo l?razo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada; com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do Ceará. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:_Edição de Decreto que renova a Outorga da permjssão 
à FUNDAÇÃO CULTURAL VJCENTINA, para executar, pelo prazo-de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do 
Ceará, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. · . 
3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há 

14. Custos: Não-há ' 1 
1 

> 

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica ,, 

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 
' 

; 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidá Provisória): Não se aplica , 

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices 
concernentes à outorga da permissão, 

• 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, inovações e 
Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38, co11forme art. 3°, m, "b", das Portarias MC 11º 89/2014 e MCTLC nº 34/2016. 
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06/12/2016 Zimbra: Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Buscar Oenilse Luiz dos Santos 

E-mail Contatos 

Fechar R.esponder 

Agen~a Tarefas Porta arquivos 

Responder a todos Encaminhar Arquivar 

Preferências 

Apagar 

Fwd: TRÂMITE DE 

Spam 

Fwd: TRÂMiTE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

De: ( Regina Francisca Pereira) 

Para: ( Heigle dos Santos Rodrigues) ( Denilse Luiz dos Santos) 

Processos que v ... da Casa Civil.xlsx (35,1 KB) Fazer download J Porta-arquivos J Remover 

Ações 

Se poderem já ir adiantando eu agradeço ' 
-~;- - Mensagem encaminhada-----
De: Al t air de Santana Pereira <altair.pereira@mctic . gov.br> 
Para: Regina Francisêa Pereira <r~gina . pereira@mcti~ .gov.br> 
Cc : Rossett o, Gior dano <gi ordano .rosset to@agu . gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordar 
Enviadas : Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 -0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GAB INETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados, 

' solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevid, 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador-Geral de Pós-Outorga 
Departamento de R~diodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão ' 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027-6826 
al tair.pereira@mctic.gov.br 

Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Ju~ídica 
61 2027 - 6248 
regina.pereira@mctic . gov. br 

Responder - Responder a -todos - Encaminhar - Mais ações 

https://correio.comunicacoes.gov.br/#2 

/ 
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Processos que voltaram da Casa Civil 

' 
Processo Interessado 

53000.056902/2013-90 FUNDAÇÃO CUL ,:URA E VIDA 

53900.009135/2014-67 • FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER 

53000.059079/2011-11 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

53000.044144/2012-86 FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

53900.032185/2014-48 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ \ 

53790.000382/1 997-85 SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA 

53000.061 151 /2013-23 
' 

FUNDAÇÃO RODRIGO SALIBA LESSA RIBE.IRO 1 " 

53000.061863/2006-13 FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI- RÁDIO E TELEVISÃO 

53900.017191 /2015-56 ' FUNDACAO STENIO CONGRO 

53900.006559/2014-70 FUNDAÇÃO CLARET 

53900.014122/2014-18 RÁDIO BEL L TDA 

53000.018882/2009-72 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 1 

53000.008099/2010-34 - FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT 

53000.012760/2013-59 
. 

FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA· 

53900.061306/2015-40 FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO 

53000.041005/2012-09 CV • RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 

- 53900.008062/2014-96 
1 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA 

53000.027244/2009-42 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE PONTAL DO PARANA 

53000.008287/2002-52 REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES L TD~ 

53000.019718/2007-11 RADIO CULTURA DE NAVIRAÍ LTDA 

53000.000369/2006-82 , TELEVISAO PLANALTO CENTRAL L TOA ' 

53700.000177/1998-35 RÁDIO FM AMÉRICA DE AQUIDAUANA LTDA 

53700.000752/1997-09 SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA NORTESTADO LTDA 
. 

' 53000.021672/2008-81 FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DE MARINGÁ 

53000.019584/2007-38 RADIO PRINCESA DA SERRA L T OA 

53820.Q00056/1997-28 , RÁDIO SOM MAIOR FM L TOA 

53690.000864/1 998-17 RÁDIO DIFUSORA DE CÀCERES 

53900.034453/2015-4 7 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 

53000.059022/201 1-11 INSTITUTO ~ÊDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE se 

53103.000408/2000-06 AGRESTE RADIODIFUSÃO L TOA 

53000.003848/2010-37 MÁRCIO FREITAS ÁUDIO E VÍDEO L TOA 

53650 .000357 /2002-70 RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU L TOA 

53000 .042938/2009-18 TV NOVA CONEXAO LTDA 

53000.04 1175/2009-80 EMPRESA JORNALISTICA O POVOS/A 

53000.014911 /2007-65 TELEVISAO ALVORADA DO SUL ./ 

TELEVISÃO CIDADE VERDES/A 
.. 

53000.002902/2003-06 

53000.019876/2005-17' RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA \ 

53000.004549/2005-52 RÁDIO INDEPENDÊNCIA DO TOCANTINS L TOA 

53000.026910/2010-69 FM SOCIEDADE L T DA 

53000.007973/2012-88 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO,,SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

53710.000579/2001-50 VALE FM LTDA ..... 

53000.010790/2008-63 RADIO FELIZ DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA L TOA 
,. 

53000.026836/2011 -61 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO \ 

-
RÁDIO ELDORADO FM DE JOINVILLE L TOA 53820.000061 / 1998-49 

53740.000488/1998-91 RÁDIO NOVA DIMENSÃO F.M LTDA 

., 



-
53000.005447/2010-11 RÁDIO BAYEUX FM LTDA. 

53000.008174/2012-29 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS-

CAMPUS JANUÁRIA ~ 

53000.014329/2010-02 TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 

53000.021339/2010-96 OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA 

53000:004800/2012-16 . UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 

53000.050022/2009-23 EMPRESA JORNALISTICA O P.OVO S/A 

53000.003556/2012-66 FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO 

53000.058466/2011-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
~ 

537 40 .000282/2002-1 8 CONTESTADO COMUNICAÇÕES LTOA 

53000.006331 /2012-61 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

53000.006332/2012-14 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AM[\ZONAS " 
53000.008854/2012-42 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

53710.000552/2002-48 TV NORTE L TOA \ 

53790.000837/2001-55 EM MURCIA LTDA ' 

53000.031438/2010-86 TELEVISÃO CIDADE MODELO L TDA 

53000.072155/2Q06-16 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DA BAHIA L TOA 

53000.054438/2013-05 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA 

53790.000305/1998-15 RÁDIO SOCIEDADE SOBRADINHO LTDA 

53000.002269/2010-77 TOTAL· CúMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

53000.061475/2011-08 MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

53000.005304/2012-71 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

53000.092143/2006-08 . RADIO TERRA DE MONTES CLAROS L TDA - ME 

53000.065857/2011-01 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA .DO PARANÁ 

53000.063659/2005-56 ALAGAMAR RÁDIO SOCIEDADE LTDA. 

53000.037813/2009-68 RADIO NOVA SUMARÉ L TDA 

53000.045005/2005-41 RADIO TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA L TOA 

53000.050773/2007-88 RÁDIO REPÚBLICA DE MORRO AGUDO L TOA 

53000.024521 /2009-65 RÁDIO DOZE DE MAIO L TOA 

53000.015534/2004-39 TELEVISÃO RIO GRANDE S.A ' 

53000.022111 /2004-75 TELEVISÃO CAPITAL DE FORTALEZA LTDA. 

53000.036133/2007-65 TV E RADIO JORNAL DO COMMERCIO L TDA 

537 40 .000857 /2000-31 SISTEMÀ RGL DE COMUNICAÇÃO L TOA 

53000.059414/2011-72 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 

53000.045699/201 0-83 RÁDIO CANAÃ FM L TOA 

53000.006767 /2012-51 , ASSEMB~EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
. 

53000.072343/2013-65 RÁDIO SÃO ROQUE L TDA 

53720.000345/2002· 7 4 A2 COMUNICAÇÕES L TOA 

53900.009140/2014-70 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER I 

53000.005325/2012-97 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

53000.057831/2011-81 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC) 

53770.000815/2002-12 MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 

53000.058765/2011-66 UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC 

53000.001524/2001 -73 SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA 

53830.000784/2000-78 SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL L TOA. 

537 40.000259/2002-23 ~ ISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

53000.058139/201 1-70 ARCA · ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA (RADIO ALTERNATIVA FM) 

53000.041498/2007-10 '\ RADIO JORNAL DE HOJE L TDA 



53000. O 10042/2007-08 TV INDEPENDENTE NORTE DO PARANÁ 

53000.016307/2011-50 RÁDIO ATALAIA LTOA 

53000.025124/2007-49 TELEVISÃO RIO FORMOSO L TOA 

53670.002069/2002-11 SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO L TOA 

53000.024307/2008-28 RÁDIO BELA VISTA LTDA 

53000.042680/2010-85 B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

53000.003954/2014-14 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO 

53640.000323/1997-21 RAQIO ARATÓ LTOA 

53790.001359/1997-07 ATIVA RADIODIFUSÃO L TOA . 
537 40.000250/2001-31 RADIO AMIGA L TOA 

53650.000551/2001 -74 RADIO FM SERROTE L TOA 

53000.006271/2010-15 R.E. COMUNICAÇÃO L TOA,. 1. 

53000.003644/2010-04 NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM L TOA 

53000.057408/2011 -81 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURAÇ)OS 

53000.058587/2011-73 CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW QA FONSECA 

53000.052145/2007-37 " RÁDIO ·S0CIEDADE SEBERI LTDA 

53000.059087 /2011-59 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA 
--

53000.060663/2011-19 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL 

53000.002580/2013-69 ASSOCIAÇÃO ALIANÇA <;;OMUNITÁRIA (ALICOM) " 
53000.059021/2011-69 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

53000.070524/2013-57 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES AMIGOS DE MARAGOGIPE, 

53000.051937/2006-11 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBA LTDA. 

53000.017739/2012-69 RADIO JK FM L TOA 

53000.059431/2011-18 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 

53000.063406/2011 -21 . UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
• 

53000.017635/2012-54 RADIO PRINCIPAL FM L TOA -
53000.012652/2008-19 J. MACHADO GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS L TDA1 

53000.008620/2012-03 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

53000.061812/2011-59 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR 

53000.004800/2014-70 ASSOCIAÇÃO DÊ COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

53000.059679/2011-71 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 

53000.060071/2011-99 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO 

53000.037683/2007'.00 RADIO TELEVISÃO DE UBERLÃNDIA L TOA 

53000'.059721/2011-53 INSTIT\_JTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOl:.OGIA DE MINAS 

53000.056113/2011-97 ~ 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

53000.067009/2011-28 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 

53720.000299/2000-41 REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO L TOA 

53000.008188/2012-42 FUNDACAO JABOTICABAL DE .RADIODIFUSAO EDUCATIVA ' 

53000.043428/2005-26 TV PIRAPITINGA L TOA 

53790.000211 /2000-68 
' 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM 
' 

53000.039692/2010-22 NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

. 537 40.000559/2002-11 FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 

53000, 066680/2011-51 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÊ 

53000.042099/2010-63 B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

53830.000258/2001-99 PREFEIHJRA MUNICIPAL DE,CRUZEIRO 

53000.009024/2012-32 • FUNDAÇÃO UNIDESC DE COMUNICAÇÕES - FUNDAÇÃO TELEUNISC 

53710.000326/2002-67 VALE VERDE COMUNICAÇÕES LTDA 

53000.058935/2011 -11 
1 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO: CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 



I 

53000.009001 /2012-28 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ~O, CIÊNCIA E TECNOL9GIA DO CEARÁ-CAMPUS 

53650.001793/1997-29 
I 

RÁDIO MAGICO DE BATURITÉ L TOA 

53000.026815/2009-21 RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS L TOA 

53000.064978/2011 -27 UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA 

53000.058783/2011-48 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FRANCA 

53720.000225/2002-77 REDE DE RADIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARA LTDA 

53000.006761 /2012-83 FUNDAÇÃO FRANCISCO RGDRIGUES SANCHO -. 
53000.004357/2012-75 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

53000.059407/2013-32 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA 

53000.046729/2011-50 RÁDIO PATRIARCA DE CASSILÃNDIA LTOA 

53000.046584/2006-20 INTERVISÃO - EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 

53000.008862/2012-99 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA•E TECNOLOGIA DO CEARÁ-CAMPUS CRATEÚ 

53000.022272/2008-92 RÁDIO BRASILEIRA DE DIVINÓPOLIS LTDA 

53000.020436/2013-12 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÃNDIA 

53000.062820/2011 -12 FUNDAÇÃO PAI ETERNO 

53000.006481/2010-11 SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTl!lA 

53000.003089/2010-11 RÁDIO E TELEVISÃO RIO PRETO L TOA 

53000.027954/2010-14 GR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

53830.000833/2001-53 
,_,.__, 1 t:IVI/-\ vLU• t: Ut: vUIVIU • _ LI U/-\ 

53000.0561 fG/2011 -21 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ 

53000. 020768/2004-06 FUNDAÇÃO CULTURAL MIA . 

53000.060803/2011-41 FUNDAÇÃO Ur-41SC DE COMUNICAÇÕES 

53500.00241 1 /2000-73 FUNDAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA DA CHAPADA DO ARARIPE 

53000.067686/2010-65 UNIVERSIDADE SANTA CECILIA - UNISANTA 

53000.028016/2008-17 SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 1 

53710.000385/2001 -54 FUNDAÇÃO TV MINAS - CULTURAL E .EDUCATIVA 

53000.042668/2010-71 TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA L TOA. 

53000.067147/2011-15 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ 

53000.034209/2003-94 TELEVISÃO URUGUAIANA L TOA 

53000.035688/2008-71 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 

53000.010630/2007-33 RÁDIO NAJUÁ DE IRATI L TOA 

53000.049063/2007-13 RÁDIO CHOPINZINHO L TO 

53000.001775/2003-1 O RÁDIO ELDORADO L TOA 

53000.004356/2012-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS 
' 

53000.027685/2013-21 ASSOCIAÇÃO PRO-DESENVOLVIMENTO DE VERA CRUZ 

53000.006763/2012-72 UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA • ' 
53000.041226/2011 -98 CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITÁRIO DA BELA VISTA 

53000.019200/2010-82 OCAN COMUNICA_ÇÃO DIGITAL SE LTOA 

53000.027302/2011 -52 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS 

53000.005244/2012-97 FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA 

53000.000011 /2011-1 7 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTA ROSA 

53000.037302/2011 -61 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO RIO VERMELHOS FM 

53650.000701 /2000-69 RÁDIO TRÊS CLIMAS L TOA 

53000.035924/2007-78 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA .. 

53000.065035/2012-01 SERVIR - SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (SERVIR) 

\ 
53000.006809/2013-34 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUAfi, 

53000.041617/2013-74 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE TOCANTINS 

53000.036097/2007-30 RADIO DANUBIO AZUL L TDA 



53000.039533/2007 ·22 . ) RÁDIO PIONEIRA DE FORMOSA L TDA 
' 

. 
53000 .024523/2008· 73 1 RÁDIO PRINCESA MONTE AZUL L TDA 

53000.065263/2007 · 13 RADIO SÁNANDUVA LTDA 

53000.059718/2011 -30 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

53000.008608/2008-12 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA· ARCOP 

53900.019194/2014·43 ABRIGO LUZ DO AMAt-lHA 

53000.057907/2011 ·78 BENEFICÊNCIA INSTITUCIONAL BASICA INTEGRADA· BIBI 

53000.056210/2011 -80 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM 

53000.009070/2013· 12 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO À CULTURA, ESPORTE E LAZER DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA 

53000.057324/2005-07 RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM L TDA 

53000.068928/2007-32 RADIO ARAGUAIA L TDA 

53000.013513/2010·27 MARTINS E FAY'-'-D RADIODIFUSÃO LTDA 

5300Q.056648/2012·49 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE 

EUCLIDES DA CUNHA 

53000.008124/2013·22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CONTORNO DE CAPIM GROSSO 
. 

' 53000.055380/2013-17 
. 

53000.063885/2013·4 7 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IPUIUNA 

53000.051262/2011·60 ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO CÓRREGO DO TABOCA~ E REGIÃO 

53000.046795/2012· 19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE ACREUNENSE 

53000.019259/2014·02 ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA 

53000.006813/2013·01 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO 

53000 .026610/2013-22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA 

53000.023205/2013·52 . RÁDIO LIBERDADE DO RIO GRANDE DO SUL L TDA ' 

53000.007050/2013· 15 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE BÁLSAMO 
, 

1 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO _GULTURAL DINÂMICA 53000.058874/2013-45 

53000.031935/2012-46 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL MUNDONOVENSE 

53000.068456/2013·66 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PERi PERi E ADJACÊNCIAS 

53900.006893/2014-23 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS 

53000.056632/2011 ·55 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIO DIFUSÃO 

53000.031941/2012-01 ASSQCIAÇAO COMUNITARIA DE ABADIANIA 

53000.035879/2012·19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI 

53000.007687/2014·84 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA 

53000.071367/2013-05 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNÍTÁRIA DE SUMARÉ 

53000.056631/2011-19 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E INFORMAÇAO 

"PRINCESA DO NORTE" 

53000. 063230/2005-69 ASSOCIAÇÃO MORADORES DE CACAULÂNDIA 

53900.007781 /2015·71 FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT 

53000.029611/2007·81 RÁDIO VALE DO TÁQUARI L TDA. • ME 

-53000.0572-94/2012·50 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE · ABCI 

53000.048668/2012·46 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PEDRO OMETTO (AMAJPO) . ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ESPONTÂNEA, Bt=NEFICENTE DOS MORADORES DO DISTRITO DE 
53000.032965/2012·70 PATATIBA 

53000.040866/2012·61 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS 

5300Ô.0674 73/2013~86 INSTITUTO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO HUMANA· INTECH 

53000.005981/2014-51 . ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGE GRANDE 

53000.027228/2011 -74 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE LAGES DO BATAT 

53900.013869/2014-41 . ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JIPARANAENSE • ASCOJIPA 

53000.068056/2013-51 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA VIDA FM 

53000.07 4700/2013·20 ACCCE • ASSOCIAÇÃO ÇOMUNITÁRIA DE ÇOMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRELA 

/ 



53000.058142/2011-93 ASSOCIAÇÃO DE RAplODIFUSÃO DE CUMARU 

53000.043932/2010-93 OBA FM SOCIEDADE LTDA 

53000.006751 /2002-76 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JÔSÉ ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA 
. 

53000.056637/2011-88 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE MONTE DOURADO DA AMAZÔNIA 

53000.054050/2012-15 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIANÁPOLIS 

53000.005527/2014-09 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, EDUCACIONAL E DE COMUNICAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PLACAS , 

53000.070528/2013-35 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CORURIPE 

53000.064006/2007-56 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS DA PIRAUIRA ' 

LIMOEIRO - PE - AMCSFAP· 

53000.002483/2003-02 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT~RIA DE LAJEADO - RCL 

53000.059254/2013-23 INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - IDS 

.,, 

1 . 

• 



26/04/2017 :: SEI / MCTIC - 1606829- Ofício :: 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
· Secretaria de Radiodifusão 1 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 - Brasília-DF 
2027-6890 

Oficio nº 716/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
GAUDÊNCIO GONÇALVES LUCENA JÚNIOR 
Representante Legal da Fundação Cultural Vicentina Lucena 
Rua Gonçalves Ledo, nº 1 72 - Praia de Iracema 
60 110-260' Fortaleza/CE 

Assµnto: Pagamento de Taxa de Publicação - Exigência - Processo nº 53000.044144/2012-86. 

Senhor Representante Legal, 

1. Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em FrequêBcia Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, 
Estado do Ceará, por meio do contrato celebrado entre a União e a Fundação Cultural Vicentina Lucena, 
informo que, essa concessionária deverá providenciar a publicação da Portaria nº 2251/2016/SEI-MCTIC 
de consolidação dos dados da outorga e da Portaria nº 2252/2016/SEI-MCTIC de outorga da permissão. 

/ 

2. Diante do exposto, encaminho em ane~o, o Documento de Arrecadação Fiscal (DARF) 
para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário Oficial da União. 

3. A,este respeito, informo ainda que a publicação só será efetivada após encaminhamento 
do comprovante de recolhimento do DARF por meio di Fac-Símile para a Imprensa Nacional - telefone 
(06 l) 3441-9555 -, com a confirmação do seu recebimento - tel. (06 1) 3441-9500. 

Atenciosamente, 

Se i
• Documento assinado e letronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-
, fi Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/01/2017, às 15:33, conforme 

,mJimu,.1 L!J 
eletrõnlca art. 3º, Ili, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

• 1 . 

L!I 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 16Õ6829 e o códigó CRC 1B855103. 

[!lt.r.,.. .. ,~ ' . 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1913882&infra_sistema=1000 .. 1/2 
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Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício htlps://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=42 l 2852 

1. Imprimir Recibo j \ 

1 

- Página Principal i 

Presidência da República I 

m 
Imprensa Nacional 

Envio Elet rônico de Matérias 
1./J. ,, 
tr C7 o 

Comprova nte de Recebimento ~ = ~ . 
~/ V ~A 

, 

1808 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrôn ico com a solicitação de publicação de matérJas 
com as seguintes características: 

\ . 
Data de envio: 13/01/ 2017 17:59:36 
Origem: Secretaria de de Radiodifus~o 
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra 

/ 
, 

Ofício: 421 2852 
Data prevista de publicação: 17/ 01/ 2017 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso ' 

., 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a ·publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais . . .. 

r 

Maté rias 

Seqüencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Va lor 

, 9579182 PORTARIA Nº 2252.rtf 
d20dae674441~38b 8,00 
82ba2c27012c38bd 

Total da maté ria 8,00 R$ 242,96 

TOTAL DO OFICIO 8 ,00 R$ 242,96 
. 

1 
- ; - - -'-- - - - -

• 
l de 1 l3/0 l/20 17 18:00 



,,. 

Recibo do Sacado 

• BANcoDOBRASll l 001-9 I 1 00198.41808 50000.000005 04212.852216 5 70580000024296 
Ccdcmc 

1 

Código do Cedente 1 Espécie Quantidade l N.osso número 

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X RS 0001 00000000004212852 

Número do documento 

1 

CPFICNl'J 
. 1 

Vencimento' Valor docµmenro 

242,9J 4 04.196.645/0001-00. 02/02n0 l7 

(-) Desconto I Abatimento 

1 

(-) Outras deduções 1 (+)Mora / Multa 1 (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

1 
Sacado 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Rua Gonçalves Ledo, nº I 72, Praia de lracema 

Fortaleza, CE - CEP: 60TI0-260 

[nstruções Autenticação mecânica 

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de pul>licação de, no mínimo, dois dias úte is 
após o pagamento. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

' Referente a publicação do oficio 4212852 C!lviado em 13/01/2017 
_____ • ____ _ _ ___ . __ _ _________________ _____ • _____ _____ ______ _ _ ____ Cone na linh_!!pontilhada 

# BANcoDOBRAsll ·1 001-9 1 00198.41808 50000.000005 04212.852216 5 70580000024296 
Local de pagamento Vencimento 

021021201J Pagável em qualquer Banco até o vencimento 

Cedente Agência/Código cedente 

PR - Imprensa Nacional 1607-i / 55573000-X 

Data do documento Na. documento 1 :ciedoc. 

1 

Aceite Data process. Nosso número 

13/01/2017 4 N 13/01/2017 00000000004212852 

Uso do banco I Convênio Can.eira 1 Espécie 1 Quantidade Valor Documento (») Valor documento 

33804/841805 18 / 124 RS 0001 1 242,96 242,96 

Instruções . (-)Desconto / Abatimento 

Após vencimento, este boleto perde a validade. (-) Outras deduções 

' 
1 (+) Mora I Multa 

(+) Outros acréscimo~ 

Re_ferente a publicação do oficio 4212852 enviado em 13/01/201 7 

(=) Valor cobrado 

Sacado ' 
FUNbAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 1 

Rua Gonçalves Led o, nº 172, Praia de Jraccma I 

Fortaleza, CE - CEP: 60110-260 1 

1 Cód. baixa 

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

11 
_ _ __ _ _ _ ________ _________ _ ______________ _ ____________ _ ____ _ _____ · Cone na linh!!Jl!:ntilhada 

; 

,, 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=42 l 2869 

·-

1 1 

1 

1 Imprimir Recibo 1 Página Principal 
. 

Presidência da República 

m 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrôn ico de Matérias 
"'- . ., 
[r t::7 o 

' Comprovante de Recebimento o- = ;e • 

i ,/ V ~ ,À 
1 1808 
1 

1 A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as segu intes características: 

1 

Data ·de envio: 13/01/ 2017 17:56:04 
1 Origem: Secretaria de de Radiodifusão 
1 

Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra 1 
1 Ofício: 4212869 1 

Data prevista de publicação: 17/01/2017 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 

1 Forma de pagamento: Boleto Avuls.o 
1 1 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação q~e disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

' 
Matérias 

Seqüencia l Arquivo(s) MOS Tamanho (cm) Valor 

9579148 PORTARIA Nº 2251.rtf 
f68842511101f83a 10,00 
0c6539698318f197 

Total da matéria 10,00 R$ 303,70 

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 303,70 

·- ~ 
. . ' 

. 

• 

• 
1 de 1 13/01/2017 17:57 



-,------------------------------------------------------------------------Recibo do Sacado 

# BANCODOBRASIL 1 001-9 1 00198.41808, 50000.000005 04212.869210 1 70580000030370 
Cedente 1 Código do Cedente 1 Espécie Quantidade l Nosso número 

PR - lmprcnsa Nacional 1607-I / 55573000-X RS 0001 000000000042 12869 

Númel'O do documento 1 CPF/CNPJ 1 Vencimento Valor documento 

4 04. 196.645/0001-00 02/02/2017 - 303,70 

(·) Desconto / Abatimento 

1 

(-) Outras deduções 1 (+) Mora,/ Multa 1 (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

- 1 

Sacado 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Rua Gonçalves Ledo, uº 172, Praia de Iracema 

For taleza, CE - CEP: 60110-260 

lnstn1ções Autenticação mecânica 

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de p ublicação de, no mínimo, dois dias úteis 
após o pagamento. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicação do oficio 4212869 enviado em 13/0 1/2017 
__________ ___ , ----------------------- ------------ . _ · ____________ Cortenalinh~ntilhada 

• BANCODOBRASILI 001-9 1 00198.41808 50000.000005 04212.869210 1 70580000030370 
Local de pagamento Vencimento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 02/02/2017 

Cedente Agência/Código cedente 

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X 

Data do documento NJl documento 1 ~ ciedoc. 1 Aceite Data process. Nosso número 

13/01/2017 4 N 13/01/2017 00000000004212869 

Uso do banco / Convênio Cancira 

1 

Êspécie 1 Quantidade Valor Documento (=) Valor documento 

33804/841805 18 / 124 RS 0001 303,70 303,70 

Instruções 
(-)Desconto / Abatimc;1to 

Após vencimento, este boleto perde a valid.ade. (-) Outras dcduçõe~ 
\ 

(+ ) Mora I Multa 

(+) Outros ~créscimos 

Referente a publicação do ofício 4212869 enviado em LJ/01./2017 I 
,· 

(=) Valor cobrado 

Sacado ' 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUC ENA ' ' 
Rua Gonçalves Ledo, nº ] 72, Praia de Iraccma 

I 

Fortaleza, CE - CEP: 60110-260 
1 Cód. baixa 

Sacador/A valisrn Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

1 
_________ ·----------- · ____ · ____________________________________ Corte na linlt~p}}ntilhnda 

I 



26/04/2017 ' :: SEI/ MC:rlC - 1621197 - Correspondência Eletrônica:: 

Data de Envio: 
16/01/2017 10_:00:41 

De: 

Correspondência Eletrônica - 1621197 

MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br> 

Para: 
'tv@corpvs.com.br 

As~unto: 

' 

Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Mensagem: 
Prezado(a), 

. Ref: 5300.0.044144/2012-86 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações. 

Atenciosamente, 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

,v1ensagem automática, favor não responder. 
O envio de respostas e(ou documentos complementares deverá ser fe ito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio 1606829.html. 
Outros_ origem_ externa_ 1620851_ recibo _2252.pdf 
Outros_origem_externa_ 1620855 _Boleto _2252.pdf 
Outros_origem_e·xterna_ 1621161_recibo~2251.pdf 
Outros_ origem_ externa_ 1621167 _Boleto _2251.pdf 

• 

/ 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1930220&infra_sistema=1000.. 1/1 



• 

• 
N" 23. quarta-feira, 1 de fevereiro de 2017 

MinistcÂio 4a Ci<Ãicia, Tecn9.logia, 
Inovaçdes e Comunicaçdes 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 2.251, DE 13 DE DEZE~fflRO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA. TECNOLO· 
GIA. lNOVAÇÔES E COMUNICAÇÕE:S, no uso de su:is atribui• 
çõcs. de acordo com o art. J I -A do Decreto nº 52.795, de JI de 

. ::,~~:od~ r:!~s: :~=~~rvi~~o;~_o:tt~õ ,;~;:, ~es~I: 
An. J ° Consoli<Ur os dados da outorga da pcnnis~o do 

Se1viço de R:uliodifusão Sonora cm Frc.:qui!ncia Modul::i.da. com fins 
cxcl~iv:imentc educativos. na localidndc de Lavras da Mangabcirà, 
estado do Cará. que tcr.i as se~uintl!S característica.s:. _ 

CULTU~La \70CE~; ft7~~~v== J:1:=~~~~~ 
teção pública. objeto do Aviso de Habilitação nº 04. de 12 de julho de: 
2012, conforme Dcsp3eho de Homologaçio de 18 de novembro de 
2013

1 
publicado no Diírio Oficial da Uniilo de 20 de novembro de 

2013, que adjudicou a rcfcrid.1 outorg:1; 
O - o local de ima.alação d:1 est:iç3o da emis.~r:i e a uti ­

lização de seus equipaincnlos foram aprovados, pot' meio do Des­
pacho nº 202/2015/SEJ-MC. de 05 de fevereiro de 2015. publiCJdo no 
Oi.trio Oficial da Unido de 30 de abril de 2015: e 

fJI - as principais obrigações a setcm cumpridas pela con­
ces.sionári:l s3o objeto do contrato de permissão da outorga, assinado 
pcl:1 entidade. nos iennos da legislação vigente. ' 

Art. 2° A eficácia dt1. prcscnte Pol'tari:i estd condicionad:1 à 
pubücaçdo do Portaria Ministerial de outorga da pcnnissão, bem 
como do con·c5p0ndentt !xereto Legislativo de mificaçff.o pelo Con­
gresso Nacional. 

GILBERTO KASSAB 

PORTARIA N" Z.252, DE 13 DE DEZ~mRO DE 2016 

O MINISTRO OE ESTADO OA CIÊNCIA, TECNOLO­
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de , ua, atribu;. 
çõc:$. considerando o disposto no :ut. 6º, § 2° do Regulamento dos 
Sel".'iços de R.1diodífusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com :1 rcda~o dad::i. pelo Decreto nº 7.670. de 16 de 
janeiro de 2012, e tendo cm vista o que con.o;ta do Processo Ad­
ministr.uivo n,. S3000.044144n0J2-86.' resolve: 

An. Iº Outorgar permissão à RJNDAÇÃO CULTURAL VI­
CENTlNA. para executar. pelo prazo de d<:z anos. sem dirci10 de 
e,.clusividade. o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequ!ncia Mo­
dulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de L:lvro.s 
da Mangabeira, estado do Cea.nl 

Plll":igrafo Único. A ~ nnissão oro ou1orgada reger-se-á pdo 
Código Brasileiro de TdccomunicaçOO. leis subSc.-quc.ntts, regula­
mentos e: obrigações assumidas 6ela outorgada. 

Art. 2° B te ato sonl!!nte produzirá c:fcitos legais após de­
liberação do Congrl!sso Nacion""'al. nos termos do § 3° do art. 2'23 da 
Conuiruição Feckral. 

Art. 3º Ena Portaria entr.1 em vigor na d:ua de sua pu­
blicação. 

GILBF,.RTO KASSAIJ 

PORTARIA ~ • 5011 OE .3 l DE JANEIRO ÓE 2017 

l11:i.1itui o CClmi(C de SegurançJ da lnfor­
m:tç:lo e Comunicaçl\es - CSIC no âmbi10 
do Mini:ilério d:t Ci<nci:1.. Tc:cnologiti. tno­
v:içõe~ e CQmunic:ições - MCTtC. 

O MINISTRO OE ESTADO OA CIÊNCIA. TECNOLO­
GIA. INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no u,o de sua.< otrihuiçõcs 
legais e considerando o disposto no an. Sº, inciso VI, da Iru.trução 
Normativa GSI/PR nº 1. de 13 de. junho de 2008, n:wtve: 

Art. 1° ln.sti1uir. no âmbito do Minisiério' da Ciência, Tec­
nologia. Inovaçõe.s e Comunicações - MCTIC. o Com.ita de Segu­
rança d.a lnfom1aç-Jo e Comunicações - CSlC. de natureza consultiva. 
subordinado à Secrcmri!I Executiva. deste: Mini~c!rio, com llS seguinlc.\ 
competências: 

1 • a'lsessorar na implementação das ações de liegu,ança. da 
informação e comunicaçõe-'t: 

ll - constituir grupos de trabllho parJ tratar de temas e 
propor"'soluçõcs específicas sob,e segurança d.a informação e co­
municações: 

m . propor a Política de Segurança da Informação é Co­
municações composta por polfticas, dircuiz.es, nonnas e procedimen­
tos relativos h segurança da informaç-ão e comunicações para o Mj­
nístério, em conf«midade com as legislações cxistemcs sobre e> tema. 
bem como suas a.Iterações. e submete-la ao Comitê de Govcmaoça 
Digital paro npt'eciaç5.o e proounci::unento; 

IV - propor normas rdativas à segurança da informação e 

comuni~~~x:~rcer outros atos de assessoramento e de proposiç-ão 
afetos à matéria de segurança da informação e comunicações. 

Paragrafo único. O CSIC deverl: elaborar seu Regimento ln­
terno no prazo de 180 (cento e oitenta} dias, contados da sua instituição, 
e submete-lo à aprov<.tção do Se<:reurio- Executivo do MCTIC. 

• 
Diário Oficial da União - Seção 1 

Art. 2 3 O CSIC scr:1 co111pos10 por um rcprescmantc:. tirurar 
e rc:.5pcctivo suplente, d:1.~ scguintcS unidades do MCTIC: 

1 - Sec.n:caria E.x«:utiva; 
U - Secretaria de: Radiodifu!.ãO; 
ILI - Secretaria de Políticas e Programas de: Pc.~uisa e De-

senvolvimento; 
IV - Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação; 
V - Secretaria de Telecomunkaçõc:s; 
VI - Secretaria de Polític:1 de Inform.dtica; 
VU • Consultoria Jurídica: e: 
Víll - Diretoria de Tc:cnologia da tnfom1ação. 
§ 111 O CSIC saá coordenado pdo Gestor de Segurança da 

Informação e Comunicações, cm conformidade com o art. r . inciso 
l"9'. da lnsuução Normativa GSl/PR n" 1, de 13 de julho de 2008. e, 
l'm seus afastamentos ou impedimentos legais, por t.eu J1ubstituto 
legal. 

§ 211 A Secretaria Adminiscrativ:l do CSIC será excrcicb pela 
Diretoria de Tccnologi:i da lnfonnaçâo - OTI do MCTIC. 

§ 3° Cada rcprescnL:1.nte, Litular e ~uplente, ser.1 indic:1.do pelo 
dirigem.e d.i unidade que rcpresent.:J e e5eolhido entre os OCUp:ll1tc:s de 
carsos em comissio db Gn1po-Di~:lo e'l,Assessoramcmo Supc:riotc.s 
- DAS, de nível 4. equivalente ou superior. 

§ 4"' A participação no CSIC e nos Grupos de Trabalho i 
conside111.d3 serviço de natureza relevante e não cnsejar.1 qualquer tipo 
de: rcmunerJção. 

An. 3° O Regimento ln1emo do CSIC definir.!. e dcta.lhará o 
seu funcion:1mcnto. • 

An. 4° Ficn revogad.:1 a Portaria. MCTI nº 384, de 30 de 
maio de 2012. publicada na Seção I do Diário olicial da União nº 
106, de Iº de junho de 2012. 

An.. 5° Esta Portaria entra cm vigor na dai-a de su:i pu­
blicação. 

GILOERTO K,,ss.,o 
PORTARIA N" 50.I, DE 31 DE JANEIRO OE 2017 

lnslilui o Comitê de Go\·c:n1anç:1 Oi~il.a1 -
CGD no àmbi10 do Minis1é,io da Ci!ncia. 
Tccnologi:i_ lnoy:iç~ e Comunic3çôc:s -
MCTIC. 

O MINISTRO OE ESTADO OA CIÊNCIA, TECNOLO­
GIA, tNOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições 
legais, considerando o di~posto do art. 9" do Decreto n• 8.638. de 15 
de janéiro de '2016. e tendo cm visu o Decreto nº 7.579, de 11 de 
outubro de 201 1. resolve: 

An. 1° lnSlituir, no imbito do Ministtrio da Ciência., Tec­
nologia, lnOv3ÇÕC:s e Comunicações - MCTIC, o Comitê de Go­
vcmança. Digi1a.l - CGD, de car:itc:r estratégico e deliberativo, com a 
finalidade de deliberar sobre políticas, diretri1.cs e pl.:inos relativos à 
Tecnologia da Tnfonnação e Comunicação - TIC e: i1, Govcmança 
Oigi1aL 

An.. 1! Compete ao CGD: 
l - promover a imcgra~o emrc as c:stra.tégia.,. organ.i1.acionais 

e as estratégia.~ de TIC: • 
li • monitorar e avaliar a gestão de nc do MCrIC; 
Ili • propor o alinhamento entre a.s a.~-õc..-. de TIC, as es­

trolégias de negócio do MGTIC e a E.'itratégfa de Govemança Digital 
- EGO do Governo Federal; 

IV- avaJiar e deliberar sobre o Plano Estr:1tégico de Toc­
f~~7ia da..., Informação • PETI do MCTIC ou instrumento equiva-

V- avaliar e deliberar sobre o Plano Dirdor de Tecnologia da 
lnfom1ac;do - PDT[ do MCTIC ou irutrum:nlo cquivaJente: 

VI - definir prioridades na formulaç3o e a;:ecução de pl:inos. 
projetos e investimentos ém TIC i:wa o MCTIC: 

Vll - sugerir, monitorar e lTI)por nltcr:ições à proposta or­
çamen1.iria esp!<:ífic:i. para as 3Ções de TIC; 

VD.1 - moni1ornt as ações do MCTIC em n~laç:lo :l EGO: 
lX - institu.ir Grupos dé Trabalho. c:m caráter permanenie ou 

tc:mporilio. para tratar de temas espc:cíficos relacionados à EGO: 
X - elaborar e aprovar s.cu regimento interno no pra..zo má­

ximo de 180 (cento e Oitenta) dias, contados da. sua instituiç:\o e 
submetê-lo à o.provação do Se'cretário-Exeeuúvo do MCTIC~ 

X] - emitir atos relativos à.~ matéri~ de sua compctencia: 

XU - Qc:rccr oulll15 comp,et!ncias afetas a s,ua área de atua­
ção. 

Art. 3• O CGD serd. composto por um rép1'Cse11t.o.111e, titul!ll" e 
respectivo suplenu:, das seguinte..,;; unidades do MCTIC: 

- Secrel:lria Executiva: 
- Sccret:uia de Radiodifus.'lo; 
- SecrclAria de Polí1icas e Programas de Pesquisa e Oe-

5envolvimcnto: 
• Secreuri.:i de Desenvolvimento TccnológicQ e Inov:ição: 
- Secrel!!ria de Telccomunicaçõt:s; 
- Secretaria de Política de lnfomútica; 
- Diretoria. de Tecnologia da lnfom1açào; e 
- Consultoria Jurídica. 
§ 111 A pre.'lid!ncia do CGD será exercida pelo rcprescnlante 

titular da Secreta.ria Executiva e, em seu., :úasta111entos ou impe-
dimentos legais. JX>r seu suplel)te. • 

§ 2" A Secretaria Administrativa do CGD será exercida pela 
Diretoria de Tccnolôgill da lrtformaç,lo • DTI do MCTIC. 

ISSN 1677-7042 

§ 3° Cad:l rcpre,'ienta.nte, tirolat e suplencc, scr:f indic:i.do pelo 
dirigente da unidade que representa, devendo os representantes da 
Secret.o.ri:i Executiva e das unidades fina.Hsticas do MCT[C serem 

~~~~()i:~:Se ~':~!n~:!~~~~"c,~~ d~" nf~clif~~ 
cquiva.Jc:111c, ou de c:ini:o de hiCt':lJ'quio. superior. 

§ 4° A panicipaçào no CGD e nos Grupos de Tl':lbalho i 
considerada serviço de natureza relC\'Jnte e n:lo ensejará qualquer tipo 
de remuneraç:1o. ,. 

A.rt.. 4° O regimento interno do CGD dc::finirá e detalhará o 
,seu funcionamento. ,,, 

Art. s• Ficam revoRadas a Portaria MCTI n• 383, de 30 de 
maio de 2012, e a Po1uria MC nº 1.018. de 25 de agosto de 2014, 

fl~~~~i!05dt~8f~~;,er6t ~~ ~1ru; 2~~i\~~3
d~~gJ,t 
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Art, 6º E.<ita Portaria entra cm vigor na data de su:a pu­
blicaç-Jo. 

GILBERTO KA~SAB 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASCALIZAÇÃO 

Df.5PACHO no SlJPF.Rll\,F.ND!,NTE 

O Supcrintcndenlc de Fiscaliiação da An.:itcl, nos lermos do art. 125, 
~2". do Regimento Interno da Ana1el, aprovado pela RcSQ!ução nº 
6121"'...013. toma públicas as decisões dos Recursos Administro.tivos 
interpostos nos processos a seguir rdaeionados. A fntegra das de­
cisões pode ser acessada por meio do site: da Agência 
(h11p:llwww.anatc:J.gov.br/instimciona1/mdex.php/processos•adnúnis­
trauvos): 53563.000102/2008-8 I; 53566.00l321no11-53; 
53566.00068sno 10-79: 53566.000998no 10-93: 53560.00J999no 14-
73; 53566.000268/1013-35. 

JULIANO STAN7.ANI 

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ. 
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ 

DESPACHO U0 GERENTE 

O Gcrcnle Rcgion:l.l da Anatei nos EstadM dó Ccar:1. Rio 
Grande do Norte e Piauí. nos tenno~ do a.rt. 82, inciso lX do Re­
gimento lntc:mo da An:llc:I. aprovado pela Rcsoluç.1o nº 61211013. 
tom3 públi~ as decisões fin3i~ proferidas nos pr<>ceslios 3 seguir 
rdacionados. A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do 

~~~-:'lt~i!~~~f:ws156l~t~~ó1~1à~CJ~56~~2m~: 
77: 53560.002336/2006-21: 53563.000376/2016-8 I; 
53560.00'.!204n0 l 6-71: 53560.0029811'.!0II- IO; 53566.000325/2016-
29; 53560.001904nül5-68: 53566.000414/'.!016-75; 
53566 000174nO 15-28: 53566.000327n016-18: 53563.000544/2016-
38: 53563.000518/2016-18; 53560.001574l2013-19; 
53566.000567n013-70; 53566.0006 l 7n013-19; 53560.001194nDl3• 
12; 53566.000 ll4/2014-03; 53566.00041712016-17; 
53566.00008812016-0I: 53566.000418n016-53: 53560.001586!2015-
35: 53560.001404/2016-15: 53000.050191/2010-05; 
53563.000587nOl6-13; 53560.200329nOl5-84. 

CARLOS BEZERRA BRAGA 
Interino 

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO . 
JANEIRO E ESP(RJTO SANTO 

ATO N• 2.14, OE 17 OE J ANEIRO DE 2017 

O GERENTE REGIONAL. DA AGÊNOA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES NO RIO OE JANEIRO E ESP[RITO SAN-

i~j':,~ j ~ d111~~ cp;i:!~ioasgA9.r j:'i1ªç!~ :~e~n~~d~:~f ;: 
publicadn no Oiõi!io Oficial dll. Un.ião de 13 de novcmbC'o ck 2013. da 
Agência Nacional dé Tdecomunicaçõcs· - Anate i. e 

CONSIDERANDO que a outorga de .autorização de uso de 
rndiofrequência.s ex:tingue-.'iC pelo advento de seu tcmto finaJ: 

CONSIDERANDO 9uc não houve pedido de nova outorga 
de autoriwç.1.o de uso de r.a.d1ofrcquertci(L~; 

CONSIDERANDO que :1 cxtinçlo da ou1orga de: autori1..aç:1o 
de uso de radrbfrc:quências. quando cst:i for imprescindível par.i 3 
exploraç.lo do scn,iço de 1clecomunicações cm regime privudo. im­
portam n c.1Ssaç:do da aUloriza.ç!o do serviço: 

CONSfOERANDO o constante dos autos do processo nº 
53508.1)0621312016-76: rc,o(ve: 

Art. 1º Extinguir, por cassação. a partir da data de validade 
da licc:nça indicada para cada enticbdc, as autori1.açõcs do Serviço 
Móvel Marítimo. de interesse rcstri10, expedida ll e111idades abaixo 
relacionada~, lendo ém vjst:J. o 1dvento do tcnno fou l d:I. outorga de 
au1ori7.aç:1o de uso da rndiofregoancia :i.~sochda, com fulcro no §5•, 
do ari. 18. do Regulamento de Uso do Espectro de RadiofrequCnei~. 
aprovado pela Rcsoluçio n' 259, de 19 de abril de 2001 e no pa­
rágrafo 1ln100, do art. 139, da Lei nº 9.472. ~ 16 de julho de 1997 (as 

~i~a~~s ~~!f. t!J:~ d! l.1~~in~~m: CNPJICPP, Nome. Nú-

02714643000122. 333 c8MERCIO E COMUNICACOES 
LTOA. 50403001404, 01/05/2016; 58377395720. ALONO CARLOS 
DA ROCHA PEREIRA. 5040319"016. 2.1/0212016: 31341829715, 
ALEXANDRE PARAHYBA MAIA. 50403524504, 19/06/2016; 
38739240720, ALFRE_DO CARLOS MAJA SOARES, 50403239133, 

E.ste documento pode ser verific::i.do no endereço eletrônico http://www.in.gov.bfauso1tiOOa:rJ1ni, 
pelo cód;go 00012017020100037 

Documento assinado digitalmente confon11e MP n! 2.~2 de 24t08n001, que instilui a 
lnfrac:stn.nura de Chaves Pública<; Brasilei.r.l • ICP-Br.i.siL 

• 



26/04/2017' :: SEI / MCTIC - 1658029- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Ao 

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR. 

Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86 

Tendo em vista a publicação do Extrato de Contrato no D.O.U. de 17/02/2016 (0970661), 
que autoriza a FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, CNPJ nº 04.841.591/0Q0J-80, a 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência. Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Lavras da Mangabeira/CE, bem como a publicação da Portaria nº 2251, de 
13 de dezembro de 2016, de Consolidação da Outorga e da Portaria nº 2.252,4 de 13 dezembro de 2016, 
de Permissão de Outorga (l 655482), · encaminhe-se os âutos para conhecimento e consequente registro do 
referido contrato no Sistema de Radiodifusão da Anatei - SRD / Mosaico. 

Após adotadas as devidas providências, favor devolver os autos ao Serviço de 
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED para posterior 
envio à Casa Civil nos termos da Exposição de Motivos nº 498/2016/SEI-MCTIC, de 13/12/2016 
(1149689). . 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador­
Geral de Radiodifusão Educativa· e Consignações da União, em 07/02/2017, às 17: 17, conforme 
art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. -----
A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veri~ca.html 

~~ffi\".t, . informando o código verificador 1658029 e o código CRC 38C0512C. 

Minutas e Anexos 

'Não Possui. 

Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86 SEI oº J658029 

https:/Ísei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoJrnprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1971907&infra_sistema=1000.. 1/1 
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26/04/2017 :: SEI / MCTIC - 1825600- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Coordenação de Documentação e Informação 
Divisão de Gestão da Informação 
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.044144/2012-86 

_ Certifico que, ~exei na pasta jurídica copia do extrato do Contrato de Permissão, celeprado 
entre a UNIAO e a FUNDAÇAO CULTURAL VICENTINA, para explorar, sem exclusividade, o ser.viço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Lavras da Mangabeira, estado do Ceará, pub~icado no D.O.U. em 17/ 02/ 2016. 

É oportuno lembrar que este ato· somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e Informação de 
Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED. 

Sei
• Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço de Cadastro 
• tl de Informações de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 15:03, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias 

3~nal\lra l.!J 
\ eletrõnb MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

--:rc-...-..m.:11111>"- i A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm1 
· informando o código verificador 1825600 e o código CRC 0C4307C7. 

Minutas e Anexos 

-.Tão Possui. 

Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86 sa nº 1825600 

https://sei.mc.gov.br/sei/contr~lador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2160853&infra_sistema=1000. .. · 1/1 



, ..... - ' . -
MINISTERIO DA ÇIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇOES 

Secr~taria de Radiodifusão - SERAD 

Coordenação de Documentação e Informação - CODIN. 

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativ~ e Consignações da União 
-SERED 

' 
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO CGGM 

Processo de Referência nº: 53000.044144/2012-86 

Interessado: Fundação Cultural Vicentina Lucena 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo 

Encaminho cópia do processo -acima citado, Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA, Serviço: FME, no município de: LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, canal: 
230E, a CGGM - Coordenação Geral Gabinete do Ministro, para envio a CASA CIVIL da 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. -

Brasília, 23 de junho· de 2017. · 

Documento assinado eletronicamente'por SayonaraLeonez de Medeiros Coelho 
Cintra, Chefe de Serviço.de Docwnentação e Informação de Radiodifusão Educativa 
e Consignações da Uniãp, em 23/06/2017, às ll:°19, conforme art. 3°, III, "b", das 

- ---- Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 1 

~ A autentj.cidade do documento pode ser conferida no site 
. http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1980549 e o código 

. .,: CRC 4F3199D4. 
~~~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo nº 530o'0.044144/ 2012-86 

Despacho lntt;)rno SERED 1980549 

SEI n° 1980549 

SEI 53000 044144/2012-86 / pg. 1 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S): 

CGGM_RÁDIO 
I . 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

\ 

' 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a· assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

Brasília, 28 de junho de 2017 . 

. 

• 
~~!~ @ 
ele1rônlo -----

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 28/06/2017, às ~8:15, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC , 
nº 89/2014'e MCTIC nº 34/2016. 

~[!] . 
~~.:::1-:.i~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

. http: //sei.mc.gov.br/verifica.htrnl informando o código verificador 1995993 e o código .... 
. .,: CRC B205B914. 

~--.;~~ 

Referência: Processo nº 53000.044144/2012-86 SEI nº 1995993 

Papeleta de Providências SERAO 1995993 SE:1 53000 044144/2012-86 / pg 2 , 
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EM n!! 00114/2017 MCTIC 

Brasília, 1 de Junho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.044144/201 2-86, relativo a 
procedimento de seleção públic_a para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Lavras da Mangabeira, estado do 
Ceará, constante do Aviso de Habi litação nº 04, de 12 de julho de 201 2, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de julho de 201 2, cujo objeto fo i adjudicado à Fundação Cultural Vicentina Lucena, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 18 de novembro de 201 3, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de novembro de 201 3, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho 
de 20 L2, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 201 2. • 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde so licito séja 
encam•inhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

1 

Exposiçi'lu de Motivos n" 1I4/2017/SIDOF-MCTIC (2005759) Sf:I 53000 044144/20' 1 ?-86 / PO 3 

• 
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